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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 35, DE 8 DE ABRIL DE 2026 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _________/2026 

 
 

Senhor Presidente,  

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei Complementar 

que tem por objetivo promover alterações na Lei Complementar Municipal nº 461, de 27 de 

outubro de 2021 - Plano Diretor Participativo (PDP), conforme justificativas que o 

acompanham. 

A inclusão da área no perímetro urbano correspondente à Matrícula nº 37.268, do 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Votuporanga/SP, destinada à implantação de um 

loteamento de chácaras de lazer, revela-se medida pertinente, ao possibilitar a expansão 

urbana de forma planejada e em consonância com as diretrizes municipais. 

O proprietário busca exercer as prerrogativas previstas nos arts. 232 a 236 da Lei 

Complementar Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP), com o objetivo de 

promover a implantação de loteamento voltado ao uso de lazer, em conformidade com as 

diretrizes de ordenamento e expansão urbana do Município. Destaca-se que a iniciativa 

apresenta interesse público, ao contribuir para a ampliação de espaços destinados ao lazer, 

ao convívio social e à melhoria da qualidade de vida da população, além de promover a 

ocupação ordenada do território. 

A alteração do zoneamento das quadras correspondentes aos cadastros municipais SO-

11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-15-10, SO-11-15-12, 

SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, SO-11-14-22, SO-11-15-

16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-11-14-17 da Zona de Comércio 

e Serviços Centrais (ZCC) para a Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), justifica-se pela 

necessidade de adequação do zoneamento à realidade fática consolidada. 

Verifica-se que o uso predominante nessas áreas está voltado à prestação de serviços, 

com características que não se enquadram integralmente nos parâmetros da ZCC. A alteração 

proposta promove o alinhamento entre a norma e a realidade urbana, assegurando maior 

coerência ao planejamento territorial e conferindo segurança jurídica aos empreendimentos 

existentes e futuros. 

A alteração de zoneamento dos lotes voltados para a Avenida Simão Álvares Carrilho, 

da Zona Residencial Mista (ZRM) para a Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG) referente 

às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-08-16, NO-12-08-17, 

NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-22, NO-12-08-23, NO-12-

03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-03-08, NO-12-03-11, 
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NO-13-06-03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, NO-12-08-05, NO-12-

08-06, NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-13 e 

NO-12-07-08, visa à consolidação de uma centralidade urbana ao longo da via. 

A avenida apresenta condições favoráveis à instalação de atividades comerciais e de 

serviços, como boa acessibilidade, integração com o sistema viário e capacidade de absorção 

de fluxos mais intensos. A medida contribui para o fortalecimento da economia local, geração 

de empregos e ampliação da oferta de bens e serviços, além de favorecer a redução de 

deslocamentos e melhor aproveitamento da infraestrutura urbana existente. 

Desta forma, a readequação do zoneamento alinha-se às diretrizes do planejamento 

urbano municipal, atentando-se às condições atuais e às tendências de desenvolvimento da 

cidade. 

A alteração de zoneamento referente às quadras NE-22-13-01, NE-12-01-06 e NE-12-01-

07, da Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona de Comércio e Serviços Gerais 

(ZCG), decorre da evolução urbana da região. 

O zoneamento vigente encontra-se desatualizado diante do processo de urbanização 

ocorrido, marcado pela implantação de loteamentos residenciais e intensificação da 

ocupação. A via anteriormente caracterizada como vicinal passou a exercer função 

estruturante, exigindo a compatibilização dos usos permitidos com o novo perfil urbano, 

predominantemente residencial. 

Dessa forma, a readequação do zoneamento alinha-se às diretrizes do planejamento 

urbano municipal, atentando-se às condições atuais e às tendências de desenvolvimento da 

cidade. 

Em razão da inclusão de área no perímetro urbano e alterações no zoneamento, ficam 

alterados os Mapas Municipais 1, 2, 3 e 4, conforme estabelecido na Lei Complementar 

Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP). 

Quanto às alterações, a modificação do artigo 267 da referida Lei Complementar 

Municipal, visa readequar a Zona de Predominância Residencial – ZPR, permitindo maior 

flexibilidade na caracterização das fachadas, dos imóveis que abrigam pequenos negócios 

associados ao uso residencial. 

A medida contribui para a dinamização da economia local, sem prejuízo da função 

habitacional predominante, permanecendo vedado o consumo no local. 

A alteração do artigo 268 da referida Lei Complementar Municipal, por sua vez, 

estabelece critérios e parâmetros para a implantação de fachadas e elementos de 

identificação garantindo equilíbrio entre a atividade econômica e a preservação da ambiência 

residencial. 

As presentes alterações mostram-se necessárias ao adequado ordenamento territorial 
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e à atualização da política urbana do Município, contribuindo para o desenvolvimento 

equilibrado e sustentável de Votuporanga.  

Estas, Senhor Presidente, são as razões que fundamentam a presente iniciativa, as quais 

submeto à elevada apreciação dessa  nobre Câmara Municipal, contando com sua aprovação.  

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração.  

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
Daniel David 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 8 DE ABRIL DE 2026 

(Altera o Anexo II da Lei Complementar  nº 461, de 27 de outubro 
de 2021 – Plano Diretor Participativo, fixa novos limites para a 
Área Urbana,  altera zoneamentos e dá outras providências) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A  SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º O Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano de Votuporanga, parte integrante da 

Lei Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021- Plano Diretor Participativo de 

Votuporanga – PDP (LCM nº 461/2021), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo 02 – Roteiro do Perímetro Urbano 

A área urbana do Município fica fixada dentro dos seguintes limites: 

“O marco 0 (zero) está localizado na intersecção do Córrego Boa Vista com o Córrego 

Marinheirinho, na margem esquerda do segundo, daí segue pela margem esquerda do 

Córrego Marinheirinho, sentido contrário ao curso da água, na extensão de 2.280,00 metros 

(dois mil, duzentos e oitenta), no rumo Sudeste (SE), até o marco 1, no eixo da ponte sobre o 

Córrego Marinheirinho, na Rodovia Péricles Belini (SP461); daí segue ainda pela margem 

esquerda do Córrego Marinheirinho, no rumo Sudeste (SE), na distância de 660,00 metros até 

o marco M-1A, localizado na margem direita da VTG-341 distante 7,50 metros do seu eixo; daí 

segue margeando a VTG-341 no azimute 28º24'49" na extensão de 383,30 metros até 

encontrar o marco M-1B localizado na confluência das VTG-341 com a VTG-438; daí deflete à 

direita e segue margeando a VTG-438 distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 

103º49'44" na extensão de 388,74 metros até o marco M-1C; daí deflete à esquerda e segue 

margeando a VTG-438 no azimute 88º00'13" na extensão de 290,27 metros até o marco M-

1D; daí deflete à direita e segue confrontando com Élio Antonio Beneduzzi e sua esposa 

(matricula 31.275), com azimute 175º53'33" na extensão de 188,45 metros até o marco M-

1E; daí deflete à esquerda e segue no azimute 89º21'30" na extensão de 858,10 metros 

confrontando com a propriedade de Élio Antonio Beneduzzi e sua esposa (matricula 31.275) 

e com Osvaldo Antonio Beneduzzi (matricula 38.048) até o marco M-1F; daí deflete à direita 
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e segue no azimute 215º38'02" na extensão de 557,20 metros confrontando com as 

propriedades de Osvaldo Antonio Beneduzzi (matricula 38.048), Laerte Grassato e sua esposa 

(matricula 37.679), Valdeci Fernandes Neves e sua esposa (matricula 37.588), Josefina 

Fernandes Balero (matricula 39.739), Ademir Ferrareis e sua esposa (matricula 37.678), até o 

marco M-1G cravado na divisa da propriedade de Gilberto Vilalva Sobrinho e sua esposa 

(matricula 39.275); daí deflete à esquerda e segue no azimute 112º34'00" na extensão de 

776,95 metros confrontando com a propriedade de Vanusa Barbosa Pereira Ferrareis e seu 

marido até o marco M-1H situado na divisa de Ivanir Aparecido Beneduzzi (outrora Hélio 

Antonio Beneduzzi); daí deflete à direita e segue no azimute 197º01'07" na extensão de 

462,88 metros confrontando com a propriedade de Ivanir Aparecido Beneduzzi , transpondo 

o córrego Rodeiro, no azimute até o marco M-1I, cravado na margem esquerda do córrego 

Rodeiro; daí deflete à esquerda e segue margeando o referido córrego na extensão de 846,83 

metros até o marco M-1J; daí deflete à direita e segue confrontando com Antonio Donizete 

Duarte dos Santos no azimute 132º40'58" na extensão de 203,50 metros até o marco M-1K, 

cravado na Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi distante 15,00 metros do seu eixo; daí 

deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi numa distância de 

34,06 metros e azimute de 72º17’16” até o vértice M-1K1; deste deflete à direita e segue com 

rumo de 80°58’24” NE, com a distância de 1.268,78 metros, confrontando com terras de 

Donizete de Araújo Fernandes, Elpidio Soldera e Antônio Donizete Duarte dos Santos até o 

vértice M-1K2; daí segue confrontando com parte da matrícula 26.213 pertencente ao 

município de Álvares Florence nas seguintes direções, rumos e distâncias: deflete à direita e 

segue com rumo de 23º35’26” SE e distância de 32,31 metros até o vértice M-1K3, deflete à 

esquerda e segue com rumo de 28°20’36” SE e distância de 47,07 metros até o vértice M-1K4, 

deflete à direita e segue com rumo de 13°44’22” SE e distância de 51,45 metros até o vértice 

M-1K5; , deflete à direita e segue com rumo de 7°30’53” SE e distância de 47,88 metros até o 

vértice M-1K6; , deflete à direita e segue com rumo de 0°23’20” SE e distância de 104,06 

metros até o vértice M-1K7; deste deflete-se à direita e segue com rumo de 81°10’20” SW, 

com a distância de 1.484,24 metros, confrontando com terras de Osmar Alves Vieira até 

vértice M-1K8, situado na Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, distante 15,00 metros 

do seu eixo; daí deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, numa 
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distância de 33,64 metros e azimute de 259º44’38” até o marco M-1L; daí deflete  à direita e 

segue confrontando com a propriedade de João Antonio Nucci no azimute 261º32'24" na 

extensão de 926,97 metros até o marco M-1M, cravado na margem direita do Córrego 

Marinheirinho; daí segue pela margem do referido córrego na extensão de 493,42 metros, até 

encontrar o marco M-1N, cravado na margem direita do referido córrego; daí deflete à 

esquerda e segue no azimute 74º34'23" na extensão de 1.552,43 metros transpondo a Estrada 

Municipal Herberth Vinicius Mequi, até o marco M-1O; daí deflete à direita e segue no azimute 

165º52'12" na extensão de 169,02 metros até o marco M-1P; daí deflete à direita e segue no 

azimute 252º14'01" na extensão de 1.273,50 metros até o marco M-1Q, cravado na margem 

esquerda da Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi sentido Alvares Florence, distante 

15,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida Estrada 

Municipal, sempre distante 15,00 metros do seu eixo, na extensão de 210,10 metros até o 

marco M-1R; daí deflete novamente a direita e segue confrontando com Francisco Rossini no 

azimute 250º42'13" na extensão de 317,71 metros até o marco M-1S, cravado na margem 

direita do córrego marinheirinho; daí deflete à esquerda e segue pela margem do referido 

córrego na extensão de 1244,20 metros até o marco M-2, localizado no eixo sobre a ponte de 

concreto da Estrada Municipal que demanda ao Município de Álvares Florence; daí deflete à 

esquerda e segue pelo eixo da referida estrada, na extensão de 294,00 metros, até encontrar 

o marco 2A, localizado no eixo da rotatória de entroncamento das Estradas Municipais 

Herberth Vinicius Mequi - VTG 020, Mário Dorna - VTG 448 e Estrada Municipal Osvaldo 

Bertolin - VTG 353; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada Municipal 

Herberth Vinicius Mequi - VTG 020, na extensão 212,00 metros, até encontrar o marco 2B, 

também localizado no eixo da referida Estrada Municipal; daí deflete à esquerda e segue pelo 

azimute 337°09'57", numa extensão de 108,26 metros, ainda na referida estrada até o marco 

31; daí deflete à direita e segue pelo azimute 69°40'36", numa extensão de 1.426,98 metros 

até o marco 32; daí deflete à direita e segue pelo azimute 153°08'39", numa extensão de 

106,00 metros até o marco 33; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 69°05'13", numa 

extensão de 409,50 metros até o marco 2C; daí deflete à direita e segue pelo azimute 

157°06'20", numa extensão de 163,58 metros até o marco 2D; daí deflete à esquerda e segue 

pelo azimute 53°54'08", numa extensão de 38,63 metros pelo alinhamento do eixo da Estrada 
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Municipal Osvaldo Bertolin - VTG 353 até o marco 34; daí deflete à direita e segue pelo azimute 

127°23'51", numa extensão de 148,68 metros até o marco 35; daí deflete à direita e segue 

pelo azimute 128°29'06", numa extensão de 77,07 metros até o marco 36; daí deflete à direita 

e segue no azimute 219º39'56" na extensão de 361,97 metros confrontando com a 

propriedade de Ivani Brambilla e Outros (matricula 46.687) até o marco M- 36A; daí deflete à 

esquerda e segue no azimute 219º24'26" na extensão de 858,80 metros, na mesma 

confrontação até o marco M-36B; daí deflete novamente a esquerda e segue pelo azimute 

96°13'50", numa extensão de 337,31 metros até o marco 37; daí deflete à direita e segue pelo 

azimute 220°14'36", numa extensão de 1.373,30 metros até o marco 5A; localizado no 

Loteamento São Cosme; daí deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na extensão de 

420,40 metros, até encontrar o marco 6, no alinhamento lado par, da Rua Caiapós; daí deflete 

à direita e segue no rumo Sudoeste (SW), por este alinhamento, na extensão de 80,00 metros 

até encontrar o marco 7, localizado na divisa com a quadra SE.12.03.01 do Loteamento São 

Damião; daí deflete à direita e segue no azimute 41º50'07" na extensão de 2.587,62 metros, 

confrontando com a área de Julio Gregui até o marco M-7A localizado na margem direita da 

Estrada Municipal VTG-446, distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue, 

margeando a referida estrada municipal na extensão de 517,30 metros até o marco M-7B; daí 

deflete à direita e segue no azimute 221º40'14" na extensão de 1.322,25 metros confrontando 

com a propriedade de João Baldini e/ou, até o marco M-7C; daí deflete à direita e segue no 

azimute 311º26'25" na extensão de 145,16 metros, confrontando com a propriedade de Lizete 

Martinez Camolesi, até o marco M-7D; daí deflete à esquerda e segue no azimute 221º39'35" 

na extensão de 367,75 metros até o marco M-7E; daí deflete à direita e segue no azimute 

304º59'00" na extensão de 146,37 metros confrontando com a área de Sebastião Carmona 

(matricula nº23.550), até o marco M-7F; daí deflete à esquerda e segue no azimute 221º41'44" 

na extensão de 570,98 metros confrontando com a área de Sebastião Carmona (matricula 

23.550) e com a matricula nº23.551 de propriedade de Sebastião Carmona, até o marco M-

7G; daí deflete à direita e segue no azimute 224º54'59", confrontando com a matricula 23.551 

de propriedade de Sebastião Carmona, na extensão de 204,34 metros até o marco M-7H; daí 

deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na extensão de 175,48 metros confrontando 

com a propriedade de José Carlos Aparecido Lopes (matricula 13.092) até o marco M-7I; daí 
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deflete à direita e segue no azimute 146º02'06" na extensão de 221,24 metros, na mesma 

confrontação, até o marco M-7J; daí deflete à esquerda e segue no rumo 59º20'12" SW na 

extensão de 130,00 metros, na mesma confrontação, até o marco M-8; daí deflete à direita e 

segue no rumo 33º50'00" NW na extensão de 136,07 metros, confrontando com a 

propriedade de Francisco Verssutti Filho e outros (matricula 9.703) até o marco M-9; daí 

deflete à direita e segue no rumo 56º07'41"NE na extensão de 76,43 metros confrontando 

com a propriedade de Luiz Carlos de França (matricula 18.394), até o marco M-10, distante 

7,50 metros do eixo da margem esquerda da Estrada Municipal Primo Furlani (antiga VTG371); 

daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida estrada municipal, distante 7,50 

metros do seu eixo, na extensão de 551,50 metros até o marco M-10A de coordenadas do 

plano topográfico municipal sendo este E(X) 54.208,1625 e N(Y) 49.758,0384; daí deflete à 

direita e segue no azimute 216º16'43" na extensão de 486,15 metros até o marco M-11, 

localizado no lado direito da Rodovia Estadual Euclides da Cunha (SP-320), sentido São José 

do Rio Preto, distante 200,00 metros da cerca; daí deflete à esquerda e segue em direção ao 

Distrito de Simonsen, margeando a referida rodovia sempre distante 200,00 metros, 

paralelamente a sua cerca, numa extensão de 6.930,00 metros até o marco 12, localizado na 

margem esquerda do Córrego sem denominação especial que deságua no córrego Lagoinha; 

daí deflete à direita e segue a jusante do referido Córrego, sempre na margem esquerda, 

transpondo perpendicularmente a Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), numa distância de 

605,30 metros até encontrar o marco 13; daí deflete à direita e segue no azimute 246º32'19" 

na extensão de 113,57 metros confrontando com Olivaldo Domiciano da Silva e Elfrida Freddi, 

até o marco 13A; daí deflete à esquerda e segue no azimute 236º29'21" na extensão de 17,27 

metros na mesma confrontação até o marco 13B; daí deflete à esquerda e segue, na mesma 

confrontação, no azimute 232º10'04" na extensão de 89,94 metros até o marco 13C; daí 

deflete novamente a esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 225º36'46" na 

extensão de 34,36 metros até o marco 13D; daí deflete à direita e segue, ainda na mesma 

confrontação, no azimute 247º29'48" na extensão de 482,28 metros até o marco 13E situado 

na divisa da referida propriedade e a VTG-040; daí deflete à direita e segue confrontando com 

a referida VTG no azimute 350º14'51" na extensão de 152,09 metros até o marco 13F; daí 

deflete à direita e segue no azimute 355º43'56" na extensão de 139,11 metros, na mesma 
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confrontação, até o marco 13G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 338º11'29" na 

extensão de 80,89 metros, na mesma confrontação, até o marco 13H; daí deflete à direita e 

segue, na mesma confrontação, no azimute 340º22'12" na extensão de 192,18 metros até o 

marco 13I; daí deflete à direita e segue na mesma confrontação, no azimute 344º19'59" na 

extensão de 22,43 metros até o marco 13J, situado na divisa com a propriedade de Everaldo 

de Oliveira Colodetti e Cleusa Cândido de Oliveira (matricula 35.908); daí deflete à direita e 

segue no azimute 73º42'35" na extensão de 62,26 metros confrontando com Everaldo de 

Oliveira Colodetti e Cleusa Cândido de Oliveira (matricula 35.908), até o marco 13K; daí deflete 

à esquerda e segue no azimute 8º09'29" na extensão de 188,56 metros, na mesma 

confrontação, até o marco 13L localizado na margem direita da VTG- 385; daí deflete à 

esquerda e segue pela margem da referida estrada, no Distrito de Simonsen, numa extensão 

de 190,00 metros (cento e noventa) até o marco 13M, localizado no eixo da rua Aparecida 

D'Oeste; daí deflete à esquerda e segue numa distância de 190,00 metros até o marco 13N, 

localizado na cerca do lado direito, da faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal; daí deflete 

à direita e segue pelo alinhamento da faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal, na 

distância 3157,00 metros, até encontrar o marco 13O, localizado sob a referida cerca, distante 

200,00 metros da margem esquerda da Faixa da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí 

deflete à direita e segue margeando a referida Rodovia, numa extensão de 727,00 metros, 

sempre distante 200,00 metros paralelamente a cerca no lado esquerdo da referida Rodovia, 

até o marco 13P; daí deflete à esquerda e segue pelo alinhamento do Córrego das Paineiras, 

a jusante, numa extensão de 2187,21 metros até o marco 13Q, situado na cerca de divisa da 

propriedade do Sr. Dionísio Fávaro; daí deflete à esquerda e segue no rumo 42º53'49"SW na 

extensão de 1.884,62 metros, confrontando com a propriedade de Juvenal Martins Domingos 

Lopes, até o marco 13R situado à margem esquerda da Vicinal Adriano Pedro Assi distante 15 

metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue confrontando com a margem esquerda da 

Vicinal Adriano Pedro Assi (sentido Sebastianópolis do Sul / Votuporanga) sempre 15 metros 

do seu eixo na extensão de 1.766,65 metros até o marco 13S; daí deflete à esquerda e segue 

em curva com raio de 340,02 metros e desenvolvimento de 164,44 metros até o marco 14B; 

daí deflete à esquerda e segue no azimute 255°21’57”, na extensão de 153,76 metros até o 

marco 14C, situado a 100,00 após a travessia da linha Férrea da Ferronorte; daí segue 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

7B
4-

99
71

-C
2A

A
-3

83
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

7B
4-

99
71

-C
2A

A
-3

83
7

00000000010

PL 00480/2026



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-Fernandópolis, resguardando uma 

distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 197,00 metros até o marco 15, 

localizado 100,00 metros após a travessia da linha Férrea da Ferronorte; daí segue 

paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-Fernandópolis, resguardando uma 

distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 331,70 metros no rumo Noroeste 

(NW), até o marco 15A, localizado da divisa com a propriedade de Armando Raphael Davóglio 

(matricula 10.524) e a gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda e segue no 

rumo 55º53'43" SW na extensão de 395,24 metros, confrontando com a propriedade de 

Armando Raphael Davóglio até o marco 15B; daí deflete à esquerda e segue confrontando 

com a propriedade de Armando Raphael Davóglio no rumo 60º59'37"SE na extensão de 

571,52 metros até o marco 15C; daí deflete à direita e segue no rumo 21º42'44" SW na 

extensão de 106,62 metros, confrontando com a propriedade de Sehel Asse e outros 

(matricula 21.024) até o marco 15D; daí deflete à direita e segue no rumo 72º21'55"SW na 

extensão de 743,19 metros, confrontando com Deoclécio Lasso Filho e outros (matricula 

21.010) até o marco 15E localizado na divisa da referida propriedade com a Estrada Municipal 

VTG 148 distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direta e segue confrontando com a 

Estrada Municipal VTG148, distante 7,50 metros do seu eixo, no rumo 1º39'29"SW até o 

marco 15F; daí deflete à direita e segue no rumo 2º24'39"SW na extensão de 57,51 metros, 

ainda confrontando com a referida estrada municipal, até o marco 15G; daí deflete à esquerda 

e segue no rumo Noroeste (NW) na extensão de 1.021,12 metros até o marco 16, localizado 

na divisa com a gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda e segue confrontando 

com esta no rumo Sudeste (SE), na extensão de 200,00 metros, até encontrar o marco 17, 

ainda na divisa com a gleba de terras de propriedade da Fepasa; daí deflete à direita e segue 

confrontando ainda com esta, no rumo Sudoeste (SW) na extensão de 35,00 metros até o 

marco 18, ainda na divisa com a gleba de terra de propriedade da Fepasa; daí deflete à 

esquerda e segue confrontando com a área remanescente no azimute 332º42'41" na extensão 

de 15,94 metros até encontrar o marco 18A; daí deflete novamente a esquerda e segue 

confrontando com a gleba remanescente no azimute 298º16'24" na extensão de 82,19 metros 

até encontrar o marco 18B; daí deflete à direita e segue ainda confrontando com a gleba 

remanescente no azimute 300º18'55" na extensão de 191,22 metros até encontrar o marco 
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18C; daí deflete novamente a direita e segue confrontando com a gleba remanescente no 

azimute 31º35'14" na extensão de 125,39 metros até encontrar o marco 18D; daí deflete 

novamente a direita e segue ainda confrontando com a gleba remanescente no azimute 

105º09'33" na extensão de 208,34 metros até o marco M-18E; daí deflete à esquerda e segue, 

ainda confrontando com a gleba remanescente, no azimute 15º05'39" na extensão de 129,40 

metros até o marco M-18F; daí deflete à direita e segue, na mesma confrontação, no azimute 

105º05'39" na extensão de 40,47 metros até o marco M-18G; daí deflete à direita e segue no 

azimute 150º50'09" na extensão de 414,12 metros confrontando com a margem direita do 

córrego cachoeirinha até o marco M-18H; daí deflete à direita e segue confrontando com o 

referido córrego na extensão de 1.138,63 metros até o marco M-18I; daí deflete à direita e 

segue confrontando com Nagathoshi Sawamura no azimute 301º28'56" na extensão de 

1.395,31 metros até o marco M-18J; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, 

no azimute 247º01'12" na extensão de 332,66 metros até o marco M-18K, cravado na margem 

esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari; daí deflete à direita e segue confrontando com 

a referida estrada municipal, distante 15,00 metros do seu eixo, na extensão de 183,09 metros 

até o marco M-18L; daí deflete à direita e segue confrontando com a Estrada Municipal Fábio 

Cavallari, distante 15 metros do seu eixo, na radial de 173,88 metros até encontrar o marco 

23; daí deflete à esquerda, cruza a Estrada Municipal Fábio Cavallari e segue pela margem 

direita da estrada municipal pavimentada e sem denominação especial, no rumo Noroeste 

(NW), na extensão de 250,00 metros, até encontrar o marco 24, localizado na margem direita 

da Rodovia Péricles Belini (SP-461), sentido Nhandeara/Votuporanga; daí deflete à direita e 

segue pela margem direita da Rodovia Péricles Belini (SP-461), no rumo Nordeste (NE), na 

extensão de 1.230,00 metros (um mil, duzentos e trinta) até encontrar o marco 25, localizado 

no eixo da linha Férrea da Ferronorte; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da linha Férrea 

da Ferronorte em curva, no rumo Noroeste (NW), na extensão de 2.450,00 metros até 

encontrar o marco 26; daí deflete à direita e segue no rumo Nordeste (NE), na extensão de 

20,00 metros, até encontrar o marco 27, localizado na margem esquerda da Estrada Municipal 

Nelson Bolotário (VTG-070); daí segue pela margem esquerda da referida estrada no rumo 

Nordeste (NE), na extensão de 845 metros até encontrar o marco M- 27A; daí deflete à 

esquerda e segue no azimute 338º06'21" transpondo a Estrada Municipal Nelson Bolotário 
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(VTG-070) na extensão de 251,23 metros, confrontando com Antonio Roncolato (sucessor de 

Antonio e Jacomo de Marchi) até o marco M-27B; daí deflete à direita e segue no azimute 

59º03'36" na extensão de 941,20 metros confrontando com a propriedade de Pedro Manholi 

até o marco M-27C; daí deflete à direita e segue no azimute 156º42'54" na extensão de 99,10 

metros confrontando com José Mantovani até o marco M-27D; daí deflete à esquerda e segue 

confrontando com José Mantovani no azimute 59º00'24" na extensão de 580,61 metros até o 

marco M-27E; daí deflete à direita e segue no azimute 149º00'54" na extensão de 126,69 

metros até o marco 28; daí deflete à esquerda e segue no rumo Nordeste (NE), sempre 

paralelo à Rodovia Péricles Belini (SP-461), mantendo a distância de 200,00 metros da cerca 

do DER, na extensão de 607,00 metros, até encontrar o marco 29, localizado na margem 

direita do Córrego Boa Vista; daí segue pela margem esquerda do referido córrego na 

extensão de 117,00 metros até o marco M-29A; deflete à esquerda e segue confrontando com 

a propriedade de Antonio Carlos Ferrarez e outros (matricula 34.810) e com José Munhoz 

Correa e outros (matricula 40.602) na extensão de 2.070,63 metros até o marco M-29B; daí 

deflete à direita e segue no rumo 22º40'28"NW na extensão de 236,00 metros confrontando 

com a Estrada Municipal Claudinoro Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu 

eixo, até o marco 29C; daí deflete à direita e segue no rumo 58º25'09"NE na extensão de 

401,31 metros, confrontando com Luiz Roberto Furlaneto, Roseli Angela Valdambrini 

Furlaneto, Claudemir Antônio Ferreira dos Santos, Marta Aparecida Furlaneto dos Santos e 

Adilson José Furlaneto até o marco 29D; daí deflete à esquerda e segue no rumo 12º23'25"NW 

na extensão de 120,54 metros, na mesma confrontação, até o marco 29E; daí deflete à direita 

e segue confrontando com a matricula 39.288 de propriedade de Claudemir Antonio Ferreira 

dos Santos, no rumo 7º27'52"NE na extensão de 16,46 metros até o marco M-29F; daí deflete 

à esquerda e segue, na mesma confrontação, no rumo 12º23'25"NW na extensão de 62,12 

metros até o marco M-29G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 238º53'56" na extensão 

de 177,00 metros até o marco 29H; daí deflete à direita e segue no azimute 329º00'21" na 

extensão de 121,80 metros até o marco 29I; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 

238º49'49" na extensão de 190,12 metros até o marco M-29J, localizado na margem direita 

da Estrada Municipal Claudinoro Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu eixo; 

daí deflete à direita e segue confrontando com a referida estrada municipal, sempre distante 
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7,50 metros do seu eixo, no azimute 337º19'44" na extensão de 263,55 metros até o marco 

M-29K localizado na divisa com a propriedade de José Gobeti; daí deflete à esquerda e segue 

com azimute de 232º39’36” na extensão de 10,79 metros até o marco M-39; defletindo à 

direita segue até o vértice M-01, no azimute de 346°50'53", na extensão de 12,75 m, 

confrontando com margem direita do Córrego do Barreiro; deflete à esquerda e segue até o 

vértice M-01A no azimute 346°50'53", em uma distância de 13,03 m, daí, segue até o vértice 

M-01B no azimute 341°27'03", em uma distância de 62,55 m, sendo que ambas as dimensões 

mencionadas seguem confrontando com a margem direita do referido córrego; daí segue pela 

margem direita do Córrego Barreiro até o vértice M-8 da seguinte maneira: deflete à direita e 

segue com azimute de 347º36’27” e distância de 35,93 metros até o vértice M-1K, deflete à 

direita e segue com azimute de 7º32’47” e distância de 18,00 metros até o vértice M-1J, 

deflete à esquerda e segue com azimute de 349º57’31” e distância de 77,02 metros até o M-

1I, deflete à esquerda e segue com azimute de 311º46’49” e distância de 40,99 metros até o 

M-1H, sendo que as quatro dimensões mencionadas anteriormente, ou seja, do vértice M-1B 

até o vértice M-1H, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto Dalben, deflete à 

direita e segue com azimute de 341º10’06” e distância de 42,31 metros até o vértice M-1, 

confrontando do outro lado do Córrego do Barreiro com a Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de 

Gilberto Dalben e a Gleba Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário, deflete à direita e 

segue com azimute de 07º47’26” e distância de 13,07 metros até o vértice M-3, deflete à 

esquerda e segue com azimute de 309º29’38” e distância de 39,42 metros até o vértice M-4, 

deflete à direita e segue com azimute de 330º29’20” e distância de 94,82 metros até o vértice 

M-11, deflete à direita e segue com azimute de 334º22’35” e distância de 40,74 metros até o 

vértice M-10, deflete à esquerda e segue com azimute de 293º50’31” e distância de 23,47 

metros até o vértice M-9, deflete à direita e segue com azimute de 335º01’57” e distância de 

16,29 metros até o vértice M-8, sendo que as seis dimensões anteriormente mencionadas, ou 

seja do vértice M-2 ao vértice M-8, confrontam com o Córrego Barreiro, tendo como 

confrontante na outra margem a Gleba Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário; deflete 

à direita e segue com azimute de 46º21’28” e distância de 326,53 metros até o vértice M-7; 

deflete à direita e segue com azimute de 46º47’56” e distância de 123,34 metros até o vértice 

M-6; deflete à esquerda e segue com azimute de 46º26’35” e distância de 110,07 metros até 
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o vértice M-5C; deflete à direita e segue com azimute de 46º52’26” e distância de 163,92 

metros até o vértice M-5B; sendo que as quatro dimensões anteriormente mencionadas, ou 

seja do vértice M-8 até o vértice M-5B, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 16.088 de Sérgio 

Henrique Negrini; deflete à esquerda e segue com azimute de 46º38’09” e distância de 189,56 

metros até o vértice M-10; deflete à esquerda e segue com azimute de 46º30’38” e distância 

de 187,08 metros até o vértice M-9, deflete à esquerda e segue com azimute de 46º23’13” e 

distância de 178,87 metros até o vértice M-8, sendo que as três dimensões anteriormente 

mencionadas, ou seja, do vértice M-5B até o vértice M-8, confrontam com Gleba Rural Matr. 

Nº 16.145 de Salim Amedi; daí deflete à direita e segue confrontando com a Gleba Rural Matr. 

Nº 126417.2.0020616-55 de Ricardo Salvino Casado, com azimute de 136º19’01” e distância 

de 229,95 metros até o vértice M-7B; defletindo à esquerda segue até o vértice M-07C no 

azimute 46°26'23", em uma distância de 400,69 m, confrontando com Gleba Rural Matrícula 

20.616 de Oleriano Veloso Casado; defletindo à direita segue até o vértice M-07D no azimute 

171°33'04", em uma distância de 224,58 m, daí, segue até o vértice M-07E no azimute 

167°17'05", em uma distância de 17,02 m, daí, segue até o vértice M-07F no azimute 

156°50'50", em uma distância de 19,34 m, daí, segue até o vértice M-07G no azimute 

143°27'55", em uma distância de 15,89 m, daí, segue até o vértice M-08 no azimute 

137°02'26", em uma distância de 12,45 m, sendo que, as cinco dimensões anteriores 

mencionadas, ou seja, do marco M-07C até o marco M-08, seguem confrontando com Estrada 

Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, que liga Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha 

SP-320; defletindo à esquerda, segue até o vértice M-09 no azimute 46°09'26", em uma 

distância de 92,72 m, confrontando com Estrada Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, que 

liga Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-320, e Gleba Rural Matrícula 35.640 de 

Edmilson Rogério Alves; daí segue até o vértice M-10 no azimute 46°31'19", em uma distância 

de 64,59 m, daí, segue até o vértice M-11 no azimute 46°29'02", em uma distância de 137,22 

m, daí, segue até o vértice M-12, cravado na margem esquerda do Córrego do Boa Vista, no 

azimute 46°45'20", em uma distância de 110,15 m, sendo que, as três dimensões anteriores 

mencionadas, ou seja, do marco M-09 até o marco M-12, seguem confrontando com Gleba 

Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí deflete à esquerda e segue pela 

margem esquerda do Córrego Boa Vista na extensão de 1.585,58 metros até o marco  30, 
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localizado no eixo da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí segue ainda pela margem direita 

do referido córrego, no rumo Nordeste (NE) na extensão de 2.080,00 metros até o marco 0, 

ponto de origem desta descrição." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 

"A referida área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição inicia-se no marco 

V-1, situado na margem esquerda da Estrada Municipal VTG-060 como segue: 

do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida Estrada Municipal (sentido 

Votuporanga/Nhandeara) no azimute 199º18'24 na extensão de 996,95 metros até o vértice 

V- 2; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 192º55'57 na 

extensão de 64,81 metros até o vértice V-3; daí deflete à esquerda e segue no azimute 

188º46'13", na mesma confrontação, na extensão de 86,30 metros até o vértice V-4; daí 

deflete à direita e segue, na mesma confrontação, no azimute 191º51'42" na extensão de 

94,40 metros até o vértice V-5; daí deflete à esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, 

no azimute 180º51'20" na extensão de 117,81 metros até o vértice V-6, localizado no 

entroncamento da Estrada Municipal VTG-060 com a Estrada Municipal VTG-287 (antiga 

boiadeira); daí deflete à direita e segue por esse entroncamento no azimute 226º44'25" na 

extensão de 12,90 metros até o vértice V-7; daí deflete à direita e segue, confrontando com a 

Estrada Municipal VTG-287 (antiga Boiadeira), na extensão de 54,27 metros até o vértice V-8; 

daí segue ainda pela margem da referida estrada, transpondo a Rodovia Estadual Péricles 

Bellini (SP-461), na extensão de 92,05 metros até o vértice V-9, situado a margem esquerda 

da rodovia Péricles Bellini (SP461) distante 25,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e 

segue confrontando com a rodovia Péricles Bellini (SP-461), sentido Nhandeara, no azimute 

190º25'00" na extensão de 187,03 metros até o vértice V-10 localizado na margem direita do 

córrego Carvalho ou Cachoeirinha; daí deflete à direita e segue pela margem do referido 

córrego nos seguintes azimutes e distâncias: 

do vértice V-10 ao V-11 no azimute 273º37'25" na extensão de 39,46 metros; do vértice 

V-11 ao V-12 no azimute 263º59'05" na extensão de 35,44 metros; do vértice V-12 ao V-13 no 

azimute 260º16'01" na extensão de 124,08 metros; do vértice V-13 ao V-14 no azimute 
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248º21'43" na extensão de 101,90 metros; do vértice V-14 ao V-15 no azimute 268º41'36" na 

extensão de 43,37 metros; do vértice V-15 ao V-16 no azimute 301º23'19" na extensão de 

34,69 metros; do vértice V-16 ao V-17 no azimute 273º25'03" na extensão de 22,64 metros; 

do vértice V-17 ao V-18 no azimute 258º47'30" na extensão de 89,87 metros; do vértice V-18 

ao V-19 no azimute 252º12'30" na extensão de 59,91 metros; 

do vértice V-19 ao V-20 no azimute 260º49'38" na extensão de 29,43 metros; daí deflete 

à direita e segue no azimute 7º23'43" na extensão de 356,96 metros até o vértice V-21 

localizado na margem esquerda da VTG-283 (antiga Boiadeira); daí deflete à direita e segue 

confrontando com a estrada VTG-283 distante 7,50 metros do seu eixo nos seguintes azimutes 

e distâncias: 

do vértice V-21 ao V-22 no azimute 102º53'17" na extensão de 155,92 metros; do vértice 

V-22 ao V-23 no azimute 109º38'06" na extensão de 25,93 metros; do vértice V-23 ao V-24 no 

azimute 105º18'22" na extensão de 25,99 metros; do vértice V-24 ao V-25 no azimute 

100º29'50" na extensão de 26,06 metros; do vértice V-25 ao V-26 no azimute 99º23'43" na 

extensão de 31,87 metros; do vértice V-26 ao V-27 no azimute 93º36'00" na extensão de 55,79 

metros; 

do vértice V-27 ao V-28 no azimute 93º34'28" na extensão de 31,53 metros; daí deflete 

à esquerda e segue, confrontando com a propriedade de José florindo da Silva e outros, nos 

seguintes azimutes e distâncias: 

Do vértice V-28 ao V-29 no azimute 355º44'45" na extensão de 77,43 metros; do vértice 

V-29 ao V-30 no azimute 346º34'10" na extensão de 28 metros; 

do vértice V-30 ao V-31 no azimute 52º16'05" na extensão de 101,74 metros; do vértice 

V-31 ao V-32 no azimute 5º01'28" na extensão de 36,84 metros; do vértice V-32 ao V-33 no 

azimute 20º38'07" na extensão de 4,26 metros; do vértice V-33 ao V-34 no azimute 

291º08'27" na extensão de 4,71 metros; 

do vértice V-34 ao V-35 no azimute 5º28'32" na extensão de 50,34; daí deflete à direita 

e segue, confrontando com a propriedade de Leoclides Gonçalves e outros no azimute 

96,33'32" na extensão de 22,16 metros até o vértice V-36; daí deflete à direita e segue 

confrontando com a propriedade de Dorival Rodrigues e outros no azimute 186º42'40" na 
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extensão de 51,17metros até o vértice V-37; daí deflete à esquerda e segue, na mesma 

confrontação, no azimute 104º02'51" na extensão de 75,05 metros até o vértice V-38, daí 

deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 82º49'38" na extensão de 

10,10 metros até o vértice V-39; daí deflete novamente a esquerda e segue, na mesma 

confrontação, no azimute 57º52'23" na extensão de 72,55 metros até o vértice V-40; daí 

deflete à esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, no azimute 34º22'02" na extensão 

de 7,17 metros até o vértice V-41, localizado na margem esquerda da Rodovia Péricles Bellini 

(SP-461 - sentido Nhandeara/Votuporanga), distante 25 metros do seu eixo; daí segue pela 

margem esquerda da Referida Rodovia, no azimute 10º51'40" na extensão de 1.073,60 metros 

até o vértice V-42; daí deflete finalmente a direita e segue no azimute 95º44'03" na extensão 

de 275,44 metros, transpondo a referida Rodovia Estadual até o vértice V-1, ponto inicial da 

descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no 

vértice M-1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi - VTG - 040, 

assinalado em Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico 

Municipal Este (X) 52.523,3543m e Norte (Y) 46.128,8169m como segue: 

Do vértice M-1 segue confrontando com os imóveis de propriedade de Antonio Carlos 

Haddad e outros, matriculado sobre o nº 5.133, 18.420, 15.565, 15.750, 1.659, no azimute 

60º13'33" na extensão de 975,55 metros até o vértice M-2; daí deflete à direita e segue 

confrontando com os imóveis de propriedade de Antonio Carlos Haddad e outros, matriculado 

sobre o nº 1.659 e imóvel de propriedade de Rubens Torres Luchi, matriculado sobre o nº 

37.932, no azimute 137º37'47" na extensão de 297,07 metros até o vértice M-3, situado no 

alinhamento da Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte 

(DNIT), (extinta Rede Ferroviária Federal S/A); daí deflete à direita e segue confrontando pela 

Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta 

Rede Ferroviária Federal S/A) no azimute 241º43'18" na extensão de 751,06 metros até o 

vértice M-4; daí deflete à direita e segue confrontando ainda com a Faixa Dominial do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta Rede Ferroviária 
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Federal S/A) por um desenvolvimento de 124,35 metros e raio de 458,30 metros até o vértice 

M-5; daí deflete à direita e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, 

matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 304º57'54" na extensão de 112,27 metros até o 

vértice M-6; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al 

Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 280º54'51" na extensão de 126,70 metros até 

o vértice M-7; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al 

Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 270º05'12" na extensão de 13,26 até o vértice 

M-8; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, 

matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 225º31'23" na extensão de 12,17 metros até o 

vértice M-9; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al 

Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 185º59'05" na extensão de 20,46 metros até 

o vértice M-10; daí deflete à direita e segue confrontando com a Rodovia Vicinal Adriano 

Pedro Assi - VTG - 040, margem esquerdo por um desenvolvimento de 80,02 metros e raio de 

161,00 metros até o vértice M-1, ponto inicial da descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no 

vértice V-1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Hebert Vinicius Mechi - VTG - 020, 

divisa com o Município de Alvares Florence, assinalado em Planta Anexa, definido pelas 

Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 53.350,5900m e Norte (Y) 

54.817,9200m como segue: 

do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida vicinal, no rumo SW 32º43'22" 

NE na extensão de 230,00 metros até o Vértice V-2; daí deflete à direita e segue no rumo 

NW82º 46'32"SE confrontando com a propriedade de Waldemar dos Santos Rodeiro, 

matricula 24.394 na extensão de 436,33 metros até o vértice V-3; daí deflete à direita e segue 

no rumo SW17º24'11"NE na extensão de 209,26 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita 

e segue no rumo NW82º46'32" confrontando com a propriedade de Irani Martins Barros S/M, 

matricula 30.476 na extensão de 501,13 metros até o vértice V-1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro." 
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Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

"Tem início no ponto denominado M-9B localizado na divisa com a Gleba Remanescente 

"B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027 e o 

alinhamento da Estrada Vicinal Angelo Commar, distante 15,00 metros do seu eixo; daí segue 

no azimute 78º33'53" na extensão de 270,03 metros, confrontando com a Gleba 

Remanescente "B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 

51.027, até o vértice M-09C; daí deflete à esquerda e segue no azimute 69º38'17" na extensão 

de 267,86 metros, confrontando com a Gleba Remanescente "B" de propriedade de Priscila 

Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027, até o vértice M-04A localizado na divisa da 

propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027 com o 

Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo, Rodovia Estadual Péricles 

Bellini - SP461, distante 25,00 metros do seu eixo; daí deflete novamente a direita e segue no 

azimute 191º20'43" na extensão de 470,47 metros, confrontando com Departamento de 

Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo, Rodovia Estadual Péricles Bellini - SP461, sempre 

distante 25,00 metros do seu eixo, até o marco M-05; daí deflete à direita e segue em curva 

com raio de 2.937,50 metros e desenvolvimento de 283,34 metros, até o vértice M-05A, 

localizado na divisa com o Sítio Maranata, Gleba Remanescente "A" de propriedade de Priscila 

Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.026; daí deflete à direita e segue no azimute 

275º52'44" na extensão de 412,81 metros, confrontando com Sítio Maranata, Gleba 

Remanescente "A" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 

51.026, até o marco M-09A situado a 15,00 metros do eixo da Estrada Vicinal Angelo Commar; 

daí deflete finalmente a direita e segue no azimute 5º52'44" na extensão de 549,87 metros, 

confrontando com a Estrada Vicinal Angelo Commar, distante 15,00 metros do seu eixo, até o 

marco M-09B, ponto de início desde a descrição perimétrica, perfazendo assim uma área de 

289.674,00 m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Roberto 

Machado com a Estrada Municipal VTG-153, lado direito, distante 7,50 metros do seu eixo; 
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daí segue no azimute 309º30'04" na extensão de 90,45 metros confrontando com Roberto 

Machado até o ponto denominado M2; daí deflete à esquerda e segue na mesma 

confrontação no azimute 215º49'22" na extensão de 81,31 metros até o ponto denominado 

M3 localizado na divisa da propriedade de Roberto Machado com a propriedade de Antonio 

Garcia Campos e outros; daí deflete à direita e segue confrontando com Antonio Garcia 

Campos e outros no azimute 309º18'45" na extensão de 679,16 metros até outro ponto 

denominado M4; daí deflete à direita e segue em reta confrontando com a propriedade de 

José Luiz Gil no azimute 71º13'40" na extensão de 101,67 metros até outro ponto denominado 

M5; daí deflete novamente a direita e segue confrontando com José Luiz Gil no azimute 

129º49'42" na extensão de 241,30 metros até outro ponto denominado M6; daí deflete à 

esquerda e segue em reta, ainda confrontando com José Luiz Gil, no azimute 31º52'19" na 

extensão de 180,45 metros até outro ponto denominado M7; daí deflete à direita e segue em 

linha reta confrontando com a propriedade de Luiz Carlos Grande de Campos no azimute 

129º43'39" na extensão de 210,58 metros até outro ponto denominado M8; daí deflete à 

direita e segue e linha reta no azimute 211º50'14" na extensão de 76,04 metros até outro 

ponto denominado M9; daí deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º37'35" 

na extensão de 113,76 metros até outro ponto denominado M10; daí deflete à direita e segue 

em linha reta no azimute 206º15'19" na extensão de 1,03 metros até outro ponto denominado 

M11; daí deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º15'44" na extensão de 

169,72 metros até outro ponto denominado M12 situado a margem direita da Estrada 

Municipal VTG-153 distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete finalmente a direita e segue 

margeando a VTG-153, sempre distante 7,50 metros do seu eixo no azimute 225º28'05" na 

extensão de 104,40 metros até o ponto M1, marco de início dessa descrição, perfazendo assim 

uma área de 120.175,24 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado V1 cravado à margem direita da 

Estrada Municipal VTG-153 (distante 7,50 metros do seu eixo), numa extensão de 5.398,30 

metros em reta no azimute 307º28'09" do marco definido pelas coordenadas do Plano 

Topográfico Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí segue confrontando com a 
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Estrada Municipal VTG-153, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 178º56'43" 

na extensão de 71,70 metros até outro ponto denominado V2; daí deflete à direita e segue no 

azimute 266º38'01" na extensão de 930,93 metros até a margem direita do córrego do 

Barreiro; daí deflete à direita e segue margeando o referido córrego numa distância radial de 

113,00 metros até outro ponto situado na margem direita do referido córrego; daí deflete à 

direita e segue no azimute 86º22'02" na extensão de 828,16 metros até o ponto V3 situado 

na confrontação com a faixa de domínio do DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320); daí 

deflete finalmente a direita e segue no azimute 114º15'50" confrontando com a faixa de 

domínio do DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320) na extensão de 78,65 metros até o ponto 

inicial, perfazendo assim uma área de 10,19,05 ha ou 101,900,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado A1 cravado no quilômetro 131 + 

945,48 metros na Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461), na sua margem direita, sentido 

Votuporanga/Cardoso, distante 6.400,36 metros no azimute 356º11'50" do marco definido 

pelas coordenadas do Plano Topográfico Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí 

segue no azimute 163º34'56" na extensão de 740,15 metros até outro ponto cravado na 

margem direita do córrego Jaraguá; daí segue pela margem do referido córrego na extensão 

radial de 876,60 metros até outro ponto; daí deflete à direita e segue no azimute 265º41'58" 

na extensão de 268,21 metros confrontando com Oswaldo Alvarez de Campos, até o ponto 

A2, cravado na margem direita da Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461) distante 25 

metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue confrontando com a referida Rodovia Estadual 

na extensão de 1.572,42 metros até o ponto A1, início deste roteiro perimétrico, perfazendo 

assim uma área de 14,08 ha ou 140.800,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no 

vértice M-2, situada na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari, 

assinalado em Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico 
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Municipal Este (X) 46.959,9800m e Norte (Y) 45.062,0967m como segue: 

" Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Fazenda 

do Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 

14.833, 14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal Fabio Cavallari, lado esquerdo, distante 

7,50 metros do seu eixo; daí segue no rumo 84º35'14"SW na extensão de 13,20 metros 

confrontando com Fazenda do Estado de São Paulo Aeroporto Municipal de Votuporanga até 

o marco M1; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Fazenda do Estado de São 

Paulo - Aeroporto Municipal de Votuporanga no rumo 03º52'52"SE na extensão de 194,40 

metros até o marco M12; daí deflete à direita e segue no rumo 86º09'21"SW, na mesma 

confrontação, na extensão de 98,17 metros até o marco M11; daí deflete à esquerda e segue 

no rumo 03º52'52"SE na extensão de 41,00 metros até o marco M10, localizado na divisa da 

propriedade de Rosalina Marques Pinheiro (matricula 11.736); daí deflete à esquerda e segue 

confrontando com a propriedade de Rosalina Marques Pinheiro (matricula 11.736) no rumo 

86º27'06"NE na extensão de 116,05 metros até o marco M9, localizado na margem esquerda 

da Estrada Municipal Fábio Cavallari, distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda 

e segue, confrontando com a referida estrada, no rumo 03º17'50"NW na extensão de 68,90 

metros até o marco M8; daí segue no rumo 03º52'49"NW na extensão de 54,10 metros, na 

mesma confrontação, até o marco M7; daí segue no rumo 05º25'28"NW na extensão de 29,64 

metros, na mesma confrontação, até o marco M6; daí, segue no rumo 05º33'17"NW na 

extensão de 31,13 metros, ainda na mesma confrontação, até o marco M5; daí segue no rumo 

06º13'52"NW na extensão de 15,99 metros, na mesma confrontação, até o marco M4; daí 

segue no rumo 08º00'32"NW na extensão de 24,24 metros, na mesma confrontação, até o 

marco M3; daí segue no rumo 09º33'09"NW na extensão de 12,61 metros, confrontando com 

a Estrada Municipal Fábio Cavallari, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, até o marco M2, 

situado na divisa da propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de 

Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 14.833, 14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal 

Fabio Cavallari, lado esquerdo; daí deflete finalmente a esquerda e segue confrontando com 

a propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo - Aeroporto Municipal, até o marco M1, 

ponto de início deste roteiro perimétrico, perfazendo assim uma área de 8.188,00m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
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seguintes limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado 1 localizado na confluência da 

Estrada Municipal VTG-153 com a faixa de predomínio do DER - Departamento de Estradas e 

Rodagem do Estado de São Paulo, distante 25,00 metros do seu eixo; dai, segue pela margem 

da Estrada Municipal no rumo 70º13'00" NE na extensão de 228,10 metros até o ponto 2; daí 

deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de José Salvino no Rumo 82º43'52" 

SE na extensão de 241,60 metros até o ponto 3; daí deflete novamente a direita e segue no 

Rumo 27º26'26" SE na extensão de 570,00 metros, confrontando com a propriedade de 

Antonio Catalano até o ponto 4; daí deflete à direita e segue pela margem esquerda do 

córrego Boa Vista na extensão radial de 157,00 metros até o ponto 0 (zero), situado na divisa 

com a faixa de domínio do DER- Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São 

Paulo; daí deflete finalmente a direita e segue pela referida faixa de domínio no rumo 

49º46'20" NW na extensão de 527,80 metros até o ponto 1, marco de início deste roteiro 

perimétrico perfazendo assim uma área de 151.250,00 metros quadrados ou 15.12.50 há.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado M-01, situado na Estrada Municipal 

VTG-153, distante 7,50 metros na perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do 

plano topográfico Municipal X=47.695,4741 e Y=57.129,1270, segue até o vértice M-02 no 

azimute 45º25’02”, em uma distância de 104,24 metros, confrontando com a Estrada 

Municipal – VTG 153;defletindo a esquerda segue até o vértice M-03 no azimute 34º42’12”, 

em uma distância de 75,35 metros, confrontando com a Estrada Municipal – VTG 153; 

defletindo a direita segue até o vértice M-04 no azimute 129º37’04”, em uma distância de 

249,00 metros , confrontando com a propriedade de Luiz Carlos de Grande Campos (Matricula 

42.097); defletindo à direita segue até o vértice M-05 no azimute 251º30’12”, em uma 

distância de 35,87 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-06 no azimute 

236º20’57”, em uma distância de 51,86 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-

07 no azimute 229º19’10”, em uma distância 99,66 metros; sendo que do vértice M-04 ao 

vértice M-07, confronta com o córrego Rico; e finalmente do vértice M-07 , defletindo à direita 

segue até o vértice M-01 (início da descrição), no azimute de 309º30’04”, em uma distância 
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de 202,49 metros confrontando com a propriedade de Valdemar de Souza Carneira (matricula 

nº41.856), perfazendo uma área total de 38.337,08 metros quadros ou 3,83,3708ha” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 

seguintes limites: 

"O imóvel inicia junto ao marco M-01, descrito em planta anexa definido pelas 

coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m, 

cravado a 7,50 metros do eixo da Estrada Municipal Emídio Pereira de Araújo (antiga VTG 

153), na divisa com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de 

Belmiro dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos; do marco M-01 segue 

confrontando com a Estrada Municipal Emídio Pereira de Araújo (antiga VTG153), no azimute 

de 350º 17´35´´ e distância de 21,83 metros, até o marco M-02, coordenadas do plano 

topográfico municipal: N(Y) 54.296,5164m e E(X) 45.263,0534 m, cravado também a 7,50 

metros do eixo da referida Estrada Municipal; do marco M-02 deflete à direita e segue 

confrontando com a “Chácara JL”, matrícula nº 46.128, de propriedade de José de Oliveira 

Filho e sua Luiza Josefa de Oliveira, com azimute de 82° 35´ 32´´ e distância de 198,73 metros 

até o marco M-03, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.322,1383 m e E(X) 

45.460,1237 m; do marco M-03 deflete à esquerda e segue confrontando com a “Chácara JL”, 

matrícula nº 46.128, de propriedade de José de Oliveira Filho e sua mulher Luiza Josefa de 

Oliveira, com azimute de 350° 32´41´´ e distância de 120,26 metros até o marco M-04, 

coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.440,7609 m e E(X) 45.440,3680 m; do 

marco M-04 deflete à direita e segue confrontando com parte da “Chácara Menino Jesus”, 

matrícula nº 58.282, de propriedade de Florindo da Silva e sua mulher Mercedes Batista da 

Silva e o “Sítio VM”, matrícula nº 57.551, de propriedade da Morini Empreendimentos 

Imobiliários LTDA, com azimute de 82° 30´45´´ e distância de 371,62 metros, até o marco M-

05, coordenadas do Plano Topográfico Municipal: N(Y) 54.489,1859 m e E(X) 45.808,8182 m; 

do marco M-05 deflete à direita e segue confrontando com o “Sítio São Paulo”, matrícula nº 

6.947, de propriedade de Nilson Vicente Anatriello e outros, com azimute de 170 ° 46´50´´ e 

distância de 242,04 metros, até o marco M-06, coordenadas do plano topográfico municipal: 

N(Y) 54.250,2761 m e E(X) 45.847,5959 m; do marco M-06 deflete à direita e segue 

confrontando com o “Sítio Bom Jardim”, matrícula nº 16.394, de propriedade de Hermindo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

7B
4-

99
71

-C
2A

A
-3

83
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

7B
4-

99
71

-C
2A

A
-3

83
7

00000000025

PL 00480/2026



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Andretto e outra, com azimute de 260 ° 59´38´´ e distância de 378,20 metros, até o marco M-

07, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.191,0720 m e E(X) 45.474,0554 m; 

do marco M-07 deflete à direita e segue confrontando com a “Estância JB” (remanescente), 

matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos 

Santos, com azimute de 350 ° 32´41´´ e distância de 109,95 metros até o marco M-08, 

coordenadas do plano municipal: N(Y) 54.299,5262 m e E(X) 45.455,9932 m, do marco M-08 

deflete à esquerda e segue confrontando com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 

24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos, com 

azimute de 262° 36´58´´ e distância de 190,84 metros até o marco M-01, coordenadas do 

plano topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m; marco de início desta 

descrição, encerrando a área de 96.800,00 metros quadrados ou 9,68ha. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 

M-38, situado na confrontação com a Estrada Municipal VTG-153 e propriedade de Antônio 

Dias Cesário e/ou, matrícula nº 38.807, definido pelas Coordenadas do Plano Topográfico 

Municipal - Datum SIRGAS2000, Este (X) 145.177,7618 m e Norte (Y) 254.889,4810m como 

segue: do vértice M-38, segue confrontando com propriedade de Antônio Dias Cesário e/ou, 

matrícula nº 38.807, no azimute 83º22'34" na extensão de 98,19 metros, até o vértice M38A; 

daí deflete a direita e segue confrontando com propriedade de Luis Carlos da Silva e/ou, 

matrícula nº 57.991, no azimute 172º09'46" na extensão de 204,13 metros, até o vértice M-

38B; daí deflete a direita e segue confrontando com propriedade de Aredio Neto Freitas 

Parreira e/ou, matrícula nº 57.989, no azimute 262º19'50" na extensão de 98,42 metros, até 

o vértice M-38C; daí deflete a direita e segue confrontando pela Estrada Municipal VTG-153, 

no azimute 352º14'02"  na extensão de 205,92 metros, até o vértice M-38, ponto de início 

desta descrição perimétrica, fechando assim uma área de 20.152,48m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 

Inicia-se no marco 3-A sito junto a cerca do DER (Distante 25,00 metros do eixo da 
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Rodovia Péricles Belini SP-461), com coordenadas do Plano Topográfico Municipal, Este (X) 

46.673,6138 e Norte (Y) 45.842,9521, e dai segue confrontando com a referida rodovia no 

sentido Votuporanga Nhandeara, nos seguintes azimutes e distancias, azimute 201°02'12" e 

distância de 215,60 metros até o marco 4 e azimute 199°34'20" e distância de 41,09 metros 

até o marco E, dai deflete a esquerda e segue no azimute 120°14'47" e distância de 289,14 

metros, confrontando com Marcelo Kitada (matrícula 44.305) até o marco F, dai deflete a 

esquerda e segue no azimute 30°56'50" e distância de 259,72 metros, confrontando com o 

Aeroporto Municipal de Votuporanga até o marco 8-A, dai deflete a esquerda e segue no 

azimute 299°05'47" e distância de 333,49 metros confrontando Jeová Aparecido Romano 

(matrícula nº 35.072) até o marco 3-A junto a cerca do DER, ponto inicial, fechando uma área 

de 80.101,00m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 

A área inicia junto ao marco 11H, descrito em planta anexa, com Coordenadas do Plano 

Topográfico Municipal Este (X) 46.048,0092 e Norte (Y) 42.587,1601; deste, segue até o vértice 

11G no azimute 82°17'41", em uma distância de 23,05m, confrontando com a “Área que 

permanecerá rural” da  matrícula n° 21.240; defletindo à direita segue até o vértice 11F no 

azimute 169°46'03", em uma distância de 15,66m, na mesma confrontação; defletindo à 

direita segue até o vértice 11E no azimute 249°07'04", em uma distância de 8,65m, na mesma 

confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11D no azimute 254°53'07", em uma 

distância de 5,16m, na mesma confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11C no 

azimute 259°06'07", em uma distância de 4,96m, na mesma confrontação; defletindo à direita 

segue até o vértice 11B no azimute 260°57'39", em uma distância de 8,38m, na mesma 

confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11A no azimute 314°39'55" ,em uma 

distância de 2,71m, na mesma confrontação; finalmente do vértice 11A, defletindo à direita 

segue até o vértice 11H, (início da descrição), no azimute de 8°24'16", na extensão de 17,28m, 

confrontando com a Estrada Municipal Fabio Cavalari (VTG-060), totalizando assim uma área 

de 463,58m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 
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Uma gleba rural com a área de 98.189,82 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari 

-  VTG 070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, 

medindo e confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta 

anexa, situado na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na 

perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 

144.923,3793 e Y= 249.580,7748, segue até o vértice M-02 no azimute 350°06’45”, em uma 

distância de 267,29 metros, confrontando com a propriedade de Ailton Scrignolli e Maria 

Antonia Gomes Scrignolli (matrícula 70.661); defletindo à direita segue até o vértice M-03 no 

azimute 350°08’42”, em uma distância de 488,62 metros, confrontando com a propriedade 

de Ailton Scrignolli e Maria Antonia Gomes Scrignolli (matrícula 70.661), Kleber Wilson Zanini 

(matrícula 73.036), Durvalino Bertolaia e Denilson do Carmo Bertolaia (matrícula 69.911); 

defletindo à esquerda segue até o vértice M-04 no azimute 349°55’36”, em uma distância de 

288,36 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-05 no azimute 257°15’48”, em 

uma distância de 123,90 metros; defletindo à esquerda segue até vértice M-06 no azimute 

255°27’39”, em uma distância de 132,24 metros; sendo que do vértice M-03 ao vértice M-06 

confronta com a propriedade de Willian Martins Barbosa (matrícula 64.381); do vértice M-06 

defletindo à direita segue pela margem do córrego do Barreiro abaixo confrontando com 

Decanor Barbieri (matrícula 44.582) até o vértice M-07 no azimute 355°55’18”, em uma 

distância de 22,02 metros, defletindo à direita segue na mesma confrontação até o vértice M-

08 no azimute 21°19’48”, em uma distância de 24,19 metros; defletindo à esquerda segue na 

mesma confrontação até o vértice M-09 no azimute 12°02’48”, em uma distância de 10,12 

metros; defletindo à esquerda segue na mesma confrontação até o vértice M-10 no azimute 

336°06’41”, em uma distância de 11,83 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-11 

no azimute 75°42’21”, em uma distância de 83,24 metros; defletindo à direita segue até o 

vértice M-12 no azimute 76°40’38”, em uma distância de 75,19 metros; defletindo à esquerda 

segue até o vértice M-13 no azimute 75°45’57”, em uma distância de 61,41 metros; defletindo 

à esquerda segue até o vértice M-14 no azimute 74°05’26”, em uma distância de 12,66 metros; 

defletindo à direita segue até o vértice M-15 no azimute 80°29’13”, em uma distância de 81,10 

metros; defletindo à direita segue até o vértice M-16 no azimute 169°10’06”, em uma 

distância de 76,57 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-17 no azimute 
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169°54’30”, em uma distância de 52,48 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-18 

no azimute 170°09’37”, em uma distância de 359,89 metros; defletindo à direita segue até o 

vértice M-19, localizado a 15,00 metros do eixo central da Estrada Vicinal Nelson Bolotari – 

VTG 070, que liga o município de Votuporanga ao município de Valentim Gentil, no azimute 

170°21’21”, em uma distância de 680,67 metros; sendo que do vértice M-10 ao vértice M-19 

confronta com a propriedade de Maria Scrignoli Pereira e outros (matrícula 1.578); do vértice 

M-19 defletindo à direita segue até o vértice M-20 no azimute 303°33’57”, em uma distância 

de 30,82 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-21 no azimute 301°51’03”, em 

uma distância de 21,71 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-22 no azimute 

300°22’21”, em uma distância de 25,75 metros; e finalmente defletindo à esquerda segue até 

o vértice M-01, vértice inicial, no azimute 299°07’07”, em uma distância de 16,04 metros, 

sendo  que do vértice M-19 ao vértice M-01 confronta com a Estrada Vicinal Nelson Bolotari 

– VTG 070, distante 15,00 metros do seu eixo central. 

Uma gleba rural com a área de 4.630,52 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  

VTG 070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, 

medindo e confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta 

anexa, situado na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na 

perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 

144.929,8382 e Y= 249.542,6240, segue até o vértice M-02 no azimute 120°22’21”, em uma 

distância de 16,54 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-03 no azimute 

121°51’03”, em uma distância de 20,87 metros; defletindo à direita segue até vértice M-04 no 

azimute 123°33’27”, em uma distância de 40,68 metros; defletindo à direita segue até o 

vértice M-05 no azimute 125°10’20”, em uma distância de 18,37 metros; sendo que do vértice 

M-01 ao vértice M-05, confronta com a Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, que liga o 

município de Votuporanga a Valentim Gentil, distante 15,00 metros do seu eixo central; do 

vértice M-05 defletindo à direita segue até vértice M-06 no azimute 170°21’21”, em uma 

distância de 33,66 metros, confrontando com a propriedade de Antonio Carlos Modesto 

(matrícula 1.264); defletindo à direita segue até o vértice M-07 no azimute 262°47’14”, em 

uma distância de 70,26 metros, confrontando ainda com Antonio Carlos Modesto (matrícula 

1.264); defletindo à direita segue até o vértice M-01, vértice inicial no azimute 349°53’05”, em 
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uma distância de 95,94 metros, confrontando com a propriedade de Vanderlei Marcos 

(matrícula 40.484). 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 

Uma gleba com a área de 72.312,50m² localizado na fazenda “Santo Antonio do 

Viradouro” ou “Espraiado”, dentro do seguinte roteiro: inicia no vértice M-1, situado distante 

7,50 metros na perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347 e divisa com a 

propriedade da matrícula nº 3.548, definido pelas coordenadas Este (X) 601.698,3389 e Norte 

(Y) 7.736.576,9302; do vértice M-1, segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 3.548 

no azimute 101º43’21” na extensão de 484,18 metros, até o vértice M-2; daí deflete à direita 

e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 3.548 no azimute 179º01’25” na extensão 

de 241,25 metros, até o vértice M-3; daí deflete à direita e segue confrontando com a 

propriedade de Paulo Eduardo Goés Liévana e sua mulher Fabiana de Oliveira Vivan Liévana 

(matrícula nº 41.829) no azimute 283º38’29”, numa distância de 247,56 metros até o vértice 

M-3A; daí deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de Isaque de Jesus Pereira 

e outro (matrícula nº 58.174) no azimute 13º38’29”, numa distância de 96,57 metros até o 

vértice M-4D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 

58.174, no azimute 280º05’55” na extensão de 82,53 metros, até o vértice M-4C; daí deflete 

à direita e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 58.174, no azimute 285º18’30” 

na extensão de 78,76 metros, até o vértice M-2F; daí deflete à direita e segue confrontando 

com o imóvel da matrícula nº 69.395, no azimute 11º43’21” na extensão de 121,95 metros 

até o vértice M-2D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o imóvel da matrícula 

nº 69.395 no azimute 281º43’21” na extensão de 137,39 metros, até o vértice M-2E, situado 

distante 7,50 metros na perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347; daí deflete à 

direita e segue pelo alinhamento da estrada municipal VTG-347, no azimute 54º02’12” na 

extensão de 8,11 metros até o vértice M-1, ponto de início desta descrição. 

 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 

seguintes limites: 
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                Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-17K, de acordo com o Plano 

Topográfico Municipal de Votuporanga, com coordenadas N 55.387,822 m e E 53.168.129 m, 

deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.178 com os seguintes azimutes 

e distâncias, 261°16'53" e 59,59 m até o vértice M-05,de coordenadas N 55.378,789 m e E 

53.109,232 m, 262°12’16" e 90,54 m até ovértice M-06, de coordenadas N 55.366,509 m e E 

53.019,526 m, deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.179 com os 

seguintes azimutes e distâncias, 261°26'06" e 87,95 m até o vértice M-07, de coordenadas N 

55.353,410 m e E 52.932,555 m, 260°54’10" e 186,99 m até o vértice M-08, de coordenadas 

N 55.323,844 m e E 52.747,916 m, 260°50'18" e 165,16 m até o vértice M-09, de coordenadas 

N 55.297,547 m e E 52.584,858 m, 274°39'32" e 22,74 m até o vértice M-10, de coordenadas 

N 55.299,394 m e E 52.562,191 m, deste segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 

26.311, com o seguinte azimute e distância, 194°59’05" e 277,14 m até o vértice M-11, de 

coordenadas N 55.031,681 m e E 52.490,534 m, deste segue confrontando com o imóvel da 

Matrícula no 26.312, com os seguintes azimutes e distâncias, 81°50'04" e 177,39 m até o 

vértice M-12, de coordenadas N 55.056,877 m e E 52.666,130 m, 81°46'17" e 139,44 m até o 

vértice M-13, de coordenadas N 55.076,834 m e E 52.804,136 m, deste segue confrontando 

com o imóvel da Matrícula no 63.846, com os seguintes azimutes e distâncias, 81°47'19" e 

113,08 m até o vértice M-14, de coordenadas N 55.092,985 m e E 52.916,056 m, 81°31'51" e 

47,75 m até o vértice M-15, de coordenadas N 55.100,017 m e E 52.963,286 m, deste, segue 

confrontando com o imóvel da Matrícula no 63.614, com os seguintes azimutes e distâncias, 

81°45'59" e 109,04 m até o vértice M-16, de coordenadas N 55.115,633 m e E 53.071,206 m, 

81°50'39" e 27,26 m até o vértice M-17, de coordenadas N 55.119,501 m e E 53.098,191 m, 

deste ponto, segue com azimute e distância: 81°31'07" e 55,52 m até o vértice M-17A, de 

coordenadas N 55.127,689 m e E 53.153.103 m (confrontando nesse trecho com o imóvel da 

Matrícula no 63.614, nos primeiros 53,19 m, e com o imóvel da Matrícula no 63.613, por 2,33 

m seguintes), deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 37.268 (área 

remanescente, município de Álvares Florence), com os seguintes azimutes e distâncias, 

06°11'01" e 30,96 m, até o vértice M-17B, de coordenadas N 55.158,472 m e E 53.156.438 m, 

05°32'00" e 21,07 m até o vértice M-17C, de coordenadas N 55.179,439 m e E 53.158.469 m, 

05°28'15" e 31,96 m até o vértice M-17D, de coordenadas N 55.211,251 m e E 53.161.516 m, 
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07°28'52" e 21,15 m até o vértice M-17E, de coordenadas 55.232,223 m e E 53.164.270 m, 

08°07'32" e 31,78 m até o vértice M-17F, de coordenadas 55.263,682 m e E 53.168.762 m, 

07°29'02" e 21,15 m até o vértice M-17G, de coordenadas 55.284,654 m e E 53.171.517 m, 

07°01'42" e 28,05 m até o vértice M-17H, de coordenadas N 55.312,495 m e E 53.174.949 m, 

353°55'26" e 3,63 m até o vértice M-17I, de coordenadas 55.316,105 m e E 53.174.565 m, 

355°40'53" e 21,00 m até o vértice M-17J, de coordenadas N 55.337,048 m e E 53.172.983 m, 

354°32'19" e 51,01 m até o vértice M-17K, ponto inicial desta descrição perimétrica, fechando 

uma área de 163.941,00m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Plano Topográfico Municipal de Votuporanga-SP. 

A área da poligonal é de 54.798.853m² (cinquenta e quatro milhões, seicentos e trinta e 

quatro, novecentos e doze metros quadrados) ou 54,79 km² ou 2.264,41 alqueires ou 

5.479,88,53 hectares. 

As áreas que por força desta Lei passam a integrar o perímetro urbano e que 

comprovadamente mantenham exploração vegetativa e produtiva, para efeitos tributários, 

continuarão vinculados ao Imposto Territorial Rural. 

Art. 2º   Em conformidade com Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano do Município de 
Votuporanga, de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, ficam atualizados os seguintes 
mapas: 

I - Mapa 1 – Macrozonas e Perímetro Urbano; 

II - Mapa 2 – Macroáreas Urbanas e Rurais; 

III - Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e Macroárea Urbana de 

Proteção Ambiental; 

IV - Mapa 4 - Zoneamento da Macroárea Urbana de Expansão e Macroárea Urbana de 

Proteção Ambiental. 

Art. 3º Ficam alterados os zoneamentos das quadras correspondentes aos cadastros  

municipais SO-11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-15-10, 

SO-11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, SO-11-14-

22, SO-11-15-16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-11-14-17 da Zona 

de Comércio e Serviços Centrais (ZCC) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), 

conforme representação gráfica do Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada 

e Macroárea de Proteção Ambiental. 

Art. 4º Ficam alterados os zoneamentos dos lotes voltados para a Avenida Simão Alvares 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Carrilho, referente às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-

08-16, NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-22, 

NO-12-08-23, NO-12-03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-

03-08, NO-12-03-11, NO-13-06-03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, 

NO-12-08-05, NO-12-08-06, NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-

07-14, NO-12-03-13 e NO-12-07-08, da Zona Residencial Mista (ZRM) para Zona de Comércio 

e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 5º Ficam alterados os zoneamentos das quadras dos cadastros municipais NE-22-

13-01, NE-12-01-06 e NE-12-01-07 da Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona 

de Comércio e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 6º O artigo 267 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 267. A Zona de Predominância Residencial (ZPR) é composta por porções urbanas 

do território municipal destinadas predominantemente ao uso residencial, onde são 

permitidos os usos RUF, RMF 1e RMF 4 e admitidos os usos CS 1, I 1 e SI 1, e os usos especiais 

EIS, ERFIE, EPP e EPRA, fica vedado nas atividades admitidas, o consumo no local, observado 

o disposto no artigo 268, atendidos os seguintes parâmetros urbanísticos: (NR) 

..........................................................................................................................................” 

Art. 7º O artigo 268 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 268. A descaracterização da fachada será permitida quando a atividade comercial 

for compatível com o uso residencial existente, devendo o interessado observar as seguintes 

normas:  

             I - oferecer condições de segurança ao público;  

II - ser mantida em bom estado de conservação, no que se refere à estabilidade, à 

resistência dos materiais e ao aspecto visual;  

III - atender às normas técnicas pertinentes à segurança e à estabilidade de seus 

elementos;  

IV - atender as normas técnicas emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, no que se refere às distâncias das redes de distribuição de energia elétrica, ou a 

parecer técnico emitido pelo órgão público estadual ou pela empresa responsável pela 

distribuição de energia elétrica;  

V - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação 

institucional, destinado à orientação do público, bem como da numeração imobiliária e da 

denominação dos logradouros;  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

VI - não provocar reflexo, brilho ou intensidade luminosa que possa ocasionar 

ofuscamento, prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou na sinalização de 

trânsito, ou ainda causar insegurança ao trânsito de veículos e pedestres, quando utilizado  

dispositivo elétrico ou película de alta refletividade;  

VII-  as dimensões dos anúncios serão limitadas a 0,30 m², (trinta centímetros 

quadrados) por metro linear de testada; 

VIII - ficam proibidos os anúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturas das 

edificações; 

IX – preservar a ambiência residencial do entorno, sendo vedadas intervenções que 

descaracterizem o padrão arquitetônico predominante da via ou causem impacto visual 

incompatível com o uso residencial existente; 

X- não gerar impactos urbanos negativos, tais como aumento significativo de ruído, 

vibração, emissão de odores, calor ou movimentação incompatível com a via e com o uso 

residencial predominante; 

XI – as intervenções realizadas na fachada deverão ser preferencialmente reversíveis, 

de modo a permitir o retorno às características originais da edificação, quando cessada a 

atividade  não residencial; 

XII- atender às normas de acessibilidade vigentes, especialmente quanto ao acesso de 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, quando houver atendimento ao público. 

(NR) 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 8 de abril de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 37B4-9971-C2AA-3837

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 08/04/2026 14:56:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/37B4-9971-C2AA-3837

00000000035

PL 00480/2026

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/37B4-9971-C2AA-3837


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:32:16

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - chave de acesso: PROTM-942612-8U1S4W-6M6U1H,
adicionado em 09/04/2026 às 08:32:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
480/2026 em 09/04/2026 às 08:32:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:41

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO I -
chave de acesso: PROTM-942663-6P7S5U-6W0C3R, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:43

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO II -
chave de acesso: PROTM-942697-8W2M1O-1J7S2P, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:44

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO III -
chave de acesso: PROTM-942724-5M0R5T-3X4D2R, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO III, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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DELIBERAÇÃO CONCIDADE nº 001/2026, de 17 de março de 2026. 
 
 

 
Aprova a inclusão de área no perímetro urbano; a alteração do 
zoneamento de determinadas quadras; a alteração da redação dos 
artigos 267 e 268 na Lei Complementar Municipal nº 461, de 27 de 
outubro de 2021; 
 

 
O Plenário do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, deliberou, durante a 19ª 

Reunião Ordinária, realizada em 17 de março de 2026: 

 

Considerando as atribuições deste Colegiado, nos termos do art. 69 da Lei Complementar 

Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021 - Plano Diretor Participativo (PDP), 

especialmente no que se refere à competência para avaliar e se manifestar sobre propostas de 

alteração da referida Lei Complementar; 

 

Considerando que o Plenário deste Conselho recebeu da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano solicitação para avaliação e manifestação acerca da proposta de 

alteração da Lei Complementar Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP), 

referente aos seguintes pontos: 

I – inclusão de área no perímetro urbano, com a redefinição dos limites da Área Urbana do 

Município de Votuporanga; 

II – alteração dos zoneamentos de determinadas quadras, conforme detalhado no Anexo I; 

III – alteração da redação de dispositivos da referida Lei Complementar. 

Delibera: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão no perímetro urbano da seguinte área, 

identificada por sua respectiva matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 

de Votuporanga/SP: 

I – Matrícula nº 37.268, destinada à implantação de loteamentos de chácaras de 

lazer. 
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Art. 2º Fica aprovada a alteração do zoneamento das quadras identificadas pelos 

cadastros municipais abaixo relacionados, da Zona de Comércio e Serviços Centrais (ZCC) 

para a Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG):  

SO-11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-

15-10, SO-11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, 

SO-11-14-22, SO-11-15-16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-

11-14-17.   

Art. 3º Fica aprovada a alteração do zoneamento dos lotes voltados para a 

Avenida Simão Alvares Carrilho, identificados pelos cadastros municipais abaixo 

relacionados, da Zona Residencial Mista (ZRM) para a Zona de Comércio e Serviços Gerais 

(ZCG):  

NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-08-16, NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-

12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-22, NO-12-08-23, NO-12-03-03, NO-12-

03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-03-08, NO-12-03-11, NO-13-06-

03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, NO-12-08-05, NO-12-08-06, 

NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-13 e 

NO-12-07-08. 

Art. 4º Fica aprovada a alteração do zoneamento das quadras identificadas pelos 

cadastros municipais abaixo relacionados, da Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) 

para a Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG):  

NE-22-13-01, NE-12-01-06 e NE-12-01-07. 

Art. 5º Ficam aprovadas as alterações dos Mapas Municipais 1, 2, 3 e 4, visando 

à adequação às modificações estabelecidas pelo Projeto de Lei. 

Art. 6º Fica aprovada a alteração da redação dos artigos 267 e 268 da Lei 

Complementar Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP); 

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 

ELIETE HELENA RAMOS PIVETA 

Presidente do CONCIDADE 

(em substituição) 
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ANEXO I 
 

O Conselho Municipal da Cidade, reunido em 17 de março de 2026, analisou a 

proposta apresentada e manifesta-se pela viabilidade do Projeto de Lei que altera a Lei 

Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021 – Plano Diretor Participativo 

(PDP), fundamentando sua posição nas seguintes justificativas: 

A inclusão da área no perímetro urbano correspondente à Matrícula nº 37.268, do 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Votuporanga/SP, destinada à implantação de 

um loteamento de chácaras de lazer, mostra-se pertinente e vantajosa para o Município ao 

possibilitar a expansão urbana de forma planejada. 

O proprietário busca exercer as prerrogativas previstas nos arts. 232 a 236 da Lei 

Complementar Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP), com o objetivo 

de promover a implantação de loteamento voltado ao uso de lazer, em conformidade com as 

diretrizes de ordenamento e expansão urbana do Município. Destaca-se que a iniciativa 

apresenta interesse público, ao contribuir para a ampliação de espaços destinados ao lazer, ao 

convívio social e à melhoria da qualidade de vida da população, além de promover a ocupação 

ordenada do território. 

A alteração do zoneamento das quadras correspondentes aos cadastros 

municipais SO-11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-

15-10, SO-11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, 

SO-11-14-22, SO-11-15-16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-

11-14-17 da Zona de Comércio e Serviços Centrais (ZCC) para a Zona de Comércio e 

Serviços Gerais (ZCG), justifica-se pela necessidade de adequação do zoneamento à 

realidade fática consolidada. 

Verifica-se que o uso predominante nessas áreas está voltado à prestação de 

serviços, com características que não se enquadram integralmente nos parâmetros da ZCC. 

A alteração proposta promove o alinhamento entre a norma e a realidade urbana, assegurando 

maior coerência ao planejamento territorial e conferindo segurança jurídica aos 

empreendimentos existentes e futuros. 

A alteração de zoneamento dos lotes voltados para a Avenida Simão Álvares 

Carrilho, da Zona Residencial Mista (ZRM) para a Zona de Comércio e Serviços Gerais 

(ZCG) referente às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-

08-16, NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-
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22, NO-12-08-23, NO-12-03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, 

NO-12-03-08, NO-12-03-11, NO-13-06-03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, 

NO-12-08-04, NO-12-08-05, NO-12-08-06, NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, 

NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-13 e NO-12-07-08, visa à consolidação de uma 

centralidade urbana ao longo da via. 

A avenida apresenta condições favoráveis à instalação de atividades comerciais 

e de serviços, como boa acessibilidade, integração com o sistema viário e capacidade de 

absorção de fluxos mais intensos. A medida contribui para o fortalecimento da economia 

local, geração de empregos e ampliação da oferta de bens e serviços, além de favorecer a 

redução de deslocamentos e melhor aproveitamento da infraestrutura urbana existente. 

Desta forma, a readequação do zoneamento alinha-se às diretrizes do 

planejamento urbano municipal, atentando-se às condições atuais e às tendências de 

desenvolvimento da cidade. 

A alteração de zoneamento referente às quadras NE-22-13-01, NE-12-01-06 e 

NE-12-01-07, da Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona de Comércio e 

Serviços Gerais (ZCG), decorre da evolução urbana da região. 

O zoneamento vigente encontra-se desatualizado diante do processo de 

urbanização ocorrido, marcado pela implantação de loteamentos residenciais e intensificação 

da ocupação. A via anteriormente caracterizada como vicinal passou a exercer função 

estruturante, exigindo a compatibilização dos usos permitidos com o novo perfil urbano, 

predominantemente residencial. 

Dessa forma, a readequação do zoneamento alinha-se às diretrizes do 

planejamento urbano municipal, atentando-se às condições atuais e às tendências de 

desenvolvimento da cidade. 

Em razão da inclusão de área no perímetro urbano e alterações no zoneamento, 

ficam alterados os Mapas Municipais 1, 2, 3 e 4, conforme estabelecido na Lei Complementar 

Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP). 

Quanto às alterações, a modificação do artigo 267 da referida Lei Complementar 

Municipal, visa readequar a Zona de Predominância Residencial – ZPR, permitindo maior 

flexibilidade na caracterização das fachadas, dos imóveis que abrigam pequenos negócios 

associados ao uso residencial. 

A medida contribui para a dinamização da economia local, sem prejuízo da 
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função habitacional predominante, permanecendo vedado o consumo no local. 

A alteração do artigo 268 da referida Lei Complementar Municipal, por sua vez, 

estabelece critérios e parâmetros para a implantação de fachadas e elementos de identificação 

garantindo equilíbrio entre a atividade econômica e a preservação da ambiência residencial.  

Adicionalmente, foi deliberada a exclusão dos incisos III, VIII, IX e XI, do 

referido artigo, por tratarem de matérias de natureza construtiva, mais adequadas ao Código 

de Obras do Município, evitando sobreposição normativa. 

Diante do exposto, o Conselho Municipal da Cidade, manifesta-se, 

favoravelmente ao Projeto de Lei Complementar por entender que a proposta atende ao 

interesse público e às diretrizes do desenvolvimento urbano municipal. 

 

 

ELIETE HELENA RAMOS PIVETA 

Presidente do CONCIDADE 

(em substituição) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:47

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO IV -
chave de acesso: PROTM-942756-1Y8I3T-5J6V0I, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IV, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:48

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO V -
chave de acesso: PROTM-942781-3H7F7G-7C7D0O, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

04
/2

02
6 

08
:3

4:
49

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
Z

3R
8P

-3
U

6Y
7D

-3
H

3R
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000058

PL 00480/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO V, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:50

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO VI -
chave de acesso: PROTM-942815-4Y7C3O-4N4A8Q, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VI, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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RUA RENAN BATISTA MELEGATTI RUA LAZARO BERNARDO SOBRINHO RUA JOÃO LOURENÇO FEFIN

RUA ARGIA DAZZI NEGRINI
RUA JORGE GUERINO MASCHIO

RUA JOSÉ ALCEBIADES DOS SANTOS
RUA IRMA DE SOLDADO MEDEIROS

RUA ÉDER MACHADO

R
U

A M
AR

C
ELO

 BR
U

N
IN

I

RUA SEBASTIANA AP. FREITAS SANTOS

RUA GREGÓRIO CESAR MORELLI

RUA WALFRIDO JOSÉ FARINAZZO

R
U

A N
ELSO

N
 D

AR
C

I BO
R

G
ES

R
U

A O
LG

A M
ASSU

IA        G
IAC

O
M

IN
I

R
U

A M
ÁXIM

O
 N

O
G

U
EIR

A R
O

D
R

IG
U

ES (ZU
ZA C

AR
M

O
N

A)

RUA PROF. HUDSON MODESTO PEREIRA

RUA CLAUDIO LIBERT

RUA BENTO GONÇALVES DOS SANTOS

R
U

A FR
AN

C
ISC

O
 C

O
IEN

C
A

R
U

A D
AG

M
AR

 D
E M

EN
D

O
N

Ç
A AM

EN
D

O
LA

RUA JOSEPHINA DE

AV.      JO
ÃO

    BR
AM

BILLA

R
U

A AN
TO

N
IO

 D
A SILVA

RUA ANTONIA LOPES DE CASTRO

RUA JOÃO NUCCI

RUA JOSÉ ROVEDA

RUA ODETE FÁVARO LOPES

R
U

A H
IPÓ

LITO
 G

IAC
O

M
IN

I

R
U

A M
AR

IA G
O

D
AR

ELLI       BALD
ISSER

A

   R
U

A D
O

M
IN

G
O

S                               FER
R

EIR
A

R
U

A           FIR
M

IN
O

  AC
C

AC
IO

   D
E   LIM

A

R
U

A      LU
IZ                M

O
R

IN
I

R
U

A             LU
IZ                              M

O
R

IN
I

RUA ADÍLIA DE LIMA REIS

RUA FIORI GUBOLIN

TRV. JOÃO PARMIGIANI

TRV. PAULO HENRIQUE DA SILVA

RUA JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA

TRV. AUGUSTINHO JOSÉ TEIXEIRA

RUA FELÍCIO GORAYEB

TRV. JOÃO GOLZALES RUSSAFA

TRV. EDIS POLIZELI

RUA VALDEVIR DE OLIVEIRA GUENA

TRV. JOSÉ RAYMUNDO NETTO

TRV. MANOEL JOSÉ BENIGNO

RUA   JOÃO  DA   CRUZ         OLIVEIRA

TRV. MOACYR LOPES DUTRA

RUA PEDRO COMINO

R
U

A                  TH
O

M
AZ                       D

O
N

AIR
E                              SAN

C
H

ES

RUA MANOEL AMATI RAMON LUQUES

R
U

A C
H

IC
O

 XAVIER

R
U

A JO
SÉ D

E M
O

R
AES

ALM
. D

O
R

VILIO
 C

R
EM

O
N

IN
 (ALM

. AN
TO

N
IO

 FR
ED

ER
IC

O
)

ALM
. FR

AN
C

ISC
O

 M
AR

IN
 C

R
U

Z

RUA INGLATERRA

TR
V. M

AR
IA APR

ESEN
TAÇ

ÃO
 SAN

C
H

EZ FER
R

EIR
A

RUA ADELAIR GAVIOLI

RUA CECILIO
 RO

M
ERA

RUA JOSÉ MARIN CRUZ

RUA M
ARIO

 DO
S SANTO

S

FERRO VELHO SÃO PAULO

TR
V SAN

TO
BILLALBA

(GOLEIRO RAYMUNDINHO DA VOTUPORANGUENSE)

BORGES

R
U

A N
IVALD

O
 SILVA

VIELA VIELA

VIELA

RUA

RUA DAS MAGNÓLIAS

RUA DOS ANTÚRIOS

DAS

AVENCAS

R
U

A       M
AR

IA       C
AM

ILLO
         BIM

BATO

R
U

A                     BEN
ED

ITO
             C

AETAN
O

R
U

A     ASSAD
       W

AD
IH

       H
AD

D
AD

R
U

A PALM
IR

A ZAM
PIER

I C
ESTAR

I

R
. M

AR
IA    AN

G
ÉLIC

A    D
E    SO

U
ZA

RUA G
ENÉSIO

 BENTO
 VIEIRA

RUA GREMACI GASPARINI

AV. JO
SÉ CAM

PO
S LÁRIO

RUA JOSÉ MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS

RUA  MARIA IZABEL LOPES BAEZA

R
.TIAG

O
 G

O
N

Ç
ALVES G

ASI

AV. REPÚBLICA DO LÍBANO

RUA PRESIDENTE DUTRA

R. DR. JO
AQ

UIM
 FRANCO

       G
ARCIA

RUA JO
ÃO

 ARNALDO
 SERANTO

NI

RUA ANTONIO FORTUNATO SANDRIN

RUA LUZIA DE SOUZA SETTERUA IVO APARECIDO DE OLIVEIRA PEREIRA

RUA CLEIDE APARECIDA DA SILVARUA    ALDEMAR     CUIN

RUA BENEDICTO DE ALMEIDA SARAIVA

TRV. ANTONIO CÉSAR TOPASSO

R
. R

O
R

AIM
A

AVEN
ID

A PASC
H

O
ALIN

O
 PED

R
AZZO

LI

Viela 01

FAVERI VALDRAM
BRINI

R
U

A LU
IZ C

ELLA

Viela 02

Viela 03

RUA ALDO
 ZANCA

CARDOSO -->

<= BIRIGUI
SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI

CARDOSO =>

PR
AÇ

A SÃO

FR
EI G

ALVÃO

ALAM
EDA

PE. ED
EM

U
R

JOSÉ ALVES

R
U

A M
AR

C
ELO

      BR
U

N
IN

I

R
U

A FAU
ZI SALO

M
ÃO

 KAN
SO

R
U

A C
ESAR

 M
IG

U
EL R

U
ED

A

R
U

A AN
D

R
É BEN

Ç
AL C

AR
R

ILH
O

RUA CARMEM RODRIGUES BASI

RUA ALCIDES PACHECO

RUA JOSÉ GRASSATO

RUA JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

RUA JOSÉ FILASI
RUA VER. WALTYR IRACY DIAS

RUA JO
ÃO

 NARCISO

RUA MARIA    CANDIDA SOARES

Cem
itério Jardim

 das Flores

AV. CLEONICE MARIA PASSARIM MARICATO

DE OLIVEIRA

RUA FAUZI SALO
M

ÃO
 KANSO

RUA MARCELO JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA

RUA M
ASSAYUKI ABE

RUA M
ASSAYUKI ABE

R
U

A AR
C

ID
ES FIO

R
EN

TIN
O

R
U

A AR
C

ID
ES FIO

R
EN

TIN
O

RUA LAURA PRIMÃO DA SILVA

R
U

A D
O

M
EN

IC
O

 G
R

EC
O

RUA ANTONIO CALGARO

RUA LUIZ BOLOTÁRIO

AVEN
ID

A JO
ÃO

 BO
LO

TAR
I

AVEN
ID

A JO
ÃO

 BO
LO

TAR
I

R
U

A M
AR

C
IO

 LU
IS M

O
R

O
 PEIC

H
O

TO

RUA OSVALDO NEVES DA SILVA

RUA FIORE AVANTE MORETTI

AVENIDA JOSÉ AUGUSTO PEREIRA (PORTUGA)

AVENIDA JOSÉ AUGUSTO PEREIRA (PORTUGA)

RUA FRANCISCO FERREIRA DE MORAES

R
U

A BAPTISTA BELO
TTI

RUA JORGE VILELA

RUA JOSÉ DE FRANÇA

RUA AURO LEAL

ANTONIO PEGOLO

RUA CLARICE BARBOSA NEGRI

R
U

A M
AR

ILU
C

IA D
A PEN

H
A SIQ

U
EIR

A

RUA JURANI PEREIRA DA SILVA

S.J RIO PRETO -->

<-- SANTA FÉ DO
 SUL

RUA IZAURA FERREIRA REAL

RUA DANILO CELSO MORETTI

RUA VALDECI MENDONÇA PONTES

RUA ORLANDIO LUIZ TEIXEIRA

RUA JO
ÃO

 BO
LO

TARI

R
U

A              G
U

ER
IN

O
               AN

D
R

ETTO

RUA ZILDA ANDREETO RAPASSI 

MUNICIPAL

R
U

A JO
SÉ M

AR
TIN

S H
ER

R
ER

A

R
U

A PAR
Á

RUA EVANGELINA         DULTRA PRADO OLIVEIRA

R
U

A PAR
AN

Á

RUA DOS YPES

AVEN
ID

A FO
R

TU
N

ATO
 TAR

G
IN

O
 G

R
AN

JA

RUA DAS PAINEIRAS

RUA CANADA

RUA DOS EUCALIPTOS

AVENIDA JOSÉ SILVA M
ELO

R
U

A AM
APÁ

R
U

A R
IO

 G
R

AN
D

E

R
U

A AU
G

U
STO

 D
U

O

R
U

A VITO
R

IO
 ALBAR

ELLO

RUA CANADÁ

R
U

A      PO
N

TA       PO
R

Ã

RUA JOSÉ COMAR

RUA

RUA SANTOS DUMONT

RUA ANG
ELO

 G
ERO

TTO

PEDRO

RUA        JOSEPHINA MARÃO TOLONI

RUA LAZARO CANDIDO

RUA PEDRO ROMERO

RUA LUIZ GUSTAVO PRINCE PEREIRA

RUA JEFLES ALVES FERREIRA
RUA ANTONIO JOSÉ VISCARDI CORRÊA

RUA DEVANIR ANTÔ
NIO

 HO
RÁCIO

RUA AGENOR SAGRES

RUA FELÍCIO MARÃO

R
U

A LU
C

IA PER
IN

A FAVAR
ETTO

R
U

A AG
EN

O
R

 PER
EIR

A

AVEN
ID

A               PED
R

O
                 M

AD
R

ID
          SAN

C
H

ES

RUA OTÁCILIO FRANZINI

R
U

A SEBASTIÃO
 M

AR
Q

U
ES D

A SILVA

R
U

A C
AR

LO
S ALBER

TO
 PAR

ISI

RUA OSWALDO GUIRÃO PERON

R
U

A O
R

LAN
D

O
 C

O
M

AR

R
U

A AM
AN

C
IO

 W
AID

EM
AN

RUA O
RLANDO

 CO
M

AR

RUA PASTOR FRANCISCO PALÁCIO

R
U

A TH
ER

EZA H
ILD

EBR
AN

D
E PETEN

U
C

C
I

ÁR
EA VER

D
E 03

RUA PROF. DR. IRIS BARBIERI

<-- BIRIGUI

ASSAR
Y clube de C

am
po

U
SF C

AR
M

EM
 M

AR
TIN

S M
AR

IA M
O

R
ETTIN

AVENIDA JOSÉ M
ARÃO FILHO

RUA IDINEU POSSONI

R
U

A AN
TO

N
IO

 C
ASTILLO

RUA JOSÉ CARLOS FLORES DEVÓLIO

RUA ERCOLI SERENO

RUA IOLANDA TEREZINHA CASONATO VALERIO

RUA DURVALINO BERTANHI

RUA JOSÉ BENEDITO DE SOUZA

N
orth Shopping - Votuporanga

FÓ
R

U
M

RUA PERNAMBUCO

RUA ANTONIO VALÉRIO

RUA EDUARDO LUIZ PIRESR
U

A M
AR

IA N
O

G
U

EIR
A D

O
 N

ASC
IM

EN
TO

RUA       VER.      LUIZ      ZUCOLOTTO

R
U

A LU
IZ M

O
R

IN
I

R
U

A ALZIR
O

 M
AN

O
EL BAR

BIN

R
U

A ED
SO

N
 LU

IZ FALC
H

I PAR
R

A

RUA GUILHERMINA M. DE JESUS

AVEN
ID

A PR
O

Fº EN
D

R
IG

O
 R

IC
AR

D
O

 FIG
U

EIR
ED

O
 IAN

H
AS

AVEN
ID

A    PR
O

Fª N
EYD

E TO
N

AN
N

I M
AR

ÃO

RUA  SANTINA DE SANDRE MOLINA

RUA JORGE MACHADO MARQUES-CAIC

R
U

A G
ASPAR

O
 W

ALD
EM

AR
 C

ALD
O

R
IN

JOSÉ PEDRO ALVES DE LIMA
RUA CANTOR PEDRO LIMA

RUA ADELIA PANSANI MEGIANI

RUA JOÃO FILETTO

AVENIDA SEBASTIÃO VAZ DE OLIVEIRA

AVENIDA SEBASTIÃO VAZ E OLIVEIRA

AV. PR
EFEITO

 M
AR

IO
 PO

ZZO
BO

N

AV. PR
EFEITO

 M
AR

IO
 PO

ZZO
BO

N

RUA CLAUDIO DE JESUS IZAIAS

RUA MANOEL MARTIN HERNANDES

RUA    JOAQUIM    IGNÁCIO    NOGUEIRA

R
U

A SEBASTIÃO
       C

EC
C

H
IN

I
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RUA FELICIO MARAO

RUA ANGELO DALBEN

RUA PROFESSOR AGUINALDO DE OLIVEIRA

RUA RONDONIA

RUA GUANAMBI

RUA PRESIDENTE JUSCELINO
RUA SANTA CRUZ

R
U

A VER
EAD

O
R

 AN
TO

N
IO

       D
E SO

U
ZA BAR

BO
ZA

R
U

A VIC
EN

TE BLU
N

D
I

RUA IDA RENESTO BERETTA

R
U

A O
SM

AR
 TAVAR

ES  D
E SO

U
ZA

R
U

A AN
D

R
É TR

U
JILH

O

R
U

A LO
U

R
D

ES D
E FÁTIM

A      R
O

N
C

O
LATO

          LO
R

ED
O

RUA EDUARDO
 G

ARCIA JERO
NYM

O

RUA LAURINDO RODRIGUES RAM
OS

RUA JORGE AUGUSTO RIGO FABIANO

R
U

A D
EO

C
LID

ES SAN
C

H
ES M

ALER
BA 

RUA W
ALTER G

ALLO
RO

RUA APARECIDA GUARNIERI GRANDIZOLI 

RUA  DR. ANTONIO CORRÊA 

RUA DIORACY ESTEVES GARCIA 

RUA  ANTONIA CAPOBION BIANCHI 

RUA ORLANDO M
EGA

RUA  DR. ANTONIO CORRÊA 

TRV. LUIZ SOARES

RUA SANTO      VALDEM
AR DELLA ROVERE

RUA SÉRGIO ROBERTO MALUF

RUA SANTO VALDEMAR DELLA ROVERE

AVENIDA VICENTE JANTO
RNO

RUA ANTONIO PINATTE

RUA ALCIDES BRUNINI

R. GILBERTO DEROIDE

R. IDALINA ZANUSSO MORSELLI

R CARLOS HENRIQUE ASSI

R. WILSON DINEI DE SOUZA

R. FRANCISCO MACHADO FILIGUEIRA

R. EDMO RODRIGUES BARBOSA

RUA LUIZ CARLOS CARVALHO FERREIRA

R.ÍTALO CARDANA

RUA MARIANE CANDIDO ROMERO

RUA SANDRA REGINA ÁVILA CEZE

R. PASTOR JAIR 

R. OSWALDO MORSELLI

R.CLEONICE AP. PAIXÃO

RUA CLEBER REIS DA SILVA

R. WELBER R. FERRAREZI

R. EMILIO FLÔRES MARTINS

RUA PROFª M
ARIA ELOISA M

AGOSSI       SILVA DO          AM
ARAL

RUA ISAÍAS RODRIGUES BORGES

RUA LAURINDA GAVIOLI SOBRINHO

RUA JOÃO PEREIRA FAUSTINO

RUA DOM
BAR-IBAR LUIZ SANTOS M

ARQUES

R.FRANCISCO MARIANO

R. JOÃO CARLOS CARVALHO PECHOTO

R. MARIA DEMÉTRIA NICOLAU FERREIRA

R. MURIELLE FOGAÇA DE SOUZA

LUIZ DE ASSIS

RUA DOVAIR CABASSA

RUA RIVALDO FONSECA MIRANDA

RUA JOSÉ CETRONE NETTO

RUA ISAÍAS RODRIGUES BORGES

RUA ISAÍAS     RODRIGUES     BORGES

RUA GLAUBER ROBERTO VENTURA DA COSTA

RUA ANTONIA MATTOS DE ASSIS

RUA APARECIDA

ROSEMARI RIBEIRO

RUA CARLOS CORTEZ - CARLIN BARBEIRO

RUA JOÃO

PINHEIRO DE CASTRO

RUA ORLANDO NUNES

RUA   PROFª  ELAINE      CRISTINA   COLETTI  PESSÔA 

RUA VANDA FERREIRA "RUTH"

RUA MÁRCIA DOS SANTOS BERTOLIN

RUA NARCISO GRATTÃO

RUA NILSON ZANINI

RUA NARCISO GRATTÃO

RUA DIM
AS   LIÉVANA DE CAM

ARGO

RUA VALDEM
AR        ALVES           FELICIO

RUA ADALBERTO PIRES ALVES RODRIGUES 

RUA JOSÉ    CARDOSO NEVES

 RUA WILSON DINEI DE SOUZA

RUA CARLOS HENRIQUE ASSI

RUA JOSÉ CETRONE NETTO

RUA FRANCISCO MACHADO FILIGUEIRA

RUA EDMO RODRIGUES BARBOSA

RUA LUIZ CARLOS CARVALHO FERREIRA

RUA JOÃO PEREIRA FAUSTINO

RUA RIVALDO FONSECA MIRANDA

RUA ALEXANDRE ROBERTO DA SILVA

RUA MANOEL PENA

RUA REALINO CORRÊA

RUA ALCIDES BRUNINI R. IDALINA ZANUSSO MORSELLI

R. GILBERTO DEROIDE

RUA FIORI GUBOLIN

R
U

A SEBASTIÃO
 VEN

ÂN
C

IO
 D

E SO
U

ZA

RUA W
ALDEVINO

 DE PAIVA

R
U

A LU
IZ M

O
R

IN
I

RUA SEBASTIÃO JOSÉ RONCOLATO

R
U

A G
ER

ALD
O

 D
IAS

R
U

A ALZIR
O

 M
AN

O
EL BAR

BIN

R
U

A D
IR

C
IN

H
O

 LO
N

G
O

-ED
SO

N
 LO

N
G

O

R
U

A ED
SO

N
 LU

IZ FALC
H

I PAR
R

A

R
U

A PR
O

Fª LO
U

R
D

ES FER
R

IR
A R

O
D

R
IG

U
ES

R
U

A R
O

D
O

LFO
 C

ESAR
 D

O
M

IN
G

O
S

RUA  LUCAS M
ULLER DA SILVA

RUA  TELCIO
 FERREIRA BERTO

LDO

RUA EUDELTO
 AP. ZANIN

RUA ANTO
NIO

 CÉSAR FERNANDES

RUA ARCHIMEDES BRUNINI

RUA VEREADOR M
ILTON JOSÉ LISBÔA

RUA NATALINA VERATI ARADO

RUA PROF.LAOR APPARECIDO GRESPI

RUA HALIM IBRAHIM HADDAD

RUA IVAIR CAETANO MOTTA
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DO NASCIMENTO

DA SILVA

RUA JOAQUIM PEREIRA

RUA NEWTON CARDOSO 

R
U

A EM
ILIO

 M
IN

TO

R
U

A N
AZIR

A SALO
M

ÃO
 KAN

SO

R
U

A EU
G

ÊN
IO

 BATISTA C
IPR

IAN
O

G
O

M
ES LASSO

R
U

A M
AR

IA 

RUA MARTHA

R
U

A M
ÁR

IO
 ALVES PER

EIR
A 

TR
AVESSA ALC

ID
ES SO

AR
ES

TR
AVESSA R

AFAEL 

FR
AN

C
O

 ZO
N

TIN
I

RUA PAULO ADILSON DEZAN

RUA AURO LEAL

RUA ANTONIO LISBÔA DA SILVA

RUA FRANCISCA ALVES DOS REIS

RUA ALBERTO MARIANO DE SOUZA TR
AV. LU

IZ PEPÉTU
O

 C
O

R
SI

R
U

A JO
SÉ D

ELG
AD

O

RUA VANESSA CALADO GAMES

RUA TIBIRIÇÁ

RUA LEONOR MOREIRA DE SOUZA 

RUA PEDRO ROSA DA SILVA

RUA WALTER JOSÉ MOREIRA

RUA MANOEL GONÇALVES

RUA ANGELO CHIQUETTO

RUA CARTEIRO NOEL- NOEL WILSON DE PAULA TOMAS

H
ÉLIO

 SO
AVE

RUA MARIA VILA PACHECO 

R
U

A ELISETE D
E BR

ITO

RUA IRACEMA

DONEGÁ HONORIO

RUA ALBERTO HONÓRIO

RUA SERAPIÃO

LUIZ FERREIRA

R
U

A M
AR

IA AM
ÉLIA D

E O
LIVEIR

A SILVA

R
. AN

N
A SETTI G

ATTO

TRAVESSA ORLANDO FARIA

RUA HUMBERTO CORREA BONETTI

R
U

A PLAC
ÍD

IA TEO
D

O
R

O
 D

E JESU
S PAC

H
EC

O

AVEN
ID

A JO
ÃO

 G
O

N
Ç

ALVES LEITE

SP 320 - RO
DO

VIA EUCLIDES DA CUNHA

Avenida Nelson Bolotario

FER
R

O
VIA

FER
R

O
VIA

AVEN
ID

A R
O

D
R

IG
O

 C
ASTR

EQ
U

IN
I C

ASTILH
O

 N
O

G
U

EIR
A

AVEN
ID

A PR
O

FESSO
R

 BEN
H

U
R

 APAR
EC

ID
O

 D
E PAIVA

AVENIDA HERNANI DE M
ATO

S NABUCCO

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

 RUA ELVIO MORIALLI

RUA  JEFLES ALVES FERREIRA

RUA PROF. CANDIDA CLARA ARANTES CAVALLERI

 RUA CARLOS GILBERTO MENDES DE FARIA

 RUA ANTONIO COLLATO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

RUA DIM
AS LIÉVANA DE CAM

ARGO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

AV. SIM
ÃO

 ALVAR
ES C

AR
R

ILH
O

R. WALDOMIRO 

COLOVATO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

RUA THOMAZ LOPES GINELI

RUA REALINO CORRÊA

R
U

A C
H

U
KIC

H
I KAKU

D
A

RUA ANTÔNIO MIRANDA RUIZ

RUA CHUKICHI KAKUDA

RUA IRENE DO NASCIMENTO ARMIATO

RUA WILSON GASPARINO

RUA BASÍLIO
 CERÂNTULA

RUA BAPTISTA BELOTTI

AVENIDA HERY WALDIR KETTWINKEL (antiga VTG-148)

RUA ADÉLIA   ROSA DE JESUS ROSA 

RUA DIM
AS LIÉVANA DE CAM

ARGO

RUA DIM
AS LIÉVANA DE CAM

ARGO

RUA APPARECIDO HENRIQUE

RUA CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS

AVENIDA FRANCISCO DE AMO ARANDA

ESTRADA MUNICIPAL  FÁBIO CAVALLARI

AVENIDA PRO
FESSO

R BENHUR APARECIDO
 DE PAIVA

RUA GIVALDO ANTONIO DA SILVA

RUA VAITIÉRE DE BARROS PAES

RUA TIRADENTES

ESTR
AD

A  M
U

N
IC

IPAL  PR
IM

O
  FU

R
LAN

I - (AN
TIG

A EST. M
U

N
. VTG

. 371) 

RUA APARECIDO FERREIRA DIONIZIO

R
U

A LEO
N

IC
E     R

AN
D

O
    D

E                M
EN

EZES

R
U

A JO
AQ

U
IM

 M
AR

C
ELIN

O
 D

A C
O

STA

R
.JO

ÃO
 BAPTISTA 

RUA MIGUEL JANIRO

RUA ALDO ANTONIO TOSCHI

R
U

A W
ILM

A TER
EZIN

H
A            BIAN

C
H

I D
A SILVA

PER
EIR

A N
ETO

 RUA PRO
Fº FERNANDO

 M
AURÍCIO

 ESTEVES G
O

M
ES

RUA CARMEM RODRIGUES BASI

RUA ANTÔNIO CALGARO

RUA MARIA JOVENTINA DA SILVA

RUA M
ANUEL DA SILVA LARANJA

AVENIDA PEDRO SANCHES AVENIDA PEDRO SANCHES

RUA RUBENS MAXIMO

RUA MARILENE FERNANDES FUKUOKA

RUA THAYSA NAYRA M
EQ

UI

RUA PRO
Fª ELIZABETH M

ULLER M
EQ

UI

RUA DR. VALDEMAR MEQUI

RUA ILDA RODRIGUES DE FIGUEIREDO

R
U

A D
U

R
VALIN

O
 APAR

EC
ID

O
 VIC

EN
TE D

O
S R

EIS - FIÃO

R
U

A JU
LIÃO

 TR
U

JILH
O

 C
ASAD

O

RUA FRASCISCO PISTILLI FILHO

RUA JULIÃO TRUJILHO CASADO
RUA MARISTELA PEREIRA DONATO

RUA JOSÉ    ALVES      PEREIRA

RUA ANTONIO FAVARETTO

AVEN
ID

A N
ELSO

N
 M

AR
IC

ATO

AVEN
ID

A N
ELSO

N
 M

AR
IC

ATO

R
U

A O
SW

ALD
O

 FER
N

AN
D

ES G
IM

EN
EZ (PAC

O
)

SO-21-05-06

RUA AKICEU TRINDADE TOMAZ

RUA IZAIAS BORGES ZILHO

RUA JOSÉ CASARIN

R
U

A AR
N

ALD
O

 SER
AN

TO
N

I

RUA HASSAN DAOUD WANSSA R
U

A D
O

U
G

LAS O
N

G
AR

ATTO

R
U

A BEN
ED

ITO
 PAU

LIN
O

 C
O

R
D

EIR
O

RUA JANDYRA M
ARTINS DE SOUZA

RUA FARID CURY

RUA DELEGADO RUBENS GERALDI BERTOLO
RUA MARIA ESTHER BUENO (TENISTA)

RUA ANTONIO BERETTA
RUA JOÃO LOPES

RUA ALZIRO ZUCHETTI

RUA HASSAN DAOUD WANSSA

RUA FARID CURY

RUA CORONEL LUIZ GIACOMETTI FILHO

RUA JOSÉ BENEDITO BARBOSA NETO

R
U

A JO
SEFA D

E O
LIVEIR

A D
A C

O
N

C
EIÇ

ÃO
            - D

O
N

A ZEFA

RUA HASSAN DAOUD WANSSA

DA CONCEIÇÃO 
SOLEDADE MARTINS

RUA APARECIDA

RUA HASSAN DAOUD WANSSA

RUA WILSON BENEDITO 

AVENIDA HERY WALDIR KETTWINKEL (antiga VTG-148)

RUA VEREADOR LUIZ GALISTEU

RUA JO
SÉ M

O
RETTI

RUA TENENTE ATTILANO

GUATEMOZIN PEDROSO

R
U

A G
U

ER
IN

O
 

ESPALAOR

RUA APARECIDA LINO
 PEREIRA

RUA VALDEMIRO PEREIRA DE AVILA

RUA           IRACI           GUIM
ARÃES

RUA RAIM
UNDO FERRAREZ

RUA ORESTE SIM
ONATO

RUA ANGELA AURELIANO FERRAREZ

RUA ARLINDO ANTONIETO

RUA GUSTAVO DO NASCIM
ENTO DUARTE

RUA SERGIO M
ANOEL SALES DOM

INGOS

RUA VALENTIM
 COLOM

BO

R. DIRCE MENDES 

RUA CARLOS FERRAREZ

RUA OZÓRIO DA SILVA FILHO

RUA TENENTE ATTILANO GUATEMOZIM PEDROSO

RUA ILDO BATISTA DA SILVA

RUA MARCILIO FERRAZ DO NASCIMENTO

RUA ANTONIO VIEIRA MARQUES NETO

RUA RIVALDO FONSECA MIRANDA

RUA PROFª MARILOURDES MANTOVANI VILA

RUA JOAQUIM TAVARES ALVITO

RUA JOÃO VITOR ALVES DE SOUZA

RUA JOÃO MELO DA SILVA

RUA VALDIR FELÍCIO

R. HILÁRIO ADELINO 

RUA BENEDITO SEVERINO SANTANA

RUA GILBERTO DEROIDE

RUA NAIR PIRES

RUA JOÃO TAVARES DOS SANTOS

RUA ADÉLCIO PITINI

RUA NILCE PIRES FACINCANI

RUA VANDERLEI PASSONI
RUA MARIA CAROLINA RONCOLATO POLAQUINI

RUA 

AVENIDA JOSÉ ARTHUR V. SEBA (THUI) (LADO ÍM
PAR)

AVENIDA JOSÉ ARTHUR V. SEBA (THUI) 

RUA ILDO BATISTA DA SILVA

GOSTALDON

BOTELHO MÁXIMO

RUA LEOBINO CARDOZO JÚNIOR

RUA CLARISSE VALDAM
BRINI FERRAREZ

RUA MIGUEL VILA (ADVOGADO)

RUA ALCIDIO      ROQUE         FERRAREZ

RUA ANGELA AURELIANO FERRAREZ

CAROLINA LIMIERI

AVENIDA NARDES BERAN MASTROCOLA

RUA VAITIÉRE DE BARROS PAES

RUA JOSÉ ARADO

RUA PM NEWTON FLÁVIO PEREIRA

RUA CARLOS ALBERTO 

RUA DÉCIO
 O

LIVO
RUA JO

AQ
UIM

 CESARIO
 DE O

LIVEIRA

R
U

A ELBIO
 R

O
BER

TO
 AN

TO
N

IETO

RUA CHUKICHI KAKUDA

RUA CHUKICHI KAKUDA

RUA ROBERTO SIQUEIRA BEVILACQUA

RUA DELC GIANOTI

RUA MARIA EDUARDA BERTANHI CORREIA

RUA BENEDICTO APPARECIDO MARIANO

R
U

A IR
AC

Y O
D

ETTE M
O

R
AIS M

O
TTA

RUA M
EIRES M

O
UCO

 M
ATARUCCO

RUA ELBIO
 RO

BERTO
 ANTO

NIETO

RUA PEDRO PINATO

RUA WASSIF JAMIL ANTONIOS SALLOUME

KAKUDA

RUA PRECILDE PERINELLI TONINATTO

R
U

A M
ÁR

IO
 M

AR
TIN

S AN
D

R
É

RUA JOSÉ DOIMO

RUA SENHORINHA 

ALTINA VIRGÍNIO ESTRELA (NENÊ)

R
U

A TAKEO
 SATO

VIELA LU
IZA 

PO
SSO

N
I BO

R
TO

LO
TI

R
U

A JO
SÉ C

AN
ASSA

RUA AGENOR SAGRES R
U

A TER
EZA SAN

TIAG
O

 C
AN

ASSA

RUA ORIDES LUQUES ZANON

R
U

A JU
D

ITH
A D

ELAM
U

R
A ZAN

O
N

RUA ANTO
NIO

 ZANELLA

AVENIDA PANSANI

RUA CORÉIA DO SUL

RUA ANTÔNIO BORGES

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

RUA CLARICE BARBOSA NEGRI

R
U

A AN
TO

N
IO

 FU
R

LAN

R
U

A FR
ASC

ISC
O

 PISTILLI FILH
O

RUA EMILIANA FELIZARDA DAS FLORES

RUA MARIA JULIETA TORRES GEROSA

RUA OSVALDO NEVES DA SILVA

RUA DURVAL DAVID

RUA PRISCILA BRUNINI ZANINI

AVENIDA JO
SÉ SEVERINO

 PEREIRA - ZÉ LEM
IRO

AVENIDA PAULINO DAS NEVES

RUA MARIA CRAVEIRO DA ROCHA

RUA LINDOLFO FIGUEIRAS

R
U

A W
ÁG

N
ER

 AN
TO

N
IO

 FER
R

EIR
A

PINAR FERREIRA

RUA CLEMENTINA

RUA M
ANO

EL RUIZ G
O

NÇALEZ  

RUA SONIA JOSÉ DOS SANTOS 

RUA ARNALDO CASTREQUINI

RUA FRANCISCO DA CRUZ OLIVEIRA

TO
RRE DE ALTA TENSÃO

LONGHINI PEREIRA

R
U

A D
O

M
IN

G
O

S FER
R

EIR
A

FR
AN

C
ISC

O

AVENIDA 

R. JO
ÃO

 DE SO
UZA

RUA        OZILDE     ROVEDA 

AVENIDA DEPUTADO
 

RUA CARAJAS

AV. PREFEITO M
ARIO POZZOBON

RUA DÉCIO
 O

LIVO

AVENIDA REPÚBLICA DO LIBANO

AVENIDA DA SAUDADE

ESTRADA

RUA HERCINA RODRIGUES FERREIRA

RUA BAHIA

EDSON ANONI

RUA ELIZA DORIGÃO

ANDRETTO

ALVARENGA CAPORALINO

RUA SUDÁRIA ANTONIA 

RUA CAROLINA DE JESUS

RUA NICANOR DE CARMO PACHECO

AV. JO
SÉ CAM

PO
S LÁRIO

RUA ANTONIO PINATTE

RUA ANTONIO PINATTE

DOS SANTOS

RUA ANIZIO ALVES PEREIRA

R
U

A D
ELPH

IN
A BAR

R
ETO

RUA SEBASTIÃO ALVES PEREIRA

R
U

A VAN
ESSA YU

G
A

R
U

A ALD
AIR

 PER
O

N
I BIG

AI

R
U

A D
O

VÍLIO
 D

E BIAZI

 AU
R

EO
 FER

R
EIR

A

MARÃO TOLONI

R
U

A FR
AN

C
ISC

O
 JO

ÃO
 D

E M
EIR

A

RUA GENI HERRERA RODRIGUES GASQUEZ

RUA ANTO
NIO

 M
AG

O
SSI

RUA ARNALDO
 DO

NÁ

RUA EVANDRO TRINDADE LOPES

RUA LUIZ RO
BERTO

 M
O

REIRAR
U

A D
U

R
VAL ALVES M

O
R

EN
O

FERREIRA DIONISIO 

RUA RENATO LOPES VERNER

CASALI(SERVIDOR PÚBLICO)

TRAVESSA ADELINA GUIOMAR ORELIO DA SILVA

TRAVESSA C 

TRAVESSA MARIA ANGÉLICA DE SOUSA

RUA DORIVAL FACCHINI

AV. JOAO DE OLIVEIRA SANTOS

RUA    VERA LUCIA GRYGONIS

RUA MARIA ROSA MEGA PEREIRA

RUA SILVIO FERRARI (SILVINHO)

RUA CIDRAQUE DOS SANTOS SANTIAGO

R
U

A U
BALD

O
 D

AS N
EVES PIR

ES

ESTRADA MUNICIPAL HERBERTH

RUA APARECIDA CANDIDO MANTAI

RUA GILMAR CÉSAR FERNANDES

RUA HELENA COM
BINATO FERRAREZ

RUA BRUNA DOS REIS SANTOS

RUA JUVENAL FRANCISCO SALES

RUA GERALDO ORTEGA

RUA JANDYRA MARTINS DE SOUZA

RUA ANTONIO FERNANDO LUI

RUA BENTO CARDOSO

R
U

A AN
TÔ

N
IO

 G
O

M
ES D

O
 N

ASC
IM

EN
TO

 FILH
O

R
U

A H
ILD

EBR
AN

D
O

 G
IAN

IN
I

RUA RAFAEL RODERO

TR
V. C

LEID
E APAR

EC
ID

A

FAG
G

IO
N

 KAKU
SH

I

AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES

AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES

AVENIDA ZUMBI DOS PALMARES

RUA EGITO

RUA ANA BRANDT BOCCHI

RUA MARIA JOVENTINA DA SILVA

RUA JOSÉ GRASSATO

RUA JEFLES ALVES FERREIRA

AVENIDA PANSANI

AVEN
ID

A AN
TO

N
IO

 M
O

R
ETTIN

RUA LUIZ PISTILLI

RUA ORELIO FAVARO

RUA IDEMANDO FIGUEIRA DA COSTA

RUA NADAIDA CRESPI MORELLI

RUA SAADH KARFAN KABLAN SALLOUME

RUA RO
BERTO

 ABRÃO
 DAVID SAYEG

RUA THOMAZ MARAGNO

RUA VER. ALZIMIRO BRANTIS

RUA SEBASTIÃO SERRANO GUILHERME

R
U

A PAU
LO

 R
AM

ALH
O

 M
ATTA

AVEN
ID

A AN
TO

N
IO

 M
AR

IN

RUA THEREZA GONZALES EUGÊNIO

RUA WILIAN ALBERTO SIMÕES

 RUA DANTE FURLANI

RUA VALDIR RO
DERO

 DE O
LIVEIRA

RUA  SLAIMAN    HUSSEIN KANSO

RUA ERMELINDA    GOMES MEDALHA

RUA JERÔNIMO GREGÓRIO DE SANTANA

R
U

A JO
AQ

U
IM

 LO
U

R
EN

C
O

 M
ATH

IAS

R
U

A LU
IZ VAN

ZELLA

Avenida Pedro Sanches - Lado A

Avenida Pedro Sanches - Lado B

HERBERTH VINÍCIUS MEQUI

RUA JO
SÉ FERNANDES PELAIO

RUA DAS PAINEIRAS

AV. D
R

. JAR
D

IEL SO
AR

ES

RUA ELZA 

LUIZA MANTAY

RUA CARLOS 

ALBERTO TORRES

AVENIDA FRANCISCO DE AMO ARANDA
AVENIDA FRANCISCO DE AMO ARANDA

RUA FAUSTO FABIANO

RUA FAUSTO FABIANO

RUA FAUSTO FABIANO

VINICIUS MEQUI

RUA ALBANO OTTERÇO

VIELA

C
IC

LO
VIA JO

SÉ G
AR

C
IA

ALAMEDA WILSON FERREIRA DE ARAUJO

AV. DOMINGOS PIGNATARI

C
O

M
PLEXO

 VIÁR
IO

 N
ASSER

 G
O

R
AYB

Avenida Nelson Bolotario

AVENIDA FORTUNATO TARGINO GRANJA

RUA CICERO DE OLIVEIRA

AV OLIVIO COMMAR

RUA VEREADOR ANTONIO

RUA ENGENIO RODERO VICENTE

DE SOUZA BARBOZA

RUA SEBASTIÃO GONÇALVES

RUA JOSÉ ROBERTO DA SILVA

RUA JOÃO FILETTO

AV. DR. AUGUSTO APARECIDO ARROYO MARCHI

R
U

A LAZAR
O

  LIN
O

 PER
EIR

A

RUA PEDRO MINTO CASTREQUINI

RUA ALCIDES JOSÉ DA COSTA

R
U

A  SEBASTIÃO
         C

AN
D

EU
                  TO

M
AZ

R
U

A M
EC

H
ELIN

A FR
IO

ZI

RUA ANTÔNIO GALLO

RUA OSWALDO LOPES

R
U

A ALEXAN
D

R
E PER

EIR
A

R
U

A LU
IZA PASSAR

IM
 M

AR
IC

ATO

AV. REINALDO
 PARRA BARIANI

RUA ALESSANDRO BORZANI

TRV. ROMÃO BERNARDO

DOS SANTOS

TRAVESSA CABO PM

CARLOS MAGNO DO CARMO

TRAVESSA RÔMULO RIVA

R
U

A SEBASTIÃO
 R

ESEN
D

E

VASC
O

N
C

ELO
S

RUA RONALDO

BRAMBILLA PEREIRA

CICLOVIA MARILEI BORGONOVE

GARRIDO "MARLEI"

CICLOVIA MARILEI BORGONOVE

GARRIDO "MARLEI"

SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI

SP 320 - RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA

SP 320 - RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA

IG
R

EJA M
ATR

IZ

SO
-43

07-19

C
A

R
V

A
LH

O
 I

SE-33-01-01-03

SO-33-04-01
SO-33-04-02

SO-33-04-03

NO-11-03-34

N
O

-11-03-32

Área Institucional 8

(E.P.U - POÇO)

SITU
AÇ

ÃO
 PO

STER
IO

R

RUA PROJETADA 01

RUA PROJETADA 02

RUA PROJETADA 03

RUA ANTÔNIO LUIZ CAPRONI

RUA PROJETADA 05

R
U

A JO
AQ

U
IM

 FR
AN

C
O

 G
AR

C
IA

SO
-12-09-11

SO-12-09-09

SO-12-09-06

SO
-12-09-05

SO-12-09-07

SO-12-09-08

Área VerdeSistema de
Lazer I

Á
rea

Institucional II

Á
rea

Institucional I

VILA

C
A

PR
O

N
I

R
U

A LU
IZ VAN

ZELLARUA DURVALINA RO
SA DA SILVA

RUA DIVINA JESUS DE PAULA
RUA EDUARDO

 PENQ
UIS M

O
REIRA

RUA M
ARINA M

ACHADO
 DE BARRO

S
RUA DEJAIR JO

SÉ DO
S SANTO

S

RUA JOSEFA MARQUES

BARBOSA

RUA JULIO PASZKO

R
U

A LU
IZ VAN

ZELLA

SO
-11-15-20

SO
-21-03-03

SO
-21-04-23

SO
-21-04-24

SO
-21-04-26

SO
-21-04-25

SO-21-04-22

SO-21-04-21

SO
-21-04-20

SO
-21-04-28

Área Verde 2

Sistem
a de Lazer

TH
U

I SEB
A

Área Institucional 1

Área Institucional 2

Á
rea Institucional 3

C
O

N
J. H

A
B

.RUA ROSILENE APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES

SO
-21-03-02

SO
-11-15-18

SO-11-15-14

SO-11-15-15

SO-11-15-16

SO
-11-11-08

ESTRADA M
UNICIPAL SÉRG

IO
 NO

G
UEIRA

N
O

 - 31-15-01
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:52

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO VII -
chave de acesso: PROTM-942856-6S7X0F-0H5B2Q, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VII, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:34:59

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO VIII -
chave de acesso: PROTM-942887-2S0U2P-1H3C7C, adicionado em 09/04/2026 às 08:34:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VIII, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:34:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO URBANO 

   Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho 

(17) 3405-9700 - CEP 15500-010 

 

 

 

 
Votuporanga, 29 de dezembro de 2025 

 
PARECER TÉCNICO Nº 003/2025 

 

O Comitê Municipal de Urbanismo – COMURB, reunido em 17 de novembro 
de 2025 na sua 17ª Reunião e no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela 
Lei Complementar Municipal n° 461, de 27 de outubro de 2021, Plano Diretor 
Participativo, e pelo Decreto Municipal n° 19.616, de 28 de outubro de 2025, expede o 
presente parecer conforme os assuntos abaixo: 

1. Compensação de Área Institucional referente ao Conjunto Habitacional 
Pacaembu, a ser implantado na Rua Rivaldo Fonseca Miranda, objeto das matrículas n° 
126417.2.0015761-70,126417.2.0020572-90,126417.2.0020690-28, 126417.2.0031959-
73 e 126417.2.003216440; confrontantes com o Parque Residencial Seller (Pacaembu), 
com a previsão de 1.900 lotes (um mil e novecentos);  

2. Compensação de Área Institucional referente ao Loteamento Jardim 
Residencial Kota Bulan, a ser implantado na Estrada Municipal Herbert Vinícius Mequi, 
objeto da Matrícula n° 63.268; com a previsão de 312 lotes (trezentos e doze); 

3. Análise do pedido de reconsideração às exigências relativas à execução de 
iluminação pública no projeto de infraestrutura do desmembramento de área urbana 
protocolado sob o nº 11.330/2024, localizado na Estrada Municipal Fábio Cavallari; 

4. Análise da solicitação de inclusão no perímetro urbano da área constante 
na matrícula nº 37.268 de propriedade de Elgon Participações e Empreendimentos Ltda 
para fins de implantação do empreendimento de Chácaras de Lazer; 

5. Análise da alteração do zoneamento 

•  quadras voltadas à Avenida Prestes Maia: de ZCC (Zona de Comércio e Serviços 
Centrais), para ZCG (Zona de Comércio e Serviços Gerais);  

• lotes voltados à Avenida Simão Alvares Carrilho, de ZRM (Zona Residencial 
Mista), para ZCG (Zona de Comércio e Serviços Gerais); 

•  quadras NE-22-13-01, NE-12-01-06 e NE-12-01-07, no Loteamento Parque 
Cidade Jardim, de ZCP (Zona de Comércio e Serviços Pesados), para ZCG (Zona 
de Comércio e Serviços Gerais).  
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SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO URBANO 

   Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho 

(17) 3405-9700 - CEP 15500-010 

 

 

 

6. Análise das atividades admitidas na ZPR (Zona de Predominância 
Residencial), considerando as restrições estabelecidas nos artigos 267 e 268 da Lei 
Complementar Municipal nº 461/2021 Plano Diretor Participativo.  

CONCLUSÕES 

• Itens 1 e 2: 

O Comitê considerou adequadas as compensações propostas. Verificou-se 
que a região já dispõe de diversas áreas institucionais nos loteamentos vizinhos, 
mostrando-se mais vantajosa a destinação da contrapartida social, possibilitando a 
construção de equipamentos comunitários ou de infraestrutura urbana. 

                   Participaram da reunião representantes das Secretarias Municipais de 
Esportes e Lazer, Saúde, Educação e Assistência Social e Desenvolvimento Social. Após 
orientações da Secretária Municipal de Planejamento Urbano, Tássia Gélio Coleta, ficou 
definido que tais secretarias serão responsáveis pela elaboração de pareceres de 
diagnóstico e demanda, com a finalidade de atestar o benefício da substituição da área 
institucional por contrapartida social.  

• Reconsideração das exigências de iluminação pública – Projeto de 
Desmembramento protocolados sob nº 11.330/2024.  
 
O Comitê deliberou pela reconsideração das exigências referentes ao projeto de 
iluminação. Considerando tratar-se de desmembramento de área consolidada para 
fins de divisão hereditária, e não de loteamento, será emitida nova diretriz pelo 
Departamento competente quanto ao projeto de execução da iluminação pública. 
 

• Inclusão da área da Matrícula nº37.268 no perímetro urbano: 

O Comitê manifestou-se favoravelmente à inclusão da área no perímetro urbano. 
Constatou-se que o empreendimento de chácaras de lazer apresenta interesse social e 
urbanístico, sendo benéfica sua incorporação ao perímetro urbano. 
Considerando que a área se encontra parcialmente no perímetro urbano de 
Votuporanga e parcialmente no de Álvares Florence, serão solicitadas diretrizes 
específicas para a porção situada em Votuporanga.  

• Alterações de zoneamento: 

- Todos os lotes voltados para à Avenida Prestes Maia, (ZCC) para (ZCG): 
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O Comitê considerou pertinente a alteração, uma vez que a dinâmica urbana 
atual demonstra vocação para atividades comerciais e de prestação de serviços gerais, 
mais compatíveis com o perfil consolidado da área. 

- Avenida Simão Alvares Carrilho, ZRM para ZCG: 

 O Comitê manifestou-se favoravelmente destacando que a modificação 
fortalece as atividades comerciais e contribui para a consolidação de centralidade urbana. 

                     Quadras NE-22-13-01, NE-12-01-06 e NE-12-01-07 no Loteamento Parque 
Cidade Jardim, ZCP para ZCG: A alteração foi entendida como adequada. Embora 
inicialmente se previsse o uso para comércio e serviços pesados, a implantação de novos 
loteamentos residenciais modificou a vocação local, tornando mais apropriado o 
zoneamento voltado a comércio e serviços gerais. 

• Atividades admitidas ZPR: 
 
O Comitê verificou que as restrições previstas nos artigos 267 e 268 da Lei 
Complementar Municipal nº 461/2021 limitaram de forma excessiva as atividades 
permitidas na ZPR, prejudicando moradores que exercem atividades comerciais 
ou de serviços em suas residências. Assim, o Comitê considerou pertinente à 
alteração dos referidos artigos, com vistas a compatibilizar as restrições às 
atividades permitidas no zoneamento. 

Diante do exposto, o Comitê Municipal de Urbanismo- COMURB manifesta 
parecer FAVORÁVEL: 

• à compensação das áreas institucionais por contrapartida social, referentes ao 
Conjunto Habitacional “Pacaembu” e ao Kota Bulan; 

•  à elaboração de novas exigências para o projeto de iluminação pública do 
desmembramento protocolado sob nº11.330/2024; 

• À alteração das restrições relacionadas às atividades admitidas na ZPR, Zona de 
Predominância Residencial. 
 

____________________________ 
Arq. Tássia Gélio Coleta  
Presidente do COMURB 

 
_______________________________ 

Arq. Tatiana Megiani Welter 
Analista do Executivo XVI 
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Departamento de Licenciamento Urbano 
Rua São Paulo , Nº 3.815, Patrimônio Velho 

17_3405-9700_CEP 15.500-010 

 Email: planejamento@votuporanga.sp.gov.br 

     _____________________________ 
Arq. Josi Mara da Silva Bassan 

Chefe de Divisão de Aprovação de Projetos 

Urbanísticos  

 

 

_______________________________ 
Eng. Rafael Matos da Rocha  

Chefe de Departamento de Projetos Urbanos  

                                             
______________________________ 

Camila Esteves da Silva  
Chefe de Departamento de Meio Ambiente 

______________________________ 
Nícolas Ubiali  

Analista do Executivo XVI - Engenharia Elétrica 

 

_______________________________ 
Fernando Arenas Jabur  

Secretário Municipal de Obras Públicas 

 

______________________________ 
Luciano Nucci Passoni 

Superintendente da SAEV Ambiental 

 

 

______________________________ 
Anderson Evilard da Silva 

Assessor de Gestão de Mobilidade Urbana, 

Trânsito, Transporte e Segurança 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B8ED-29CC-5439-0686

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TASSIA GELIO COLETA (CPF 339.XXX.XXX-48) em 29/12/2025 09:28:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL MATOS DA ROCHA (CPF 402.XXX.XXX-21) em 29/12/2025 14:12:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANO NUCCI PASSONI (CPF 102.XXX.XXX-81) em 29/12/2025 15:29:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NICOLAS UBIALI (CPF 441.XXX.XXX-74) em 05/01/2026 07:58:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON EVILARD DA SILVA (CPF 250.XXX.XXX-04) em 05/01/2026 10:07:31 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSI MARA DA SILVA BASSAN (CPF 402.XXX.XXX-30) em 06/01/2026 07:52:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAMILA ESTEVES DA SILVA (CPF 382.XXX.XXX-25) em 26/02/2026 10:35:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

PODER EXECUTIVO 09/04/2026
08:35:02

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO IX -
chave de acesso: PROTM-942913-5H6M7E-2F8Z2G, adicionado em 09/04/2026 às 08:35:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IX, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 09/04/2026 às
08:35:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026, foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 09/04/2026 às 17:25:23.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 17/04/2026 às 12:06:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV - 22 DE ABRIL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 22/04/2026 às
09:10:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV - 23 DE ABRIL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 23/04/2026 às
08:46:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 109 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2026 

ASSUNTO: Altera o Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 461, de 27 de 

outubro de 2021 – Plano Diretor Participativo, fixa novos limites para a Área Urbana, 

altera zoneamentos e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2026- ALTERA O ANEXO II DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 – PLANO 

DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA 

URBANA, ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INTERESSE LOCAL E ORDENAMENTO TERRITORIAL. INICIATIVA 

CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA DO 

CHEFE DO EXECUTIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. 

NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E ESTUDOS 

TÉCNICOS. ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES DA CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL E À JURISPRUDÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. REALIZAÇÃO 

DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E EMISSÃO DE PARECERES TÉCNICOS. 

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. VIABILIDADE DE 

TRAMITAÇÃO.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

3/
04

/2
02

6 
15

:2
8:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

55
91

3-
0C

5Z
4M

-8
I2

A
2I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000084

PL 00480/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 07/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Altera o Anexo II 

da Lei Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021 – Plano Diretor 

Participativo, fixa novos limites para a Área Urbana, altera zoneamentos e dá 

outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, 

o incluso Projeto de Lei Complementar tem por objetivo promover alterações na Lei 

Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021 - Plano Diretor 

Participativo (PDP), conforme justificativas que o acompanham.  

 

A inclusão da área no perímetro urbano correspondente à Matrícula nº 

37.268, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Votuporanga/SP, destinada 

à implantação de um loteamento de chácaras de lazer, revela-se medida pertinente, 

ao possibilitar a expansão urbana de forma planejada e em consonância com as 

diretrizes municipais. 

 

O proprietário busca exercer as prerrogativas previstas nos arts. 232 a 

236 da Lei Complementar Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP), 

com o objetivo de promover a implantação de loteamento voltado ao uso de lazer, 

em conformidade com as diretrizes de ordenamento e expansão urbana do 

Município. Destaca-se que a iniciativa apresenta interesse público, ao contribuir para 

a ampliação de espaços destinados ao lazer, ao convívio social e à melhoria da 
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qualidade de vida da população, além de promover a ocupação ordenada do 

território.  

 

A alteração do zoneamento das quadras correspondentes aos 

cadastros municipais SO- 11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-

15-09, SO-11-15-10, SO-11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-

15-15, SO-11-14-21, SO-11-14-22, SO-11-15- 16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-

14-01, SO-11-14-04 e SO-11-14-17 da Zona de Comércio e Serviços Centrais (ZCC) 

para a Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), justifica-se pela necessidade de 

adequação do zoneamento à realidade fática consolidada. 

 

Verifica-se que o uso predominante nessas áreas está voltado à 

prestação de serviços, com características que não se enquadram integralmente nos 

parâmetros da ZCC. A alteração proposta promove o alinhamento entre a norma e a 

realidade urbana, assegurando maior coerência ao planejamento territorial e 

conferindo segurança jurídica aos empreendimentos existentes e futuros. 

 

A alteração de zoneamento dos lotes voltados para a Avenida Simão 

Álvares Carrilho, da Zona Residencial Mista (ZRM) para a Zona de Comércio e 

Serviços Gerais (ZCG) referente às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, 

NO-12-08-15, NO-12-08-16, NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, 

NO-12-08-21, NO-12-08-22, NO-12-08-23, NO-12- 03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, 

NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-03-08, NO-12-03-11, NO-13-06-03, NO-12-08-24, 

NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, NO-12-08-05, NO-12- 08-06, NO-12-08-07, 

NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-13 e NO-12-07-

08, visa à consolidação de uma centralidade urbana ao longo da via. 
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A avenida apresenta condições favoráveis à instalação de atividades 

comerciais e de serviços, como boa acessibilidade, integração com o sistema viário 

e capacidade de absorção de fluxos mais intensos. A medida contribui para o 

fortalecimento da economia local, geração de empregos e ampliação da oferta de 

bens e serviços, além de favorecer a redução de deslocamentos e melhor 

aproveitamento da infraestrutura urbana existente.  

 

Desta forma, a readequação do zoneamento alinha-se às diretrizes do 

planejamento urbano municipal, atentando-se às condições atuais e às tendências 

de desenvolvimento da cidade. 

 

A alteração de zoneamento referente às quadras NE-22-13-01, NE-12-

01-06 e NE-12-01- 07, da Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona de 

Comércio e Serviços Gerais (ZCG), decorre da evolução urbana da região. 

 

O zoneamento vigente encontra-se desatualizado diante do processo 

de urbanização ocorrido, marcado pela implantação de loteamentos residenciais e 

intensificação da ocupação. A via anteriormente caracterizada como vicinal passou 

a exercer função estruturante, exigindo a compatibilização dos usos permitidos com 

o novo perfil urbano, predominantemente residencial. 

 

Dessa forma, a readequação do zoneamento alinha-se às diretrizes do 

planejamento urbano municipal, atentando-se às condições atuais e às tendências 

de desenvolvimento da cidade. 
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Em razão da inclusão de área no perímetro urbano e alterações no 

zoneamento, ficam alterados os Mapas Municipais 1, 2, 3 e 4, conforme estabelecido 

na Lei Complementar Municipal nº 461/2021 – Plano Diretor Participativo (PDP). 

 

Quanto às alterações, a modificação do artigo 267 da referida Lei 

Complementar Municipal, visa readequar a Zona de Predominância Residencial – 

ZPR, permitindo maior flexibilidade na caracterização das fachadas, dos imóveis que 

abrigam pequenos negócios associados ao uso residencial. 

 

A medida contribui para a dinamização da economia local, sem prejuízo 

da função habitacional predominante, permanecendo vedado o consumo no local. 

 

A alteração do artigo 268 da referida Lei Complementar Municipal, por 

sua vez, estabelece critérios e parâmetros para a implantação de fachadas e 

elementos de identificação garantindo equilíbrio entre a atividade econômica e a 

preservação da ambiência residencial. 

 

As presentes alterações mostram-se necessárias ao adequado 

ordenamento territorial e à atualização da política urbana do Município, 

contribuindo para o desenvolvimento equilibrado e sustentável de Votuporanga. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei 

Complementar n º 07/2026, com a respectiva justificativa; (ii) lista de presença da 

audiência pública realizada no Centro de Informações Culturais e Turísticas-CICT, no 

dia 17 de março de 2026; (iii) lista de presença da 17ª Reunião do COMURB realizada 

no dia 17 de novembro de 2025; (iv) lista de presença da 19ª Reunião Ordinária do 
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Conselho da Cidade-COINCIDADE realizada no dia 17 de março de 2026; (v) 

Deliberação COINCIDADE nº 001/2026; (vi) mapas; (vii) Parecer Técnico nº 

003/2025-COMURB; (viii) e publicação no diário oficial do município da audiência 

pública que será realizada na Câmara Municipal de Votuporanga no dia 29/04/26 

às 17h. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 
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“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

Quanto à espécie normativa (Lei Complementar), está de acordo com 

o artigo 39, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica do Município: 

 

“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 

Municipal, observados os demais termos de votação das leis 

ordinárias. 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, den-

tre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da admi-

nistração direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

direta, indireta e fundacional; 
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VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Votuporanga, estarão sujeitos à aprovação por voto favorável de dois terços de seus 

membros: 

 

“Art. 186.  Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

(...) 

b) zoneamento urbano;” (grifo nosso). 

(...) 

 

De outro lado, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que 

é competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  
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III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na adminis-

tração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da res-

pectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado ins-

tituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso 

XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 
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Se insere na alçada de competência legislativa do Município “(...) 

promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”, 

conforme artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal. 

 

Já a Constituição do Estado de São Paulo determina “(...) no 

estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o 

Estado e os Municípios assegurarão o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; [...] a participação das 

respectivas entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos 

problemas, planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes; [...] a 

preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e cultural[...] a 

criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, 

ambiental, turístico e de utilização pública; [...] a observância das normas 

urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; a restrição à utilização de 

áreas de riscos geológicos” (incisos do art. 180); e que “ lei municipal estabelecerá, 

em conformidade com as diretrizes do plano diretor, normas sobre zoneamento, 

loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção 

ambiental e demais limitações administrativas pertinentes” (art. 181). 

 

Segundo Hely Lopes Meirelles, “urbanismo é o conjunto de medidas 

estatais destinadas a organizar os espaços habitáveis, de modo a propiciar melhores 

condições de vida ao homem da comunidade. Entendam-se por espaços habitáveis 

todas as áreas em que o homem exerce coletivamente qualquer das quatro funções 

sociais: habitação, trabalho, circulação, recreação. [...]. Aí está a íntima correlação 

entre Urbanismo e Direito, permitindo-nos afirmar, mesmo, que não há, nem pode 
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haver, atuação urbanística sem imposição legal. Isto porque o Urbanismo é feito de 

limitações de ordem pública ao uso da propriedade particular e ao exercício de 

atividades individuais que afetam a coexistência social. Para ordenação da vida em 

sociedade, cada componente do agregado humano deve ceder parcela mínima de 

seus direitos, recebendo em retribuição segurança, higiene, conforto e bem-estar 

coletivos”[...]. 

 

A competência dos Municípios em assuntos de Urbanismo é ampla e 

decorre do preceito constitucional que lhes assegura autonomia para legislar sobre 

assuntos de interesse local (art. 30, I, CF) promover, no que couber, adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 30, VIII) e ainda executar a política 

de desenvolvimento urbano, de acordo com as diretrizes fixadas pela União (art. 

182), bem como suplementar a legislação federal e a estadual no âmbito de sua 

competência (art. 30, II)” (cf. in Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed; Malheiros, São 

Paulo, 2014, pp.533-560). 

 

Destarte, nesse aspecto, não vislumbramos vício de 

constitucionalidade material na proposição ora em análise. 

 

No aspecto formal, gostaríamos de alertar que, conforme o artigo 39, 

parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, a 

implementação e a alteração do plano diretor são matérias reservadas à legislação 

complementar. 
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No tocante à inciativa, ainda que o assunto objeto da proposição seja 

de ordem eminentemente técnica e urbanística, cremos que a matéria é de iniciativa 

concorrente, vez que não foi reservada, nem consta do rol taxativo de atuação 

específica do chefe do Poder Executivo. 

 

Lembre-se que as matérias de iniciativa privativa do chefe do Poder 

Executivo são restritas àquelas previstas no §1º do art. 61, da Constituição da 

República, que, pelo princípio da simetria, devem ser observadas nos âmbitos 

estadual e municipal, sendo que, nesses comandos legais, não se encontra inserida 

disposição relativa ao Direito Urbanístico, notadamente quanto a zoneamento, uso 

e ocupação do solo urbano. 

 

Nesse sentido, veja o que já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 

“Recurso extraordinário. Ação direta de inconstitucionalidade 

contra lei municipal, dispondo sobre matéria tida como tema 

contemplado no art. 30, VIII, da Constituição Federal, da 

competência dos Municípios. 2. Inexiste norma que confira a 

Chefe do Poder Executivo municipal a exclusividade de iniciativa 

relativamente à matéria objeto do diploma legal impugnado. 

Matéria de competência concorrente. Inexistência de invasão da 

esfera de atribuições do Executivo Municipal.3. Recurso 

extraordinário não conhecido” (cf.in RE nº 218110, Rel. Min. Néri 

da Silveira, 2ª Turma, j. em 2/4/2002, DJ de 17/5/2002)(grifo 

nosso). 
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O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem 

entendido que a competência para legislar sobre Direito Urbanístico (plano diretor) 

não é exclusiva do Alcaide, mas é necessário estudo específico/prévio/técnico e 

participação popular: 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade Lei de iniciativa 

parlamentar, que altera artigo da norma que disciplina o 

zoneamento, ocupação e parcelamento do solo urbano do 

município de Mirassol - Vício de iniciativa ou de invasão de 

reserva de competência administrativa do Chefe Executivo não 

verificado - Precedentes do Órgão Especial - Inexistência de 

participação de entidades comunitárias no processo legislativo 

e de estudos prévios de impacto urbanístico e ambiental - 

Incompatibilidade com os artigos 111, 180, caput, I, III e IV, e 

181 §§ 1º e 2º, 191 e 192 da Constituição Estadual Ação 

procedente, com observação”.(cf. in. ADI nº 2024071-

37.2020.8.26.0000, Rel. Moreira Viegas, Órgão Especial, j. 

28/4/2021, registro em 10/05/2021) (grifo nosso). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 4.263 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL, QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ZONA COMERCIAL E RESIDENCIAL 

MISTA NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL, COMPREENDIDA ENTRE 

RUAS ESPECIFICADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. VÍCIO DE 

INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR 

SOBRE DIREITO URBANÍSTICO QUE NÃO É EXCLUSIVA DO 

ALCAIDE. PRECEDENTES DA CORTE. NORMA QUE, PARA SUA 

CONSECUÇÃO, NÃO PROCEDEU A ESTUDO ESPECÍFICO, SEQUER 
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PERMITIU A PARTICIPAÇÃO POPULAR, ATRAVÉS DAS 

ENTIDADES COMUNITÁRIAS NOS ESTUDOS E 

ENCAMINHAMENTOS DE PROBLEMAS E SOLUÇOES AFETOS AO 

PROJETO DE LEI. ANÁLISE DE INCONSTITUCIONALIDADE, NESTE 

PONTO, QUE SE DÁ EM RAZÃO DA CAUSA DE PEDIR ABERTA DE 

AÇÕES COMO A PRESENTE. PARTICIPAÇÃO POPULAR QUE SE 

INSERE NA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA 

QUE VIOLA O INCISO II DO ART. 180 DA CARTA ESTADUAL. AÇÃO 

PROCEDENTE” (cf. in ADI nº 2024621-32.2020.8.26.0000, Rel. 

Xavier de Aquino, Órgão Especial, j. em 31/3/2021, registro em 

6/4/2021) (grifo nosso). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 

1.697/2021, de iniciativa parlamentar, dispondo sobre a 

regularização de construções no perímetro urbano da 

Municipalidade. Vício de iniciativa. Inocorrência. Recente 

orientação do Eg. Supremo Tribunal Federal. Separação dos 

poderes. Inconstitucionalidade. A norma local impõe obrigações 

concretas à Administração Municipal. Cabe ao Executivo a 

gestão administrativa. Desrespeito ao princípio constitucional da 

'reserva de administração' e separação dos poderes. Afronta a 

preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso XIV e 144 da 

Constituição Estadual). Falta de participação popular e estudo 

prévio. Imprescindível a efetiva participação da comunidade, 

por suas entidades representativas. A Constituição Estadual 

prevê a necessidade de participação comunitária em matéria 

urbanística. Necessidade de estudo prévio. Precedentes deste C. 

Órgão Especial. Inconstitucional o ato normativo impugnado. 
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Violação aos princípios da isonomia e da impessoalidade. 

Ocorrência. Inexistem motivos razoáveis a fundamentar a 

instituição do benefício regularização automática de construções 

(art. 2º) exclusivamente em favor de interessados que a erigiram 

até o ano de 2016 e cujos projetos ainda não foram aprovados 

(art. 1º). A discriminação legal carece de fundamento lógico. 

Caracterizada afronta aos arts. 111 e 144 da Constituição 

Estadual. Ausência de estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro. Norma não cuida diretamente de desoneração fiscal. 

Não infringência ao art. 113, do ADCT. Constitucionalidade. 

Procedente a ação” (cf. in ADI nº 2286618-95.2021.8.26.0000, 

Rel. Des. Evaristo dos Santos, j. 27/4/2022)(grifo nosso).” 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei 19.165/2019, 

que altera dispositivo da Lei que estabelece o Plano Diretor do 

Município de São Carlos, afastando a proibição de desdobros que 

resultem em lotes que não atendam à dimensão mínima prevista 

para a Zona de sua localização Ofensa aos princípios do 

planejamento, da impessoalidade e da proibição do retrocesso 

ambiental - Inexistência de participação de entidades 

comunitárias no processo legislativo e de estudos prévios de 

impacto urbanístico e ambiental - Incompatibilidade com os 

artigos 111, 180, caput, I, III e IV, e 181 §§ 1º e 2º, 191 e 192 da 

Constituição Estadual Ação procedente, com modulação” (cf. in 

ADI nº 2078027-65.2020.8.26.0000, Rel. Moreira Viegas, Órgão 

Especial, j. em 16/9/2020, Registro em 17/9/2020)”. 
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“EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Pleito 

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 2º, da 

Lei Complementar Municipal nº 192, de 29 de agosto de 2.016, 

de iniciativa parlamentar, que acrescentou o artigo 73-A e 

parágrafo único à Lei Complementar nº 156/2013, o qual alterou 

o Plano Diretor de forma casuística e pontual ao equiparar as 

microrregiões de fato àquelas já instituídas no Munícipio, com a 

dispensa dos requisitos para sua constituição - Vício de iniciativa 

Ausência - Competência concorrente para a iniciativa de projetos 

de lei versando sobre regras gerais e abstratas de zoneamento, 

uso e ocupação do solo urbano - Falta de participação popular - 

Ato normativo que acabou por alterar o Plano Diretor sem a 

existência de Planejamento Prévio, Estudos Técnicos e 

Participação Popular - Afronta ao artigo 180, incisos II e V, da 

Constituição Estadual Inconstitucionalidade declarada - Ação 

julgada procedente”.(cf. in ADI nº 2020787-55.2019.8.26.0000, 

Rel. Salles Rossi, Órgão Especial, j. em 12/6/2019, registro em 

17/6/2019) (grifo nosso). 

 

Em síntese, tendo em vista que a matéria é reservada pela Lei Orgânica 

Municipal à Legislação municipal complementar e observadas as exigências previstas 

na Constituição do Estado de São Paulo, a exemplo da participação popular (inciso II 

do art. 180 e art. 191), não vislumbramos óbice à apreciação da proposta legislativa. 

 

Ademais, conforme se verifica no Projeto de Lei Complementar nº 

07/2026, foram emitidos pareceres técnicos favoráveis, houve deliberação pelo 

CoinCidade e realizaram-se audiências públicas. Registre-se, ainda, que a audiência 
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pública no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga está designada para o dia 

29/04/2026, às 17h, conforme convite acostado aos autos.  

 

Desse modo, constata-se a observância das exigências estabelecidas 

pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como da 

legislação pertinente à matéria. 

 

Em suma, não vislumbramos vícios de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação da propositura ora em análise. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei 

Complementar nº 07/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 23 de abril de 2026.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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VOTUPORANGA/SP
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO
(CONSTITUCIONALIDADE), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 23/04/2026 às 15:28:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV - 24 DE ABRIL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 24/04/2026 às
09:09:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV - 27 DE ABRIL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 27/04/2026 às
09:45:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PODER LEGISLATIVO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV - 28 DE ABRIL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 28/04/2026 às
09:19:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 - 09/04/2026
Ementa: ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE
2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA,
ALTERA ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DOV - 29 DE ABRIL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 29/04/2026 às
10:07:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NAS REDES SOCIAIS DA CMV, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 29/04/2026 às
10:11:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATA DA 12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 29 DE ABRIL DE 2026, ÀS DEZESSETE 
HORAS, PARA APRESENTAÇÃO E EXPLANAÇÃO, PELO PODER EXECUTIVO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 7/2026 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas, no 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, situado no Palácio Oito de Agosto, sede da Câmara Municipal de 
Votuporanga, localizada na Rua Venezuela, nº 3.819, Praça Vereador Viana Filho, Vila América, 
realizou-se Audiência Pública, com transmissão simultânea pelo canal oficial da Câmara Municipal 
no YouTube e aberta à participação popular, conforme convocação e divulgação prévias, destinada 
à apresentação, pelo Poder Executivo, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026, QUE 
ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 – PLANO 
DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA, ALTERA ZONEAMENTOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Estiveram presentes os Vereadores Cabo Renato Abdala, Sargento 
Moreno, Marcão Braz (acompanhando de forma remota) e Ricardo Bozo. Compareceram, ainda, 
representando o Poder Executivo, a Secretária Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
Sra. Tásia Gélio Coleta. Registrou-se também a presença dos servidores desta Casa Legislativa 
Emerson Bortolaia, Larissa Marta Silva Cardoso e Thiago Ruvieri Delalibera, dos munícipes 
Emerson Alexandre Reganin e Everton Lopes Belai (Tom Shake). Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Vereador Sargento Moreno, que declarou aberta a audiência, cumprimentando os 
presentes e apresentando o objeto da reunião. Na sequência, concedeu a palavra à Secretária 
Municipal presente, que realizou a exposição técnica da proposta. Em sua apresentação, destacou 
o caráter dinâmico do planejamento urbano, ressaltando que o Plano Diretor, embora concebido 
com horizonte de longo prazo, demanda ajustes pontuais diante das transformações da cidade e 
de novas demandas sociais e econômicas. Esclareceu que o projeto contempla, inicialmente, a 
Inclusão da área referente à Matrícula nº 37.268 de propriedade de Elgon Participações e 
Empreendimentos Ltda no perímetro urbano para fins de implantação do empreendimento de 
Chácaras de Lazer, procedimento que segue os trâmites legais e se limita à área específica 
requerida pelo proprietário, não abrangendo outras propriedades. Na sequência, detalhou 
alterações de zoneamento, com destaque para trechos da avenida do bairro Estação, onde se 
propõe a alteração do zoneamento das quadras voltadas à Avenida Prestes Maia de Zona de 
Comércio e Serviços Centrais (ZCC) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), em razão da 
consolidação de atividades predominantemente de serviços, visando estimular o desenvolvimento 
econômico local. Apontou, ainda, alteração semelhante em avenida localizada na região dos 
bairros popularmente conhecidos como Pacaembu, tais como, o Residencial Ana Munhoz Alvares 
e Belo Horizonte I e II, diante do crescimento da vocação comercial da via, especialmente após a 
instalação de empreendimento de grande porte, justificando a adequação para melhor atender à 
demanda da população, onde se propõe a alteração do zoneamento dos lotes voltados à Avenida 
Simão Alvares Carrilho, de Zona Residencial Mista (ZRM) para Zona de Comércio e Serviços Gerais 
(ZCG). Outra modificação relevante refere-se à região do Loteamento Parque Cidade Jardim, onde 
se propõe a substituição de zoneamento anteriormente voltado a atividades de maior impacto por 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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classificação mais compatível com o perfil atual da área, que passou a apresentar características 
predominantemente comerciais e de serviços leves, isto é, a alteração do zoneamento das 
quadras NE-22-13-01, NE-12-01-06 e NE-12-01-07, no referido loteamento, de Zona de Comércio e 
Serviços Pesados (ZCP) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG). A Secretária também 
abordou ajustes na Zona de Predominância Residencial (ZPR), especialmente quanto à vedação de 
descaracterização da fachada dos imóveis, esclarecendo que a proposta busca permitir formas 
moderadas de identificação de atividades econômicas de baixo impacto, sem prejuízo da 
harmonia urbanística, mantendo-se restrições quanto a ruídos, luminosidade e dimensões de 
publicidade. Encerrada a exposição inicial, foram abertos os questionamentos. O Vereador Cabo 
Renato Abdala indagou sobre o alcance da inclusão de áreas para chácaras de lazer, sendo 
esclarecido que a medida se restringe à matrícula específica solicitante, não implicando 
regularização generalizada. O munícipe Emerson Alexandre Reganin apresentou questionamentos 
acerca de perturbação do sossego em áreas residenciais decorrentes de atividades de lazer, sendo 
orientado quanto aos mecanismos de fiscalização, como ouvidoria, atuação policial e limites legais 
de emissão sonora, bem como sobre a necessidade de compatibilidade entre uso do solo e 
zoneamento. Ainda, questionou sobre a previsão de áreas para equipamentos públicos em novos 
loteamentos, sendo esclarecido que a legislação exige a destinação de percentuais mínimos da 
gleba, incluindo 20% (vinte por cento) para áreas verdes e 5% (cinco por cento) para áreas 
institucionais, podendo, conforme a critério do Poder Público, haver conversão em recursos 
financeiros destinados a fundo municipal específico, gerido por Conselho Municipal competente, 
visando maior eficiência na implementação de políticas públicas. O Vereador Cabo Renato Abdala 
complementou esclarecendo que tais diretrizes observam parâmetros técnicos, inclusive federais, 
relacionados à densidade populacional e raio de atendimento dos equipamentos públicos. O 
munícipe Everton Lopes Belai questionou sobre o zoneamento na região leste do município e 
possíveis impactos decorrentes de intervenções viárias recentes, a exemplo da travessia que 
interligará o bairro Jardim Universitário aos bairros São Cosme e São Damião, sendo esclarecido 
que eventuais revisões de zoneamento dependerão da evolução da ocupação urbana e da 
demanda concreta, não havendo, no momento, previsão de alteração imediata. Encerrados os 
questionamentos, foi aberto espaço para considerações finais. A Secretária Municipal agradeceu a 
participação de todos, ressaltando o trabalho técnico envolvido na elaboração das propostas e a 
importância do diálogo entre o Poder Executivo, o Legislativo e a população. O Presidente da 
audiência também agradeceu a presença dos vereadores, servidores, munícipes e profissionais 
envolvidos, incluindo a equipe de intérpretes de Libras, destacando a importância da 
transparência e da participação popular. Encerradas as manifestações, o Vereador Sargento 
Moreno agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a audiência pública. A presente 
audiência foi integralmente gravada, ficando a cópia dos documentos apresentados à disposição 
dos interessados junto ao Processo Legislativo nº 480/2026, arquivado na Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga. Esta ata constitui resumo dos trabalhos, 
podendo a íntegra ser acessada por meio do link abaixo. Nada mais havendo a tratar, eu, Larissa 
Marta Silva Cardoso, Servidora Pública desta Casa Legislativa, lavro a presente ata, que será 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________________ 
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C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

assinada digitalmente por mim e pelo Vereador que conduziu os trabalhos. Plenário Dr. Octávio 
Viscardi, data supra.  

Link da audiência no YouTube: https://www.youtube.com/watch?v=o-KAkjkxmoI 

 

SARGENTO MORENO 
PRESIDENTE DA AUDIÊNCIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 06/05/2026
08:45:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 06/05/2026
14:07:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.54 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ATA DA 12ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 29 DE ABRIL DE 2026 - chave de acesso:
PROTM-968128-4F0B3Z-4X5W8A, adicionado em 04/05/2026 às 17:47:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATA DA 12ª AUDIÊNCIA PÚBLICA,
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 06/05/2026 às 16:44:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei Complementar promove alterações no Plano Diretor ParƟcipaƟvo, 

com o objeƟvo de Įxar novos limites para a área urbana, alterar zoneamentos e adotar outras 

providências. 

Após análise, a matéria mostra-se juridicamente adequada e apta à tramitação, tendo em 

vista que se trata de matéria de interesse local afeta ao ordenamento territorial, em consonância 

com as diretrizes consƟtucionais e a jurisprudência do Tribunal de JusƟça do Estado de São Paulo, 

especialmente quanto à necessidade de parƟcipação popular e embasamento técnico, devidamente 

demonstrados por meio da realização de audiência pública e da apresentação de estudos e 

manifestações técnicas dos conselhos municipais perƟnentes. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da 

matéria, condicionando-o, contudo, à realização de ajustes em sua redação, a Įm de adequá-la 

plenamente às exigências da técnica legislaƟva, passando a vigorar na forma do texto anexo a este 

parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 

 

(ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR  
Nº 461, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 – PLANO 
DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES 
PARA A ÁREA URBANA,  ALTERA 
ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A  
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º O Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano de Votuporanga, parte integrante da Lei 

Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021- Plano Diretor Participativo de 

Votuporanga, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO II – ROTEIRO DO PERÍMETRO URBANO 

A área urbana do Município fica fixada dentro dos seguintes limites: 

“O marco 0 (zero) está localizado na intersecção do Córrego Boa Vista com o Córrego 

Marinheirinho, na margem esquerda do segundo, daí segue pela margem esquerda do Córrego 

Marinheirinho, sentido contrário ao curso da água, na extensão de 2.280,00 metros (dois mil, 

duzentos e oitenta), no rumo Sudeste (SE), até o marco 1, no eixo da ponte sobre o Córrego 

Marinheirinho, na Rodovia Péricles Belini (SP461); daí segue ainda pela margem esquerda do 

Córrego Marinheirinho, no rumo Sudeste (SE), na distância de 660,00 metros até o marco M-1A, 

localizado na margem direita da VTG-341 distante 7,50 metros do seu eixo; daí segue margeando a 

VTG-341 no azimute 28º24'49" na extensão de 383,30 metros até encontrar o marco M-1B 

localizado na confluência das VTG-341 com a VTG-438; daí deflete à direita e segue margeando a 

VTG-438 distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 103º49'44" na extensão de 388,74 metros 

até o marco M-1C; daí deflete à esquerda e segue margeando a VTG-438 no azimute 88º00'13" na 

extensão de 290,27 metros até o marco M-1D; daí deflete à direita e segue confrontando com Élio 

Antonio Beneduzzi e sua esposa (matricula 31.275), com azimute 175º53'33" na extensão de 188,45 
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metros até o marco M-1E; daí deflete à esquerda e segue no azimute 89º21'30" na extensão de 

858,10 metros confrontando com a propriedade de Élio Antonio Beneduzzi e sua esposa (matricula 

31.275) e com Osvaldo Antonio Beneduzzi (matricula 38.048) até o marco M-1F; daí deflete à direita 

e segue no azimute 215º38'02" na extensão de 557,20 metros confrontando com as propriedades 

de Osvaldo Antonio Beneduzzi (matricula 38.048), Laerte Grassato e sua esposa (matricula 37.679), 

Valdeci Fernandes Neves e sua esposa (matricula 37.588), Josefina Fernandes Balero (matricula 

39.739), Ademir Ferrareis e sua esposa (matricula 37.678), até o marco M-1G cravado na divisa da 

propriedade de Gilberto Vilalva Sobrinho e sua esposa (matricula 39.275); daí deflete à esquerda e 

segue no azimute 112º34'00" na extensão de 776,95 metros confrontando com a propriedade de 

Vanusa Barbosa Pereira Ferrareis e seu marido até o marco M-1H situado na divisa de Ivanir 

Aparecido Beneduzzi (outrora Hélio Antonio Beneduzzi); daí deflete à direita e segue no azimute 

197º01'07" na extensão de 462,88 metros confrontando com a propriedade de Ivanir Aparecido 

Beneduzzi , transpondo o córrego Rodeiro, no azimute até o marco M-1I, cravado na margem 

esquerda do córrego Rodeiro; daí deflete à esquerda e segue margeando o referido córrego na 

extensão de 846,83 metros até o marco M-1J; daí deflete à direita e segue confrontando com 

Antonio Donizete Duarte dos Santos no azimute 132º40'58" na extensão de 203,50 metros até o 

marco M-1K, cravado na Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi distante 15,00 metros do seu 

eixo; daí deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi numa distância de 

34,06 metros e azimute de 72º17’16” até o vértice M-1K1; deste deflete à direita e segue com rumo 

de 80°58’24” NE, com a distância de 1.268,78 metros, confrontando com terras de Donizete de 

Araújo Fernandes, Elpidio Soldera e Antônio Donizete Duarte dos Santos até o vértice M-1K2; daí 

segue confrontando com parte da matrícula 26.213 pertencente ao município de Álvares Florence 

nas seguintes direções, rumos e distâncias: deflete à direita e segue com rumo de 23º35’26” SE e 

distância de 32,31 metros até o vértice M-1K3, deflete à esquerda e segue com rumo de 28°20’36” 

SE e distância de 47,07 metros até o vértice M-1K4, deflete à direita e segue com rumo de 13°44’22” 

SE e distância de 51,45 metros até o vértice M-1K5; , deflete à direita e segue com rumo de 7°30’53” 

SE e distância de 47,88 metros até o vértice M-1K6; , deflete à direita e segue com rumo de 0°23’20” 

SE e distância de 104,06 metros até o vértice M-1K7; deste deflete-se à direita e segue com rumo 

de 81°10’20” SW, com a distância de 1.484,24 metros, confrontando com terras de Osmar Alves 
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Vieira até vértice M-1K8, situado na Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, distante 15,00 

metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, 

numa distância de 33,64 metros e azimute de 259º44’38” até o marco M-1L; daí deflete  à direita e 

segue confrontando com a propriedade de João Antonio Nucci no azimute 261º32'24" na extensão 

de 926,97 metros até o marco M-1M, cravado na margem direita do Córrego Marinheirinho; daí 

segue pela margem do referido córrego na extensão de 493,42 metros, até encontrar o marco M-

1N, cravado na margem direita do referido córrego; daí deflete à esquerda e segue no azimute 

74º34'23" na extensão de 1.552,43 metros transpondo a Estrada Municipal Herberth Vinicius 

Mequi, até o marco M-1O; daí deflete à direita e segue no azimute 165º52'12" na extensão de 

169,02 metros até o marco M-1P; daí deflete à direita e segue no azimute 252º14'01" na extensão 

de 1.273,50 metros até o marco M-1Q, cravado na margem esquerda da Estrada Municipal Herberth 

Vinicius Mequi sentido Alvares Florence, distante 15,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda 

e segue pela margem da referida Estrada Municipal, sempre distante 15,00 metros do seu eixo, na 

extensão de 210,10 metros até o marco M-1R; daí deflete novamente a direita e segue 

confrontando com Francisco Rossini no azimute 250º42'13" na extensão de 317,71 metros até o 

marco M-1S, cravado na margem direita do córrego marinheirinho; daí deflete à esquerda e segue 

pela margem do referido córrego na extensão de 1244,20 metros até o marco M-2, localizado no 

eixo sobre a ponte de concreto da Estrada Municipal que demanda ao Município de Álvares 

Florence; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida estrada, na extensão de 294,00 

metros, até encontrar o marco 2A, localizado no eixo da rotatória de entroncamento das Estradas 

Municipais Herberth Vinicius Mequi - VTG 020, Mário Dorna - VTG 448 e Estrada Municipal Osvaldo 

Bertolin - VTG 353; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada Municipal Herberth 

Vinicius Mequi - VTG 020, na extensão 212,00 metros, até encontrar o marco 2B, também localizado 

no eixo da referida Estrada Municipal; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 337°09'57", 

numa extensão de 108,26 metros, ainda na referida estrada até o marco 31; daí deflete à direita e 

segue pelo azimute 69°40'36", numa extensão de 1.426,98 metros até o marco 32; daí deflete à 

direita e segue pelo azimute 153°08'39", numa extensão de 106,00 metros até o marco 33; daí 

deflete à esquerda e segue pelo azimute 69°05'13", numa extensão de 409,50 metros até o marco 

2C; daí deflete à direita e segue pelo azimute 157°06'20", numa extensão de 163,58 metros até o 
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marco 2D; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 53°54'08", numa extensão de 38,63 metros 

pelo alinhamento do eixo da Estrada Municipal Osvaldo Bertolin - VTG 353 até o marco 34; daí 

deflete à direita e segue pelo azimute 127°23'51", numa extensão de 148,68 metros até o marco 

35; daí deflete à direita e segue pelo azimute 128°29'06", numa extensão de 77,07 metros até o 

marco 36; daí deflete à direita e segue no azimute 219º39'56" na extensão de 361,97 metros 

confrontando com a propriedade de Ivani Brambilla e Outros (matricula 46.687) até o marco M- 

36A; daí deflete à esquerda e segue no azimute 219º24'26" na extensão de 858,80 metros, na 

mesma confrontação até o marco M-36B; daí deflete novamente a esquerda e segue pelo azimute 

96°13'50", numa extensão de 337,31 metros até o marco 37; daí deflete à direita e segue pelo 

azimute 220°14'36", numa extensão de 1.373,30 metros até o marco 5A; localizado no Loteamento 

São Cosme; daí deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na extensão de 420,40 metros, 

até encontrar o marco 6, no alinhamento lado par, da Rua Caiapós; daí deflete à direita e segue no 

rumo Sudoeste (SW), por este alinhamento, na extensão de 80,00 metros até encontrar o marco 7, 

localizado na divisa com a quadra SE.12.03.01 do Loteamento São Damião; daí deflete à direita e 

segue no azimute 41º50'07" na extensão de 2.587,62 metros, confrontando com a área de Julio 

Gregui até o marco M-7A localizado na margem direita da Estrada Municipal VTG-446, distante 7,50 

metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue, margeando a referida estrada municipal na 

extensão de 517,30 metros até o marco M-7B; daí deflete à direita e segue no azimute 221º40'14" 

na extensão de 1.322,25 metros confrontando com a propriedade de João Baldini e/ou, até o marco 

M-7C; daí deflete à direita e segue no azimute 311º26'25" na extensão de 145,16 metros, 

confrontando com a propriedade de Lizete Martinez Camolesi, até o marco M-7D; daí deflete à 

esquerda e segue no azimute 221º39'35" na extensão de 367,75 metros até o marco M-7E; daí 

deflete à direita e segue no azimute 304º59'00" na extensão de 146,37 metros confrontando com a 

área de Sebastião Carmona (matricula nº23.550), até o marco M-7F; daí deflete à esquerda e segue 

no azimute 221º41'44" na extensão de 570,98 metros confrontando com a área de Sebastião 

Carmona (matricula 23.550) e com a matricula nº23.551 de propriedade de Sebastião Carmona, até 

o marco M-7G; daí deflete à direita e segue no azimute 224º54'59", confrontando com a matricula 

23.551 de propriedade de Sebastião Carmona, na extensão de 204,34 metros até o marco M-7H; 

daí deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na extensão de 175,48 metros confrontando 
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com a propriedade de José Carlos Aparecido Lopes (matricula 13.092) até o marco M-7I; daí deflete 

à direita e segue no azimute 146º02'06" na extensão de 221,24 metros, na mesma confrontação, 

até o marco M-7J; daí deflete à esquerda e segue no rumo 59º20'12" SW na extensão de 130,00 

metros, na mesma confrontação, até o marco M-8; daí deflete à direita e segue no rumo 33º50'00" 

NW na extensão de 136,07 metros, confrontando com a propriedade de Francisco Verssutti Filho e 

outros (matricula 9.703) até o marco M-9; daí deflete à direita e segue no rumo 56º07'41"NE na 

extensão de 76,43 metros confrontando com a propriedade de Luiz Carlos de França (matricula 

18.394), até o marco M-10, distante 7,50 metros do eixo da margem esquerda da Estrada Municipal 

Primo Furlani (antiga VTG371); daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida estrada 

municipal, distante 7,50 metros do seu eixo, na extensão de 551,50 metros até o marco M-10A de 

coordenadas do plano topográfico municipal sendo este E(X) 54.208,1625 e N(Y) 49.758,0384; daí 

deflete à direita e segue no azimute 216º16'43" na extensão de 486,15 metros até o marco M-11, 

localizado no lado direito da Rodovia Estadual Euclides da Cunha (SP-320), sentido São José do Rio 

Preto, distante 200,00 metros da cerca; daí deflete à esquerda e segue em direção ao Distrito de 

Simonsen, margeando a referida rodovia sempre distante 200,00 metros, paralelamente a sua 

cerca, numa extensão de 6.930,00 metros até o marco 12, localizado na margem esquerda do 

Córrego sem denominação especial que deságua no córrego Lagoinha; daí deflete à direita e segue 

a jusante do referido Córrego, sempre na margem esquerda, transpondo perpendicularmente a 

Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), numa distância de 605,30 metros até encontrar o marco 13; 

daí deflete à direita e segue no azimute 246º32'19" na extensão de 113,57 metros confrontando 

com Olivaldo Domiciano da Silva e Elfrida Freddi, até o marco 13A; daí deflete à esquerda e segue 

no azimute 236º29'21" na extensão de 17,27 metros na mesma confrontação até o marco 13B; daí 

deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 232º10'04" na extensão de 89,94 

metros até o marco 13C; daí deflete novamente a esquerda e segue, na mesma confrontação, no 

azimute 225º36'46" na extensão de 34,36 metros até o marco 13D; daí deflete à direita e segue, 

ainda na mesma confrontação, no azimute 247º29'48" na extensão de 482,28 metros até o marco 

13E situado na divisa da referida propriedade e a VTG-040; daí deflete à direita e segue 

confrontando com a referida VTG no azimute 350º14'51" na extensão de 152,09 metros até o marco 

13F; daí deflete à direita e segue no azimute 355º43'56" na extensão de 139,11 metros, na mesma 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
O

M
IS

S
Ã 

 O
 D

E
 J

U
S

T
IÇ

A
 E

 R
E

D
A

ÇÃ
  O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

05
/2

02
6 

08
:3

6:
15

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
77

75
6-

7T
2I

1H
-5

W
2I

5A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000124

PL 00480/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

confrontação, até o marco 13G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 338º11'29" na extensão 

de 80,89 metros, na mesma confrontação, até o marco 13H; daí deflete à direita e segue, na mesma 

confrontação, no azimute 340º22'12" na extensão de 192,18 metros até o marco 13I; daí deflete à 

direita e segue na mesma confrontação, no azimute 344º19'59" na extensão de 22,43 metros até o 

marco 13J, situado na divisa com a propriedade de Everaldo de Oliveira Colodetti e Cleusa Cândido 

de Oliveira (matricula 35.908); daí deflete à direita e segue no azimute 73º42'35" na extensão de 

62,26 metros confrontando com Everaldo de Oliveira Colodetti e Cleusa Cândido de Oliveira 

(matricula 35.908), até o marco 13K; daí deflete à esquerda e segue no azimute 8º09'29" na 

extensão de 188,56 metros, na mesma confrontação, até o marco 13L localizado na margem direita 

da VTG- 385; daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida estrada, no Distrito de 

Simonsen, numa extensão de 190,00 metros (cento e noventa) até o marco 13M, localizado no eixo 

da rua Aparecida D'Oeste; daí deflete à esquerda e segue numa distância de 190,00 metros até o 

marco 13N, localizado na cerca do lado direito, da faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal; daí 

deflete à direita e segue pelo alinhamento da faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal, na 

distância 3157,00 metros, até encontrar o marco 13O, localizado sob a referida cerca, distante 

200,00 metros da margem esquerda da Faixa da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí deflete à 

direita e segue margeando a referida Rodovia, numa extensão de 727,00 metros, sempre distante 

200,00 metros paralelamente a cerca no lado esquerdo da referida Rodovia, até o marco 13P; daí 

deflete à esquerda e segue pelo alinhamento do Córrego das Paineiras, a jusante, numa extensão 

de 2187,21 metros até o marco 13Q, situado na cerca de divisa da propriedade do Sr. Dionísio 

Fávaro; daí deflete à esquerda e segue no rumo 42º53'49"SW na extensão de 1.884,62 metros, 

confrontando com a propriedade de Juvenal Martins Domingos Lopes, até o marco 13R situado à 

margem esquerda da Vicinal Adriano Pedro Assi distante 15 metros do seu eixo; daí deflete à direita 

e segue confrontando com a margem esquerda da Vicinal Adriano Pedro Assi (sentido 

Sebastianópolis do Sul / Votuporanga) sempre 15 metros do seu eixo na extensão de 1.766,65 

metros até o marco 13S; daí deflete à esquerda e segue em curva com raio de 340,02 metros e 

desenvolvimento de 164,44 metros até o marco 14B; daí deflete à esquerda e segue no azimute 

255°21’57”, na extensão de 153,76 metros até o marco 14C, situado a 100,00 após a travessia da 

linha Férrea da Ferronorte; daí segue paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-
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Fernandópolis, resguardando uma distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 197,00 

metros até o marco 15, localizado 100,00 metros após a travessia da linha Férrea da Ferronorte; daí 

segue paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-Fernandópolis, resguardando uma 

distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 331,70 metros no rumo Noroeste (NW), até 

o marco 15A, localizado da divisa com a propriedade de Armando Raphael Davóglio (matricula 

10.524) e a gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda e segue no rumo 55º53'43" SW 

na extensão de 395,24 metros, confrontando com a propriedade de Armando Raphael Davóglio até 

o marco 15B; daí deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Armando Raphael 

Davóglio no rumo 60º59'37"SE na extensão de 571,52 metros até o marco 15C; daí deflete à direita 

e segue no rumo 21º42'44" SW na extensão de 106,62 metros, confrontando com a propriedade de 

Sehel Asse e outros (matricula 21.024) até o marco 15D; daí deflete à direita e segue no rumo 

72º21'55"SW na extensão de 743,19 metros, confrontando com Deoclécio Lasso Filho e outros 

(matricula 21.010) até o marco 15E localizado na divisa da referida propriedade com a Estrada 

Municipal VTG 148 distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direta e segue confrontando com 

a Estrada Municipal VTG148, distante 7,50 metros do seu eixo, no rumo 1º39'29"SW até o marco 

15F; daí deflete à direita e segue no rumo 2º24'39"SW na extensão de 57,51 metros, ainda 

confrontando com a referida estrada municipal, até o marco 15G; daí deflete à esquerda e segue no 

rumo Noroeste (NW) na extensão de 1.021,12 metros até o marco 16, localizado na divisa com a 

gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda e segue confrontando com esta no rumo 

Sudeste (SE), na extensão de 200,00 metros, até encontrar o marco 17, ainda na divisa com a gleba 

de terras de propriedade da Fepasa; daí deflete à direita e segue confrontando ainda com esta, no 

rumo Sudoeste (SW) na extensão de 35,00 metros até o marco 18, ainda na divisa com a gleba de 

terra de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda e segue confrontando com a área 

remanescente no azimute 332º42'41" na extensão de 15,94 metros até encontrar o marco 18A; daí 

deflete novamente a esquerda e segue confrontando com a gleba remanescente no azimute 

298º16'24" na extensão de 82,19 metros até encontrar o marco 18B; daí deflete à direita e segue 

ainda confrontando com a gleba remanescente no azimute 300º18'55" na extensão de 191,22 

metros até encontrar o marco 18C; daí deflete novamente a direita e segue confrontando com a 

gleba remanescente no azimute 31º35'14" na extensão de 125,39 metros até encontrar o marco 
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18D; daí deflete novamente a direita e segue ainda confrontando com a gleba remanescente no 

azimute 105º09'33" na extensão de 208,34 metros até o marco M-18E; daí deflete à esquerda e 

segue, ainda confrontando com a gleba remanescente, no azimute 15º05'39" na extensão de 129,40 

metros até o marco M-18F; daí deflete à direita e segue, na mesma confrontação, no azimute 

105º05'39" na extensão de 40,47 metros até o marco M-18G; daí deflete à direita e segue no 

azimute 150º50'09" na extensão de 414,12 metros confrontando com a margem direita do córrego 

cachoeirinha até o marco M-18H; daí deflete à direita e segue confrontando com o referido córrego 

na extensão de 1.138,63 metros até o marco M-18I; daí deflete à direita e segue confrontando com 

Nagathoshi Sawamura no azimute 301º28'56" na extensão de 1.395,31 metros até o marco M-18J; 

daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 247º01'12" na extensão de 

332,66 metros até o marco M-18K, cravado na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio 

Cavallari; daí deflete à direita e segue confrontando com a referida estrada municipal, distante 15,00 

metros do seu eixo, na extensão de 183,09 metros até o marco M-18L; daí deflete à direita e segue 

confrontando com a Estrada Municipal Fábio Cavallari, distante 15 metros do seu eixo, na radial de 

173,88 metros até encontrar o marco 23; daí deflete à esquerda, cruza a Estrada Municipal Fábio 

Cavallari e segue pela margem direita da estrada municipal pavimentada e sem denominação 

especial, no rumo Noroeste (NW), na extensão de 250,00 metros, até encontrar o marco 24, 

localizado na margem direita da Rodovia Péricles Belini (SP-461), sentido Nhandeara/Votuporanga; 

daí deflete à direita e segue pela margem direita da Rodovia Péricles Belini (SP-461), no rumo 

Nordeste (NE), na extensão de 1.230,00 metros (um mil, duzentos e trinta) até encontrar o marco 

25, localizado no eixo da linha Férrea da Ferronorte; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da 

linha Férrea da Ferronorte em curva, no rumo Noroeste (NW), na extensão de 2.450,00 metros até 

encontrar o marco 26; daí deflete à direita e segue no rumo Nordeste (NE), na extensão de 20,00 

metros, até encontrar o marco 27, localizado na margem esquerda da Estrada Municipal Nelson 

Bolotário (VTG-070); daí segue pela margem esquerda da referida estrada no rumo Nordeste (NE), 

na extensão de 845 metros até encontrar o marco M- 27A; daí deflete à esquerda e segue no 

azimute 338º06'21" transpondo a Estrada Municipal Nelson Bolotário (VTG-070) na extensão de 

251,23 metros, confrontando com Antonio Roncolato (sucessor de Antonio e Jacomo de Marchi) até 

o marco M-27B; daí deflete à direita e segue no azimute 59º03'36" na extensão de 941,20 metros 
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confrontando com a propriedade de Pedro Manholi até o marco M-27C; daí deflete à direita e segue 

no azimute 156º42'54" na extensão de 99,10 metros confrontando com José Mantovani até o marco 

M-27D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com José Mantovani no azimute 59º00'24" na 

extensão de 580,61 metros até o marco M-27E; daí deflete à direita e segue no azimute 149º00'54" 

na extensão de 126,69 metros até o marco 28; daí deflete à esquerda e segue no rumo Nordeste 

(NE), sempre paralelo à Rodovia Péricles Belini (SP-461), mantendo a distância de 200,00 metros da 

cerca do DER, na extensão de 607,00 metros, até encontrar o marco 29, localizado na margem 

direita do Córrego Boa Vista; daí segue pela margem esquerda do referido córrego na extensão de 

117,00 metros até o marco M-29A; deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de 

Antonio Carlos Ferrarez e outros (matricula 34.810) e com José Munhoz Correa e outros (matricula 

40.602) na extensão de 2.070,63 metros até o marco M-29B; daí deflete à direita e segue no rumo 

22º40'28"NW na extensão de 236,00 metros confrontando com a Estrada Municipal Claudinoro 

Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu eixo, até o marco 29C; daí deflete à direita e 

segue no rumo 58º25'09"NE na extensão de 401,31 metros, confrontando com Luiz Roberto 

Furlaneto, Roseli Angela Valdambrini Furlaneto, Claudemir Antônio Ferreira dos Santos, Marta 

Aparecida Furlaneto dos Santos e Adilson José Furlaneto até o marco 29D; daí deflete à esquerda e 

segue no rumo 12º23'25"NW na extensão de 120,54 metros, na mesma confrontação, até o marco 

29E; daí deflete à direita e segue confrontando com a matricula 39.288 de propriedade de Claudemir 

Antonio Ferreira dos Santos, no rumo 7º27'52"NE na extensão de 16,46 metros até o marco M-29F; 

daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no rumo 12º23'25"NW na extensão de 

62,12 metros até o marco M-29G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 238º53'56" na 

extensão de 177,00 metros até o marco 29H; daí deflete à direita e segue no azimute 329º00'21" 

na extensão de 121,80 metros até o marco 29I; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 

238º49'49" na extensão de 190,12 metros até o marco M-29J, localizado na margem direita da 

Estrada Municipal Claudinoro Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu eixo; daí 

deflete à direita e segue confrontando com a referida estrada municipal, sempre distante 7,50 

metros do seu eixo, no azimute 337º19'44" na extensão de 263,55 metros até o marco M-29K 

localizado na divisa com a propriedade de José Gobeti; daí deflete à esquerda e segue com azimute 

de 232º39’36” na extensão de 10,79 metros até o marco M-39; defletindo à direita segue até o 
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vértice M-01, no azimute de 346°50'53", na extensão de 12,75 m, confrontando com margem direita 

do Córrego do Barreiro; deflete à esquerda e segue até o vértice M-01A no azimute 346°50'53", em 

uma distância de 13,03 m, daí, segue até o vértice M-01B no azimute 341°27'03", em uma distância 

de 62,55 m, sendo que ambas as dimensões mencionadas seguem confrontando com a margem 

direita do referido córrego; daí segue pela margem direita do Córrego Barreiro até o vértice M-8 da 

seguinte maneira: deflete à direita e segue com azimute de 347º36’27” e distância de 35,93 metros 

até o vértice M-1K, deflete à direita e segue com azimute de 7º32’47” e distância de 18,00 metros 

até o vértice M-1J, deflete à esquerda e segue com azimute de 349º57’31” e distância de 77,02 

metros até o M-1I, deflete à esquerda e segue com azimute de 311º46’49” e distância de 40,99 

metros até o M-1H, sendo que as quatro dimensões mencionadas anteriormente, ou seja, do vértice 

M-1B até o vértice M-1H, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto Dalben, deflete 

à direita e segue com azimute de 341º10’06” e distância de 42,31 metros até o vértice M-1, 

confrontando do outro lado do Córrego do Barreiro com a Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto 

Dalben e a Gleba Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário, deflete à direita e segue com azimute 

de 07º47’26” e distância de 13,07 metros até o vértice M-3, deflete à esquerda e segue com azimute 

de 309º29’38” e distância de 39,42 metros até o vértice M-4, deflete à direita e segue com azimute 

de 330º29’20” e distância de 94,82 metros até o vértice M-11, deflete à direita e segue com azimute 

de 334º22’35” e distância de 40,74 metros até o vértice M-10, deflete à esquerda e segue com 

azimute de 293º50’31” e distância de 23,47 metros até o vértice M-9, deflete à direita e segue com 

azimute de 335º01’57” e distância de 16,29 metros até o vértice M-8, sendo que as seis dimensões 

anteriormente mencionadas, ou seja do vértice M-2 ao vértice M-8, confrontam com o Córrego 

Barreiro, tendo como confrontante na outra margem a Gleba Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz 

Bolotário; deflete à direita e segue com azimute de 46º21’28” e distância de 326,53 metros até o 

vértice M-7; deflete à direita e segue com azimute de 46º47’56” e distância de 123,34 metros até o 

vértice M-6; deflete à esquerda e segue com azimute de 46º26’35” e distância de 110,07 metros até 

o vértice M-5C; deflete à direita e segue com azimute de 46º52’26” e distância de 163,92 metros 

até o vértice M-5B; sendo que as quatro dimensões anteriormente mencionadas, ou seja do vértice 

M-8 até o vértice M-5B, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 16.088 de Sérgio Henrique Negrini; 

deflete à esquerda e segue com azimute de 46º38’09” e distância de 189,56 metros até o vértice 
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M-10; deflete à esquerda e segue com azimute de 46º30’38” e distância de 187,08 metros até o 

vértice M-9, deflete à esquerda e segue com azimute de 46º23’13” e distância de 178,87 metros até 

o vértice M-8, sendo que as três dimensões anteriormente mencionadas, ou seja, do vértice M-5B 

até o vértice M-8, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 16.145 de Salim Amedi; daí deflete à direita 

e segue confrontando com a Gleba Rural Matr. Nº 126417.2.0020616-55 de Ricardo Salvino Casado, 

com azimute de 136º19’01” e distância de 229,95 metros até o vértice M-7B; defletindo à esquerda 

segue até o vértice M-07C no azimute 46°26'23", em uma distância de 400,69 m, confrontando com 

Gleba Rural Matrícula 20.616 de Oleriano Veloso Casado; defletindo à direita segue até o vértice M-

07D no azimute 171°33'04", em uma distância de 224,58 m, daí, segue até o vértice M-07E no 

azimute 167°17'05", em uma distância de 17,02 m, daí, segue até o vértice M-07F no azimute 

156°50'50", em uma distância de 19,34 m, daí, segue até o vértice M-07G no azimute 143°27'55", 

em uma distância de 15,89 m, daí, segue até o vértice M-08 no azimute 137°02'26", em uma 

distância de 12,45 m, sendo que, as cinco dimensões anteriores mencionadas, ou seja, do marco M-

07C até o marco M-08, seguem confrontando com Estrada Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, 

que liga Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-320; defletindo à esquerda, segue até o 

vértice M-09 no azimute 46°09'26", em uma distância de 92,72 m, confrontando com Estrada 

Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, que liga Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-320, 

e Gleba Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí segue até o vértice M-10 no azimute 

46°31'19", em uma distância de 64,59 m, daí, segue até o vértice M-11 no azimute 46°29'02", em 

uma distância de 137,22 m, daí, segue até o vértice M-12, cravado na margem esquerda do Córrego 

do Boa Vista, no azimute 46°45'20", em uma distância de 110,15 m, sendo que, as três dimensões 

anteriores mencionadas, ou seja, do marco M-09 até o marco M-12, seguem confrontando com 

Gleba Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí deflete à esquerda e segue pela 

margem esquerda do Córrego Boa Vista na extensão de 1.585,58 metros até o marco  30, localizado 

no eixo da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí segue ainda pela margem direita do referido 

córrego, no rumo Nordeste (NE) na extensão de 2.080,00 metros até o marco 0, ponto de origem 

desta descrição." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 
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"A referida área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição inicia-se no marco V-1, 

situado na margem esquerda da Estrada Municipal VTG-060 como segue: 

do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida Estrada Municipal (sentido 

Votuporanga/Nhandeara) no azimute 199º18'24 na extensão de 996,95 metros até o vértice V- 2; 

daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 192º55'57 na extensão de 

64,81 metros até o vértice V-3; daí deflete à esquerda e segue no azimute 188º46'13", na mesma 

confrontação, na extensão de 86,30 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita e segue, na mesma 

confrontação, no azimute 191º51'42" na extensão de 94,40 metros até o vértice V-5; daí deflete à 

esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, no azimute 180º51'20" na extensão de 117,81 

metros até o vértice V-6, localizado no entroncamento da Estrada Municipal VTG-060 com a Estrada 

Municipal VTG-287 (antiga boiadeira); daí deflete à direita e segue por esse entroncamento no 

azimute 226º44'25" na extensão de 12,90 metros até o vértice V-7; daí deflete à direita e segue, 

confrontando com a Estrada Municipal VTG-287 (antiga Boiadeira), na extensão de 54,27 metros 

até o vértice V-8; daí segue ainda pela margem da referida estrada, transpondo a Rodovia Estadual 

Péricles Bellini (SP-461), na extensão de 92,05 metros até o vértice V-9, situado a margem esquerda 

da rodovia Péricles Bellini (SP461) distante 25,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e segue 

confrontando com a rodovia Péricles Bellini (SP-461), sentido Nhandeara, no azimute 190º25'00" na 

extensão de 187,03 metros até o vértice V-10 localizado na margem direita do córrego Carvalho ou 

Cachoeirinha; daí deflete à direita e segue pela margem do referido córrego nos seguintes azimutes 

e distâncias: 

do vértice V-10 ao V-11 no azimute 273º37'25" na extensão de 39,46 metros; do vértice V-11 

ao V-12 no azimute 263º59'05" na extensão de 35,44 metros; do vértice V-12 ao V-13 no azimute 

260º16'01" na extensão de 124,08 metros; do vértice V-13 ao V-14 no azimute 248º21'43" na 

extensão de 101,90 metros; do vértice V-14 ao V-15 no azimute 268º41'36" na extensão de 43,37 

metros; do vértice V-15 ao V-16 no azimute 301º23'19" na extensão de 34,69 metros; do vértice V-

16 ao V-17 no azimute 273º25'03" na extensão de 22,64 metros; do vértice V-17 ao V-18 no azimute 

258º47'30" na extensão de 89,87 metros; do vértice V-18 ao V-19 no azimute 252º12'30" na 

extensão de 59,91 metros; 

do vértice V-19 ao V-20 no azimute 260º49'38" na extensão de 29,43 metros; daí deflete à 
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direita e segue no azimute 7º23'43" na extensão de 356,96 metros até o vértice V-21 localizado na 

margem esquerda da VTG-283 (antiga Boiadeira); daí deflete à direita e segue confrontando com a 

estrada VTG-283 distante 7,50 metros do seu eixo nos seguintes azimutes e distâncias: 

do vértice V-21 ao V-22 no azimute 102º53'17" na extensão de 155,92 metros; do vértice V-

22 ao V-23 no azimute 109º38'06" na extensão de 25,93 metros; do vértice V-23 ao V-24 no azimute 

105º18'22" na extensão de 25,99 metros; do vértice V-24 ao V-25 no azimute 100º29'50" na 

extensão de 26,06 metros; do vértice V-25 ao V-26 no azimute 99º23'43" na extensão de 31,87 

metros; do vértice V-26 ao V-27 no azimute 93º36'00" na extensão de 55,79 metros; 

do vértice V-27 ao V-28 no azimute 93º34'28" na extensão de 31,53 metros; daí deflete à 

esquerda e segue, confrontando com a propriedade de José florindo da Silva e outros, nos seguintes 

azimutes e distâncias: 

Do vértice V-28 ao V-29 no azimute 355º44'45" na extensão de 77,43 metros; do vértice V-29 

ao V-30 no azimute 346º34'10" na extensão de 28 metros; 

do vértice V-30 ao V-31 no azimute 52º16'05" na extensão de 101,74 metros; do vértice V-31 

ao V-32 no azimute 5º01'28" na extensão de 36,84 metros; do vértice V-32 ao V-33 no azimute 

20º38'07" na extensão de 4,26 metros; do vértice V-33 ao V-34 no azimute 291º08'27" na extensão 

de 4,71 metros; 

do vértice V-34 ao V-35 no azimute 5º28'32" na extensão de 50,34; daí deflete à direita e 

segue, confrontando com a propriedade de Leoclides Gonçalves e outros no azimute 96,33'32" na 

extensão de 22,16 metros até o vértice V-36; daí deflete à direita e segue confrontando com a 

propriedade de Dorival Rodrigues e outros no azimute 186º42'40" na extensão de 51,17metros até 

o vértice V-37; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 104º02'51" na 

extensão de 75,05 metros até o vértice V-38, daí deflete à esquerda e segue, na mesma 

confrontação, no azimute 82º49'38" na extensão de 10,10 metros até o vértice V-39; daí deflete 

novamente a esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 57º52'23" na extensão de 

72,55 metros até o vértice V-40; daí deflete à esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, no 

azimute 34º22'02" na extensão de 7,17 metros até o vértice V-41, localizado na margem esquerda 

da Rodovia Péricles Bellini (SP-461 - sentido Nhandeara/Votuporanga), distante 25 metros do seu 

eixo; daí segue pela margem esquerda da Referida Rodovia, no azimute 10º51'40" na extensão de 
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1.073,60 metros até o vértice V-42; daí deflete finalmente a direita e segue no azimute 95º44'03" 

na extensão de 275,44 metros, transpondo a referida Rodovia Estadual até o vértice V-1, ponto 

inicial da descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice M-

1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi - VTG - 040, assinalado em 

Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 

52.523,3543m e Norte (Y) 46.128,8169m como segue: 

Do vértice M-1 segue confrontando com os imóveis de propriedade de Antonio Carlos Haddad 

e outros, matriculado sobre o nº 5.133, 18.420, 15.565, 15.750, 1.659, no azimute 60º13'33" na 

extensão de 975,55 metros até o vértice M-2; daí deflete à direita e segue confrontando com os 

imóveis de propriedade de Antonio Carlos Haddad e outros, matriculado sobre o nº 1.659 e imóvel 

de propriedade de Rubens Torres Luchi, matriculado sobre o nº 37.932, no azimute 137º37'47" na 

extensão de 297,07 metros até o vértice M-3, situado no alinhamento da Faixa Dominial do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta Rede Ferroviária Federal 

S/A); daí deflete à direita e segue confrontando pela Faixa Dominial do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta Rede Ferroviária Federal S/A) no azimute 241º43'18" 

na extensão de 751,06 metros até o vértice M-4; daí deflete à direita e segue confrontando ainda 

com a Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta 

Rede Ferroviária Federal S/A) por um desenvolvimento de 124,35 metros e raio de 458,30 metros 

até o vértice M-5; daí deflete à direita e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, 

matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 304º57'54" na extensão de 112,27 metros até o vértice 

M-6; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado 

sobre o nº 40.210 no azimute 280º54'51" na extensão de 126,70 metros até o vértice M-7; daí 

deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre 

o nº 40.210 no azimute 270º05'12" na extensão de 13,26 até o vértice M-8; daí deflete à esquerda 

e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no 

azimute 225º31'23" na extensão de 12,17 metros até o vértice M-9; daí deflete à esquerda e segue 
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confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 

185º59'05" na extensão de 20,46 metros até o vértice M-10; daí deflete à direita e segue 

confrontando com a Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi - VTG - 040, margem esquerdo por um 

desenvolvimento de 80,02 metros e raio de 161,00 metros até o vértice M-1, ponto inicial da 

descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice V-

1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Hebert Vinicius Mechi - VTG - 020, divisa com o 

Município de Alvares Florence, assinalado em Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema 

Plano Topográfico Municipal Este (X) 53.350,5900m e Norte (Y) 54.817,9200m como segue: 

do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida vicinal, no rumo SW 32º43'22" NE na 

extensão de 230,00 metros até o Vértice V-2; daí deflete à direita e segue no rumo NW82º 46'32"SE 

confrontando com a propriedade de Waldemar dos Santos Rodeiro, matricula 24.394 na extensão 

de 436,33 metros até o vértice V-3; daí deflete à direita e segue no rumo SW17º24'11"NE na 

extensão de 209,26 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita e segue no rumo NW82º46'32" 

confrontando com a propriedade de Irani Martins Barros S/M, matricula 30.476 na extensão de 

501,13 metros até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste perímetro." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"Tem início no ponto denominado M-9B localizado na divisa com a Gleba Remanescente "B" 

de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027 e o alinhamento da 

Estrada Vicinal Angelo Commar, distante 15,00 metros do seu eixo; daí segue no azimute 78º33'53" 

na extensão de 270,03 metros, confrontando com a Gleba Remanescente "B" de propriedade de 

Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027, até o vértice M-09C; daí deflete à 

esquerda e segue no azimute 69º38'17" na extensão de 267,86 metros, confrontando com a Gleba 

Remanescente "B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027, 

até o vértice M-04A localizado na divisa da propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, 

matricula 51.027 com o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo, Rodovia 
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Estadual Péricles Bellini - SP461, distante 25,00 metros do seu eixo; daí deflete novamente a direita 

e segue no azimute 191º20'43" na extensão de 470,47 metros, confrontando com Departamento 

de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo, Rodovia Estadual Péricles Bellini - SP461, sempre 

distante 25,00 metros do seu eixo, até o marco M-05; daí deflete à direita e segue em curva com 

raio de 2.937,50 metros e desenvolvimento de 283,34 metros, até o vértice M-05A, localizado na 

divisa com o Sítio Maranata, Gleba Remanescente "A" de propriedade de Priscila Berling Magalhães 

Real e outros, matricula 51.026; daí deflete à direita e segue no azimute 275º52'44" na extensão de 

412,81 metros, confrontando com Sítio Maranata, Gleba Remanescente "A" de propriedade de 

Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.026, até o marco M-09A situado a 15,00 

metros do eixo da Estrada Vicinal Angelo Commar; daí deflete finalmente a direita e segue no 

azimute 5º52'44" na extensão de 549,87 metros, confrontando com a Estrada Vicinal Angelo 

Commar, distante 15,00 metros do seu eixo, até o marco M-09B, ponto de início desde a descrição 

perimétrica, perfazendo assim uma área de 289.674,00 m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Roberto 

Machado com a Estrada Municipal VTG-153, lado direito, distante 7,50 metros do seu eixo; daí segue 

no azimute 309º30'04" na extensão de 90,45 metros confrontando com Roberto Machado até o 

ponto denominado M2; daí deflete à esquerda e segue na mesma confrontação no azimute 

215º49'22" na extensão de 81,31 metros até o ponto denominado M3 localizado na divisa da 

propriedade de Roberto Machado com a propriedade de Antonio Garcia Campos e outros; daí 

deflete à direita e segue confrontando com Antonio Garcia Campos e outros no azimute 309º18'45" 

na extensão de 679,16 metros até outro ponto denominado M4; daí deflete à direita e segue em 

reta confrontando com a propriedade de José Luiz Gil no azimute 71º13'40" na extensão de 101,67 

metros até outro ponto denominado M5; daí deflete novamente a direita e segue confrontando 

com José Luiz Gil no azimute 129º49'42" na extensão de 241,30 metros até outro ponto 

denominado M6; daí deflete à esquerda e segue em reta, ainda confrontando com José Luiz Gil, no 

azimute 31º52'19" na extensão de 180,45 metros até outro ponto denominado M7; daí deflete à 

direita e segue em linha reta confrontando com a propriedade de Luiz Carlos Grande de Campos no 
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azimute 129º43'39" na extensão de 210,58 metros até outro ponto denominado M8; daí deflete à 

direita e segue e linha reta no azimute 211º50'14" na extensão de 76,04 metros até outro ponto 

denominado M9; daí deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º37'35" na extensão 

de 113,76 metros até outro ponto denominado M10; daí deflete à direita e segue em linha reta no 

azimute 206º15'19" na extensão de 1,03 metros até outro ponto denominado M11; daí deflete à 

esquerda e segue em linha reta no azimute 129º15'44" na extensão de 169,72 metros até outro 

ponto denominado M12 situado a margem direita da Estrada Municipal VTG-153 distante 7,50 

metros do seu eixo; daí deflete finalmente a direita e segue margeando a VTG-153, sempre distante 

7,50 metros do seu eixo no azimute 225º28'05" na extensão de 104,40 metros até o ponto M1, 

marco de início dessa descrição, perfazendo assim uma área de 120.175,24 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado V1 cravado à margem direita da Estrada 

Municipal VTG-153 (distante 7,50 metros do seu eixo), numa extensão de 5.398,30 metros em reta 

no azimute 307º28'09" do marco definido pelas coordenadas do Plano Topográfico Municipal, este 

E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí segue confrontando com a Estrada Municipal VTG-153, sempre 

distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 178º56'43" na extensão de 71,70 metros até outro 

ponto denominado V2; daí deflete à direita e segue no azimute 266º38'01" na extensão de 930,93 

metros até a margem direita do córrego do Barreiro; daí deflete à direita e segue margeando o 

referido córrego numa distância radial de 113,00 metros até outro ponto situado na margem direita 

do referido córrego; daí deflete à direita e segue no azimute 86º22'02" na extensão de 828,16 

metros até o ponto V3 situado na confrontação com a faixa de domínio do DER (Rodovia Euclides 

da Cunha SP-320); daí deflete finalmente a direita e segue no azimute 114º15'50" confrontando 

com a faixa de domínio do DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320) na extensão de 78,65 metros 

até o ponto inicial, perfazendo assim uma área de 10,19,05 ha ou 101,900,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado A1 cravado no quilômetro 131 + 945,48 

metros na Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461), na sua margem direita, sentido 
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Votuporanga/Cardoso, distante 6.400,36 metros no azimute 356º11'50" do marco definido pelas 

coordenadas do Plano Topográfico Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí segue no 

azimute 163º34'56" na extensão de 740,15 metros até outro ponto cravado na margem direita do 

córrego Jaraguá; daí segue pela margem do referido córrego na extensão radial de 876,60 metros 

até outro ponto; daí deflete à direita e segue no azimute 265º41'58" na extensão de 268,21 metros 

confrontando com Oswaldo Alvarez de Campos, até o ponto A2, cravado na margem direita da 

Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461) distante 25 metros do seu eixo; daí deflete à direita e 

segue confrontando com a referida Rodovia Estadual na extensão de 1.572,42 metros até o ponto 

A1, início deste roteiro perimétrico, perfazendo assim uma área de 14,08 ha ou 140.800,00 metros 

quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice M-

2, situada na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari, assinalado em Planta Anexa, 

definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 46.959,9800m e Norte 

(Y) 45.062,0967m como segue: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Fazenda do 

Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 14.833, 

14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal Fabio Cavallari, lado esquerdo, distante 7,50 metros do 

seu eixo; daí segue no rumo 84º35'14"SW na extensão de 13,20 metros confrontando com Fazenda 

do Estado de São Paulo Aeroporto Municipal de Votuporanga até o marco M1; daí deflete à 

esquerda e segue confrontando com Fazenda do Estado de São Paulo - Aeroporto Municipal de 

Votuporanga no rumo 03º52'52"SE na extensão de 194,40 metros até o marco M12; daí deflete à 

direita e segue no rumo 86º09'21"SW, na mesma confrontação, na extensão de 98,17 metros até o 

marco M11; daí deflete à esquerda e segue no rumo 03º52'52"SE na extensão de 41,00 metros até 

o marco M10, localizado na divisa da propriedade de Rosalina Marques Pinheiro (matricula 11.736); 

daí deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Rosalina Marques Pinheiro 

(matricula 11.736) no rumo 86º27'06"NE na extensão de 116,05 metros até o marco M9, localizado 

na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari, distante 7,50 metros do seu eixo; daí 
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deflete à esquerda e segue, confrontando com a referida estrada, no rumo 03º17'50"NW na 

extensão de 68,90 metros até o marco M8; daí segue no rumo 03º52'49"NW na extensão de 54,10 

metros, na mesma confrontação, até o marco M7; daí segue no rumo 05º25'28"NW na extensão de 

29,64 metros, na mesma confrontação, até o marco M6; daí, segue no rumo 05º33'17"NW na 

extensão de 31,13 metros, ainda na mesma confrontação, até o marco M5; daí segue no rumo 

06º13'52"NW na extensão de 15,99 metros, na mesma confrontação, até o marco M4; daí segue no 

rumo 08º00'32"NW na extensão de 24,24 metros, na mesma confrontação, até o marco M3; daí 

segue no rumo 09º33'09"NW na extensão de 12,61 metros, confrontando com a Estrada Municipal 

Fábio Cavallari, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, até o marco M2, situado na divisa da 

propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de Votuporanga - 

Transcrições 14.831, 14.832, 14.833, 14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal Fabio Cavallari, lado 

esquerdo; daí deflete finalmente a esquerda e segue confrontando com a propriedade de Fazenda 

do Estado de São Paulo - Aeroporto Municipal, até o marco M1, ponto de início deste roteiro 

perimétrico, perfazendo assim uma área de 8.188,00m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado 1 localizado na confluência da Estrada 

Municipal VTG-153 com a faixa de predomínio do DER - Departamento de Estradas e Rodagem do 

Estado de São Paulo, distante 25,00 metros do seu eixo; dai, segue pela margem da Estrada 

Municipal no rumo 70º13'00" NE na extensão de 228,10 metros até o ponto 2; daí deflete à direita 

e segue confrontando com a propriedade de José Salvino no Rumo 82º43'52" SE na extensão de 

241,60 metros até o ponto 3; daí deflete novamente a direita e segue no Rumo 27º26'26" SE na 

extensão de 570,00 metros, confrontando com a propriedade de Antonio Catalano até o ponto 4; 

daí deflete à direita e segue pela margem esquerda do córrego Boa Vista na extensão radial de 

157,00 metros até o ponto 0 (zero), situado na divisa com a faixa de domínio do DER- Departamento 

de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo; daí deflete finalmente a direita e segue pela referida 

faixa de domínio no rumo 49º46'20" NW na extensão de 527,80 metros até o ponto 1, marco de 

início deste roteiro perimétrico perfazendo assim uma área de 151.250,00 metros quadrados ou 

15.12.50 há.” 
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Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado M-01, situado na Estrada Municipal VTG-

153, distante 7,50 metros na perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano 

topográfico Municipal X=47.695,4741 e Y=57.129,1270, segue até o vértice M-02 no azimute 

45º25’02”, em uma distância de 104,24 metros, confrontando com a Estrada Municipal – VTG 

153;defletindo a esquerda segue até o vértice M-03 no azimute 34º42’12”, em uma distância de 

75,35 metros, confrontando com a Estrada Municipal – VTG 153; defletindo a direita segue até o 

vértice M-04 no azimute 129º37’04”, em uma distância de 249,00 metros , confrontando com a 

propriedade de Luiz Carlos de Grande Campos (Matricula 42.097); defletindo à direita segue até o 

vértice M-05 no azimute 251º30’12”, em uma distância de 35,87 metros; defletindo à esquerda 

segue até o vértice M-06 no azimute 236º20’57”, em uma distância de 51,86 metros; defletindo à 

esquerda segue até o vértice M-07 no azimute 229º19’10”, em uma distância 99,66 metros; sendo 

que do vértice M-04 ao vértice M-07, confronta com o córrego Rico; e finalmente do vértice M-07 , 

defletindo à direita segue até o vértice M-01 (início da descrição), no azimute de 309º30’04”, em 

uma distância de 202,49 metros confrontando com a propriedade de Valdemar de Souza Carneira 

(matricula nº41.856), perfazendo uma área total de 38.337,08 metros quadros ou 3,83,3708ha” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os seguintes 

limites: 

"O imóvel inicia junto ao marco M-01, descrito em planta anexa definido pelas coordenadas 

do plano topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m, cravado a 7,50 metros 

do eixo da Estrada Municipal Emídio Pereira de Araújo (antiga VTG 153), na divisa com a “Estância 

JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher Maria 

de Fátima dos Santos; do marco M-01 segue confrontando com a Estrada Municipal Emídio Pereira 

de Araújo (antiga VTG153), no azimute de 350º 17´35´´ e distância de 21,83 metros, até o marco M-

02, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.296,5164m e E(X) 45.263,0534 m, cravado 

também a 7,50 metros do eixo da referida Estrada Municipal; do marco M-02 deflete à direita e 

segue confrontando com a “Chácara JL”, matrícula nº 46.128, de propriedade de José de Oliveira 

Filho e sua Luiza Josefa de Oliveira, com azimute de 82° 35´ 32´´ e distância de 198,73 metros até o 
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marco M-03, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.322,1383 m e E(X) 45.460,1237 

m; do marco M-03 deflete à esquerda e segue confrontando com a “Chácara JL”, matrícula nº 

46.128, de propriedade de José de Oliveira Filho e sua mulher Luiza Josefa de Oliveira, com azimute 

de 350° 32´41´´ e distância de 120,26 metros até o marco M-04, coordenadas do plano topográfico 

municipal: N(Y) 54.440,7609 m e E(X) 45.440,3680 m; do marco M-04 deflete à direita e segue 

confrontando com parte da “Chácara Menino Jesus”, matrícula nº 58.282, de propriedade de 

Florindo da Silva e sua mulher Mercedes Batista da Silva e o “Sítio VM”, matrícula nº 57.551, de 

propriedade da Morini Empreendimentos Imobiliários LTDA, com azimute de 82° 30´45´´ e distância 

de 371,62 metros, até o marco M-05, coordenadas do Plano Topográfico Municipal: N(Y) 

54.489,1859 m e E(X) 45.808,8182 m; do marco M-05 deflete à direita e segue confrontando com o 

“Sítio São Paulo”, matrícula nº 6.947, de propriedade de Nilson Vicente Anatriello e outros, com 

azimute de 170 ° 46´50´´ e distância de 242,04 metros, até o marco M-06, coordenadas do plano 

topográfico municipal: N(Y) 54.250,2761 m e E(X) 45.847,5959 m; do marco M-06 deflete à direita 

e segue confrontando com o “Sítio Bom Jardim”, matrícula nº 16.394, de propriedade de Hermindo 

Andretto e outra, com azimute de 260 ° 59´38´´ e distância de 378,20 metros, até o marco M-07, 

coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.191,0720 m e E(X) 45.474,0554 m; do marco 

M-07 deflete à direita e segue confrontando com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 

24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos, com 

azimute de 350 ° 32´41´´ e distância de 109,95 metros até o marco M-08, coordenadas do plano 

municipal: N(Y) 54.299,5262 m e E(X) 45.455,9932 m, do marco M-08 deflete à esquerda e segue 

confrontando com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro 

dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos, com azimute de 262° 36´58´´ e distância de 

190,84 metros até o marco M-01, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 

m e E(X) 45.266,7340 m; marco de início desta descrição, encerrando a área de 96.800,00 metros 

quadrados ou 9,68ha. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice M-

38, situado na confrontação com a Estrada Municipal VTG-153 e propriedade de Antônio Dias 
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Cesário e/ou, matrícula nº 38.807, definido pelas Coordenadas do Plano Topográfico Municipal - 

Datum SIRGAS2000, Este (X) 145.177,7618 m e Norte (Y) 254.889,4810m como segue: do vértice M-

38, segue confrontando com propriedade de Antônio Dias Cesário e/ou, matrícula nº 38.807, no 

azimute 83º22'34" na extensão de 98,19 metros, até o vértice M38A; daí deflete à direitae segue 

confrontando com propriedade de Luis Carlos da Silva e/ou, matrícula nº 57.991, no azimute 

172º09'46" na extensão de 204,13 metros, até o vértice M-38B; daí deflete à direitae segue 

confrontando com propriedade de Aredio Neto Freitas Parreira e/ou, matrícula nº 57.989, no 

azimute 262º19'50" na extensão de 98,42 metros, até o vértice M-38C; daí deflete à direitae segue 

confrontando pela Estrada Municipal VTG-153, no azimute 352º14'02"  na extensão de 205,92 

metros, até o vértice M-38, ponto de início desta descrição perimétrica, fechando assim uma área 

de 20.152,48m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 

Inicia-se no marco 3-A sito junto a cerca do DER (Distante 25,00 metros do eixo da Rodovia 

Péricles Belini SP-461), com coordenadas do Plano Topográfico Municipal, Este (X) 46.673,6138 e 

Norte (Y) 45.842,9521, e dai segue confrontando com a referida rodovia no sentido Votuporanga 

Nhandeara, nos seguintes azimutes e distancias, azimute 201°02'12" e distância de 215,60 metros 

até o marco 4 e azimute 199°34'20" e distância de 41,09 metros até o marco E, dai deflete a 

esquerda e segue no azimute 120°14'47" e distância de 289,14 metros, confrontando com Marcelo 

Kitada (matrícula 44.305) até o marco F, dai deflete a esquerda e segue no azimute 30°56'50" e 

distância de 259,72 metros, confrontando com o Aeroporto Municipal de Votuporanga até o marco 

8-A, dai deflete a esquerda e segue no azimute 299°05'47" e distância de 333,49 metros 

confrontando Jeová Aparecido Romano (matrícula nº 35.072) até o marco 3-A junto a cerca do DER, 

ponto inicial, fechando uma área de 80.101,00m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 

A área inicia junto ao marco 11H, descrito em planta anexa, com Coordenadas do Plano 

Topográfico Municipal Este (X) 46.048,0092 e Norte (Y) 42.587,1601; deste, segue até o vértice 11G 

no azimute 82°17'41", em uma distância de 23,05m, confrontando com a “Área que permanecerá 
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rural” da  matrícula n° 21.240; defletindo à direita segue até o vértice 11F no azimute 169°46'03", 

em uma distância de 15,66m, na mesma confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11E 

no azimute 249°07'04", em uma distância de 8,65m, na mesma confrontação; defletindo à direita 

segue até o vértice 11D no azimute 254°53'07", em uma distância de 5,16m, na mesma 

confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11C no azimute 259°06'07", em uma distância 

de 4,96m, na mesma confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11B no azimute 

260°57'39", em uma distância de 8,38m, na mesma confrontação; defletindo à direita segue até o 

vértice 11A no azimute 314°39'55" ,em uma distância de 2,71m, na mesma confrontação; 

finalmente do vértice 11A, defletindo à direita segue até o vértice 11H, (início da descrição), no 

azimute de 8°24'16", na extensão de 17,28m, confrontando com a Estrada Municipal Fabio Cavalari 

(VTG-060), totalizando assim uma área de 463,58m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 

Uma gleba rural com a área de 98.189,82 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  VTG 

070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, medindo e 

confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta anexa, situado 

na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na perpendicular do seu eixo, 

definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 144.923,3793 e Y= 249.580,7748, 

segue até o vértice M-02 no azimute 350°06’45”, em uma distância de 267,29 metros, confrontando 

com a propriedade de Ailton Scrignolli e Maria Antonia Gomes Scrignolli (matrícula 70.661); 

defletindo à direita segue até o vértice M-03 no azimute 350°08’42”, em uma distância de 488,62 

metros, confrontando com a propriedade de Ailton Scrignolli e Maria Antonia Gomes Scrignolli 

(matrícula 70.661), Kleber Wilson Zanini (matrícula 73.036), Durvalino Bertolaia e Denilson do 

Carmo Bertolaia (matrícula 69.911); defletindo à esquerda segue até o vértice M-04 no azimute 

349°55’36”, em uma distância de 288,36 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-05 no 

azimute 257°15’48”, em uma distância de 123,90 metros; defletindo à esquerda segue até vértice 

M-06 no azimute 255°27’39”, em uma distância de 132,24 metros; sendo que do vértice M-03 ao 

vértice M-06 confronta com a propriedade de Willian Martins Barbosa (matrícula 64.381); do vértice 

M-06 defletindo à direita segue pela margem do córrego do Barreiro abaixo confrontando com 
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Decanor Barbieri (matrícula 44.582) até o vértice M-07 no azimute 355°55’18”, em uma distância 

de 22,02 metros, defletindo à direita segue na mesma confrontação até o vértice M-08 no azimute 

21°19’48”, em uma distância de 24,19 metros; defletindo à esquerda segue na mesma confrontação 

até o vértice M-09 no azimute 12°02’48”, em uma distância de 10,12 metros; defletindo à esquerda 

segue na mesma confrontação até o vértice M-10 no azimute 336°06’41”, em uma distância de 

11,83 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-11 no azimute 75°42’21”, em uma distância 

de 83,24 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-12 no azimute 76°40’38”, em uma 

distância de 75,19 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-13 no azimute 75°45’57”, 

em uma distância de 61,41 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-14 no azimute 

74°05’26”, em uma distância de 12,66 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-15 no 

azimute 80°29’13”, em uma distância de 81,10 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-

16 no azimute 169°10’06”, em uma distância de 76,57 metros; defletindo à direita segue até o 

vértice M-17 no azimute 169°54’30”, em uma distância de 52,48 metros; defletindo à direita segue 

até o vértice M-18 no azimute 170°09’37”, em uma distância de 359,89 metros; defletindo à direita 

segue até o vértice M-19, localizado a 15,00 metros do eixo central da Estrada Vicinal Nelson 

Bolotari – VTG 070, que liga o município de Votuporanga ao município de Valentim Gentil, no 

azimute 170°21’21”, em uma distância de 680,67 metros; sendo que do vértice M-10 ao vértice M-

19 confronta com a propriedade de Maria Scrignoli Pereira e outros (matrícula 1.578); do vértice M-

19 defletindo à direita segue até o vértice M-20 no azimute 303°33’57”, em uma distância de 30,82 

metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-21 no azimute 301°51’03”, em uma distância 

de 21,71 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-22 no azimute 300°22’21”, em uma 

distância de 25,75 metros; e finalmente defletindo à esquerda segue até o vértice M-01, vértice 

inicial, no azimute 299°07’07”, em uma distância de 16,04 metros, sendo  que do vértice M-19 ao 

vértice M-01 confronta com a Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, distante 15,00 metros do 

seu eixo central. 

Uma gleba rural com a área de 4.630,52 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  VTG 

070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, medindo e 

confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta anexa, situado 

na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na perpendicular do seu eixo, 
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definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 144.929,8382 e Y= 249.542,6240, 

segue até o vértice M-02 no azimute 120°22’21”, em uma distância de 16,54 metros; defletindo à 

direita segue até o vértice M-03 no azimute 121°51’03”, em uma distância de 20,87 metros; 

defletindo à direita segue até vértice M-04 no azimute 123°33’27”, em uma distância de 40,68 

metros; defletindo à direita segue até o vértice M-05 no azimute 125°10’20”, em uma distância de 

18,37 metros; sendo que do vértice M-01 ao vértice M-05, confronta com a Estrada Vicinal Nelson 

Bolotari – VTG 070, que liga o município de Votuporanga a Valentim Gentil, distante 15,00 metros 

do seu eixo central; do vértice M-05 defletindo à direita segue até vértice M-06 no azimute 

170°21’21”, em uma distância de 33,66 metros, confrontando com a propriedade de Antonio Carlos 

Modesto (matrícula 1.264); defletindo à direita segue até o vértice M-07 no azimute 262°47’14”, 

em uma distância de 70,26 metros, confrontando ainda com Antonio Carlos Modesto (matrícula 

1.264); defletindo à direita segue até o vértice M-01, vértice inicial no azimute 349°53’05”, em uma 

distância de 95,94 metros, confrontando com a propriedade de Vanderlei Marcos (matrícula 

40.484). 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 

Uma gleba com a área de 72.312,50m² localizado na fazenda “Santo Antonio do Viradouro” 

ou “Espraiado”, dentro do seguinte roteiro: inicia no vértice M-1, situado distante 7,50 metros na 

perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347 e divisa com a propriedade da matrícula nº 

3.548, definido pelas coordenadas Este (X) 601.698,3389 e Norte (Y) 7.736.576,9302; do vértice M-

1, segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 3.548 no azimute 101º43’21” na extensão de 

484,18 metros, até o vértice M-2; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel da 

matrícula nº 3.548 no azimute 179º01’25” na extensão de 241,25 metros, até o vértice M-3; daí 

deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de Paulo Eduardo Goés Liévana e sua 

mulher Fabiana de Oliveira Vivan Liévana (matrícula nº 41.829) no azimute 283º38’29”, numa 

distância de 247,56 metros até o vértice M-3A; daí deflete à direita e segue confrontando com a 

propriedade de Isaque de Jesus Pereira e outro (matrícula nº 58.174) no azimute 13º38’29”, numa 

distância de 96,57 metros até o vértice M-4D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o 

imóvel da matrícula nº 58.174, no azimute 280º05’55” na extensão de 82,53 metros, até o vértice 
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M-4C; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 58.174, no azimute 

285º18’30” na extensão de 78,76 metros, até o vértice M-2F; daí deflete à direita e segue 

confrontando com o imóvel da matrícula nº 69.395, no azimute 11º43’21” na extensão de 121,95 

metros até o vértice M-2D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o imóvel da matrícula 

nº 69.395 no azimute 281º43’21” na extensão de 137,39 metros, até o vértice M-2E, situado 

distante 7,50 metros na perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347; daí deflete à direita e 

segue pelo alinhamento da estrada municipal VTG-347, no azimute 54º02’12” na extensão de 8,11 

metros até o vértice M-1, ponto de início desta descrição. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os seguintes 

limites: 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-17K, de acordo com o Plano Topográfico 

Municipal de Votuporanga, com coordenadas N 55.387,822 m e E 53.168.129 m, deste, segue 

confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.178 com os seguintes azimutes e distâncias, 

261°16'53" e 59,59 m até o vértice M-05,de coordenadas N 55.378,789 m e E 53.109,232 m, 

262°12’16" e 90,54 m até ovértice M-06, de coordenadas N 55.366,509 m e E 53.019,526 m, deste, 

segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.179 com os seguintes azimutes e distâncias, 

261°26'06" e 87,95 m até o vértice M-07, de coordenadas N 55.353,410 m e E 52.932,555 m, 

260°54’10" e 186,99 m até o vértice M-08, de coordenadas N 55.323,844 m e E 52.747,916 m, 

260°50'18" e 165,16 m até o vértice M-09, de coordenadas N 55.297,547 m e E 52.584,858 m, 

274°39'32" e 22,74 m até o vértice M-10, de coordenadas N 55.299,394 m e E 52.562,191 m, deste 

segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 26.311, com o seguinte azimute e distância, 

194°59’05" e 277,14 m até o vértice M-11, de coordenadas N 55.031,681 m e E 52.490,534 m, deste 

segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 26.312, com os seguintes azimutes e distâncias, 

81°50'04" e 177,39 m até o vértice M-12, de coordenadas N 55.056,877 m e E 52.666,130 m, 

81°46'17" e 139,44 m até o vértice M-13, de coordenadas N 55.076,834 m e E 52.804,136 m, deste 

segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 63.846, com os seguintes azimutes e distâncias, 

81°47'19" e 113,08 m até o vértice M-14, de coordenadas N 55.092,985 m e E 52.916,056 m, 

81°31'51" e 47,75 m até o vértice M-15, de coordenadas N 55.100,017 m e E 52.963,286 m, deste, 

segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 63.614, com os seguintes azimutes e distâncias, 
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81°45'59" e 109,04 m até o vértice M-16, de coordenadas N 55.115,633 m e E 53.071,206 m, 

81°50'39" e 27,26 m até o vértice M-17, de coordenadas N 55.119,501 m e E 53.098,191 m, deste 

ponto, segue com azimute e distância: 81°31'07" e 55,52 m até o vértice M-17A, de coordenadas N 

55.127,689 m e E 53.153.103 m (confrontando nesse trecho com o imóvel da Matrícula no 63.614, 

nos primeiros 53,19 m, e com o imóvel da Matrícula no 63.613, por 2,33 m seguintes), deste, segue 

confrontando com o imóvel da Matrícula no 37.268 (área remanescente, município de Álvares 

Florence), com os seguintes azimutes e distâncias, 06°11'01" e 30,96 m, até o vértice M-17B, de 

coordenadas N 55.158,472 m e E 53.156.438 m, 05°32'00" e 21,07 m até o vértice M-17C, de 

coordenadas N 55.179,439 m e E 53.158.469 m, 05°28'15" e 31,96 m até o vértice M-17D, de 

coordenadas N 55.211,251 m e E 53.161.516 m, 07°28'52" e 21,15 m até o vértice M-17E, de 

coordenadas 55.232,223 m e E 53.164.270 m, 08°07'32" e 31,78 m até o vértice M-17F, de 

coordenadas 55.263,682 m e E 53.168.762 m, 07°29'02" e 21,15 m até o vértice M-17G, de 

coordenadas 55.284,654 m e E 53.171.517 m, 07°01'42" e 28,05 m até o vértice M-17H, de 

coordenadas N 55.312,495 m e E 53.174.949 m, 353°55'26" e 3,63 m até o vértice M-17I, de 

coordenadas 55.316,105 m e E 53.174.565 m, 355°40'53" e 21,00 m até o vértice M-17J, de 

coordenadas N 55.337,048 m e E 53.172.983 m, 354°32'19" e 51,01 m até o vértice M-17K, ponto 

inicial desta descrição perimétrica, fechando uma área de 163.941,00m². Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Plano Topográfico Municipal de Votuporanga-SP. 

A área da poligonal é de 54.798.853m² (cinquenta e quatro milhões, setecentos e noventa e 

oito mil, oitocentos e cinquenta e três metros quadrados) ou 54,79 km² ou 2.264,41 alqueires ou 

5.479,88,53 hectares.” 

Art. 2º As áreas que, por força desta Lei, passam a integrar o perímetro urbano e que, 

comprovadamente, mantenham exploração vegetativa e produtiva permanecerão, para efeitos 

tributários, vinculadas ao Imposto Territorial Rural. 

Art. 3º   Em conformidade com Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano do Município de 

Votuporanga, de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, ficam atualizados os seguintes mapas: 

I - Mapa 1 – Macrozonas e Perímetro Urbano; 

II - Mapa 2 – Macroáreas Urbanas e Rurais; 

III - Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e Macroárea Urbana de Proteção 
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Ambiental; 

IV - Mapa 4 - Zoneamento da Macroárea Urbana de Expansão e Macroárea Urbana de 

Proteção Ambiental. 

Art. 4º Ficam alterados os zoneamentos das quadras correspondentes aos cadastros  

municipais SO-11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-15-10, SO-

11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, SO-11-14-22, SO-11-

15-16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-11-14-17 da de Zona de Comércio 

e Serviços Centrais (ZCC) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), conforme representação 

gráfica do Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e Macroárea de Proteção 

Ambiental. 

Art. 5º Ficam alterados os zoneamentos dos lotes voltados para a Avenida Simão Alvares 

Carrilho, referente às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-08-16, 

NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-22, NO-12-08-23, 

NO-12-03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-03-08, NO-12-03-11, 

NO-13-06-03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, NO-12-08-05, NO-12-08-06, 

NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-13 e NO-12-07-08, 

de da Zona Residencial Mista (ZRM) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 6º Ficam alterados os zoneamentos das quadras dos cadastros municipais NE-22-13-01, 

NE-12-01-06 e NE-12-01-07 de da Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona de 

Comércio e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 7º O artigo 267 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 267. A Zona de Predominância Residencial (ZPR) é composta por porções urbanas do 
território municipal destinadas predominantemente ao uso residencial, onde são permitidos os usos 

RUF, RMF 1e RMF 4 e admitidos os usos CS 1, I 1 e SI 1, e os usos especiais EIS, ERFIE, EPP e EPRA, 

fica vedado nas atividades admitidas, o consumo no local, observado o disposto no artigo 268, 

atendidos os seguintes parâmetros urbanísticos: (NR) 

....................................................................................................................................................” 

Art. 8º O artigo 268 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 268. A descaracterização da fachada será permitida quando a atividade comercial for 

compatível com o uso residencial existente, devendo o interessado observar as seguintes normas:  

           I - oferecer condições de segurança ao público;  

II - ser mantida em bom estado de conservação, no que se refere à estabilidade, à resistência 
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dos materiais e ao aspecto visual;  

III - atender às normas técnicas pertinentes à segurança e à estabilidade de seus elementos;  

IV - atender as normas técnicas emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, no que se refere às distâncias das redes de distribuição de energia elétrica, ou a parecer 

técnico emitido pelo órgão público estadual ou pela empresa responsável pela distribuição de 

energia elétrica;  

V - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação 

institucional, destinado à orientação do público, bem como da numeração imobiliária e da 

denominação dos logradouros;  

VI - não provocar reflexo, brilho ou intensidade luminosa que possa ocasionar ofuscamento, 

prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou na sinalização de trânsito, ou ainda 

causar insegurança ao trânsito de veículos e pedestres, quando utilizado  dispositivo elétrico ou 

película de alta refletividade;  

VII -  as dimensões dos anúncios serão limitadas a 0,30 m² (trinta centímetros quadrados) por 

metro linear de testada; 

VIII - ficam proibidos os anúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturas das 

edificações; 

IX - preservar a ambiência residencial do entorno, sendo vedadas intervenções que 

descaracterizem o padrão arquitetônico predominante da via ou causem impacto visual 

incompatível com o uso residencial existente; 

X - não gerar impactos urbanos negativos, tais como aumento significativo de ruído, vibração, 

emissão de odores, calor ou movimentação incompatível com a via e com o uso residencial 

predominante; 

XI - as intervenções realizadas na fachada deverão ser preferencialmente reversíveis, de modo 

a permitir o retorno às características originais da edificação, quando cessada a atividade  não 

residencial; 

XII - atender às normas de acessibilidade vigentes, especialmente quanto ao acesso de pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida, quando houver atendimento ao público. (NR)” 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2026. 

 

NATIELLE GAMA                VILMAR DA FARMÁCIA          SARGENTO MORENO 

RELATORA                            PRESIDENTE                             VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/05/2026
14:32:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.19 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 | VALID_TO:
2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 18/05/2026
17:34:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.64 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 | VALID_TO:
2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/05/2026
10:55:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-977756-7T2I1H-5W2I5A,
adicionado em 14/05/2026 às 08:36:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 14/05/2026 às 08:36:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

A proposta em análise mostra-se adequada e merece prosperar, uma vez que os ajustes 

promovidos no Plano Diretor ParƟcipaƟvo visam adequar o uso e a ocupação do solo às demandas 

atuais do Município, contribuindo para o ordenamento territorial, a racionalização do espaço urbano 

e a compaƟbilização entre aƟvidades econômicas e áreas residenciais, inclusive com a previsão de 

critérios que preservam a harmonia urbanísƟca. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2026. 

 

GASPAR 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/05/2026
10:55:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

GILMAR AURÉLIO 18/05/2026
18:46:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.101 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: M3Ni1pZmf8j3cg== | VALID_FROM: 2025-12-23 14:32:13 | VALID_TO:
2026-12-23 14:32:13 | FINGERPRINT: 0CF6B8B36555282F40938495B4FF7DDEAF511DCA | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: CCF4D3BFA7D5D6BBBFA7C5653D77A849611741FB | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 18/05/2026
18:26:44

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.105 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/zQ2aWZj8JIRk= | VALID_FROM: 2025-12-19 18:57:57 | VALID_TO:
2026-12-19 18:57:57 | FINGERPRINT: 2C4D520496F323A2ADEBB12814B36ACEEDF8273D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS - chave de acesso:
PROTM-977764-8W5N8W-5B0G7U, adicionado em 14/05/2026 às 08:36:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 14/05/2026 às
08:36:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:40:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

05
/2

02
6 

08
:3

6:
15

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
77

75
6-

7T
2I

1H
-5

W
2I

5A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000154

PL 00480/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 18/05/2026 às 20:44:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:44:40. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026
em 18/05/2026 às 20:45:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:45:03. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

00000000158

PL 00480/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 18/05/2026 às 20:47:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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AUTÓGRAFO Nº 77 – DE 19 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei Complementar nº 7/2026, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 480/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano de Votuporanga, parte integrante da Lei 
Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021- Plano Diretor Participativo de 
Votuporanga, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO II – ROTEIRO DO PERÍMETRO URBANO 

A área urbana do Município fica fixada dentro dos seguintes limites: 

“O marco 0 (zero) está localizado na intersecção do Córrego Boa Vista com o Córrego 
Marinheirinho, na margem esquerda do segundo, daí segue pela margem esquerda do Córrego 
Marinheirinho, sentido contrário ao curso da água, na extensão de 2.280,00 metros (dois mil, 
duzentos e oitenta), no rumo Sudeste (SE), até o marco 1, no eixo da ponte sobre o Córrego 
Marinheirinho, na Rodovia Péricles Belini (SP461); daí segue ainda pela margem esquerda do 
Córrego Marinheirinho, no rumo Sudeste (SE), na distância de 660,00 metros até o marco M-1A, 
localizado na margem direita da VTG-341 distante 7,50 metros do seu eixo; daí segue margeando a 
VTG-341 no azimute 28º24'49" na extensão de 383,30 metros até encontrar o marco M-1B 
localizado na confluência das VTG-341 com a VTG-438; daí deflete à direita e segue margeando a 
VTG-438 distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 103º49'44" na extensão de 388,74 metros 
até o marco M-1C; daí deflete à esquerda e segue margeando a VTG-438 no azimute 88º00'13" na 
extensão de 290,27 metros até o marco M-1D; daí deflete à direita e segue confrontando com Élio 
Antônio Beneduzzi e sua esposa (matricula 31.275), com azimute 175º53'33" na extensão de 
188,45 metros até o marco M-1E; daí deflete à esquerda e segue no azimute 89º21'30" na 
extensão de 858,10 metros confrontando com a propriedade de Élio Antônio Beneduzzi e sua 
esposa (matricula 31.275) e com Osvaldo Antônio Beneduzzi (matricula 38.048) até o marco M-1F; 
daí deflete à direita e segue no azimute 215º38'02" na extensão de 557,20 metros confrontando 
com as propriedades de Osvaldo Antônio Beneduzzi (matricula 38.048), Laerte Grassato e sua 
esposa (matricula 37.679), Valdeci Fernandes Neves e sua esposa (matricula 37.588), Josefina 
Fernandes Balero (matricula 39.739), Ademir Ferrareis e sua esposa (matricula 37.678), até o 
marco M-1G cravado na divisa da propriedade de Gilberto Vilalva Sobrinho e sua esposa (matricula 
39.275); daí deflete à esquerda e segue no azimute 112º34'00" na extensão de 776,95 metros 
confrontando com a propriedade de Vanusa Barbosa Pereira Ferrareis e seu marido até o marco 
M-1H situado na divisa de Ivanir Aparecido Beneduzzi (outrora Hélio Antônio Beneduzzi); daí 
deflete à direita e segue no azimute 197º01'07" na extensão de 462,88 metros confrontando com 
a propriedade de Ivanir Aparecido Beneduzzi , transpondo o córrego Rodeiro, no azimute até o 
marco M-1I, cravado na margem esquerda do córrego Rodeiro; daí deflete à esquerda e segue 
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margeando o referido córrego na extensão de 846,83 metros até o marco M-1J; daí deflete à 
direita e segue confrontando com Antônio Donizete Duarte dos Santos no azimute 132º40'58" na 
extensão de 203,50 metros até o marco M-1K, cravado na Estrada Municipal Herberth Vinicius 
Mequi distante 15,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal 
Herberth Vinícius Mechi numa distância de 34,06 metros e azimute de 72º17’16” até o vértice M-
1K1; deste deflete à direita e segue com rumo de 80°58’24” NE, com a distância de 1.268,78 
metros, confrontando com terras de Donizete de Araújo Fernandes, Elpidio Soldera e Antônio 
Donizete Duarte dos Santos até o vértice M-1K2; daí segue confrontando com parte da matrícula 
26.213 pertencente ao município de Álvares Florence nas seguintes direções, rumos e distâncias: 
deflete à direita e segue com rumo de 23º35’26” SE e distância de 32,31 metros até o vértice M-
1K3, deflete à esquerda e segue com rumo de 28°20’36” SE e distância de 47,07 metros até o 
vértice M-1K4, deflete à direita e segue com rumo de 13°44’22” SE e distância de 51,45 metros até 
o vértice M-1K5; , deflete à direita e segue com rumo de 7°30’53” SE e distância de 47,88 metros 
até o vértice M-1K6; , deflete à direita e segue com rumo de 0°23’20” SE e distância de 104,06 
metros até o vértice M-1K7; deste deflete-se à direita e segue com rumo de 81°10’20” SW, com a 
distância de 1.484,24 metros, confrontando com terras de Osmar Alves Vieira até vértice M-1K8, 
situado na Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, distante 15,00 metros do seu eixo; daí 
deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, numa distância de 33,64 
metros e azimute de 259º44’38” até o marco M-1L; daí deflete  à direita e segue confrontando 
com a propriedade de João Antônio Nucci no azimute 261º32'24" na extensão de 926,97 metros 
até o marco M-1M, cravado na margem direita do Córrego Marinheirinho; daí segue pela margem 
do referido córrego na extensão de 493,42 metros, até encontrar o marco M-1N, cravado na 
margem direita do referido córrego; daí deflete à esquerda e segue no azimute 74º34'23" na 
extensão de 1.552,43 metros transpondo a Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi, até o 
marco M-1O; daí deflete à direita e segue no azimute 165º52'12" na extensão de 169,02 metros 
até o marco M-1P; daí deflete à direita e segue no azimute 252º14'01" na extensão de 1.273,50 
metros até o marco M-1Q, cravado na margem esquerda da Estrada Municipal Herberth Vinicius 
Mequi sentido Alvares Florence, distante 15,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e segue 
pela margem da referida Estrada Municipal, sempre distante 15,00 metros do seu eixo, na 
extensão de 210,10 metros até o marco M-1R; daí deflete novamente a direita e segue 
confrontando com Francisco Rossini no azimute 250º42'13" na extensão de 317,71 metros até o 
marco M-1S, cravado na margem direita do Córrego Marinheirinho; daí deflete à esquerda e segue 
pela margem do referido córrego na extensão de 1244,20 metros até o marco M-2, localizado no 
eixo sobre a ponte de concreto da Estrada Municipal que demanda ao Município de Álvares 
Florence; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida estrada, na extensão de 294,00 
metros, até encontrar o marco 2A, localizado no eixo da rotatória de entroncamento das Estradas 
Municipais Herberth Vinicius Mequi - VTG 020, Mário Dorna - VTG 448 e Estrada Municipal 
Osvaldo Bertolin - VTG 353; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada Municipal 
Herberth Vinicius Mequi - VTG 020, na extensão 212,00 metros, até encontrar o marco 2B, 
também localizado no eixo da referida Estrada Municipal; daí deflete à esquerda e segue pelo 
azimute 337°09'57", numa extensão de 108,26 metros, ainda na referida estrada até o marco 31; 
daí deflete à direita e segue pelo azimute 69°40'36", numa extensão de 1.426,98 metros até o 
marco 32; daí deflete à direita e segue pelo azimute 153°08'39", numa extensão de 106,00 metros 
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até o marco 33; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 69°05'13", numa extensão de 409,50 
metros até o marco 2C; daí deflete à direita e segue pelo azimute 157°06'20", numa extensão de 
163,58 metros até o marco 2D; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 53°54'08", numa 
extensão de 38,63 metros pelo alinhamento do eixo da Estrada Municipal Osvaldo Bertolin - VTG 
353 até o marco 34; daí deflete à direita e segue pelo azimute 127°23'51", numa extensão de 
148,68 metros até o marco 35; daí deflete à direita e segue pelo azimute 128°29'06", numa 
extensão de 77,07 metros até o marco 36; daí deflete à direita e segue no azimute 219º39'56" na 
extensão de 361,97 metros confrontando com a propriedade de Ivani Brambilla e Outros 
(matricula 46.687) até o marco M- 36A; daí deflete à esquerda e segue no azimute 219º24'26" na 
extensão de 858,80 metros, na mesma confrontação até o marco M-36B; daí deflete novamente a 
esquerda e segue pelo azimute 96°13'50", numa extensão de 337,31 metros até o marco 37; daí 
deflete à direita e segue pelo azimute 220°14'36", numa extensão de 1.373,30 metros até o marco 
5A; localizado no Loteamento São Cosme; daí deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na 
extensão de 420,40 metros, até encontrar o marco 6, no alinhamento lado par, da Rua Caiapós; 
daí deflete à direita e segue no rumo Sudoeste (SW), por este alinhamento, na extensão de 80,00 
metros até encontrar o marco 7, localizado na divisa com a quadra SE.12.03.01 do Loteamento São 
Damião; daí deflete à direita e segue no azimute 41º50'07" na extensão de 2.587,62 metros, 
confrontando com a área de Julio Gregui até o marco M-7A localizado na margem direita da 
Estrada Municipal VTG-446, distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue, 
margeando a referida estrada municipal na extensão de 517,30 metros até o marco M-7B; daí 
deflete à direita e segue no azimute 221º40'14" na extensão de 1.322,25 metros confrontando 
com a propriedade de João Baldini e/ou, até o marco M-7C; daí deflete à direita e segue no 
azimute 311º26'25" na extensão de 145,16 metros, confrontando com a propriedade de Lizete 
Martinez Camolesi, até o marco M-7D; daí deflete à esquerda e segue no azimute 221º39'35" na 
extensão de 367,75 metros até o marco M-7E; daí deflete à direita e segue no azimute 304º59'00" 
na extensão de 146,37 metros confrontando com a área de Sebastião Carmona (matricula 
nº23.550), até o marco M-7F; daí deflete à esquerda e segue no azimute 221º41'44" na extensão 
de 570,98 metros confrontando com a área de Sebastião Carmona (matricula 23.550) e com a 
matricula nº23.551 de propriedade de Sebastião Carmona, até o marco M-7G; daí deflete à direita 
e segue no azimute 224º54'59", confrontando com a matricula 23.551 de propriedade de 
Sebastião Carmona, na extensão de 204,34 metros até o marco M-7H; daí deflete à esquerda e 
segue no rumo Sudeste (SE), na extensão de 175,48 metros confrontando com a propriedade de 
José Carlos Aparecido Lopes (matricula 13.092) até o marco M-7I; daí deflete à direita e segue no 
azimute 146º02'06" na extensão de 221,24 metros, na mesma confrontação, até o marco M-7J; 
daí deflete à esquerda e segue no rumo 59º20'12" SW na extensão de 130,00 metros, na mesma 
confrontação, até o marco M-8; daí deflete à direita e segue no rumo 33º50'00" NW na extensão 
de 136,07 metros, confrontando com a propriedade de Francisco Verssutti Filho e outros 
(matricula 9.703) até o marco M-9; daí deflete à direita e segue no rumo 56º07'41"NE na extensão 
de 76,43 metros confrontando com a propriedade de Luiz Carlos de França (matricula 18.394), até 
o marco M-10, distante 7,50 metros do eixo da margem esquerda da Estrada Municipal Primo 
Furlani (antiga VTG371); daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida estrada 
municipal, distante 7,50 metros do seu eixo, na extensão de 551,50 metros até o marco M-10A de 
coordenadas do plano topográfico municipal sendo este E(X) 54.208,1625 e N(Y) 49.758,0384; daí 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
9/

05
/2

02
6 

08
:2

7:
25

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
83

21
5-

5R
3Z

3C
-8

G
1M

3Z
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000162

PL 00480/2026



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

deflete à direita e segue no azimute 216º16'43" na extensão de 486,15 metros até o marco M-11, 
localizado no lado direito da Rodovia Estadual Euclides da Cunha (SP-320), sentido São José do Rio 
Preto, distante 200,00 metros da cerca; daí deflete à esquerda e segue em direção ao Distrito de 
Simonsen, margeando a referida rodovia sempre distante 200,00 metros, paralelamente a sua 
cerca, numa extensão de 6.930,00 metros até o marco 12, localizado na margem esquerda do 
Córrego sem denominação especial que deságua no córrego Lagoinha; daí deflete à direita e segue 
a jusante do referido Córrego, sempre na margem esquerda, transpondo perpendicularmente a 
Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), numa distância de 605,30 metros até encontrar o marco 13; 
daí deflete à direita e segue no azimute 246º32'19" na extensão de 113,57 metros confrontando 
com Olivaldo Domiciano da Silva e Elfrida Freddi, até o marco 13A; daí deflete à esquerda e segue 
no azimute 236º29'21" na extensão de 17,27 metros na mesma confrontação até o marco 13B; daí 
deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 232º10'04" na extensão de 89,94 
metros até o marco 13C; daí deflete novamente a esquerda e segue, na mesma confrontação, no 
azimute 225º36'46" na extensão de 34,36 metros até o marco 13D; daí deflete à direita e segue, 
ainda na mesma confrontação, no azimute 247º29'48" na extensão de 482,28 metros até o marco 
13E situado na divisa da referida propriedade e a VTG-040; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a referida VTG no azimute 350º14'51" na extensão de 152,09 metros até o 
marco 13F; daí deflete à direita e segue no azimute 355º43'56" na extensão de 139,11 metros, na 
mesma confrontação, até o marco 13G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 338º11'29" na 
extensão de 80,89 metros, na mesma confrontação, até o marco 13H; daí deflete à direita e segue, 
na mesma confrontação, no azimute 340º22'12" na extensão de 192,18 metros até o marco 13I; 
daí deflete à direita e segue na mesma confrontação, no azimute 344º19'59" na extensão de 22,43 
metros até o marco 13J, situado na divisa com a propriedade de Everaldo de Oliveira Colodetti e 
Cleusa Cândido de Oliveira (matricula 35.908); daí deflete à direita e segue no azimute 73º42'35" 
na extensão de 62,26 metros confrontando com Everaldo de Oliveira Colodetti e Cleusa Cândido 
de Oliveira (matricula 35.908), até o marco 13K; daí deflete à esquerda e segue no azimute 
8º09'29" na extensão de 188,56 metros, na mesma confrontação, até o marco 13L localizado na 
margem direita da VTG- 385; daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida estrada, no 
Distrito de Simonsen, numa extensão de 190,00 metros (cento e noventa) até o marco 13M, 
localizado no eixo da rua Aparecida D'Oeste; daí deflete à esquerda e segue numa distância de 
190,00 metros até o marco 13N, localizado na cerca do lado direito, da faixa de domínio da Rede 
Ferroviária Federal; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da faixa de domínio da Rede 
Ferroviária Federal, na distância 3157,00 metros, até encontrar o marco 13O, localizado sob a 
referida cerca, distante 200,00 metros da margem esquerda da Faixa da Rodovia Euclides da 
Cunha (SP-320); daí deflete à direita e segue margeando a referida Rodovia, numa extensão de 
727,00 metros, sempre distante 200,00 metros paralelamente a cerca no lado esquerdo da 
referida Rodovia, até o marco 13P; daí deflete à esquerda e segue pelo alinhamento do Córrego 
das Paineiras, a jusante, numa extensão de 2187,21 metros até o marco 13Q, situado na cerca de 
divisa da propriedade do Sr. Dionísio Fávaro; daí deflete à esquerda e segue no rumo 42º53'49"SW 
na extensão de 1.884,62 metros, confrontando com a propriedade de Juvenal Martins Domingos 
Lopes, até o marco 13R situado à margem esquerda da Vicinal Adriano Pedro Assi distante 15 
metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue confrontando com a margem esquerda da Vicinal 
Adriano Pedro Assi (sentido Sebastianópolis do Sul / Votuporanga) sempre 15 metros do seu eixo 
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na extensão de 1.766,65 metros até o marco 13S; daí deflete à esquerda e segue em curva com 
raio de 340,02 metros e desenvolvimento de 164,44 metros até o marco 14B; daí deflete à 
esquerda e segue no azimute 255°21’57”, na extensão de 153,76 metros até o marco 14C, situado 
a 100,00 após a travessia da linha Férrea da Ferronorte; daí segue paralelamente a linha Férrea, no 
sentido Votuporanga-Fernandópolis, resguardando uma distância de 100,00 metros desta, por 
uma extensão de 197,00 metros até o marco 15, localizado 100,00 metros após a travessia da 
linha Férrea da Ferronorte; daí segue paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-
Fernandópolis, resguardando uma distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 331,70 
metros no rumo Noroeste (NW), até o marco 15A, localizado da divisa com a propriedade de 
Armando Raphael Davóglio (matricula 10.524) e a gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à 
esquerda e segue no rumo 55º53'43" SW na extensão de 395,24 metros, confrontando com a 
propriedade de Armando Raphael Davóglio até o marco 15B; daí deflete à esquerda e segue 
confrontando com a propriedade de Armando Raphael Davóglio no rumo 60º59'37"SE na extensão 
de 571,52 metros até o marco 15C; daí deflete à direita e segue no rumo 21º42'44" SW na 
extensão de 106,62 metros, confrontando com a propriedade de Sehel Asse e outros (matricula 
21.024) até o marco 15D; daí deflete à direita e segue no rumo 72º21'55"SW na extensão de 
743,19 metros, confrontando com Deoclécio Lasso Filho e outros (matricula 21.010) até o marco 
15E localizado na divisa da referida propriedade com a Estrada Municipal VTG 148 distante 7,50 
metros do seu eixo; daí deflete à direta e segue confrontando com a Estrada Municipal VTG148, 
distante 7,50 metros do seu eixo, no rumo 1º39'29"SW até o marco 15F; daí deflete à direita e 
segue no rumo 2º24'39"SW na extensão de 57,51 metros, ainda confrontando com a referida 
estrada municipal, até o marco 15G; daí deflete à esquerda e segue no rumo Noroeste (NW) na 
extensão de 1.021,12 metros até o marco 16, localizado na divisa com a gleba de propriedade da 
Fepasa; daí deflete à esquerda e segue confrontando com esta no rumo Sudeste (SE), na extensão 
de 200,00 metros, até encontrar o marco 17, ainda na divisa com a gleba de terras de propriedade 
da Fepasa; daí deflete à direita e segue confrontando ainda com esta, no rumo Sudoeste (SW) na 
extensão de 35,00 metros até o marco 18, ainda na divisa com a gleba de terra de propriedade da 
Fepasa; daí deflete à esquerda e segue confrontando com a área remanescente no azimute 
332º42'41" na extensão de 15,94 metros até encontrar o marco 18A; daí deflete novamente a 
esquerda e segue confrontando com a gleba remanescente no azimute 298º16'24" na extensão de 
82,19 metros até encontrar o marco 18B; daí deflete à direita e segue ainda confrontando com a 
gleba remanescente no azimute 300º18'55" na extensão de 191,22 metros até encontrar o marco 
18C; daí deflete novamente a direita e segue confrontando com a gleba remanescente no azimute 
31º35'14" na extensão de 125,39 metros até encontrar o marco 18D; daí deflete novamente a 
direita e segue ainda confrontando com a gleba remanescente no azimute 105º09'33" na extensão 
de 208,34 metros até o marco M-18E; daí deflete à esquerda e segue, ainda confrontando com a 
gleba remanescente, no azimute 15º05'39" na extensão de 129,40 metros até o marco M-18F; daí 
deflete à direita e segue, na mesma confrontação, no azimute 105º05'39" na extensão de 40,47 
metros até o marco M-18G; daí deflete à direita e segue no azimute 150º50'09" na extensão de 
414,12 metros confrontando com a margem direita do córrego cachoeirinha até o marco M-18H; 
daí deflete à direita e segue confrontando com o referido córrego na extensão de 1.138,63 metros 
até o marco M-18I; daí deflete à direita e segue confrontando com Nagathoshi Sawamura no 
azimute 301º28'56" na extensão de 1.395,31 metros até o marco M-18J; daí deflete à esquerda e 
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segue, na mesma confrontação, no azimute 247º01'12" na extensão de 332,66 metros até o marco 
M-18K, cravado na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari; daí deflete à direita e 
segue confrontando com a referida estrada municipal, distante 15,00 metros do seu eixo, na 
extensão de 183,09 metros até o marco M-18L; daí deflete à direita e segue confrontando com a 
Estrada Municipal Fábio Cavallari, distante 15 metros do seu eixo, na radial de 173,88 metros até 
encontrar o marco 23; daí deflete à esquerda, cruza a Estrada Municipal Fábio Cavallari e segue 
pela margem direita da estrada municipal pavimentada e sem denominação especial, no rumo 
Noroeste (NW), na extensão de 250,00 metros, até encontrar o marco 24, localizado na margem 
direita da Rodovia Péricles Belini (SP-461), sentido Nhandeara/Votuporanga; daí deflete à direita e 
segue pela margem direita da Rodovia Péricles Belini (SP-461), no rumo Nordeste (NE), na 
extensão de 1.230,00 metros (um mil, duzentos e trinta) até encontrar o marco 25, localizado no 
eixo da linha Férrea da Ferronorte; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da linha Férrea da 
Ferronorte em curva, no rumo Noroeste (NW), na extensão de 2.450,00 metros até encontrar o 
marco 26; daí deflete à direita e segue no rumo Nordeste (NE), na extensão de 20,00 metros, até 
encontrar o marco 27, localizado na margem esquerda da Estrada Municipal Nelson Bolotário 
(VTG-070); daí segue pela margem esquerda da referida estrada no rumo Nordeste (NE), na 
extensão de 845 metros até encontrar o marco M- 27A; daí deflete à esquerda e segue no azimute 
338º06'21" transpondo a Estrada Municipal Nelson Bolotário (VTG-070) na extensão de 251,23 
metros, confrontando com Antônio Roncolato (sucessor de Antônio e Jacomo de Marchi) até o 
marco M-27B; daí deflete à direita e segue no azimute 59º03'36" na extensão de 941,20 metros 
confrontando com a propriedade de Pedro Manholi até o marco M-27C; daí deflete à direita e 
segue no azimute 156º42'54" na extensão de 99,10 metros confrontando com José Mantovani até 
o marco M-27D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com José Mantovani no azimute 
59º00'24" na extensão de 580,61 metros até o marco M-27E; daí deflete à direita e segue no 
azimute 149º00'54" na extensão de 126,69 metros até o marco 28; daí deflete à esquerda e segue 
no rumo Nordeste (NE), sempre paralelo à Rodovia Péricles Belini (SP-461), mantendo a distância 
de 200,00 metros da cerca do DER, na extensão de 607,00 metros, até encontrar o marco 29, 
localizado na margem direita do Córrego Boa Vista; daí segue pela margem esquerda do referido 
córrego na extensão de 117,00 metros até o marco M-29A; deflete à esquerda e segue 
confrontando com a propriedade de Antônio Carlos Ferrarez e outros (matricula 34.810) e com 
José Munhoz Correa e outros (matricula 40.602) na extensão de 2.070,63 metros até o marco M-
29B; daí deflete à direita e segue no rumo 22º40'28"NW na extensão de 236,00 metros 
confrontando com a Estrada Municipal Claudinoro Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros 
do seu eixo, até o marco 29C; daí deflete à direita e segue no rumo 58º25'09"NE na extensão de 
401,31 metros, confrontando com Luiz Roberto Furlaneto, Roseli Angela Valdambrini Furlaneto, 
Claudemir Antônio Ferreira dos Santos, Marta Aparecida Furlaneto dos Santos e Adilson José 
Furlaneto até o marco 29D; daí deflete à esquerda e segue no rumo 12º23'25"NW na extensão de 
120,54 metros, na mesma confrontação, até o marco 29E; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a matricula 39.288 de propriedade de Claudemir Antônio Ferreira dos Santos, 
no rumo 7º27'52"NE na extensão de 16,46 metros até o marco M-29F; daí deflete à esquerda e 
segue, na mesma confrontação, no rumo 12º23'25"NW na extensão de 62,12 metros até o marco 
M-29G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 238º53'56" na extensão de 177,00 metros até o 
marco 29H; daí deflete à direita e segue no azimute 329º00'21" na extensão de 121,80 metros até 
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o marco 29I; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 238º49'49" na extensão de 190,12 
metros até o marco M-29J, localizado na margem direita da Estrada Municipal Claudinoro Merlotti 
(antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue confrontando com 
a referida estrada municipal, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 337º19'44" na 
extensão de 263,55 metros até o marco M-29K localizado na divisa com a propriedade de José 
Gobeti; daí deflete à esquerda e segue com azimute de 232º39’36” na extensão de 10,79 metros 
até o marco M-39; defletindo à direita segue até o vértice M-01, no azimute de 346°50'53", na 
extensão de 12,75 m, confrontando com margem direita do Córrego do Barreiro; deflete à 
esquerda e segue até o vértice M-01A no azimute 346°50'53", em uma distância de 13,03 m, daí, 
segue até o vértice M-01B no azimute 341°27'03", em uma distância de 62,55 m, sendo que 
ambas as dimensões mencionadas seguem confrontando com a margem direita do referido 
córrego; daí segue pela margem direita do Córrego Barreiro até o vértice M-8 da seguinte 
maneira: deflete à direita e segue com azimute de 347º36’27” e distância de 35,93 metros até o 
vértice M-1K, deflete à direita e segue com azimute de 7º32’47” e distância de 18,00 metros até o 
vértice M-1J, deflete à esquerda e segue com azimute de 349º57’31” e distância de 77,02 metros 
até o M-1I, deflete à esquerda e segue com azimute de 311º46’49” e distância de 40,99 metros 
até o M-1H, sendo que as quatro dimensões mencionadas anteriormente, ou seja, do vértice M-1B 
até o vértice M-1H, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto Dalben, deflete à 
direita e segue com azimute de 341º10’06” e distância de 42,31 metros até o vértice M-1, 
confrontando do outro lado do Córrego do Barreiro com a Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto 
Dalben e a Gleba Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário, deflete à direita e segue com 
azimute de 07º47’26” e distância de 13,07 metros até o vértice M-3, deflete à esquerda e segue 
com azimute de 309º29’38” e distância de 39,42 metros até o vértice M-4, deflete à direita e 
segue com azimute de 330º29’20” e distância de 94,82 metros até o vértice M-11, deflete à direita 
e segue com azimute de 334º22’35” e distância de 40,74 metros até o vértice M-10, deflete à 
esquerda e segue com azimute de 293º50’31” e distância de 23,47 metros até o vértice M-9, 
deflete à direita e segue com azimute de 335º01’57” e distância de 16,29 metros até o vértice M-
8, sendo que as seis dimensões anteriormente mencionadas, ou seja do vértice M-2 ao vértice M-
8, confrontam com o Córrego Barreiro, tendo como confrontante na outra margem a Gleba Rural 
Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário; deflete à direita e segue com azimute de 46º21’28” e 
distância de 326,53 metros até o vértice M-7; deflete à direita e segue com azimute de 46º47’56” 
e distância de 123,34 metros até o vértice M-6; deflete à esquerda e segue com azimute de 
46º26’35” e distância de 110,07 metros até o vértice M-5C; deflete à direita e segue com azimute 
de 46º52’26” e distância de 163,92 metros até o vértice M-5B; sendo que as quatro dimensões 
anteriormente mencionadas, ou seja do vértice M-8 até o vértice M-5B, confrontam com Gleba 
Rural Matr. Nº 16.088 de Sérgio Henrique Negrini; deflete à esquerda e segue com azimute de 
46º38’09” e distância de 189,56 metros até o vértice M-10; deflete à esquerda e segue com 
azimute de 46º30’38” e distância de 187,08 metros até o vértice M-9, deflete à esquerda e segue 
com azimute de 46º23’13” e distância de 178,87 metros até o vértice M-8, sendo que as três 
dimensões anteriormente mencionadas, ou seja, do vértice M-5B até o vértice M-8, confrontam 
com Gleba Rural Matr. Nº 16.145 de Salim Amedi; daí deflete à direita e segue confrontando com 
a Gleba Rural Matr. Nº 126417.2.0020616-55 de Ricardo Salvino Casado, com azimute de 
136º19’01” e distância de 229,95 metros até o vértice M-7B; defletindo à esquerda segue até o 
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vértice M-07C no azimute 46°26'23", em uma distância de 400,69 m, confrontando com Gleba 
Rural Matrícula 20.616 de Oleriano Veloso Casado; defletindo à direita segue até o vértice M-07D 
no azimute 171°33'04", em uma distância de 224,58 m, daí, segue até o vértice M-07E no azimute 
167°17'05", em uma distância de 17,02 m, daí, segue até o vértice M-07F no azimute 156°50'50", 
em uma distância de 19,34 m, daí, segue até o vértice M-07G no azimute 143°27'55", em uma 
distância de 15,89 m, daí, segue até o vértice M-08 no azimute 137°02'26", em uma distância de 
12,45 m, sendo que, as cinco dimensões anteriores mencionadas, ou seja, do marco M-07C até o 
marco M-08, seguem confrontando com Estrada Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, que liga 
Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-320; defletindo à esquerda, segue até o vértice M-09 
no azimute 46°09'26", em uma distância de 92,72 m, confrontando com Estrada Municipal 
Antônio DeMarchi – VTG 441, que liga Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-320, e Gleba 
Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí segue até o vértice M-10 no azimute 
46°31'19", em uma distância de 64,59 m, daí, segue até o vértice M-11 no azimute 46°29'02", em 
uma distância de 137,22 m, daí, segue até o vértice M-12, cravado na margem esquerda do 
Córrego do Boa Vista, no azimute 46°45'20", em uma distância de 110,15 m, sendo que, as três 
dimensões anteriores mencionadas, ou seja, do marco M-09 até o marco M-12, seguem 
confrontando com Gleba Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí deflete à esquerda 
e segue pela margem esquerda do Córrego Boa Vista na extensão de 1.585,58 metros até o marco  
30, localizado no eixo da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí segue ainda pela margem direita 
do referido córrego, no rumo Nordeste (NE) na extensão de 2.080,00 metros até o marco 0, ponto 
de origem desta descrição." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

"A referida área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição inicia-se no marco V-
1, situado na margem esquerda da Estrada Municipal VTG-060 como segue: 

do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida Estrada Municipal (sentido 
Votuporanga/Nhandeara) no azimute 199º18'24 na extensão de 996,95 metros até o vértice V- 2; 
daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 192º55'57 na extensão de 
64,81 metros até o vértice V-3; daí deflete à esquerda e segue no azimute 188º46'13", na mesma 
confrontação, na extensão de 86,30 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita e segue, na 
mesma confrontação, no azimute 191º51'42" na extensão de 94,40 metros até o vértice V-5; daí 
deflete à esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, no azimute 180º51'20" na extensão de 
117,81 metros até o vértice V-6, localizado no entroncamento da Estrada Municipal VTG-060 com 
a Estrada Municipal VTG-287 (antiga boiadeira); daí deflete à direita e segue por esse 
entroncamento no azimute 226º44'25" na extensão de 12,90 metros até o vértice V-7; daí deflete 
à direita e segue, confrontando com a Estrada Municipal VTG-287 (antiga Boiadeira), na extensão 
de 54,27 metros até o vértice V-8; daí segue ainda pela margem da referida estrada, transpondo a 
Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461), na extensão de 92,05 metros até o vértice V-9, situado a 
margem esquerda da rodovia Péricles Bellini (SP461) distante 25,00 metros do seu eixo; daí 
deflete à esquerda e segue confrontando com a rodovia Péricles Bellini (SP-461), sentido 
Nhandeara, no azimute 190º25'00" na extensão de 187,03 metros até o vértice V-10 localizado na 
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margem direita do córrego Carvalho ou Cachoeirinha; daí deflete à direita e segue pela margem do 
referido córrego nos seguintes azimutes e distâncias: 

do vértice V-10 ao V-11 no azimute 273º37'25" na extensão de 39,46 metros; do vértice V-
11 ao V-12 no azimute 263º59'05" na extensão de 35,44 metros; do vértice V-12 ao V-13 no 
azimute 260º16'01" na extensão de 124,08 metros; do vértice V-13 ao V-14 no azimute 
248º21'43" na extensão de 101,90 metros; do vértice V-14 ao V-15 no azimute 268º41'36" na 
extensão de 43,37 metros; do vértice V-15 ao V-16 no azimute 301º23'19" na extensão de 34,69 
metros; do vértice V-16 ao V-17 no azimute 273º25'03" na extensão de 22,64 metros; do vértice 
V-17 ao V-18 no azimute 258º47'30" na extensão de 89,87 metros; do vértice V-18 ao V-19 no 
azimute 252º12'30" na extensão de 59,91 metros; 

do vértice V-19 ao V-20 no azimute 260º49'38" na extensão de 29,43 metros; daí deflete à 
direita e segue no azimute 7º23'43" na extensão de 356,96 metros até o vértice V-21 localizado na 
margem esquerda da VTG-283 (antiga Boiadeira); daí deflete à direita e segue confrontando com a 
estrada VTG-283 distante 7,50 metros do seu eixo nos seguintes azimutes e distâncias: 

do vértice V-21 ao V-22 no azimute 102º53'17" na extensão de 155,92 metros; do vértice V-
22 ao V-23 no azimute 109º38'06" na extensão de 25,93 metros; do vértice V-23 ao V-24 no 
azimute 105º18'22" na extensão de 25,99 metros; do vértice V-24 ao V-25 no azimute 100º29'50" 
na extensão de 26,06 metros; do vértice V-25 ao V-26 no azimute 99º23'43" na extensão de 31,87 
metros; do vértice V-26 ao V-27 no azimute 93º36'00" na extensão de 55,79 metros; 

do vértice V-27 ao V-28 no azimute 93º34'28" na extensão de 31,53 metros; daí deflete à 
esquerda e segue, confrontando com a propriedade de José florindo da Silva e outros, nos 
seguintes azimutes e distâncias: 

Do vértice V-28 ao V-29 no azimute 355º44'45" na extensão de 77,43 metros; do vértice V-
29 ao V-30 no azimute 346º34'10" na extensão de 28 metros; 

do vértice V-30 ao V-31 no azimute 52º16'05" na extensão de 101,74 metros; do vértice V-
31 ao V-32 no azimute 5º01'28" na extensão de 36,84 metros; do vértice V-32 ao V-33 no azimute 
20º38'07" na extensão de 4,26 metros; do vértice V-33 ao V-34 no azimute 291º08'27" na 
extensão de 4,71 metros; 

do vértice V-34 ao V-35 no azimute 5º28'32" na extensão de 50,34; daí deflete à direita e 
segue, confrontando com a propriedade de Leoclides Gonçalves e outros no azimute 96,33'32" na 
extensão de 22,16 metros até o vértice V-36; daí deflete à direita e segue confrontando com a 
propriedade de Dorival Rodrigues e outros no azimute 186º42'40" na extensão de 51,17metros 
até o vértice V-37; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 
104º02'51" na extensão de 75,05 metros até o vértice V-38, daí deflete à esquerda e segue, na 
mesma confrontação, no azimute 82º49'38" na extensão de 10,10 metros até o vértice V-39; daí 
deflete novamente a esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 57º52'23" na 
extensão de 72,55 metros até o vértice V-40; daí deflete à esquerda e segue, ainda na mesma 
confrontação, no azimute 34º22'02" na extensão de 7,17 metros até o vértice V-41, localizado na 
margem esquerda da Rodovia Péricles Bellini (SP-461 - sentido Nhandeara/Votuporanga), distante 
25 metros do seu eixo; daí segue pela margem esquerda da Referida Rodovia, no azimute 
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10º51'40" na extensão de 1.073,60 metros até o vértice V-42; daí deflete finalmente a direita e 
segue no azimute 95º44'03" na extensão de 275,44 metros, transpondo a referida Rodovia 
Estadual até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice M-
1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi - VTG - 040, assinalado em 
Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 
52.523,3543m e Norte (Y) 46.128,8169m como segue: 

Do vértice M-1 segue confrontando com os imóveis de propriedade de Antônio Carlos 
Haddad e outros, matriculado sobre o nº 5.133, 18.420, 15.565, 15.750, 1.659, no azimute 
60º13'33" na extensão de 975,55 metros até o vértice M-2; daí deflete à direita e segue 
confrontando com os imóveis de propriedade de Antônio Carlos Haddad e outros, matriculado 
sobre o nº 1.659 e imóvel de propriedade de Rubens Torres Luchi, matriculado sobre o nº 37.932, 
no azimute 137º37'47" na extensão de 297,07 metros até o vértice M-3, situado no alinhamento 
da Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta 
Rede Ferroviária Federal S/A); daí deflete à direita e segue confrontando pela Faixa Dominial do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta Rede Ferroviária Federal 
S/A) no azimute 241º43'18" na extensão de 751,06 metros até o vértice M-4; daí deflete à direita 
e segue confrontando ainda com a Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transporte (DNIT), (extinta Rede Ferroviária Federal S/A) por um desenvolvimento de 124,35 
metros e raio de 458,30 metros até o vértice M-5; daí deflete à direita e segue confrontando com 
Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 304º57'54" na 
extensão de 112,27 metros até o vértice M-6; daí deflete à esquerda e segue confrontando com 
Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 280º54'51" na 
extensão de 126,70 metros até o vértice M-7; daí deflete à esquerda e segue confrontando com 
Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 270º05'12" na 
extensão de 13,26 até o vértice M-8; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi 
Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 225º31'23" na extensão de 12,17 
metros até o vértice M-9; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e 
Khalil Al Aas, matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 185º59'05" na extensão de 20,46 metros 
até o vértice M-10; daí deflete à direita e segue confrontando com a Rodovia Vicinal Adriano 
Pedro Assi - VTG - 040, margem esquerdo por um desenvolvimento de 80,02 metros e raio de 
161,00 metros até o vértice M-1, ponto inicial da descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice V-
1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Hebert Vinicius Mechi - VTG - 020, divisa com o 
Município de Alvares Florence, assinalado em Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do 
Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 53.350,5900m e Norte (Y) 54.817,9200m como 
segue: 
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do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida vicinal, no rumo SW 32º43'22" NE 
na extensão de 230,00 metros até o Vértice V-2; daí deflete à direita e segue no rumo NW82º 
46'32"SE confrontando com a propriedade de Waldemar dos Santos Rodeiro, matricula 24.394 na 
extensão de 436,33 metros até o vértice V-3; daí deflete à direita e segue no rumo 
SW17º24'11"NE na extensão de 209,26 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita e segue no 
rumo NW82º46'32" confrontando com a propriedade de Irani Martins Barros S/M, matricula 
30.476 na extensão de 501,13 metros até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"Tem início no ponto denominado M-9B localizado na divisa com a Gleba Remanescente "B" 
de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027 e o alinhamento da 
Estrada Vicinal Ângelo Commar, distante 15,00 metros do seu eixo; daí segue no azimute 
78º33'53" na extensão de 270,03 metros, confrontando com a Gleba Remanescente "B" de 
propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027, até o vértice M-09C; 
daí deflete à esquerda e segue no azimute 69º38'17" na extensão de 267,86 metros, confrontando 
com a Gleba Remanescente "B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, 
matricula 51.027, até o vértice M-04A localizado na divisa da propriedade de Priscila Berling 
Magalhães Real e outros, matricula 51.027 com o Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de São Paulo, Rodovia Estadual Péricles Bellini - SP461, distante 25,00 metros do seu eixo; 
daí deflete novamente a direita e segue no azimute 191º20'43" na extensão de 470,47 metros, 
confrontando com Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo, Rodovia 
Estadual Péricles Bellini - SP461, sempre distante 25,00 metros do seu eixo, até o marco M-05; daí 
deflete à direita e segue em curva com raio de 2.937,50 metros e desenvolvimento de 283,34 
metros, até o vértice M-05A, localizado na divisa com o Sítio Maranata, Gleba Remanescente "A" 
de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.026; daí deflete à direita 
e segue no azimute 275º52'44" na extensão de 412,81 metros, confrontando com Sítio Maranata, 
Gleba Remanescente "A" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 
51.026, até o marco M-09A situado a 15,00 metros do eixo da Estrada Vicinal Ângelo Commar; daí 
deflete finalmente a direita e segue no azimute 5º52'44" na extensão de 549,87 metros, 
confrontando com a Estrada Vicinal Ângelo Commar, distante 15,00 metros do seu eixo, até o 
marco M-09B, ponto de início desde a descrição perimétrica, perfazendo assim uma área de 
289.674,00 m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Roberto 
Machado com a Estrada Municipal VTG-153, lado direito, distante 7,50 metros do seu eixo; daí 
segue no azimute 309º30'04" na extensão de 90,45 metros confrontando com Roberto Machado 
até o ponto denominado M2; daí deflete à esquerda e segue na mesma confrontação no azimute 
215º49'22" na extensão de 81,31 metros até o ponto denominado M3 localizado na divisa da 
propriedade de Roberto Machado com a propriedade de Antônio Garcia Campos e outros; daí 
deflete à direita e segue confrontando com Antônio Garcia Campos e outros no azimute 
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309º18'45" na extensão de 679,16 metros até outro ponto denominado M4; daí deflete à direita e 
segue em reta confrontando com a propriedade de José Luiz Gil no azimute 71º13'40" na extensão 
de 101,67 metros até outro ponto denominado M5; daí deflete novamente a direita e segue 
confrontando com José Luiz Gil no azimute 129º49'42" na extensão de 241,30 metros até outro 
ponto denominado M6; daí deflete à esquerda e segue em reta, ainda confrontando com José Luiz 
Gil, no azimute 31º52'19" na extensão de 180,45 metros até outro ponto denominado M7; daí 
deflete à direita e segue em linha reta confrontando com a propriedade de Luiz Carlos Grande de 
Campos no azimute 129º43'39" na extensão de 210,58 metros até outro ponto denominado M8; 
daí deflete à direita e segue e linha reta no azimute 211º50'14" na extensão de 76,04 metros até 
outro ponto denominado M9; daí deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º37'35" 
na extensão de 113,76 metros até outro ponto denominado M10; daí deflete à direita e segue em 
linha reta no azimute 206º15'19" na extensão de 1,03 metros até outro ponto denominado M11; 
daí deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º15'44" na extensão de 169,72 metros 
até outro ponto denominado M12 situado a margem direita da Estrada Municipal VTG-153 
distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete finalmente a direita e segue margeando a VTG-153, 
sempre distante 7,50 metros do seu eixo no azimute 225º28'05" na extensão de 104,40 metros 
até o ponto M1, marco de início dessa descrição, perfazendo assim uma área de 120.175,24 
metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado V1 cravado à margem direita da 
Estrada Municipal VTG-153 (distante 7,50 metros do seu eixo), numa extensão de 5.398,30 metros 
em reta no azimute 307º28'09" do marco definido pelas coordenadas do Plano Topográfico 
Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí segue confrontando com a Estrada Municipal 
VTG-153, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 178º56'43" na extensão de 71,70 
metros até outro ponto denominado V2; daí deflete à direita e segue no azimute 266º38'01" na 
extensão de 930,93 metros até a margem direita do córrego do Barreiro; daí deflete à direita e 
segue margeando o referido córrego numa distância radial de 113,00 metros até outro ponto 
situado na margem direita do referido córrego; daí deflete à direita e segue no azimute 86º22'02" 
na extensão de 828,16 metros até o ponto V3 situado na confrontação com a faixa de domínio do 
DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320); daí deflete finalmente a direita e segue no azimute 
114º15'50" confrontando com a faixa de domínio do DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320) na 
extensão de 78,65 metros até o ponto inicial, perfazendo assim uma área de 10,19,05 ha ou 
101,900,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado A1 cravado no quilômetro 131 + 
945,48 metros na Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461), na sua margem direita, sentido 
Votuporanga/Cardoso, distante 6.400,36 metros no azimute 356º11'50" do marco definido pelas 
coordenadas do Plano Topográfico Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí segue no 
azimute 163º34'56" na extensão de 740,15 metros até outro ponto cravado na margem direita do 
córrego Jaraguá; daí segue pela margem do referido córrego na extensão radial de 876,60 metros 
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até outro ponto; daí deflete à direita e segue no azimute 265º41'58" na extensão de 268,21 
metros confrontando com Oswaldo Alvarez de Campos, até o ponto A2, cravado na margem 
direita da Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461) distante 25 metros do seu eixo; daí deflete à 
direita e segue confrontando com a referida Rodovia Estadual na extensão de 1.572,42 metros até 
o ponto A1, início deste roteiro perimétrico, perfazendo assim uma área de 14,08 ha ou 
140.800,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice M-
2, situada na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari, assinalado em Planta Anexa, 
definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 46.959,9800m e 
Norte (Y) 45.062,0967m como segue: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Fazenda do 
Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 14.833, 
14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal Fabio Cavallari, lado esquerdo, distante 7,50 metros do 
seu eixo; daí segue no rumo 84º35'14"SW na extensão de 13,20 metros confrontando com 
Fazenda do Estado de São Paulo Aeroporto Municipal de Votuporanga até o marco M1; daí deflete 
à esquerda e segue confrontando com Fazenda do Estado de São Paulo - Aeroporto Municipal de 
Votuporanga no rumo 03º52'52"SE na extensão de 194,40 metros até o marco M12; daí deflete à 
direita e segue no rumo 86º09'21"SW, na mesma confrontação, na extensão de 98,17 metros até 
o marco M11; daí deflete à esquerda e segue no rumo 03º52'52"SE na extensão de 41,00 metros 
até o marco M10, localizado na divisa da propriedade de Rosalina Marques Pinheiro (matricula 
11.736); daí deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Rosalina Marques 
Pinheiro (matricula 11.736) no rumo 86º27'06"NE na extensão de 116,05 metros até o marco M9, 
localizado na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari, distante 7,50 metros do seu 
eixo; daí deflete à esquerda e segue, confrontando com a referida estrada, no rumo 03º17'50"NW 
na extensão de 68,90 metros até o marco M8; daí segue no rumo 03º52'49"NW na extensão de 
54,10 metros, na mesma confrontação, até o marco M7; daí segue no rumo 05º25'28"NW na 
extensão de 29,64 metros, na mesma confrontação, até o marco M6; daí, segue no rumo 
05º33'17"NW na extensão de 31,13 metros, ainda na mesma confrontação, até o marco M5; daí 
segue no rumo 06º13'52"NW na extensão de 15,99 metros, na mesma confrontação, até o marco 
M4; daí segue no rumo 08º00'32"NW na extensão de 24,24 metros, na mesma confrontação, até o 
marco M3; daí segue no rumo 09º33'09"NW na extensão de 12,61 metros, confrontando com a 
Estrada Municipal Fábio Cavallari, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, até o marco M2, 
situado na divisa da propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de 
Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 14.833, 14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal 
Fabio Cavallari, lado esquerdo; daí deflete finalmente a esquerda e segue confrontando com a 
propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo - Aeroporto Municipal, até o marco M1, ponto de 
início deste roteiro perimétrico, perfazendo assim uma área de 8.188,00m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 
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"A referida gleba tem início num ponto denominado 1 localizado na confluência da Estrada 
Municipal VTG-153 com a faixa de predomínio do DER - Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de São Paulo, distante 25,00 metros do seu eixo; dai, segue pela margem da Estrada 
Municipal no rumo 70º13'00" NE na extensão de 228,10 metros até o ponto 2; daí deflete à direita 
e segue confrontando com a propriedade de José Salvino no Rumo 82º43'52" SE na extensão de 
241,60 metros até o ponto 3; daí deflete novamente a direita e segue no Rumo 27º26'26" SE na 
extensão de 570,00 metros, confrontando com a propriedade de Antônio Catalano até o ponto 4; 
daí deflete à direita e segue pela margem esquerda do córrego Boa Vista na extensão radial de 
157,00 metros até o ponto 0 (zero), situado na divisa com a faixa de domínio do DER- 
Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo; daí deflete finalmente a direita e 
segue pela referida faixa de domínio no rumo 49º46'20" NW na extensão de 527,80 metros até o 
ponto 1, marco de início deste roteiro perimétrico perfazendo assim uma área de 151.250,00 
metros quadrados ou 15.12.50 há.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado M-01, situado na Estrada Municipal 
VTG-153, distante 7,50 metros na perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano 
topográfico Municipal X=47.695,4741 e Y=57.129,1270, segue até o vértice M-02 no azimute 
45º25’02”, em uma distância de 104,24 metros, confrontando com a Estrada Municipal – VTG 
153;defletindo a esquerda segue até o vértice M-03 no azimute 34º42’12”, em uma distância de 
75,35 metros, confrontando com a Estrada Municipal – VTG 153; defletindo a direita segue até o 
vértice M-04 no azimute 129º37’04”, em uma distância de 249,00 metros , confrontando com a 
propriedade de Luiz Carlos de Grande Campos (Matricula 42.097); defletindo à direita segue até o 
vértice M-05 no azimute 251º30’12”, em uma distância de 35,87 metros; defletindo à esquerda 
segue até o vértice M-06 no azimute 236º20’57”, em uma distância de 51,86 metros; defletindo à 
esquerda segue até o vértice M-07 no azimute 229º19’10”, em uma distância 99,66 metros; sendo 
que do vértice M-04 ao vértice M-07, confronta com o córrego Rico; e finalmente do vértice M-07 
, defletindo à direita segue até o vértice M-01 (início da descrição), no azimute de 309º30’04”, em 
uma distância de 202,49 metros confrontando com a propriedade de Valdemar de Souza Carneira 
(matricula nº41.856), perfazendo uma área total de 38.337,08 metros quadros ou 3,83,3708ha” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"O imóvel inicia junto ao marco M-01, descrito em planta anexa definido pelas coordenadas 
do plano topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m, cravado a 7,50 metros 
do eixo da Estrada Municipal Emídio Pereira de Araújo (antiga VTG 153), na divisa com a “Estância 
JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher 
Maria de Fátima dos Santos; do marco M-01 segue confrontando com a Estrada Municipal Emídio 
Pereira de Araújo (antiga VTG153), no azimute de 350º 17´35´´ e distância de 21,83 metros, até o 
marco M-02, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.296,5164m e E(X) 45.263,0534 
m, cravado também a 7,50 metros do eixo da referida Estrada Municipal; do marco M-02 deflete à 
direita e segue confrontando com a “Chácara JL”, matrícula nº 46.128, de propriedade de José de 
Oliveira Filho e sua Luiza Josefa de Oliveira, com azimute de 82° 35´ 32´´ e distância de 198,73 
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metros até o marco M-03, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.322,1383 m e E(X) 
45.460,1237 m; do marco M-03 deflete à esquerda e segue confrontando com a “Chácara JL”, 
matrícula nº 46.128, de propriedade de José de Oliveira Filho e sua mulher Luiza Josefa de 
Oliveira, com azimute de 350° 32´41´´ e distância de 120,26 metros até o marco M-04, 
coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.440,7609 m e E(X) 45.440,3680 m; do marco 
M-04 deflete à direita e segue confrontando com parte da “Chácara Menino Jesus”, matrícula nº 
58.282, de propriedade de Florindo da Silva e sua mulher Mercedes Batista da Silva e o “Sítio VM”, 
matrícula nº 57.551, de propriedade da Morini Empreendimentos Imobiliários LTDA, com azimute 
de 82° 30´45´´ e distância de 371,62 metros, até o marco M-05, coordenadas do Plano Topográfico 
Municipal: N(Y) 54.489,1859 m e E(X) 45.808,8182 m; do marco M-05 deflete à direita e segue 
confrontando com o “Sítio São Paulo”, matrícula nº 6.947, de propriedade de Nilson Vicente 
Anatriello e outros, com azimute de 170 ° 46´50´´ e distância de 242,04 metros, até o marco M-06, 
coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.250,2761 m e E(X) 45.847,5959 m; do marco 
M-06 deflete à direita e segue confrontando com o “Sítio Bom Jardim”, matrícula nº 16.394, de 
propriedade de Hermindo Andretto e outra, com azimute de 260 ° 59´38´´ e distância de 378,20 
metros, até o marco M-07, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.191,0720 m e 
E(X) 45.474,0554 m; do marco M-07 deflete à direita e segue confrontando com a “Estância JB” 
(remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher Maria 
de Fátima dos Santos, com azimute de 350 ° 32´41´´ e distância de 109,95 metros até o marco M-
08, coordenadas do plano municipal: N(Y) 54.299,5262 m e E(X) 45.455,9932 m, do marco M-08 
deflete à esquerda e segue confrontando com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 
24.544, de propriedade de Belmiro dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos, com 
azimute de 262° 36´58´´ e distância de 190,84 metros até o marco M-01, coordenadas do plano 
topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m; marco de início desta descrição, 
encerrando a área de 96.800,00 metros quadrados ou 9,68ha. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice M-
38, situado na confrontação com a Estrada Municipal VTG-153 e propriedade de Antônio Dias 
Cesário e/ou, matrícula nº 38.807, definido pelas Coordenadas do Plano Topográfico Municipal - 
Datum SIRGAS2000, Este (X) 145.177,7618 m e Norte (Y) 254.889,4810m como segue: do vértice 
M-38, segue confrontando com propriedade de Antônio Dias Cesário e/ou, matrícula nº 38.807, no 
azimute 83º22'34" na extensão de 98,19 metros, até o vértice M38A; daí deflete à direita e segue 
confrontando com propriedade de Luis Carlos da Silva e/ou, matrícula nº 57.991, no azimute 
172º09'46" na extensão de 204,13 metros, até o vértice M-38B; daí deflete à direita e segue 
confrontando com propriedade de Aredio Neto Freitas Parreira e/ou, matrícula nº 57.989, no 
azimute 262º19'50" na extensão de 98,42 metros, até o vértice M-38C; daí deflete à direita e 
segue confrontando pela Estrada Municipal VTG-153, no azimute 352º14'02"  na extensão de 
205,92 metros, até o vértice M-38, ponto de início desta descrição perimétrica, fechando assim 
uma área de 20.152,48m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 
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Inicia-se no marco 3-A sito junto à cerca do DER (Distante 25,00 metros do eixo da Rodovia 
Péricles Belini SP-461), com coordenadas do Plano Topográfico Municipal, Este (X) 46.673,6138 e 
Norte (Y) 45.842,9521, e daí segue confrontando com a referida rodovia no sentido Votuporanga 
Nhandeara, nos seguintes azimutes e distancias, azimute 201°02'12" e distância de 215,60 metros 
até o marco 4 e azimute 199°34'20" e distância de 41,09 metros até o marco E, daí deflete a 
esquerda e segue no azimute 120°14'47" e distância de 289,14 metros, confrontando com 
Marcelo Kitada (matrícula 44.305) até o marco F, daí deflete à esquerda e segue no azimute 
30°56'50" e distância de 259,72 metros, confrontando com o Aeroporto Municipal de 
Votuporanga até o marco 8-A, daí deflete a esquerda e segue no azimute 299°05'47" e distância 
de 333,49 metros confrontando Jeová Aparecido Romano (matrícula nº 35.072) até o marco 3-A 
junto à cerca do DER, ponto inicial, fechando uma área de 80.101,00m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

A área inicia junto ao marco 11H, descrito em planta anexa, com Coordenadas do Plano 
Topográfico Municipal Este (X) 46.048,0092 e Norte (Y) 42.587,1601; deste, segue até o vértice 
11G no azimute 82°17'41", em uma distância de 23,05m, confrontando com a “Área que 
permanecerá rural” da  matrícula n° 21.240; defletindo à direita segue até o vértice 11F no 
azimute 169°46'03", em uma distância de 15,66m, na mesma confrontação; defletindo à direita 
segue até o vértice 11E no azimute 249°07'04", em uma distância de 8,65m, na mesma 
confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11D no azimute 254°53'07", em uma 
distância de 5,16m, na mesma confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11C no 
azimute 259°06'07", em uma distância de 4,96m, na mesma confrontação; defletindo à direita 
segue até o vértice 11B no azimute 260°57'39", em uma distância de 8,38m, na mesma 
confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11A no azimute 314°39'55" ,em uma 
distância de 2,71m, na mesma confrontação; finalmente do vértice 11A, defletindo à direita segue 
até o vértice 11H, (início da descrição), no azimute de 8°24'16", na extensão de 17,28m, 
confrontando com a Estrada Municipal Fabio Cavalari (VTG-060), totalizando assim uma área de 
463,58m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

Uma gleba rural com a área de 98.189,82 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  
VTG 070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
medindo e confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta 
anexa, situado na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na perpendicular 
do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 144.923,3793 e Y= 
249.580,7748, segue até o vértice M-02 no azimute 350°06’45”, em uma distância de 267,29 
metros, confrontando com a propriedade de Ailton Scrignolli e Maria Antônia Gomes Scrignolli 
(matrícula 70.661); defletindo à direita segue até o vértice M-03 no azimute 350°08’42”, em uma 
distância de 488,62 metros, confrontando com a propriedade de Ailton Scrignolli e Maria Antônia 
Gomes Scrignolli (matrícula 70.661), Kleber Wilson Zanini (matrícula 73.036), Durvalino Bertolaia e 
Denilson do Carmo Bertolaia (matrícula 69.911); defletindo à esquerda segue até o vértice M-04 
no azimute 349°55’36”, em uma distância de 288,36 metros; defletindo à esquerda segue até o 
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vértice M-05 no azimute 257°15’48”, em uma distância de 123,90 metros; defletindo à esquerda 
segue até vértice M-06 no azimute 255°27’39”, em uma distância de 132,24 metros; sendo que do 
vértice M-03 ao vértice M-06 confronta com a propriedade de Willian Martins Barbosa (matrícula 
64.381); do vértice M-06 defletindo à direita segue pela margem do córrego do Barreiro abaixo 
confrontando com Decanor Barbieri (matrícula 44.582) até o vértice M-07 no azimute 355°55’18”, 
em uma distância de 22,02 metros, defletindo à direita segue na mesma confrontação até o 
vértice M-08 no azimute 21°19’48”, em uma distância de 24,19 metros; defletindo à esquerda 
segue na mesma confrontação até o vértice M-09 no azimute 12°02’48”, em uma distância de 
10,12 metros; defletindo à esquerda segue na mesma confrontação até o vértice M-10 no azimute 
336°06’41”, em uma distância de 11,83 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-11 no 
azimute 75°42’21”, em uma distância de 83,24 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-
12 no azimute 76°40’38”, em uma distância de 75,19 metros; defletindo à esquerda segue até o 
vértice M-13 no azimute 75°45’57”, em uma distância de 61,41 metros; defletindo à esquerda 
segue até o vértice M-14 no azimute 74°05’26”, em uma distância de 12,66 metros; defletindo à 
direita segue até o vértice M-15 no azimute 80°29’13”, em uma distância de 81,10 metros; 
defletindo à direita segue até o vértice M-16 no azimute 169°10’06”, em uma distância de 76,57 
metros; defletindo à direita segue até o vértice M-17 no azimute 169°54’30”, em uma distância de 
52,48 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-18 no azimute 170°09’37”, em uma 
distância de 359,89 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-19, localizado a 15,00 
metros do eixo central da Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, que liga o município de 
Votuporanga ao município de Valentim Gentil, no azimute 170°21’21”, em uma distância de 
680,67 metros; sendo que do vértice M-10 ao vértice M-19 confronta com a propriedade de Maria 
Scrignoli Pereira e outros (matrícula 1.578); do vértice M-19 defletindo à direita segue até o 
vértice M-20 no azimute 303°33’57”, em uma distância de 30,82 metros; defletindo à esquerda 
segue até o vértice M-21 no azimute 301°51’03”, em uma distância de 21,71 metros; defletindo à 
esquerda segue até o vértice M-22 no azimute 300°22’21”, em uma distância de 25,75 metros; e 
finalmente defletindo à esquerda segue até o vértice M-01, vértice inicial, no azimute 299°07’07”, 
em uma distância de 16,04 metros, sendo  que do vértice M-19 ao vértice M-01 confronta com a 
Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, distante 15,00 metros do seu eixo central. 

Uma gleba rural com a área de 4.630,52 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  VTG 
070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, medindo e 
confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta anexa, situado 
na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na perpendicular do seu eixo, 
definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 144.929,8382 e Y= 249.542,6240, 
segue até o vértice M-02 no azimute 120°22’21”, em uma distância de 16,54 metros; defletindo à 
direita segue até o vértice M-03 no azimute 121°51’03”, em uma distância de 20,87 metros; 
defletindo à direita segue até vértice M-04 no azimute 123°33’27”, em uma distância de 40,68 
metros; defletindo à direita segue até o vértice M-05 no azimute 125°10’20”, em uma distância de 
18,37 metros; sendo que do vértice M-01 ao vértice M-05, confronta com a Estrada Vicinal Nelson 
Bolotari – VTG 070, que liga o município de Votuporanga a Valentim Gentil, distante 15,00 metros 
do seu eixo central; do vértice M-05 defletindo à direita segue até vértice M-06 no azimute 
170°21’21”, em uma distância de 33,66 metros, confrontando com a propriedade de Antônio 
Carlos Modesto (matrícula 1.264); defletindo à direita segue até o vértice M-07 no azimute 
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262°47’14”, em uma distância de 70,26 metros, confrontando ainda com Antônio Carlos Modesto 
(matrícula 1.264); defletindo à direita segue até o vértice M-01, vértice inicial no azimute 
349°53’05”, em uma distância de 95,94 metros, confrontando com a propriedade de Vanderlei 
Marcos (matrícula 40.484). 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

Uma gleba com a área de 72.312,50m² localizado na fazenda “Santo Antônio do Viradouro” 
ou “Espraiado”, dentro do seguinte roteiro: inicia no vértice M-1, situado distante 7,50 metros na 
perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347 e divisa com a propriedade da matrícula nº 
3.548, definido pelas coordenadas Este (X) 601.698,3389 e Norte (Y) 7.736.576,9302; do vértice M-
1, segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 3.548 no azimute 101º43’21” na extensão de 
484,18 metros, até o vértice M-2; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel da 
matrícula nº 3.548 no azimute 179º01’25” na extensão de 241,25 metros, até o vértice M-3; daí 
deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de Paulo Eduardo Goés Liévana e sua 
mulher Fabiana de Oliveira Vivan Liévana (matrícula nº 41.829) no azimute 283º38’29”, numa 
distância de 247,56 metros até o vértice M-3A; daí deflete à direita e segue confrontando com a 
propriedade de Isaque de Jesus Pereira e outro (matrícula nº 58.174) no azimute 13º38’29”, numa 
distância de 96,57 metros até o vértice M-4D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o 
imóvel da matrícula nº 58.174, no azimute 280º05’55” na extensão de 82,53 metros, até o vértice 
M-4C; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 58.174, no azimute 
285º18’30” na extensão de 78,76 metros, até o vértice M-2F; daí deflete à direita e segue 
confrontando com o imóvel da matrícula nº 69.395, no azimute 11º43’21” na extensão de 121,95 
metros até o vértice M-2D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o imóvel da 
matrícula nº 69.395 no azimute 281º43’21” na extensão de 137,39 metros, até o vértice M-2E, 
situado distante 7,50 metros na perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347; daí deflete à 
direita e segue pelo alinhamento da estrada municipal VTG-347, no azimute 54º02’12” na 
extensão de 8,11 metros até o vértice M-1, ponto de início desta descrição. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-17K, de acordo com o Plano Topográfico 
Municipal de Votuporanga, com coordenadas N 55.387,822 m e E 53.168.129 m, deste, segue 
confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.178 com os seguintes azimutes e distâncias, 
261°16'53" e 59,59 m até o vértice M-05,de coordenadas N 55.378,789 m e E 53.109,232 m, 
262°12’16" e 90,54 m até o vértice M-06, de coordenadas N 55.366,509 m e E 53.019,526 m, 
deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.179 com os seguintes azimutes e 
distâncias, 261°26'06" e 87,95 m até o vértice M-07, de coordenadas N 55.353,410 m e E 
52.932,555 m, 260°54’10" e 186,99 m até o vértice M-08, de coordenadas N 55.323,844 m e E 
52.747,916 m, 260°50'18" e 165,16 m até o vértice M-09, de coordenadas N 55.297,547 m e E 
52.584,858 m, 274°39'32" e 22,74 m até o vértice M-10, de coordenadas N 55.299,394 m e E 
52.562,191 m, deste segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 26.311, com o seguinte 
azimute e distância, 194°59’05" e 277,14 m até o vértice M-11, de coordenadas N 55.031,681 m e 
E 52.490,534 m, deste segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 26.312, com os 
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seguintes azimutes e distâncias, 81°50'04" e 177,39 m até o vértice M-12, de coordenadas N 
55.056,877 m e E 52.666,130 m, 81°46'17" e 139,44 m até o vértice M-13, de coordenadas N 
55.076,834 m e E 52.804,136 m, deste segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 63.846, 
com os seguintes azimutes e distâncias, 81°47'19" e 113,08 m até o vértice M-14, de coordenadas 
N 55.092,985 m e E 52.916,056 m, 81°31'51" e 47,75 m até o vértice M-15, de coordenadas N 
55.100,017 m e E 52.963,286 m, deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 63.614, 
com os seguintes azimutes e distâncias, 81°45'59" e 109,04 m até o vértice M-16, de coordenadas 
N 55.115,633 m e E 53.071,206 m, 81°50'39" e 27,26 m até o vértice M-17, de coordenadas N 
55.119,501 m e E 53.098,191 m, deste ponto, segue com azimute e distância: 81°31'07" e 55,52 m 
até o vértice M-17A, de coordenadas N 55.127,689 m e E 53.153.103 m (confrontando nesse 
trecho com o imóvel da Matrícula no 63.614, nos primeiros 53,19 m, e com o imóvel da Matrícula 
no 63.613, por 2,33 m seguintes), deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 37.268 
(área remanescente, município de Álvares Florence), com os seguintes azimutes e distâncias, 
06°11'01" e 30,96 m, até o vértice M-17B, de coordenadas N 55.158,472 m e E 53.156.438 m, 
05°32'00" e 21,07 m até o vértice M-17C, de coordenadas N 55.179,439 m e E 53.158.469 m, 
05°28'15" e 31,96 m até o vértice M-17D, de coordenadas N 55.211,251 m e E 53.161.516 m, 
07°28'52" e 21,15 m até o vértice M-17E, de coordenadas 55.232,223 m e E 53.164.270 m, 
08°07'32" e 31,78 m até o vértice M-17F, de coordenadas 55.263,682 m e E 53.168.762 m, 
07°29'02" e 21,15 m até o vértice M-17G, de coordenadas 55.284,654 m e E 53.171.517 m, 
07°01'42" e 28,05 m até o vértice M-17H, de coordenadas N 55.312,495 m e E 53.174.949 m, 
353°55'26" e 3,63 m até o vértice M-17I, de coordenadas 55.316,105 m e E 53.174.565 m, 
355°40'53" e 21,00 m até o vértice M-17J, de coordenadas N 55.337,048 m e E 53.172.983 m, 
354°32'19" e 51,01 m até o vértice M-17K, ponto inicial desta descrição perimétrica, fechando 
uma área de 163.941,00m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Plano 
Topográfico Municipal de Votuporanga-SP. 

A área da poligonal é de 54.798.853m² (cinquenta e quatro milhões, setecentos e noventa e 
oito mil, oitocentos e cinquenta e três metros quadrados) ou 54,79 km² ou 2.264,41 alqueires ou 
5.479,88,53 hectares.” 

Art. 2º As áreas que, por força desta Lei, passam a integrar o perímetro urbano e que, 
comprovadamente, mantenham exploração vegetativa e produtiva permanecerão, para efeitos 
tributários, vinculadas ao Imposto Territorial Rural. 

Art. 3º  Em conformidade com Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano do Município de 
Votuporanga, de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, ficam atualizados os seguintes 
mapas: 

I - Mapa 1 – Macrozonas e Perímetro Urbano; 

II - Mapa 2 – Macroáreas Urbanas e Rurais; 

III - Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e Macroárea Urbana de 
Proteção Ambiental; 

IV - Mapa 4 - Zoneamento da Macroárea Urbana de Expansão e Macroárea Urbana de 
Proteção Ambiental. 
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Art. 4º Ficam alterados os zoneamentos das quadras correspondentes aos cadastros  
municipais SO-11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-15-10, SO-
11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, SO-11-14-22, SO-
11-15-16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-11-14-17 de Zona de 
Comércio e Serviços Centrais (ZCC) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), conforme 
representação gráfica do Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e Macroárea 
de Proteção Ambiental. 

Art. 5º Ficam alterados os zoneamentos dos lotes voltados para a Avenida Simão Alvares 
Carrilho, referente às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-08-16, 
NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-22, NO-12-08-23, 
NO-12-03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-03-08, NO-12-03-11, 
NO-13-06-03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, NO-12-08-05, NO-12-08-06, 
NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-13 e NO-12-07-
08, de Zona Residencial Mista (ZRM) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 6º Ficam alterados os zoneamentos das quadras dos cadastros municipais NE-22-13-01, 
NE-12-01-06 e NE-12-01-07 de Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona de Comércio 
e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 7º O artigo 267 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 267. A Zona de Predominância Residencial (ZPR) é composta por porções urbanas do 
território municipal destinadas predominantemente ao uso residencial, onde são permitidos os 
usos RUF, RMF 1e RMF 4 e admitidos os usos CS 1, I 1 e SI 1, e os usos especiais EIS, ERFIE, EPP e 
EPRA, fica vedado nas atividades admitidas, o consumo no local, observado o disposto no artigo 
268, atendidos os seguintes parâmetros urbanísticos: (NR) 

...................................................................................................................................................” 

Art. 8º O artigo 268 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 268. A descaracterização da fachada será permitida quando a atividade comercial for 
compatível com o uso residencial existente, devendo o interessado observar as seguintes normas:  

 I - oferecer condições de segurança ao público;  

 II - ser mantida em bom estado de conservação, no que se refere à estabilidade, à 
resistência dos materiais e ao aspecto visual;  

 III - atender às normas técnicas pertinentes à segurança e à estabilidade de seus elementos;  

 IV - atender as normas técnicas emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, no que se refere às distâncias das redes de distribuição de energia elétrica, ou a parecer 
técnico emitido pelo órgão público estadual ou pela empresa responsável pela distribuição de 
energia elétrica;  
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C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

V - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação 
institucional, destinado à orientação do público, bem como da numeração imobiliária e da 
denominação dos logradouros;  

VI - não provocar reflexo, brilho ou intensidade luminosa que possa ocasionar ofuscamento, 
prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou na sinalização de trânsito, ou ainda 
causar insegurança ao trânsito de veículos e pedestres, quando utilizado dispositivo elétrico ou 
película de alta refletividade;  

VII -  as dimensões dos anúncios serão limitadas a 0,30 m² (trinta centímetros quadrados) 
por metro linear de testada; 

VIII - ficam proibidos os anúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturas das 
edificações; 

IX - preservar a ambiência residencial do entorno, sendo vedadas intervenções que 
descaracterizem o padrão arquitetônico predominante da via ou causem impacto visual 
incompatível com o uso residencial existente; 

X - não gerar impactos urbanos negativos, tais como aumento significativo de ruído, 
vibração, emissão de odores, calor ou movimentação incompatível com a via e com o uso 
residencial predominante; 

XI - as intervenções realizadas na fachada deverão ser preferencialmente reversíveis, de 
modo a permitir o retorno às características originais da edificação, quando cessada a atividade 
não residencial; 

XII - atender às normas de acessibilidade vigentes, especialmente quanto ao acesso de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, quando houver atendimento ao público. (NR)” 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de maio de 2026. 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

DANIEL DAVID 19/05/2026
12:00:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.96 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 19/05/2026
11:59:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.95 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 19/05/2026
11:54:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
COM OUTRA REDAÇÃO Nº 77/2026 - chave de acesso: PROTM-983215-5R3Z3C-8G1M3Z,
adicionado em 19/05/2026 às 08:27:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº
77/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 19/05/2026 às 08:27:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento MAPA 1, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 19/05/2026 às
16:58:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento MAPA 2, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 19/05/2026 às
16:59:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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RUA ANDRÉ SCAMATTI
RUA JOSÉ ALBERTI

RUA ANDRÉ SCAMATTI
RUA ANTONIO D'ORNELLAS FILHO

RUA JOSEPHINA 

RUA HERMINIA NATALI BLUNDI

RUA ALICE GOSSN GARCIA

R
U

A O
SM

ARRUA ANTONIO CETRONE

AVENIDA ANTONIO FREDERICO

RUA ANTONIO JOSÉ DE AGUIAR RUA DOMINGOS ROSSIM

R
U

A                    C
R

U
C

IFIXIA TÁPAR
O

               BER
AM

 -           AM
ÉLIA               BER

AM

R
U

A        G
U

APO
R

É

RUA CHILE

RUA CANADÁ

RUA SANTOS DUMONT

RUA JOSÉ COMAR

RUA KATSUNORI NAKAMURA

R
U

A JO
SÉ VIC

EN
TE

M
AYO

R

- ALB. NAKAMURA

R
U

A AM
APÁ

VALÉRIO

RUA DEVANIR VAZ DE OLIVEIRA

RUA ANDRE C. SANCHES

ADRIANO
PEDROASSI

RUA DEVANIR VAZ

D
E O

LIVEIR
A

RUA DEVANIR VAZ

DE OLIVEIRA

H
ER

N
AN

D
ES

TR
V. AR

C
H

AN
JO

 JO
AQ

U
IM

 D
E SO

U
ZA

R
U

A D
R

. JO
AQ

U
IM

 FR
AN

C
O

 G
AR

C
IA

TRV. VITAL ANTONIO BONFIM

TRV. ADÉLIO PEREIRA DE CARVALHO
R

U
A       C

AR
LO

S       D
E      PR

O
SD

O
C

IM
I

TR
V. ELID

E B. BR
U

SC
H

I

RUA CEZARINA

OROZILIA

SÃO JOÃO

RUA ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS

RUA JO
AQ

UIM
 TEIXEIRA NUNES

RUA JESUINO
 DA SILVA

RUA M
ANO

EL FO
G

AÇA DE SO
UZA

R
U

A                  FR
AN

C
ISC

O
                            M

O
LIN

A

R
U

A          JO
SÉ       O

N
IVALD

O
                    PAG

LIAR
AN

I

R
. R

O
R

AIM
A

RUA FELÍCIO GORAYEB

R. LUCIA AL. CORADELLO

R
U

A JO
ÃO

 R
O

D
R

IG
U

ES AG
O

STIN
H

O

R
U

A M
AN

O
EL JAC

IN
TO

 M
U

N
IZ

R
U

A VALD
EM

AR
 C

AR
VALH

O
 D

E SO
U

ZA

RUA HILDEBRANDO GIANINI

AVENIDA ANTONIO FREDERICO

RUA JOSÉ ALBERTI

M
ATAR

U
C

C
O

 JU
N

IO
R

R
U

A D
AN

IEL M
AR

IM

R
U

A JU
R

AID
ES D

E PAU
LA VIVEIR

O
S

R
U

A JO
SÉ BATISTA PER

EIR
A

RUA SOLDADO VALTERCORTE NASCIMENTO

RUA ARCHIMEDES BRUNINI

RUA BENITO
 M

O
LINA BASTIDA

RUA M
ANO

EL M
O

REIRA DA SILVA
RUA PRO

Fª. ELIZABETH AURO
RA SO

ARES M
O

RLIN

RUA BASILIO
 A. DE SO

UZA
RUA PEDRO

 JO
SÉ DA SILVA

RUA THIAG
O

 CAM
ILO

 DE VERG
ILIO

RUA  APARECIDO FELICIO DE CASTRO

DE CASTRO

RUA EURIPEDES G
RANDIZO

LI

RUA M
ICHEL M

IG
UEL

RUA EDUARDO
          JO

AQ
UIM

                  NEVES

AV. OLIVIO COMMAR

RUA ANTONIO BILIATO

RUA ROSA RITADOS SANTOSSABBADOTTO

AV. JO
SÉ CAM

PO
S LÁRIO

R
U

A D
A LIBER

D
AD

E

R
U

A PALM
AR

ES

R
U

A AR
AG

U
AR

I

RUA TUPY

RUA PAULISTA

RUA TIBIRIÇA

RUA ARISTIDES GALLO

R
U

A JO
SÉ JO

R
D

AN
 M

O
R

LIN

R
U

A M
AR

IA              D
O

S           AN
JO

S            M
ATTA

RUA MANOEL JOSÉ PEREIRA

AVENIDA OCTÁVIO PASCHOAL PENACHIONI

RUA PAULISTA

R
U

A   JO
AQ

U
IM

 AN
TO

N
IO

 ESC
ABIM

RUA EREMITA C.

RUA MESSIAS

PEREIRA LOPES

R. DOS YPES

RUA FRANCISCO BUENO ESCOBAR

AVENIDA REPÚBLICA DO LIBANO

RUA M
ICHEL M

IG
UEL

RUA    ARAM
IS    M

ENDES                           G
O

NÇALVES

RUA RENAN BATISTA MELEGATTI RUA LAZARO BERNARDO SOBRINHO RUA JOÃO LOURENÇO FEFIN

RUA ARGIA DAZZI NEGRINI
RUA JORGE GUERINO MASCHIO

RUA JOSÉ ALCEBIADES DOS SANTOS
RUA IRMA DE SOLDADO MEDEIROS

RUA ÉDER MACHADO

R
U

A M
AR

C
ELO

 BR
U

N
IN

I

RUA SEBASTIANA AP. FREITAS SANTOS

RUA GREGÓRIO CESAR MORELLI

RUA WALFRIDO JOSÉ FARINAZZO

R
U

A N
ELSO

N
 D

AR
C

I BO
R

G
ES

R
U

A O
LG

A M
ASSU

IA        G
IAC

O
M

IN
I

R
U

A M
ÁXIM

O
 N

O
G

U
EIR

A R
O

D
R

IG
U

ES (ZU
ZA C

AR
M

O
N

A)

RUA PROF. HUDSON MODESTO PEREIRA

RUA CLAUDIO LIBERT

RUA BENTO GONÇALVES DOS SANTOS

R
U

A FR
AN

C
ISC

O
 C

O
IEN

C
A

R
U

A D
AG

M
AR

 D
E M

EN
D

O
N

Ç
A AM

EN
D

O
LA

RUA JOSEPHINA DE

AV.      JO
ÃO

    BR
AM

BILLA

R
U

A AN
TO

N
IO

 D
A SILVA

RUA ANTONIA LOPES DE CASTRO

RUA JOÃO NUCCI

RUA JOSÉ ROVEDA

RUA ODETE FÁVARO LOPES

R
U

A H
IPÓ

LITO
 G

IAC
O

M
IN

I

R
U

A M
AR

IA G
O

D
AR

ELLI       BALD
ISSER

A

   R
U

A D
O

M
IN

G
O

S                               FER
R

EIR
A

R
U

A           FIR
M

IN
O

  AC
C

AC
IO

   D
E   LIM

A

R
U

A      LU
IZ                M

O
R

IN
I

R
U

A             LU
IZ                              M

O
R

IN
I

RUA ADÍLIA DE LIMA REIS

RUA FIORI GUBOLIN

TRV. JOÃO PARMIGIANI

TRV. PAULO HENRIQUE DA SILVA

RUA JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA

TRV. AUGUSTINHO JOSÉ TEIXEIRA

RUA FELÍCIO GORAYEB

TRV. JOÃO GOLZALES RUSSAFA

TRV. EDIS POLIZELI

RUA VALDEVIR DE OLIVEIRA GUENA

TRV. JOSÉ RAYMUNDO NETTO

TRV. MANOEL JOSÉ BENIGNO

RUA   JOÃO  DA   CRUZ         OLIVEIRA

TRV. MOACYR LOPES DUTRA

RUA PEDRO COMINO

R
U

A                  TH
O

M
AZ                       D

O
N

AIR
E                              SAN

C
H

ES

RUA MANOEL AMATI RAMON LUQUES

R
U

A C
H

IC
O

 XAVIER

R
U

A JO
SÉ D

E M
O

R
AES

ALM
. D

O
R

VILIO
 C

R
EM

O
N

IN
 (ALM

. AN
TO

N
IO

 FR
ED

ER
IC

O
)

ALM
. FR

AN
C

ISC
O

 M
AR

IN
 C

R
U

Z

RUA INGLATERRA

TR
V. M

AR
IA APR

ESEN
TAÇ

ÃO
 SAN

C
H

EZ FER
R

EIR
A

RUA ADELAIR GAVIOLI

RUA CECILIO
 RO

M
ERA

RUA JOSÉ MARIN CRUZ

RUA M
ARIO

 DO
S SANTO

S

FERRO VELHO SÃO PAULO

TR
V SAN

TO
BILLALBA

(GOLEIRO RAYMUNDINHO DA VOTUPORANGUENSE)

BORGES

R
U

A N
IVALD

O
 SILVA

VIELA VIELA

VIELA

RUA

RUA DAS MAGNÓLIAS

RUA DOS ANTÚRIOS

DAS

AVENCAS

R
U

A       M
AR

IA       C
AM

ILLO
         BIM

BATO

R
U

A                     BEN
ED

ITO
             C

AETAN
O

R
U

A     ASSAD
       W

AD
IH

       H
AD

D
AD

R
U

A PALM
IR

A ZAM
PIER

I C
ESTAR

I

R
. M

AR
IA    AN

G
ÉLIC

A    D
E    SO

U
ZA

RUA G
ENÉSIO

 BENTO
 VIEIRA

RUA GREMACI GASPARINI

AV. JO
SÉ CAM

PO
S LÁRIO

RUA JOSÉ MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS

RUA  MARIA IZABEL LOPES BAEZA

R
.TIAG

O
 G

O
N

Ç
ALVES G

ASI

AV. REPÚBLICA DO LÍBANO

RUA PRESIDENTE DUTRA

R. DR. JO
AQ

UIM
 FRANCO

       G
ARCIA

RUA JO
ÃO

 ARNALDO
 SERANTO

NI

RUA ANTONIO FORTUNATO SANDRIN

RUA LUZIA DE SOUZA SETTERUA IVO APARECIDO DE OLIVEIRA PEREIRA

RUA CLEIDE APARECIDA DA SILVARUA    ALDEMAR     CUIN

RUA BENEDICTO DE ALMEIDA SARAIVA

TRV. ANTONIO CÉSAR TOPASSO

R
. R

O
R

AIM
A

AVEN
ID

A PASC
H

O
ALIN

O
 PED

R
AZZO

LI

Viela 01

FAVERI VALDRAM
BRINI

R
U

A LU
IZ C

ELLA

Viela 02

Viela 03

RUA ALDO
 ZANCA

CARDOSO -->

<= BIRIGUI
SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI

CARDOSO =>

PR
AÇ

A SÃO

FR
EI G

ALVÃO

ALAM
EDA

PE. ED
EM

U
R

JOSÉ ALVES

R
U

A M
AR

C
ELO

      BR
U

N
IN

I

R
U

A FAU
ZI SALO

M
ÃO

 KAN
SO

R
U

A C
ESAR

 M
IG

U
EL R

U
ED

A

R
U

A AN
D

R
É BEN

Ç
AL C

AR
R

ILH
O

RUA CARMEM RODRIGUES BASI

RUA ALCIDES PACHECO

RUA JOSÉ GRASSATO

RUA JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

RUA JOSÉ FILASI
RUA VER. WALTYR IRACY DIAS

RUA JO
ÃO

 NARCISO

RUA MARIA    CANDIDA SOARES

Cem
itério Jardim

 das Flores

AV. CLEONICE MARIA PASSARIM MARICATO

DE OLIVEIRA

RUA FAUZI SALO
M

ÃO
 KANSO

RUA MARCELO JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA

RUA M
ASSAYUKI ABE

RUA M
ASSAYUKI ABE

R
U

A AR
C

ID
ES FIO

R
EN

TIN
O

R
U

A AR
C

ID
ES FIO

R
EN

TIN
O

RUA LAURA PRIMÃO DA SILVA

R
U

A D
O

M
EN

IC
O

 G
R

EC
O

RUA ANTONIO CALGARO

RUA LUIZ BOLOTÁRIO

AVEN
ID

A JO
ÃO

 BO
LO

TAR
I

AVEN
ID

A JO
ÃO

 BO
LO

TAR
I

R
U

A M
AR

C
IO

 LU
IS M

O
R

O
 PEIC

H
O

TO

RUA OSVALDO NEVES DA SILVA

RUA FIORE AVANTE MORETTI

AVENIDA JOSÉ AUGUSTO PEREIRA (PORTUGA)

AVENIDA JOSÉ AUGUSTO PEREIRA (PORTUGA)

RUA FRANCISCO FERREIRA DE MORAES

R
U

A BAPTISTA BELO
TTI

RUA JORGE VILELA

RUA JOSÉ DE FRANÇA

RUA AURO LEAL

ANTONIO PEGOLO

RUA CLARICE BARBOSA NEGRI

R
U

A M
AR

ILU
C

IA D
A PEN

H
A SIQ

U
EIR

A

RUA JURANI PEREIRA DA SILVA

S.J RIO PRETO -->

<-- SANTA FÉ DO
 SUL

RUA IZAURA FERREIRA REAL

RUA DANILO CELSO MORETTI

RUA VALDECI MENDONÇA PONTES

RUA ORLANDIO LUIZ TEIXEIRA

RUA JO
ÃO

 BO
LO

TARI

R
U

A              G
U

ER
IN

O
               AN

D
R

ETTO

RUA ZILDA ANDREETO RAPASSI 

MUNICIPAL

R
U

A JO
SÉ M

AR
TIN

S H
ER

R
ER

A

R
U

A PAR
Á

RUA EVANGELINA         DULTRA PRADO OLIVEIRA

R
U

A PAR
AN

Á

RUA DOS YPES

AVEN
ID

A FO
R

TU
N

ATO
 TAR

G
IN

O
 G

R
AN

JA

RUA DAS PAINEIRAS

RUA CANADA

RUA DOS EUCALIPTOS

AVENIDA JOSÉ SILVA M
ELO

R
U

A AM
APÁ

R
U

A R
IO

 G
R

AN
D

E

R
U

A AU
G

U
STO

 D
U

O

R
U

A VITO
R

IO
 ALBAR

ELLO

RUA CANADÁ

R
U

A      PO
N

TA       PO
R

Ã

RUA JOSÉ COMAR

RUA

RUA SANTOS DUMONT

RUA ANG
ELO

 G
ERO

TTO

PEDRO

RUA        JOSEPHINA MARÃO TOLONI

RUA LAZARO CANDIDO

RUA PEDRO ROMERO

RUA LUIZ GUSTAVO PRINCE PEREIRA

RUA JEFLES ALVES FERREIRA
RUA ANTONIO JOSÉ VISCARDI CORRÊA

RUA DEVANIR ANTÔ
NIO

 HO
RÁCIO

RUA AGENOR SAGRES

RUA FELÍCIO MARÃO

R
U

A LU
C

IA PER
IN

A FAVAR
ETTO

R
U

A AG
EN

O
R

 PER
EIR

A

AVEN
ID

A               PED
R

O
                 M

AD
R

ID
          SAN

C
H

ES

RUA OTÁCILIO FRANZINI

R
U

A SEBASTIÃO
 M

AR
Q

U
ES D

A SILVA

R
U

A C
AR

LO
S ALBER

TO
 PAR

ISI

RUA OSWALDO GUIRÃO PERON

R
U

A O
R

LAN
D

O
 C

O
M

AR

R
U

A AM
AN

C
IO

 W
AID

EM
AN

RUA O
RLANDO

 CO
M

AR

RUA PASTOR FRANCISCO PALÁCIO

R
U

A TH
ER

EZA H
ILD

EBR
AN

D
E PETEN

U
C

C
I

ÁR
EA VER

D
E 03

RUA PROF. DR. IRIS BARBIERI

<-- BIRIGUI

ASSAR
Y clube de C

am
po

U
SF C

AR
M

EM
 M

AR
TIN

S M
AR

IA M
O

R
ETTIN

AVENIDA JOSÉ M
ARÃO FILHO

RUA IDINEU POSSONI

R
U

A AN
TO

N
IO

 C
ASTILLO

RUA JOSÉ CARLOS FLORES DEVÓLIO

RUA ERCOLI SERENO

RUA IOLANDA TEREZINHA CASONATO VALERIO

RUA DURVALINO BERTANHI

RUA JOSÉ BENEDITO DE SOUZA

N
orth Shopping - Votuporanga

FÓ
R

U
M

RUA PERNAMBUCO

RUA ANTONIO VALÉRIO

RUA EDUARDO LUIZ PIRESR
U

A M
AR

IA N
O

G
U

EIR
A D

O
 N

ASC
IM

EN
TO

RUA       VER.      LUIZ      ZUCOLOTTO

R
U

A LU
IZ M

O
R

IN
I

R
U

A ALZIR
O

 M
AN

O
EL BAR

BIN

R
U

A ED
SO

N
 LU

IZ FALC
H

I PAR
R

A

RUA GUILHERMINA M. DE JESUS

AVEN
ID

A PR
O

Fº EN
D

R
IG

O
 R

IC
AR

D
O

 FIG
U

EIR
ED

O
 IAN

H
AS

AVEN
ID

A    PR
O

Fª N
EYD

E TO
N

AN
N

I M
AR

ÃO

RUA  SANTINA DE SANDRE MOLINA

RUA JORGE MACHADO MARQUES-CAIC

R
U

A G
ASPAR

O
 W

ALD
EM

AR
 C

ALD
O

R
IN

JOSÉ PEDRO ALVES DE LIMA
RUA CANTOR PEDRO LIMA

RUA ADELIA PANSANI MEGIANI

RUA JOÃO FILETTO

AVENIDA SEBASTIÃO VAZ DE OLIVEIRA

AVENIDA SEBASTIÃO VAZ E OLIVEIRA

AV. PR
EFEITO

 M
AR

IO
 PO

ZZO
BO

N

AV. PR
EFEITO

 M
AR

IO
 PO

ZZO
BO

N

RUA CLAUDIO DE JESUS IZAIAS

RUA MANOEL MARTIN HERNANDES

RUA    JOAQUIM    IGNÁCIO    NOGUEIRA

R
U

A SEBASTIÃO
       C

EC
C

H
IN

I

SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI

RUA FELICIO MARAO

RUA ANGELO DALBEN

RUA PROFESSOR AGUINALDO DE OLIVEIRA

RUA RONDONIA

RUA GUANAMBI

RUA PRESIDENTE JUSCELINO
RUA SANTA CRUZ

R
U

A VER
EAD

O
R

 AN
TO

N
IO

       D
E SO

U
ZA BAR

BO
ZA

R
U

A VIC
EN

TE BLU
N

D
I

RUA IDA RENESTO BERETTA

R
U

A O
SM

AR
 TAVAR

ES  D
E SO

U
ZA

R
U

A AN
D

R
É TR

U
JILH

O

R
U

A LO
U

R
D

ES D
E FÁTIM

A      R
O

N
C

O
LATO

          LO
R

ED
O

RUA EDUARDO
 G

ARCIA JERO
NYM

O

RUA LAURINDO RODRIGUES RAM
OS

RUA JORGE AUGUSTO RIGO FABIANO

R
U

A D
EO

C
LID

ES SAN
C

H
ES M

ALER
BA 

RUA W
ALTER G

ALLO
RO

RUA APARECIDA GUARNIERI GRANDIZOLI 

RUA  DR. ANTONIO CORRÊA 

RUA DIORACY ESTEVES GARCIA 

RUA  ANTONIA CAPOBION BIANCHI 

RUA ORLANDO M
EGA

RUA  DR. ANTONIO CORRÊA 

TRV. LUIZ SOARES

RUA SANTO      VALDEM
AR DELLA ROVERE

RUA SÉRGIO ROBERTO MALUF

RUA SANTO VALDEMAR DELLA ROVERE

AVENIDA VICENTE JANTO
RNO

RUA ANTONIO PINATTE

RUA ALCIDES BRUNINI

R. GILBERTO DEROIDE

R. IDALINA ZANUSSO MORSELLI

R CARLOS HENRIQUE ASSI

R. WILSON DINEI DE SOUZA

R. FRANCISCO MACHADO FILIGUEIRA

R. EDMO RODRIGUES BARBOSA

RUA LUIZ CARLOS CARVALHO FERREIRA

R.ÍTALO CARDANA

RUA MARIANE CANDIDO ROMERO

RUA SANDRA REGINA ÁVILA CEZE

R. PASTOR JAIR 

R. OSWALDO MORSELLI

R.CLEONICE AP. PAIXÃO

RUA CLEBER REIS DA SILVA

R. WELBER R. FERRAREZI

R. EMILIO FLÔRES MARTINS

RUA PROFª M
ARIA ELOISA M

AGOSSI       SILVA DO          AM
ARAL

RUA ISAÍAS RODRIGUES BORGES

RUA LAURINDA GAVIOLI SOBRINHO

RUA JOÃO PEREIRA FAUSTINO

RUA DOM
BAR-IBAR LUIZ SANTOS M

ARQUES

R.FRANCISCO MARIANO

R. JOÃO CARLOS CARVALHO PECHOTO

R. MARIA DEMÉTRIA NICOLAU FERREIRA

R. MURIELLE FOGAÇA DE SOUZA

LUIZ DE ASSIS

RUA DOVAIR CABASSA

RUA RIVALDO FONSECA MIRANDA

RUA JOSÉ CETRONE NETTO

RUA ISAÍAS RODRIGUES BORGES

RUA ISAÍAS     RODRIGUES     BORGES

RUA GLAUBER ROBERTO VENTURA DA COSTA

RUA ANTONIA MATTOS DE ASSIS

RUA APARECIDA

ROSEMARI RIBEIRO

RUA CARLOS CORTEZ - CARLIN BARBEIRO

RUA JOÃO

PINHEIRO DE CASTRO

RUA ORLANDO NUNES

RUA   PROFª  ELAINE      CRISTINA   COLETTI  PESSÔA 

RUA VANDA FERREIRA "RUTH"

RUA MÁRCIA DOS SANTOS BERTOLIN

RUA NARCISO GRATTÃO

RUA NILSON ZANINI

RUA NARCISO GRATTÃO

RUA DIM
AS   LIÉVANA DE CAM

ARGO

RUA VALDEM
AR        ALVES           FELICIO

RUA ADALBERTO PIRES ALVES RODRIGUES 

RUA JOSÉ    CARDOSO NEVES

 RUA WILSON DINEI DE SOUZA

RUA CARLOS HENRIQUE ASSI

RUA JOSÉ CETRONE NETTO

RUA FRANCISCO MACHADO FILIGUEIRA

RUA EDMO RODRIGUES BARBOSA

RUA LUIZ CARLOS CARVALHO FERREIRA

RUA JOÃO PEREIRA FAUSTINO

RUA RIVALDO FONSECA MIRANDA

RUA ALEXANDRE ROBERTO DA SILVA

RUA MANOEL PENA

RUA REALINO CORRÊA

RUA ALCIDES BRUNINI R. IDALINA ZANUSSO MORSELLI

R. GILBERTO DEROIDE

RUA FIORI GUBOLIN

R
U

A SEBASTIÃO
 VEN

ÂN
C

IO
 D

E SO
U

ZA

RUA W
ALDEVINO

 DE PAIVA

R
U

A LU
IZ M

O
R

IN
I

RUA SEBASTIÃO JOSÉ RONCOLATO

R
U

A G
ER

ALD
O

 D
IAS

R
U

A ALZIR
O

 M
AN

O
EL BAR

BIN

R
U

A D
IR

C
IN

H
O

 LO
N

G
O

-ED
SO

N
 LO

N
G

O

R
U

A ED
SO

N
 LU

IZ FALC
H

I PAR
R

A

R
U

A PR
O

Fª LO
U

R
D

ES FER
R

IR
A R

O
D

R
IG

U
ES

R
U

A R
O

D
O

LFO
 C

ESAR
 D

O
M

IN
G

O
S

RUA  LUCAS M
ULLER DA SILVA

RUA  TELCIO
 FERREIRA BERTO

LDO

RUA EUDELTO
 AP. ZANIN

RUA ANTO
NIO

 CÉSAR FERNANDES

RUA ARCHIMEDES BRUNINI

RUA VEREADOR M
ILTON JOSÉ LISBÔA

RUA NATALINA VERATI ARADO

RUA PROF.LAOR APPARECIDO GRESPI

RUA HALIM IBRAHIM HADDAD

RUA IVAIR CAETANO MOTTA

SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI

DO NASCIMENTO

DA SILVA

RUA JOAQUIM PEREIRA

RUA NEWTON CARDOSO 

R
U

A EM
ILIO

 M
IN

TO

R
U

A N
AZIR

A SALO
M

ÃO
 KAN

SO

R
U

A EU
G

ÊN
IO

 BATISTA C
IPR

IAN
O

G
O

M
ES LASSO

R
U

A M
AR

IA 

RUA MARTHA

R
U

A M
ÁR

IO
 ALVES PER

EIR
A 

TR
AVESSA ALC

ID
ES SO

AR
ES

TR
AVESSA R

AFAEL 

FR
AN

C
O

 ZO
N

TIN
I

RUA PAULO ADILSON DEZAN

RUA AURO LEAL

RUA ANTONIO LISBÔA DA SILVA

RUA FRANCISCA ALVES DOS REIS

RUA ALBERTO MARIANO DE SOUZA TR
AV. LU

IZ PEPÉTU
O

 C
O

R
SI

R
U

A JO
SÉ D

ELG
AD

O

RUA VANESSA CALADO GAMES

RUA TIBIRIÇÁ

RUA LEONOR MOREIRA DE SOUZA 

RUA PEDRO ROSA DA SILVA

RUA WALTER JOSÉ MOREIRA

RUA MANOEL GONÇALVES

RUA ANGELO CHIQUETTO

RUA CARTEIRO NOEL- NOEL WILSON DE PAULA TOMAS

H
ÉLIO

 SO
AVE

RUA MARIA VILA PACHECO 

R
U

A ELISETE D
E BR

ITO

RUA IRACEMA

DONEGÁ HONORIO

RUA ALBERTO HONÓRIO

RUA SERAPIÃO

LUIZ FERREIRA

R
U

A M
AR

IA AM
ÉLIA D

E O
LIVEIR

A SILVA

R
. AN

N
A SETTI G

ATTO

TRAVESSA ORLANDO FARIA

RUA HUMBERTO CORREA BONETTI

R
U

A PLAC
ÍD

IA TEO
D

O
R

O
 D

E JESU
S PAC

H
EC

O

AVEN
ID

A JO
ÃO

 G
O

N
Ç

ALVES LEITE

SP 320 - RO
DO

VIA EUCLIDES DA CUNHA

Avenida Nelson Bolotario

FER
R

O
VIA

FER
R

O
VIA

AVEN
ID

A R
O

D
R

IG
O

 C
ASTR

EQ
U

IN
I C

ASTILH
O

 N
O

G
U

EIR
A

AVEN
ID

A PR
O

FESSO
R

 BEN
H

U
R

 APAR
EC

ID
O

 D
E PAIVA

AVENIDA HERNANI DE M
ATO

S NABUCCO

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

 RUA ELVIO MORIALLI

RUA  JEFLES ALVES FERREIRA

RUA PROF. CANDIDA CLARA ARANTES CAVALLERI

 RUA CARLOS GILBERTO MENDES DE FARIA

 RUA ANTONIO COLLATO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

RUA DIM
AS LIÉVANA DE CAM

ARGO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

AV. SIM
ÃO

 ALVAR
ES C

AR
R

ILH
O

R. WALDOMIRO 

COLOVATO

AV. SIM
ÃO ALVARES CARRILHO

RUA THOMAZ LOPES GINELI

RUA REALINO CORRÊA

R
U

A C
H

U
KIC

H
I KAKU

D
A

RUA ANTÔNIO MIRANDA RUIZ

RUA CHUKICHI KAKUDA

RUA IRENE DO NASCIMENTO ARMIATO

RUA WILSON GASPARINO

RUA BASÍLIO
 CERÂNTULA

RUA BAPTISTA BELOTTI

AVENIDA HERY WALDIR KETTWINKEL (antiga VTG-148)

RUA ADÉLIA   ROSA DE JESUS ROSA 

RUA DIM
AS LIÉVANA DE CAM

ARGO

RUA DIM
AS LIÉVANA DE CAM

ARGO

RUA APPARECIDO HENRIQUE

RUA CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS

AVENIDA FRANCISCO DE AMO ARANDA

ESTRADA MUNICIPAL  FÁBIO CAVALLARI

AVENIDA PRO
FESSO

R BENHUR APARECIDO
 DE PAIVA

RUA GIVALDO ANTONIO DA SILVA

RUA VAITIÉRE DE BARROS PAES

RUA TIRADENTES

ESTR
AD

A  M
U

N
IC

IPAL  PR
IM

O
  FU

R
LAN

I - (AN
TIG

A EST. M
U

N
. VTG

. 371) 

RUA APARECIDO FERREIRA DIONIZIO

R
U

A LEO
N

IC
E     R
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D

O
    D

E                M
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EZES

R
U

A JO
AQ

U
IM

 M
AR

C
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O
 D

A C
O
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R
.JO

ÃO
 BAPTISTA 

RUA MIGUEL JANIRO

RUA ALDO ANTONIO TOSCHI

R
U

A W
ILM
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EZIN

H
A            BIAN

C
H

I D
A SILVA

PER
EIR

A N
ETO

 RUA PRO
Fº FERNANDO

 M
AURÍCIO

 ESTEVES G
O

M
ES

RUA CARMEM RODRIGUES BASI

RUA ANTÔNIO CALGARO

RUA MARIA JOVENTINA DA SILVA

RUA M
ANUEL DA SILVA LARANJA

AVENIDA PEDRO SANCHES AVENIDA PEDRO SANCHES

RUA RUBENS MAXIMO

RUA MARILENE FERNANDES FUKUOKA

RUA THAYSA NAYRA M
EQ

UI

RUA PRO
Fª ELIZABETH M

ULLER M
EQ

UI

RUA DR. VALDEMAR MEQUI

RUA ILDA RODRIGUES DE FIGUEIREDO

R
U

A D
U

R
VALIN

O
 APAR
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ID

O
 VIC

EN
TE D

O
S R

EIS - FIÃO

R
U

A JU
LIÃO

 TR
U

JILH
O
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ASAD

O

RUA FRASCISCO PISTILLI FILHO

RUA JULIÃO TRUJILHO CASADO
RUA MARISTELA PEREIRA DONATO

RUA JOSÉ    ALVES      PEREIRA

RUA ANTONIO FAVARETTO
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N
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N
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R
U
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ALD
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N
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D
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O
)
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RUA AKICEU TRINDADE TOMAZ

RUA IZAIAS BORGES ZILHO

RUA JOSÉ CASARIN

R
U
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N

ALD
O

 SER
AN

TO
N

I

RUA HASSAN DAOUD WANSSA R
U

A D
O

U
G

LAS O
N

G
AR

ATTO

R
U

A BEN
ED

ITO
 PAU

LIN
O
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O

R
D

EIR
O

RUA JANDYRA M
ARTINS DE SOUZA

RUA FARID CURY

RUA DELEGADO RUBENS GERALDI BERTOLO
RUA MARIA ESTHER BUENO (TENISTA)

RUA ANTONIO BERETTA
RUA JOÃO LOPES

RUA ALZIRO ZUCHETTI

RUA HASSAN DAOUD WANSSA

RUA FARID CURY

RUA CORONEL LUIZ GIACOMETTI FILHO

RUA JOSÉ BENEDITO BARBOSA NETO

R
U

A JO
SEFA D

E O
LIVEIR

A D
A C

O
N

C
EIÇ

ÃO
            - D

O
N

A ZEFA

RUA HASSAN DAOUD WANSSA

DA CONCEIÇÃO 
SOLEDADE MARTINS

RUA APARECIDA

RUA HASSAN DAOUD WANSSA

RUA WILSON BENEDITO 

AVENIDA HERY WALDIR KETTWINKEL (antiga VTG-148)

RUA VEREADOR LUIZ GALISTEU

RUA JO
SÉ M

O
RETTI

RUA TENENTE ATTILANO

GUATEMOZIN PEDROSO

R
U

A G
U

ER
IN

O
 

ESPALAOR

RUA APARECIDA LINO
 PEREIRA

RUA VALDEMIRO PEREIRA DE AVILA

RUA           IRACI           GUIM
ARÃES

RUA RAIM
UNDO FERRAREZ

RUA ORESTE SIM
ONATO

RUA ANGELA AURELIANO FERRAREZ

RUA ARLINDO ANTONIETO

RUA GUSTAVO DO NASCIM
ENTO DUARTE

RUA SERGIO M
ANOEL SALES DOM

INGOS

RUA VALENTIM
 COLOM

BO

R. DIRCE MENDES 

RUA CARLOS FERRAREZ

RUA OZÓRIO DA SILVA FILHO

RUA TENENTE ATTILANO GUATEMOZIM PEDROSO

RUA ILDO BATISTA DA SILVA

RUA MARCILIO FERRAZ DO NASCIMENTO

RUA ANTONIO VIEIRA MARQUES NETO

RUA RIVALDO FONSECA MIRANDA

RUA PROFª MARILOURDES MANTOVANI VILA

RUA JOAQUIM TAVARES ALVITO

RUA JOÃO VITOR ALVES DE SOUZA

RUA JOÃO MELO DA SILVA

RUA VALDIR FELÍCIO

R. HILÁRIO ADELINO 

RUA BENEDITO SEVERINO SANTANA

RUA GILBERTO DEROIDE

RUA NAIR PIRES

RUA JOÃO TAVARES DOS SANTOS

RUA ADÉLCIO PITINI

RUA NILCE PIRES FACINCANI

RUA VANDERLEI PASSONI
RUA MARIA CAROLINA RONCOLATO POLAQUINI

RUA 

AVENIDA JOSÉ ARTHUR V. SEBA (THUI) (LADO ÍM
PAR)

AVENIDA JOSÉ ARTHUR V. SEBA (THUI) 

RUA ILDO BATISTA DA SILVA

GOSTALDON

BOTELHO MÁXIMO

RUA LEOBINO CARDOZO JÚNIOR

RUA CLARISSE VALDAM
BRINI FERRAREZ

RUA MIGUEL VILA (ADVOGADO)

RUA ALCIDIO      ROQUE         FERRAREZ

RUA ANGELA AURELIANO FERRAREZ

CAROLINA LIMIERI

AVENIDA NARDES BERAN MASTROCOLA

RUA VAITIÉRE DE BARROS PAES

RUA JOSÉ ARADO

RUA PM NEWTON FLÁVIO PEREIRA

RUA CARLOS ALBERTO 

RUA DÉCIO
 O

LIVO
RUA JO
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UIM
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LIVEIRA
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O
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RUA CHUKICHI KAKUDA

RUA CHUKICHI KAKUDA

RUA ROBERTO SIQUEIRA BEVILACQUA

RUA DELC GIANOTI

RUA MARIA EDUARDA BERTANHI CORREIA

RUA BENEDICTO APPARECIDO MARIANO
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U
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R
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RUA M
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NIETO

RUA PEDRO PINATO

RUA WASSIF JAMIL ANTONIOS SALLOUME

KAKUDA

RUA PRECILDE PERINELLI TONINATTO

R
U
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D

R
É

RUA JOSÉ DOIMO

RUA SENHORINHA 

ALTINA VIRGÍNIO ESTRELA (NENÊ)

R
U

A TAKEO
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N
I BO

R
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R
U

A JO
SÉ C
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RUA AGENOR SAGRES R
U

A TER
EZA SAN
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ASSA

RUA ORIDES LUQUES ZANON

R
U
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D
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U

R
A ZAN

O
N

RUA ANTO
NIO

 ZANELLA

AVENIDA PANSANI

RUA CORÉIA DO SUL

RUA ANTÔNIO BORGES

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

AVENIDA ANTONIO MEGA FUZETE 

RUA CLARICE BARBOSA NEGRI

R
U

A AN
TO

N
IO

 FU
R

LAN

R
U

A FR
ASC

ISC
O

 PISTILLI FILH
O

RUA EMILIANA FELIZARDA DAS FLORES

RUA MARIA JULIETA TORRES GEROSA

RUA OSVALDO NEVES DA SILVA

RUA DURVAL DAVID

RUA PRISCILA BRUNINI ZANINI

AVENIDA JO
SÉ SEVERINO

 PEREIRA - ZÉ LEM
IRO

AVENIDA PAULINO DAS NEVES

RUA MARIA CRAVEIRO DA ROCHA

RUA LINDOLFO FIGUEIRAS

R
U

A W
ÁG

N
ER

 AN
TO

N
IO

 FER
R

EIR
A

PINAR FERREIRA

RUA CLEMENTINA

RUA M
ANO

EL RUIZ G
O

NÇALEZ  

RUA SONIA JOSÉ DOS SANTOS 

RUA ARNALDO CASTREQUINI

RUA FRANCISCO DA CRUZ OLIVEIRA

TO
RRE DE ALTA TENSÃO

LONGHINI PEREIRA

R
U

A D
O

M
IN

G
O

S FER
R

EIR
A

FR
AN

C
ISC

O

AVENIDA 

R. JO
ÃO

 DE SO
UZA

RUA        OZILDE     ROVEDA 

AVENIDA DEPUTADO
 

RUA CARAJAS

AV. PREFEITO M
ARIO POZZOBON

RUA DÉCIO
 O

LIVO

AVENIDA REPÚBLICA DO LIBANO

AVENIDA DA SAUDADE

ESTRADA

RUA HERCINA RODRIGUES FERREIRA

RUA BAHIA

EDSON ANONI

RUA ELIZA DORIGÃO

ANDRETTO

ALVARENGA CAPORALINO

RUA SUDÁRIA ANTONIA 

RUA CAROLINA DE JESUS

RUA NICANOR DE CARMO PACHECO

AV. JO
SÉ CAM

PO
S LÁRIO

RUA ANTONIO PINATTE

RUA ANTONIO PINATTE

DOS SANTOS

RUA ANIZIO ALVES PEREIRA

R
U

A D
ELPH

IN
A BAR

R
ETO

RUA SEBASTIÃO ALVES PEREIRA

R
U

A VAN
ESSA YU

G
A

R
U

A ALD
AIR

 PER
O

N
I BIG

AI

R
U

A D
O

VÍLIO
 D

E BIAZI

 AU
R

EO
 FER

R
EIR

A

MARÃO TOLONI

R
U
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AN

C
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O
 JO

ÃO
 D

E M
EIR

A

RUA GENI HERRERA RODRIGUES GASQUEZ

RUA ANTO
NIO

 M
AG

O
SSI

RUA ARNALDO
 DO

NÁ

RUA EVANDRO TRINDADE LOPES

RUA LUIZ RO
BERTO

 M
O

REIRAR
U

A D
U

R
VAL ALVES M

O
R

EN
O

FERREIRA DIONISIO 

RUA RENATO LOPES VERNER

CASALI(SERVIDOR PÚBLICO)

TRAVESSA ADELINA GUIOMAR ORELIO DA SILVA

TRAVESSA C 

TRAVESSA MARIA ANGÉLICA DE SOUSA

RUA DORIVAL FACCHINI

AV. JOAO DE OLIVEIRA SANTOS

RUA    VERA LUCIA GRYGONIS

RUA MARIA ROSA MEGA PEREIRA

RUA SILVIO FERRARI (SILVINHO)

RUA CIDRAQUE DOS SANTOS SANTIAGO

R
U

A U
BALD

O
 D

AS N
EVES PIR

ES

ESTRADA MUNICIPAL HERBERTH

RUA APARECIDA CANDIDO MANTAI

RUA GILMAR CÉSAR FERNANDES

RUA HELENA COM
BINATO FERRAREZ

RUA BRUNA DOS REIS SANTOS

RUA JUVENAL FRANCISCO SALES

RUA GERALDO ORTEGA

RUA JANDYRA MARTINS DE SOUZA

RUA ANTONIO FERNANDO LUI

RUA BENTO CARDOSO

R
U

A AN
TÔ

N
IO

 G
O

M
ES D

O
 N

ASC
IM

EN
TO

 FILH
O

R
U

A H
ILD

EBR
AN

D
O

 G
IAN

IN
I

RUA RAFAEL RODERO

TR
V. C

LEID
E APAR

EC
ID

A

FAG
G

IO
N

 KAKU
SH

I

AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES

AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES

AVENIDA ZUMBI DOS PALMARES

RUA EGITO

RUA ANA BRANDT BOCCHI

RUA MARIA JOVENTINA DA SILVA

RUA JOSÉ GRASSATO

RUA JEFLES ALVES FERREIRA

AVENIDA PANSANI

AVEN
ID

A AN
TO

N
IO

 M
O

R
ETTIN

RUA LUIZ PISTILLI

RUA ORELIO FAVARO

RUA IDEMANDO FIGUEIRA DA COSTA

RUA NADAIDA CRESPI MORELLI

RUA SAADH KARFAN KABLAN SALLOUME

RUA RO
BERTO

 ABRÃO
 DAVID SAYEG

RUA THOMAZ MARAGNO

RUA VER. ALZIMIRO BRANTIS

RUA SEBASTIÃO SERRANO GUILHERME

R
U

A PAU
LO

 R
AM

ALH
O

 M
ATTA

AVEN
ID

A AN
TO

N
IO

 M
AR

IN

RUA THEREZA GONZALES EUGÊNIO

RUA WILIAN ALBERTO SIMÕES

 RUA DANTE FURLANI

RUA VALDIR RO
DERO

 DE O
LIVEIRA

RUA  SLAIMAN    HUSSEIN KANSO

RUA ERMELINDA    GOMES MEDALHA

RUA JERÔNIMO GREGÓRIO DE SANTANA

R
U

A JO
AQ

U
IM

 LO
U

R
EN

C
O

 M
ATH

IAS

R
U

A LU
IZ VAN

ZELLA

Avenida Pedro Sanches - Lado A

Avenida Pedro Sanches - Lado B

HERBERTH VINÍCIUS MEQUI

RUA JO
SÉ FERNANDES PELAIO

RUA DAS PAINEIRAS

AV. D
R

. JAR
D

IEL SO
AR

ES

RUA ELZA 

LUIZA MANTAY

RUA CARLOS 

ALBERTO TORRES

AVENIDA FRANCISCO DE AMO ARANDA
AVENIDA FRANCISCO DE AMO ARANDA

RUA FAUSTO FABIANO

RUA FAUSTO FABIANO

RUA FAUSTO FABIANO

VINICIUS MEQUI

RUA ALBANO OTTERÇO

VIELA

C
IC

LO
VIA JO

SÉ G
AR

C
IA

ALAMEDA WILSON FERREIRA DE ARAUJO

AV. DOMINGOS PIGNATARI

C
O

M
PLEXO

 VIÁR
IO

 N
ASSER

 G
O

R
AYB

Avenida Nelson Bolotario

AVENIDA FORTUNATO TARGINO GRANJA

RUA CICERO DE OLIVEIRA

AV OLIVIO COMMAR

RUA VEREADOR ANTONIO

RUA ENGENIO RODERO VICENTE

DE SOUZA BARBOZA

RUA SEBASTIÃO GONÇALVES

RUA JOSÉ ROBERTO DA SILVA

RUA JOÃO FILETTO

AV. DR. AUGUSTO APARECIDO ARROYO MARCHI

R
U

A LAZAR
O

  LIN
O

 PER
EIR

A

RUA PEDRO MINTO CASTREQUINI

RUA ALCIDES JOSÉ DA COSTA

R
U

A  SEBASTIÃO
         C

AN
D

EU
                  TO

M
AZ

R
U

A M
EC

H
ELIN

A FR
IO

ZI

RUA ANTÔNIO GALLO

RUA OSWALDO LOPES

R
U

A ALEXAN
D

R
E PER

EIR
A

R
U

A LU
IZA PASSAR

IM
 M

AR
IC

ATO

AV. REINALDO
 PARRA BARIANI

RUA ALESSANDRO BORZANI

TRV. ROMÃO BERNARDO

DOS SANTOS

TRAVESSA CABO PM

CARLOS MAGNO DO CARMO

TRAVESSA RÔMULO RIVA

R
U

A SEBASTIÃO
 R

ESEN
D

E

VASC
O

N
C

ELO
S

RUA RONALDO

BRAMBILLA PEREIRA

CICLOVIA MARILEI BORGONOVE

GARRIDO "MARLEI"

CICLOVIA MARILEI BORGONOVE

GARRIDO "MARLEI"

SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI

SP 320 - RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA

SP 320 - RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA
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R

EJA M
ATR
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SO
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C
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R
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A
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O
 I

SE-33-01-01-03

SO-33-04-01
SO-33-04-02

SO-33-04-03

NO-11-03-34

N
O

-11-03-32

Área Institucional 8

(E.P.U - POÇO)

SITU
AÇ

ÃO
 PO

STER
IO

R

RUA PROJETADA 01

RUA PROJETADA 02

RUA PROJETADA 03

RUA ANTÔNIO LUIZ CAPRONI

RUA PROJETADA 05

R
U

A JO
AQ

U
IM

 FR
AN

C
O

 G
AR

C
IA

SO
-12-09-11

SO-12-09-09

SO-12-09-06

SO
-12-09-05

SO-12-09-07

SO-12-09-08

Área VerdeSistema de
Lazer I

Á
rea

Institucional II

Á
rea

Institucional I

VILA

C
A

PR
O

N
I

R
U

A LU
IZ VAN

ZELLARUA DURVALINA RO
SA DA SILVA

RUA DIVINA JESUS DE PAULA
RUA EDUARDO

 PENQ
UIS M

O
REIRA

RUA M
ARINA M

ACHADO
 DE BARRO

S
RUA DEJAIR JO

SÉ DO
S SANTO

S

RUA JOSEFA MARQUES

BARBOSA

RUA JULIO PASZKO

R
U

A LU
IZ VAN

ZELLA

SO
-11-15-20

SO
-21-03-03

SO
-21-04-23

SO
-21-04-24

SO
-21-04-26

SO
-21-04-25

SO-21-04-22

SO-21-04-21

SO
-21-04-20

SO
-21-04-28

Área Verde 2

Sistem
a de Lazer

TH
U

I SEB
A

Área Institucional 1

Área Institucional 2

Á
rea Institucional 3

C
O

N
J. H

A
B

.RUA ROSILENE APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES

SO
-21-03-02

SO
-11-15-18

SO-11-15-14

SO-11-15-15

SO-11-15-16

SO
-11-11-08

ESTRADA M
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G
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N
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 - 31-15-01
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento MAPA 3, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 19/05/2026 às
16:59:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento MAPA 4, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 19/05/2026 às
17:00:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 187/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 74 a 77/2026, 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Leis nºs 68, 75 e 82/2026, bem como ao Projeto de Lei 

Complementar nº 7/2026, aprovados por esta Câmara Municipal na 17ª Sessão Ordinária, realizada 

em 18 de maio de 2026. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 187/2026

DANIEL DAVID 19/05/2026
12:00:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.96 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA
PRESIDÊNCIA Nº 187/2026 - chave de acesso: PROTM-983294-7X6S7A-6L6A4H, adicionado em
19/05/2026 às 08:41:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 187/2026
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 19/05/2026 às 12:13:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: ENCAMINHA AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS
APROVADOS NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 18
DE MAIO DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-05-19 16:32

Prezada,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 19/05/2026 12:08, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 187/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 17ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de maio de 2026.

encontram-se também em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação promovendo correções
no Projeto de Lei Complementar nº 7/2026.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 20/05/2026 às 09:16:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026, foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 20/05/2026 às 14:07:40.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 20 de maio de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 578, de 20 de maio de 2026 
 
(ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 
DE OUTUBRO DE 2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, 
FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA, ALTERA 
ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano de Votuporanga, parte integrante da Lei 
Complementar Municipal nº 461, de 27 de outubro de 2021- Plano Diretor Participativo de 
Votuporanga, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ANEXO II – ROTEIRO DO PERÍMETRO URBANO 

 

A área urbana do Município fica fixada dentro dos seguintes limites: 

“O marco 0 (zero) está localizado na intersecção do Córrego Boa Vista com o Córrego 
Marinheirinho, na margem esquerda do segundo, daí segue pela margem esquerda do Córrego 
Marinheirinho, sentido contrário ao curso da água, na extensão de 2.280,00 metros (dois mil, 
duzentos e oitenta), no rumo Sudeste (SE), até o marco 1, no eixo da ponte sobre o Córrego 
Marinheirinho, na Rodovia Péricles Belini (SP461); daí segue ainda pela margem esquerda do 
Córrego Marinheirinho, no rumo Sudeste (SE), na distância de 660,00 metros até o marco M-
1A, localizado na margem direita da VTG-341 distante 7,50 metros do seu eixo; daí segue 
margeando a VTG-341 no azimute 28º24'49" na extensão de 383,30 metros até encontrar o 
marco M-1B localizado na confluência das VTG-341 com a VTG-438; daí deflete à direita e segue 
margeando a VTG-438 distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 103º49'44" na extensão de 
388,74 metros até o marco M-1C; daí deflete à esquerda e segue margeando a VTG-438 no 
azimute 88º00'13" na extensão de 290,27 metros até o marco M-1D; daí deflete à direita e 
segue confrontando com Élio Antônio Beneduzzi e sua esposa (matricula 31.275), com azimute 
175º53'33" na extensão de 188,45 metros até o marco M-1E; daí deflete à esquerda e segue no 
azimute 89º21'30" na extensão de 858,10 metros confrontando com a propriedade de Élio 
Antônio Beneduzzi e sua esposa (matricula 31.275) e com Osvaldo Antônio Beneduzzi 
(matricula 38.048) até o marco M-1F; daí deflete à direita e segue no azimute 215º38'02" na 
extensão de 557,20 metros confrontando com as propriedades de Osvaldo Antônio Beneduzzi 
(matricula 38.048), Laerte Grassato e sua esposa (matricula 37.679), Valdeci Fernandes Neves e 
sua esposa (matricula 37.588), Josefina Fernandes Balero (matricula 39.739), Ademir Ferrareis e 
sua esposa (matricula 37.678), até o marco M-1G cravado na divisa da propriedade de Gilberto 
Vilalva Sobrinho e sua esposa (matricula 39.275); daí deflete à esquerda e segue no azimute 
112º34'00" na extensão de 776,95 metros confrontando com a propriedade de Vanusa Barbosa 

Leis Complementares
Leis Complementares
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Pereira Ferrareis e seu marido até o marco M-1H situado na divisa de Ivanir Aparecido 
Beneduzzi (outrora Hélio Antônio Beneduzzi); daí deflete à direita e segue no azimute 
197º01'07" na extensão de 462,88 metros confrontando com a propriedade de Ivanir Aparecido 
Beneduzzi , transpondo o córrego Rodeiro, no azimute até o marco M-1I, cravado na margem 
esquerda do córrego Rodeiro; daí deflete à esquerda e segue margeando o referido córrego na 
extensão de 846,83 metros até o marco M-1J; daí deflete à direita e segue confrontando com 
Antônio Donizete Duarte dos Santos no azimute 132º40'58" na extensão de 203,50 metros até 
o marco M-1K, cravado na Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi distante 15,00 metros do 
seu eixo; daí deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi numa 
distância de 34,06 metros e azimute de 72º17’16” até o vértice M-1K1; deste deflete à direita e 
segue com rumo de 80°58’24” NE, com a distância de 1.268,78 metros, confrontando com 
terras de Donizete de Araújo Fernandes, Elpidio Soldera e Antônio Donizete Duarte dos Santos 
até o vértice M-1K2; daí segue confrontando com parte da matrícula 26.213 pertencente ao 
município de Álvares Florence nas seguintes direções, rumos e distâncias: deflete à direita e 
segue com rumo de 23º35’26” SE e distância de 32,31 metros até o vértice M-1K3, deflete à 
esquerda e segue com rumo de 28°20’36” SE e distância de 47,07 metros até o vértice M-1K4, 
deflete à direita e segue com rumo de 13°44’22” SE e distância de 51,45 metros até o vértice 
M-1K5; , deflete à direita e segue com rumo de 7°30’53” SE e distância de 47,88 metros até o 
vértice M-1K6; , deflete à direita e segue com rumo de 0°23’20” SE e distância de 104,06 
metros até o vértice M-1K7; deste deflete-se à direita e segue com rumo de 81°10’20” SW, com 
a distância de 1.484,24 metros, confrontando com terras de Osmar Alves Vieira até vértice M-
1K8, situado na Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, distante 15,00 metros do seu eixo; 
daí deflete à esquerda e cruza a Estrada Municipal Herberth Vinícius Mechi, numa distância de 
33,64 metros e azimute de 259º44’38” até o marco M-1L; daí deflete  à direita e segue 
confrontando com a propriedade de João Antônio Nucci no azimute 261º32'24" na extensão de 
926,97 metros até o marco M-1M, cravado na margem direita do Córrego Marinheirinho; daí 
segue pela margem do referido córrego na extensão de 493,42 metros, até encontrar o marco 
M-1N, cravado na margem direita do referido córrego; daí deflete à esquerda e segue no 
azimute 74º34'23" na extensão de 1.552,43 metros transpondo a Estrada Municipal Herberth 
Vinicius Mequi, até o marco M-1O; daí deflete à direita e segue no azimute 165º52'12" na 
extensão de 169,02 metros até o marco M-1P; daí deflete à direita e segue no azimute 
252º14'01" na extensão de 1.273,50 metros até o marco M-1Q, cravado na margem esquerda 
da Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi sentido Alvares Florence, distante 15,00 metros 
do seu eixo; daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida Estrada Municipal, sempre 
distante 15,00 metros do seu eixo, na extensão de 210,10 metros até o marco M-1R; daí deflete 
novamente a direita e segue confrontando com Francisco Rossini no azimute 250º42'13" na 
extensão de 317,71 metros até o marco M-1S, cravado na margem direita do Córrego 
Marinheirinho; daí deflete à esquerda e segue pela margem do referido córrego na extensão de 
1244,20 metros até o marco M-2, localizado no eixo sobre a ponte de concreto da Estrada 
Municipal que demanda ao Município de Álvares Florence; daí deflete à esquerda e segue pelo 
eixo da referida estrada, na extensão de 294,00 metros, até encontrar o marco 2A, localizado 
no eixo da rotatória de entroncamento das Estradas Municipais Herberth Vinicius Mequi - VTG 
020, Mário Dorna - VTG 448 e Estrada Municipal Osvaldo Bertolin - VTG 353; daí deflete à 
esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada Municipal Herberth Vinicius Mequi - VTG 020, 
na extensão 212,00 metros, até encontrar o marco 2B, também localizado no eixo da referida 
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Estrada Municipal; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 337°09'57", numa extensão de 
108,26 metros, ainda na referida estrada até o marco 31; daí deflete à direita e segue pelo 
azimute 69°40'36", numa extensão de 1.426,98 metros até o marco 32; daí deflete à direita e 
segue pelo azimute 153°08'39", numa extensão de 106,00 metros até o marco 33; daí deflete à 
esquerda e segue pelo azimute 69°05'13", numa extensão de 409,50 metros até o marco 2C; 
daí deflete à direita e segue pelo azimute 157°06'20", numa extensão de 163,58 metros até o 
marco 2D; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 53°54'08", numa extensão de 38,63 
metros pelo alinhamento do eixo da Estrada Municipal Osvaldo Bertolin - VTG 353 até o marco 
34; daí deflete à direita e segue pelo azimute 127°23'51", numa extensão de 148,68 metros até 
o marco 35; daí deflete à direita e segue pelo azimute 128°29'06", numa extensão de 77,07 
metros até o marco 36; daí deflete à direita e segue no azimute 219º39'56" na extensão de 
361,97 metros confrontando com a propriedade de Ivani Brambilla e Outros (matricula 46.687) 
até o marco M- 36A; daí deflete à esquerda e segue no azimute 219º24'26" na extensão de 
858,80 metros, na mesma confrontação até o marco M-36B; daí deflete novamente a esquerda 
e segue pelo azimute 96°13'50", numa extensão de 337,31 metros até o marco 37; daí deflete à 
direita e segue pelo azimute 220°14'36", numa extensão de 1.373,30 metros até o marco 5A; 
localizado no Loteamento São Cosme; daí deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na 
extensão de 420,40 metros, até encontrar o marco 6, no alinhamento lado par, da Rua Caiapós; 
daí deflete à direita e segue no rumo Sudoeste (SW), por este alinhamento, na extensão de 
80,00 metros até encontrar o marco 7, localizado na divisa com a quadra SE.12.03.01 do 
Loteamento São Damião; daí deflete à direita e segue no azimute 41º50'07" na extensão de 
2.587,62 metros, confrontando com a área de Julio Gregui até o marco M-7A localizado na 
margem direita da Estrada Municipal VTG-446, distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à 
direita e segue, margeando a referida estrada municipal na extensão de 517,30 metros até o 
marco M-7B; daí deflete à direita e segue no azimute 221º40'14" na extensão de 1.322,25 
metros confrontando com a propriedade de João Baldini e/ou, até o marco M-7C; daí deflete à 
direita e segue no azimute 311º26'25" na extensão de 145,16 metros, confrontando com a 
propriedade de Lizete Martinez Camolesi, até o marco M-7D; daí deflete à esquerda e segue no 
azimute 221º39'35" na extensão de 367,75 metros até o marco M-7E; daí deflete à direita e 
segue no azimute 304º59'00" na extensão de 146,37 metros confrontando com a área de 
Sebastião Carmona (matricula nº23.550), até o marco M-7F; daí deflete à esquerda e segue no 
azimute 221º41'44" na extensão de 570,98 metros confrontando com a área de Sebastião 
Carmona (matricula 23.550) e com a matricula nº23.551 de propriedade de Sebastião Carmona, 
até o marco M-7G; daí deflete à direita e segue no azimute 224º54'59", confrontando com a 
matricula 23.551 de propriedade de Sebastião Carmona, na extensão de 204,34 metros até o 
marco M-7H; daí deflete à esquerda e segue no rumo Sudeste (SE), na extensão de 175,48 
metros confrontando com a propriedade de José Carlos Aparecido Lopes (matricula 13.092) até 
o marco M-7I; daí deflete à direita e segue no azimute 146º02'06" na extensão de 221,24 
metros, na mesma confrontação, até o marco M-7J; daí deflete à esquerda e segue no rumo 
59º20'12" SW na extensão de 130,00 metros, na mesma confrontação, até o marco M-8; daí 
deflete à direita e segue no rumo 33º50'00" NW na extensão de 136,07 metros, confrontando 
com a propriedade de Francisco Verssutti Filho e outros (matricula 9.703) até o marco M-9; daí 
deflete à direita e segue no rumo 56º07'41"NE na extensão de 76,43 metros confrontando com 
a propriedade de Luiz Carlos de França (matricula 18.394), até o marco M-10, distante 7,50 
metros do eixo da margem esquerda da Estrada Municipal Primo Furlani (antiga VTG371); daí 
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deflete à esquerda e segue pela margem da referida estrada municipal, distante 7,50 metros do 
seu eixo, na extensão de 551,50 metros até o marco M-10A de coordenadas do plano 
topográfico municipal sendo este E(X) 54.208,1625 e N(Y) 49.758,0384; daí deflete à direita e 
segue no azimute 216º16'43" na extensão de 486,15 metros até o marco M-11, localizado no 
lado direito da Rodovia Estadual Euclides da Cunha (SP-320), sentido São José do Rio Preto, 
distante 200,00 metros da cerca; daí deflete à esquerda e segue em direção ao Distrito de 
Simonsen, margeando a referida rodovia sempre distante 200,00 metros, paralelamente a sua 
cerca, numa extensão de 6.930,00 metros até o marco 12, localizado na margem esquerda do 
Córrego sem denominação especial que deságua no córrego Lagoinha; daí deflete à direita e 
segue a jusante do referido Córrego, sempre na margem esquerda, transpondo 
perpendicularmente a Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), numa distância de 605,30 metros 
até encontrar o marco 13; daí deflete à direita e segue no azimute 246º32'19" na extensão de 
113,57 metros confrontando com Olivaldo Domiciano da Silva e Elfrida Freddi, até o marco 13A; 
daí deflete à esquerda e segue no azimute 236º29'21" na extensão de 17,27 metros na mesma 
confrontação até o marco 13B; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no 
azimute 232º10'04" na extensão de 89,94 metros até o marco 13C; daí deflete novamente a 
esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 225º36'46" na extensão de 34,36 
metros até o marco 13D; daí deflete à direita e segue, ainda na mesma confrontação, no 
azimute 247º29'48" na extensão de 482,28 metros até o marco 13E situado na divisa da 
referida propriedade e a VTG-040; daí deflete à direita e segue confrontando com a referida 
VTG no azimute 350º14'51" na extensão de 152,09 metros até o marco 13F; daí deflete à 
direita e segue no azimute 355º43'56" na extensão de 139,11 metros, na mesma confrontação, 
até o marco 13G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 338º11'29" na extensão de 80,89 
metros, na mesma confrontação, até o marco 13H; daí deflete à direita e segue, na mesma 
confrontação, no azimute 340º22'12" na extensão de 192,18 metros até o marco 13I; daí 
deflete à direita e segue na mesma confrontação, no azimute 344º19'59" na extensão de 22,43 
metros até o marco 13J, situado na divisa com a propriedade de Everaldo de Oliveira Colodetti 
e Cleusa Cândido de Oliveira (matricula 35.908); daí deflete à direita e segue no azimute 
73º42'35" na extensão de 62,26 metros confrontando com Everaldo de Oliveira Colodetti e 
Cleusa Cândido de Oliveira (matricula 35.908), até o marco 13K; daí deflete à esquerda e segue 
no azimute 8º09'29" na extensão de 188,56 metros, na mesma confrontação, até o marco 13L 
localizado na margem direita da VTG- 385; daí deflete à esquerda e segue pela margem da 
referida estrada, no Distrito de Simonsen, numa extensão de 190,00 metros (cento e noventa) 
até o marco 13M, localizado no eixo da rua Aparecida D'Oeste; daí deflete à esquerda e segue 
numa distância de 190,00 metros até o marco 13N, localizado na cerca do lado direito, da faixa 
de domínio da Rede Ferroviária Federal; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da faixa 
de domínio da Rede Ferroviária Federal, na distância 3157,00 metros, até encontrar o marco 
13O, localizado sob a referida cerca, distante 200,00 metros da margem esquerda da Faixa da 
Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí deflete à direita e segue margeando a referida 
Rodovia, numa extensão de 727,00 metros, sempre distante 200,00 metros paralelamente a 
cerca no lado esquerdo da referida Rodovia, até o marco 13P; daí deflete à esquerda e segue 
pelo alinhamento do Córrego das Paineiras, a jusante, numa extensão de 2187,21 metros até o 
marco 13Q, situado na cerca de divisa da propriedade do Sr. Dionísio Fávaro; daí deflete à 
esquerda e segue no rumo 42º53'49"SW na extensão de 1.884,62 metros, confrontando com a 
propriedade de Juvenal Martins Domingos Lopes, até o marco 13R situado à margem esquerda 
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da Vicinal Adriano Pedro Assi distante 15 metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a margem esquerda da Vicinal Adriano Pedro Assi (sentido Sebastianópolis 
do Sul / Votuporanga) sempre 15 metros do seu eixo na extensão de 1.766,65 metros até o 
marco 13S; daí deflete à esquerda e segue em curva com raio de 340,02 metros e 
desenvolvimento de 164,44 metros até o marco 14B; daí deflete à esquerda e segue no azimute 
255°21’57”, na extensão de 153,76 metros até o marco 14C, situado a 100,00 após a travessia 
da linha Férrea da Ferronorte; daí segue paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-
Fernandópolis, resguardando uma distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 
197,00 metros até o marco 15, localizado 100,00 metros após a travessia da linha Férrea da 
Ferronorte; daí segue paralelamente a linha Férrea, no sentido Votuporanga-Fernandópolis, 
resguardando uma distância de 100,00 metros desta, por uma extensão de 331,70 metros no 
rumo Noroeste (NW), até o marco 15A, localizado da divisa com a propriedade de Armando 
Raphael Davóglio (matricula 10.524) e a gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda 
e segue no rumo 55º53'43" SW na extensão de 395,24 metros, confrontando com a 
propriedade de Armando Raphael Davóglio até o marco 15B; daí deflete à esquerda e segue 
confrontando com a propriedade de Armando Raphael Davóglio no rumo 60º59'37"SE na 
extensão de 571,52 metros até o marco 15C; daí deflete à direita e segue no rumo 21º42'44" 
SW na extensão de 106,62 metros, confrontando com a propriedade de Sehel Asse e outros 
(matricula 21.024) até o marco 15D; daí deflete à direita e segue no rumo 72º21'55"SW na 
extensão de 743,19 metros, confrontando com Deoclécio Lasso Filho e outros (matricula 
21.010) até o marco 15E localizado na divisa da referida propriedade com a Estrada Municipal 
VTG 148 distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direta e segue confrontando com a 
Estrada Municipal VTG148, distante 7,50 metros do seu eixo, no rumo 1º39'29"SW até o marco 
15F; daí deflete à direita e segue no rumo 2º24'39"SW na extensão de 57,51 metros, ainda 
confrontando com a referida estrada municipal, até o marco 15G; daí deflete à esquerda e 
segue no rumo Noroeste (NW) na extensão de 1.021,12 metros até o marco 16, localizado na 
divisa com a gleba de propriedade da Fepasa; daí deflete à esquerda e segue confrontando com 
esta no rumo Sudeste (SE), na extensão de 200,00 metros, até encontrar o marco 17, ainda na 
divisa com a gleba de terras de propriedade da Fepasa; daí deflete à direita e segue 
confrontando ainda com esta, no rumo Sudoeste (SW) na extensão de 35,00 metros até o 
marco 18, ainda na divisa com a gleba de terra de propriedade da Fepasa; daí deflete à 
esquerda e segue confrontando com a área remanescente no azimute 332º42'41" na extensão 
de 15,94 metros até encontrar o marco 18A; daí deflete novamente a esquerda e segue 
confrontando com a gleba remanescente no azimute 298º16'24" na extensão de 82,19 metros 
até encontrar o marco 18B; daí deflete à direita e segue ainda confrontando com a gleba 
remanescente no azimute 300º18'55" na extensão de 191,22 metros até encontrar o marco 
18C; daí deflete novamente a direita e segue confrontando com a gleba remanescente no 
azimute 31º35'14" na extensão de 125,39 metros até encontrar o marco 18D; daí deflete 
novamente a direita e segue ainda confrontando com a gleba remanescente no azimute 
105º09'33" na extensão de 208,34 metros até o marco M-18E; daí deflete à esquerda e segue, 
ainda confrontando com a gleba remanescente, no azimute 15º05'39" na extensão de 129,40 
metros até o marco M-18F; daí deflete à direita e segue, na mesma confrontação, no azimute 
105º05'39" na extensão de 40,47 metros até o marco M-18G; daí deflete à direita e segue no 
azimute 150º50'09" na extensão de 414,12 metros confrontando com a margem direita do 
córrego cachoeirinha até o marco M-18H; daí deflete à direita e segue confrontando com o 
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referido córrego na extensão de 1.138,63 metros até o marco M-18I; daí deflete à direita e 
segue confrontando com Nagathoshi Sawamura no azimute 301º28'56" na extensão de 
1.395,31 metros até o marco M-18J; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, 
no azimute 247º01'12" na extensão de 332,66 metros até o marco M-18K, cravado na margem 
esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari; daí deflete à direita e segue confrontando com a 
referida estrada municipal, distante 15,00 metros do seu eixo, na extensão de 183,09 metros 
até o marco M-18L; daí deflete à direita e segue confrontando com a Estrada Municipal Fábio 
Cavallari, distante 15 metros do seu eixo, na radial de 173,88 metros até encontrar o marco 23; 
daí deflete à esquerda, cruza a Estrada Municipal Fábio Cavallari e segue pela margem direita 
da estrada municipal pavimentada e sem denominação especial, no rumo Noroeste (NW), na 
extensão de 250,00 metros, até encontrar o marco 24, localizado na margem direita da Rodovia 
Péricles Belini (SP-461), sentido Nhandeara/Votuporanga; daí deflete à direita e segue pela 
margem direita da Rodovia Péricles Belini (SP-461), no rumo Nordeste (NE), na extensão de 
1.230,00 metros (um mil, duzentos e trinta) até encontrar o marco 25, localizado no eixo da 
linha Férrea da Ferronorte; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da linha Férrea da 
Ferronorte em curva, no rumo Noroeste (NW), na extensão de 2.450,00 metros até encontrar o 
marco 26; daí deflete à direita e segue no rumo Nordeste (NE), na extensão de 20,00 metros, 
até encontrar o marco 27, localizado na margem esquerda da Estrada Municipal Nelson 
Bolotário (VTG-070); daí segue pela margem esquerda da referida estrada no rumo Nordeste 
(NE), na extensão de 845 metros até encontrar o marco M- 27A; daí deflete à esquerda e segue 
no azimute 338º06'21" transpondo a Estrada Municipal Nelson Bolotário (VTG-070) na 
extensão de 251,23 metros, confrontando com Antônio Roncolato (sucessor de Antônio e 
Jacomo de Marchi) até o marco M-27B; daí deflete à direita e segue no azimute 59º03'36" na 
extensão de 941,20 metros confrontando com a propriedade de Pedro Manholi até o marco M-
27C; daí deflete à direita e segue no azimute 156º42'54" na extensão de 99,10 metros 
confrontando com José Mantovani até o marco M-27D; daí deflete à esquerda e segue 
confrontando com José Mantovani no azimute 59º00'24" na extensão de 580,61 metros até o 
marco M-27E; daí deflete à direita e segue no azimute 149º00'54" na extensão de 126,69 
metros até o marco 28; daí deflete à esquerda e segue no rumo Nordeste (NE), sempre paralelo 
à Rodovia Péricles Belini (SP-461), mantendo a distância de 200,00 metros da cerca do DER, na 
extensão de 607,00 metros, até encontrar o marco 29, localizado na margem direita do Córrego 
Boa Vista; daí segue pela margem esquerda do referido córrego na extensão de 117,00 metros 
até o marco M-29A; deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Antônio 
Carlos Ferrarez e outros (matricula 34.810) e com José Munhoz Correa e outros (matricula 
40.602) na extensão de 2.070,63 metros até o marco M-29B; daí deflete à direita e segue no 
rumo 22º40'28"NW na extensão de 236,00 metros confrontando com a Estrada Municipal 
Claudinoro Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu eixo, até o marco 29C; daí 
deflete à direita e segue no rumo 58º25'09"NE na extensão de 401,31 metros, confrontando 
com Luiz Roberto Furlaneto, Roseli Angela Valdambrini Furlaneto, Claudemir Antônio Ferreira 
dos Santos, Marta Aparecida Furlaneto dos Santos e Adilson José Furlaneto até o marco 29D; 
daí deflete à esquerda e segue no rumo 12º23'25"NW na extensão de 120,54 metros, na 
mesma confrontação, até o marco 29E; daí deflete à direita e segue confrontando com a 
matricula 39.288 de propriedade de Claudemir Antônio Ferreira dos Santos, no rumo 
7º27'52"NE na extensão de 16,46 metros até o marco M-29F; daí deflete à esquerda e segue, 
na mesma confrontação, no rumo 12º23'25"NW na extensão de 62,12 metros até o marco M-
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29G; daí deflete à esquerda e segue no azimute 238º53'56" na extensão de 177,00 metros até o 
marco 29H; daí deflete à direita e segue no azimute 329º00'21" na extensão de 121,80 metros 
até o marco 29I; daí deflete à esquerda e segue pelo azimute 238º49'49" na extensão de 190,12 
metros até o marco M-29J, localizado na margem direita da Estrada Municipal Claudinoro 
Merlotti (antiga VTG 157), distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a referida estrada municipal, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, no 
azimute 337º19'44" na extensão de 263,55 metros até o marco M-29K localizado na divisa com 
a propriedade de José Gobeti; daí deflete à esquerda e segue com azimute de 232º39’36” na 
extensão de 10,79 metros até o marco M-39; defletindo à direita segue até o vértice M-01, no 
azimute de 346°50'53", na extensão de 12,75 m, confrontando com margem direita do Córrego 
do Barreiro; deflete à esquerda e segue até o vértice M-01A no azimute 346°50'53", em uma 
distância de 13,03 m, daí, segue até o vértice M-01B no azimute 341°27'03", em uma distância 
de 62,55 m, sendo que ambas as dimensões mencionadas seguem confrontando com a 
margem direita do referido córrego; daí segue pela margem direita do Córrego Barreiro até o 
vértice M-8 da seguinte maneira: deflete à direita e segue com azimute de 347º36’27” e 
distância de 35,93 metros até o vértice M-1K, deflete à direita e segue com azimute de 
7º32’47” e distância de 18,00 metros até o vértice M-1J, deflete à esquerda e segue com 
azimute de 349º57’31” e distância de 77,02 metros até o M-1I, deflete à esquerda e segue com 
azimute de 311º46’49” e distância de 40,99 metros até o M-1H, sendo que as quatro 
dimensões mencionadas anteriormente, ou seja, do vértice M-1B até o vértice M-1H, 
confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto Dalben, deflete à direita e segue com 
azimute de 341º10’06” e distância de 42,31 metros até o vértice M-1, confrontando do outro 
lado do Córrego do Barreiro com a Gleba Rural Matr. Nº 6.886 de Gilberto Dalben e a Gleba 
Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário, deflete à direita e segue com azimute de 
07º47’26” e distância de 13,07 metros até o vértice M-3, deflete à esquerda e segue com 
azimute de 309º29’38” e distância de 39,42 metros até o vértice M-4, deflete à direita e segue 
com azimute de 330º29’20” e distância de 94,82 metros até o vértice M-11, deflete à direita e 
segue com azimute de 334º22’35” e distância de 40,74 metros até o vértice M-10, deflete à 
esquerda e segue com azimute de 293º50’31” e distância de 23,47 metros até o vértice M-9, 
deflete à direita e segue com azimute de 335º01’57” e distância de 16,29 metros até o vértice 
M-8, sendo que as seis dimensões anteriormente mencionadas, ou seja do vértice M-2 ao 
vértice M-8, confrontam com o Córrego Barreiro, tendo como confrontante na outra margem a 
Gleba Rural Matr. Nº 780 de Gerson Luiz Bolotário; deflete à direita e segue com azimute de 
46º21’28” e distância de 326,53 metros até o vértice M-7; deflete à direita e segue com 
azimute de 46º47’56” e distância de 123,34 metros até o vértice M-6; deflete à esquerda e 
segue com azimute de 46º26’35” e distância de 110,07 metros até o vértice M-5C; deflete à 
direita e segue com azimute de 46º52’26” e distância de 163,92 metros até o vértice M-5B; 
sendo que as quatro dimensões anteriormente mencionadas, ou seja do vértice M-8 até o 
vértice M-5B, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 16.088 de Sérgio Henrique Negrini; deflete 
à esquerda e segue com azimute de 46º38’09” e distância de 189,56 metros até o vértice M-10; 
deflete à esquerda e segue com azimute de 46º30’38” e distância de 187,08 metros até o 
vértice M-9, deflete à esquerda e segue com azimute de 46º23’13” e distância de 178,87 
metros até o vértice M-8, sendo que as três dimensões anteriormente mencionadas, ou seja, 
do vértice M-5B até o vértice M-8, confrontam com Gleba Rural Matr. Nº 16.145 de Salim 
Amedi; daí deflete à direita e segue confrontando com a Gleba Rural Matr. Nº 
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126417.2.0020616-55 de Ricardo Salvino Casado, com azimute de 136º19’01” e distância de 
229,95 metros até o vértice M-7B; defletindo à esquerda segue até o vértice M-07C no azimute 
46°26'23", em uma distância de 400,69 m, confrontando com Gleba Rural Matrícula 20.616 de 
Oleriano Veloso Casado; defletindo à direita segue até o vértice M-07D no azimute 171°33'04", 
em uma distância de 224,58 m, daí, segue até o vértice M-07E no azimute 167°17'05", em uma 
distância de 17,02 m, daí, segue até o vértice M-07F no azimute 156°50'50", em uma distância 
de 19,34 m, daí, segue até o vértice M-07G no azimute 143°27'55", em uma distância de 15,89 
m, daí, segue até o vértice M-08 no azimute 137°02'26", em uma distância de 12,45 m, sendo 
que, as cinco dimensões anteriores mencionadas, ou seja, do marco M-07C até o marco M-08, 
seguem confrontando com Estrada Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, que liga 
Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-320; defletindo à esquerda, segue até o vértice 
M-09 no azimute 46°09'26", em uma distância de 92,72 m, confrontando com Estrada 
Municipal Antônio DeMarchi – VTG 441, que liga Votuporanga a Rodovia Euclides da Cunha SP-
320, e Gleba Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí segue até o vértice M-10 no 
azimute 46°31'19", em uma distância de 64,59 m, daí, segue até o vértice M-11 no azimute 
46°29'02", em uma distância de 137,22 m, daí, segue até o vértice M-12, cravado na margem 
esquerda do Córrego do Boa Vista, no azimute 46°45'20", em uma distância de 110,15 m, sendo 
que, as três dimensões anteriores mencionadas, ou seja, do marco M-09 até o marco M-12, 
seguem confrontando com Gleba Rural Matrícula 35.640 de Edmilson Rogério Alves; daí deflete 
à esquerda e segue pela margem esquerda do Córrego Boa Vista na extensão de 1.585,58 
metros até o marco  30, localizado no eixo da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320); daí segue 
ainda pela margem direita do referido córrego, no rumo Nordeste (NE) na extensão de 2.080,00 
metros até o marco 0, ponto de origem desta descrição." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

"A referida área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição inicia-se no marco 
V-1, situado na margem esquerda da Estrada Municipal VTG-060 como segue: 

do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida Estrada Municipal (sentido 
Votuporanga/Nhandeara) no azimute 199º18'24 na extensão de 996,95 metros até o vértice V- 
2; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 192º55'57 na extensão 
de 64,81 metros até o vértice V-3; daí deflete à esquerda e segue no azimute 188º46'13", na 
mesma confrontação, na extensão de 86,30 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita e 
segue, na mesma confrontação, no azimute 191º51'42" na extensão de 94,40 metros até o 
vértice V-5; daí deflete à esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, no azimute 
180º51'20" na extensão de 117,81 metros até o vértice V-6, localizado no entroncamento da 
Estrada Municipal VTG-060 com a Estrada Municipal VTG-287 (antiga boiadeira); daí deflete à 
direita e segue por esse entroncamento no azimute 226º44'25" na extensão de 12,90 metros 
até o vértice V-7; daí deflete à direita e segue, confrontando com a Estrada Municipal VTG-287 
(antiga Boiadeira), na extensão de 54,27 metros até o vértice V-8; daí segue ainda pela margem 
da referida estrada, transpondo a Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461), na extensão de 
92,05 metros até o vértice V-9, situado a margem esquerda da rodovia Péricles Bellini (SP461) 
distante 25,00 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e segue confrontando com a rodovia 
Péricles Bellini (SP-461), sentido Nhandeara, no azimute 190º25'00" na extensão de 187,03 
metros até o vértice V-10 localizado na margem direita do córrego Carvalho ou Cachoeirinha; 
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daí deflete à direita e segue pela margem do referido córrego nos seguintes azimutes e 
distâncias: 

do vértice V-10 ao V-11 no azimute 273º37'25" na extensão de 39,46 metros; do vértice 
V-11 ao V-12 no azimute 263º59'05" na extensão de 35,44 metros; do vértice V-12 ao V-13 no 
azimute 260º16'01" na extensão de 124,08 metros; do vértice V-13 ao V-14 no azimute 
248º21'43" na extensão de 101,90 metros; do vértice V-14 ao V-15 no azimute 268º41'36" na 
extensão de 43,37 metros; do vértice V-15 ao V-16 no azimute 301º23'19" na extensão de 
34,69 metros; do vértice V-16 ao V-17 no azimute 273º25'03" na extensão de 22,64 metros; do 
vértice V-17 ao V-18 no azimute 258º47'30" na extensão de 89,87 metros; do vértice V-18 ao V-
19 no azimute 252º12'30" na extensão de 59,91 metros; 

do vértice V-19 ao V-20 no azimute 260º49'38" na extensão de 29,43 metros; daí deflete 
à direita e segue no azimute 7º23'43" na extensão de 356,96 metros até o vértice V-21 
localizado na margem esquerda da VTG-283 (antiga Boiadeira); daí deflete à direita e segue 
confrontando com a estrada VTG-283 distante 7,50 metros do seu eixo nos seguintes azimutes 
e distâncias: 

do vértice V-21 ao V-22 no azimute 102º53'17" na extensão de 155,92 metros; do vértice 
V-22 ao V-23 no azimute 109º38'06" na extensão de 25,93 metros; do vértice V-23 ao V-24 no 
azimute 105º18'22" na extensão de 25,99 metros; do vértice V-24 ao V-25 no azimute 
100º29'50" na extensão de 26,06 metros; do vértice V-25 ao V-26 no azimute 99º23'43" na 
extensão de 31,87 metros; do vértice V-26 ao V-27 no azimute 93º36'00" na extensão de 55,79 
metros; 

do vértice V-27 ao V-28 no azimute 93º34'28" na extensão de 31,53 metros; daí deflete à 
esquerda e segue, confrontando com a propriedade de José florindo da Silva e outros, nos 
seguintes azimutes e distâncias: 

Do vértice V-28 ao V-29 no azimute 355º44'45" na extensão de 77,43 metros; do vértice 
V-29 ao V-30 no azimute 346º34'10" na extensão de 28 metros; 

do vértice V-30 ao V-31 no azimute 52º16'05" na extensão de 101,74 metros; do vértice 
V-31 ao V-32 no azimute 5º01'28" na extensão de 36,84 metros; do vértice V-32 ao V-33 no 
azimute 20º38'07" na extensão de 4,26 metros; do vértice V-33 ao V-34 no azimute 291º08'27" 
na extensão de 4,71 metros; 

do vértice V-34 ao V-35 no azimute 5º28'32" na extensão de 50,34; daí deflete à direita e 
segue, confrontando com a propriedade de Leoclides Gonçalves e outros no azimute 96,33'32" 
na extensão de 22,16 metros até o vértice V-36; daí deflete à direita e segue confrontando com 
a propriedade de Dorival Rodrigues e outros no azimute 186º42'40" na extensão de 
51,17metros até o vértice V-37; daí deflete à esquerda e segue, na mesma confrontação, no 
azimute 104º02'51" na extensão de 75,05 metros até o vértice V-38, daí deflete à esquerda e 
segue, na mesma confrontação, no azimute 82º49'38" na extensão de 10,10 metros até o 
vértice V-39; daí deflete novamente a esquerda e segue, na mesma confrontação, no azimute 
57º52'23" na extensão de 72,55 metros até o vértice V-40; daí deflete à esquerda e segue, 
ainda na mesma confrontação, no azimute 34º22'02" na extensão de 7,17 metros até o vértice 
V-41, localizado na margem esquerda da Rodovia Péricles Bellini (SP-461 - sentido 
Nhandeara/Votuporanga), distante 25 metros do seu eixo; daí segue pela margem esquerda da 
Referida Rodovia, no azimute 10º51'40" na extensão de 1.073,60 metros até o vértice V-42; daí 
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deflete finalmente a direita e segue no azimute 95º44'03" na extensão de 275,44 metros, 
transpondo a referida Rodovia Estadual até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 
M-1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi - VTG - 040, assinalado 
em Planta Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 
52.523,3543m e Norte (Y) 46.128,8169m como segue: 

Do vértice M-1 segue confrontando com os imóveis de propriedade de Antônio Carlos 
Haddad e outros, matriculado sobre o nº 5.133, 18.420, 15.565, 15.750, 1.659, no azimute 
60º13'33" na extensão de 975,55 metros até o vértice M-2; daí deflete à direita e segue 
confrontando com os imóveis de propriedade de Antônio Carlos Haddad e outros, matriculado 
sobre o nº 1.659 e imóvel de propriedade de Rubens Torres Luchi, matriculado sobre o nº 
37.932, no azimute 137º37'47" na extensão de 297,07 metros até o vértice M-3, situado no 
alinhamento da Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte 
(DNIT), (extinta Rede Ferroviária Federal S/A); daí deflete à direita e segue confrontando pela 
Faixa Dominial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta 
Rede Ferroviária Federal S/A) no azimute 241º43'18" na extensão de 751,06 metros até o 
vértice M-4; daí deflete à direita e segue confrontando ainda com a Faixa Dominial do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), (extinta Rede Ferroviária 
Federal S/A) por um desenvolvimento de 124,35 metros e raio de 458,30 metros até o vértice 
M-5; daí deflete à direita e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, 
matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 304º57'54" na extensão de 112,27 metros até o 
vértice M-6; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, 
matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 280º54'51" na extensão de 126,70 metros até o 
vértice M-7; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, 
matriculado sobre o nº 40.210 no azimute 270º05'12" na extensão de 13,26 até o vértice M-8; 
daí deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado 
sobre o nº 40.210 no azimute 225º31'23" na extensão de 12,17 metros até o vértice M-9; daí 
deflete à esquerda e segue confrontando com Anisse Assi Al Aas e Khalil Al Aas, matriculado 
sobre o nº 40.210 no azimute 185º59'05" na extensão de 20,46 metros até o vértice M-10; daí 
deflete à direita e segue confrontando com a Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi - VTG - 040, 
margem esquerdo por um desenvolvimento de 80,02 metros e raio de 161,00 metros até o 
vértice M-1, ponto inicial da descrição deste perímetro.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 
V-1, situada na margem esquerda da Rodovia Vicinal Hebert Vinicius Mechi - VTG - 020, divisa 
com o Município de Alvares Florence, assinalado em Planta Anexa, definido pelas Coordenadas 
do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 53.350,5900m e Norte (Y) 54.817,9200m como 
segue: 
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do vértice V-1 segue pela margem esquerda da referida vicinal, no rumo SW 32º43'22" 
NE na extensão de 230,00 metros até o Vértice V-2; daí deflete à direita e segue no rumo 
NW82º 46'32"SE confrontando com a propriedade de Waldemar dos Santos Rodeiro, matricula 
24.394 na extensão de 436,33 metros até o vértice V-3; daí deflete à direita e segue no rumo 
SW17º24'11"NE na extensão de 209,26 metros até o vértice V-4; daí deflete à direita e segue 
no rumo NW82º46'32" confrontando com a propriedade de Irani Martins Barros S/M, matricula 
30.476 na extensão de 501,13 metros até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"Tem início no ponto denominado M-9B localizado na divisa com a Gleba Remanescente 
"B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027 e o 
alinhamento da Estrada Vicinal Ângelo Commar, distante 15,00 metros do seu eixo; daí segue 
no azimute 78º33'53" na extensão de 270,03 metros, confrontando com a Gleba Remanescente 
"B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027, até o vértice 
M-09C; daí deflete à esquerda e segue no azimute 69º38'17" na extensão de 267,86 metros, 
confrontando com a Gleba Remanescente "B" de propriedade de Priscila Berling Magalhães 
Real e outros, matricula 51.027, até o vértice M-04A localizado na divisa da propriedade de 
Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.027 com o Departamento de Estradas e 
Rodagem do Estado de São Paulo, Rodovia Estadual Péricles Bellini - SP461, distante 25,00 
metros do seu eixo; daí deflete novamente a direita e segue no azimute 191º20'43" na 
extensão de 470,47 metros, confrontando com Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de São Paulo, Rodovia Estadual Péricles Bellini - SP461, sempre distante 25,00 metros do 
seu eixo, até o marco M-05; daí deflete à direita e segue em curva com raio de 2.937,50 metros 
e desenvolvimento de 283,34 metros, até o vértice M-05A, localizado na divisa com o Sítio 
Maranata, Gleba Remanescente "A" de propriedade de Priscila Berling Magalhães Real e 
outros, matricula 51.026; daí deflete à direita e segue no azimute 275º52'44" na extensão de 
412,81 metros, confrontando com Sítio Maranata, Gleba Remanescente "A" de propriedade de 
Priscila Berling Magalhães Real e outros, matricula 51.026, até o marco M-09A situado a 15,00 
metros do eixo da Estrada Vicinal Ângelo Commar; daí deflete finalmente a direita e segue no 
azimute 5º52'44" na extensão de 549,87 metros, confrontando com a Estrada Vicinal Ângelo 
Commar, distante 15,00 metros do seu eixo, até o marco M-09B, ponto de início desde a 
descrição perimétrica, perfazendo assim uma área de 289.674,00 m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Roberto 
Machado com a Estrada Municipal VTG-153, lado direito, distante 7,50 metros do seu eixo; daí 
segue no azimute 309º30'04" na extensão de 90,45 metros confrontando com Roberto 
Machado até o ponto denominado M2; daí deflete à esquerda e segue na mesma confrontação 
no azimute 215º49'22" na extensão de 81,31 metros até o ponto denominado M3 localizado na 
divisa da propriedade de Roberto Machado com a propriedade de Antônio Garcia Campos e 
outros; daí deflete à direita e segue confrontando com Antônio Garcia Campos e outros no 
azimute 309º18'45" na extensão de 679,16 metros até outro ponto denominado M4; daí 
deflete à direita e segue em reta confrontando com a propriedade de José Luiz Gil no azimute 
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71º13'40" na extensão de 101,67 metros até outro ponto denominado M5; daí deflete 
novamente a direita e segue confrontando com José Luiz Gil no azimute 129º49'42" na 
extensão de 241,30 metros até outro ponto denominado M6; daí deflete à esquerda e segue 
em reta, ainda confrontando com José Luiz Gil, no azimute 31º52'19" na extensão de 180,45 
metros até outro ponto denominado M7; daí deflete à direita e segue em linha reta 
confrontando com a propriedade de Luiz Carlos Grande de Campos no azimute 129º43'39" na 
extensão de 210,58 metros até outro ponto denominado M8; daí deflete à direita e segue e 
linha reta no azimute 211º50'14" na extensão de 76,04 metros até outro ponto denominado 
M9; daí deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º37'35" na extensão de 113,76 
metros até outro ponto denominado M10; daí deflete à direita e segue em linha reta no 
azimute 206º15'19" na extensão de 1,03 metros até outro ponto denominado M11; daí deflete 
à esquerda e segue em linha reta no azimute 129º15'44" na extensão de 169,72 metros até 
outro ponto denominado M12 situado a margem direita da Estrada Municipal VTG-153 distante 
7,50 metros do seu eixo; daí deflete finalmente a direita e segue margeando a VTG-153, 
sempre distante 7,50 metros do seu eixo no azimute 225º28'05" na extensão de 104,40 metros 
até o ponto M1, marco de início dessa descrição, perfazendo assim uma área de 120.175,24 
metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado V1 cravado à margem direita da 
Estrada Municipal VTG-153 (distante 7,50 metros do seu eixo), numa extensão de 5.398,30 
metros em reta no azimute 307º28'09" do marco definido pelas coordenadas do Plano 
Topográfico Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí segue confrontando com a 
Estrada Municipal VTG-153, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, no azimute 178º56'43" 
na extensão de 71,70 metros até outro ponto denominado V2; daí deflete à direita e segue no 
azimute 266º38'01" na extensão de 930,93 metros até a margem direita do córrego do 
Barreiro; daí deflete à direita e segue margeando o referido córrego numa distância radial de 
113,00 metros até outro ponto situado na margem direita do referido córrego; daí deflete à 
direita e segue no azimute 86º22'02" na extensão de 828,16 metros até o ponto V3 situado na 
confrontação com a faixa de domínio do DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320); daí deflete 
finalmente a direita e segue no azimute 114º15'50" confrontando com a faixa de domínio do 
DER (Rodovia Euclides da Cunha SP-320) na extensão de 78,65 metros até o ponto inicial, 
perfazendo assim uma área de 10,19,05 ha ou 101,900,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida Gleba tem início num ponto denominado A1 cravado no quilômetro 131 + 
945,48 metros na Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461), na sua margem direita, sentido 
Votuporanga/Cardoso, distante 6.400,36 metros no azimute 356º11'50" do marco definido 
pelas coordenadas do Plano Topográfico Municipal, este E(X) 50.000,00 ; N(Y) 50.000,00; daí 
segue no azimute 163º34'56" na extensão de 740,15 metros até outro ponto cravado na 
margem direita do córrego Jaraguá; daí segue pela margem do referido córrego na extensão 
radial de 876,60 metros até outro ponto; daí deflete à direita e segue no azimute 265º41'58" na 
extensão de 268,21 metros confrontando com Oswaldo Alvarez de Campos, até o ponto A2, 
cravado na margem direita da Rodovia Estadual Péricles Bellini (SP-461) distante 25 metros do 
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seu eixo; daí deflete à direita e segue confrontando com a referida Rodovia Estadual na 
extensão de 1.572,42 metros até o ponto A1, início deste roteiro perimétrico, perfazendo assim 
uma área de 14,08 ha ou 140.800,00 metros quadrados." 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

“A referida Área é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 
M-2, situada na margem esquerda da Estrada Municipal Fábio Cavallari, assinalado em Planta 
Anexa, definido pelas Coordenadas do Sistema Plano Topográfico Municipal Este (X) 
46.959,9800m e Norte (Y) 45.062,0967m como segue: 

"Tem início num ponto denominado M1 localizado na divisa da propriedade de Fazenda 
do Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 
14.833, 14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal Fabio Cavallari, lado esquerdo, distante 7,50 
metros do seu eixo; daí segue no rumo 84º35'14"SW na extensão de 13,20 metros 
confrontando com Fazenda do Estado de São Paulo Aeroporto Municipal de Votuporanga até o 
marco M1; daí deflete à esquerda e segue confrontando com Fazenda do Estado de São Paulo - 
Aeroporto Municipal de Votuporanga no rumo 03º52'52"SE na extensão de 194,40 metros até 
o marco M12; daí deflete à direita e segue no rumo 86º09'21"SW, na mesma confrontação, na 
extensão de 98,17 metros até o marco M11; daí deflete à esquerda e segue no rumo 
03º52'52"SE na extensão de 41,00 metros até o marco M10, localizado na divisa da 
propriedade de Rosalina Marques Pinheiro (matricula 11.736); daí deflete à esquerda e segue 
confrontando com a propriedade de Rosalina Marques Pinheiro (matricula 11.736) no rumo 
86º27'06"NE na extensão de 116,05 metros até o marco M9, localizado na margem esquerda 
da Estrada Municipal Fábio Cavallari, distante 7,50 metros do seu eixo; daí deflete à esquerda e 
segue, confrontando com a referida estrada, no rumo 03º17'50"NW na extensão de 68,90 
metros até o marco M8; daí segue no rumo 03º52'49"NW na extensão de 54,10 metros, na 
mesma confrontação, até o marco M7; daí segue no rumo 05º25'28"NW na extensão de 29,64 
metros, na mesma confrontação, até o marco M6; daí, segue no rumo 05º33'17"NW na 
extensão de 31,13 metros, ainda na mesma confrontação, até o marco M5; daí segue no rumo 
06º13'52"NW na extensão de 15,99 metros, na mesma confrontação, até o marco M4; daí 
segue no rumo 08º00'32"NW na extensão de 24,24 metros, na mesma confrontação, até o 
marco M3; daí segue no rumo 09º33'09"NW na extensão de 12,61 metros, confrontando com a 
Estrada Municipal Fábio Cavallari, sempre distante 7,50 metros do seu eixo, até o marco M2, 
situado na divisa da propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo (Aeroporto Municipal de 
Votuporanga - Transcrições 14.831, 14.832, 14.833, 14.834 e 14.835) com a Estrada Municipal 
Fabio Cavallari, lado esquerdo; daí deflete finalmente a esquerda e segue confrontando com a 
propriedade de Fazenda do Estado de São Paulo - Aeroporto Municipal, até o marco M1, ponto 
de início deste roteiro perimétrico, perfazendo assim uma área de 8.188,00m².” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado 1 localizado na confluência da 
Estrada Municipal VTG-153 com a faixa de predomínio do DER - Departamento de Estradas e 
Rodagem do Estado de São Paulo, distante 25,00 metros do seu eixo; dai, segue pela margem 
da Estrada Municipal no rumo 70º13'00" NE na extensão de 228,10 metros até o ponto 2; daí 
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deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de José Salvino no Rumo 82º43'52" 
SE na extensão de 241,60 metros até o ponto 3; daí deflete novamente a direita e segue no 
Rumo 27º26'26" SE na extensão de 570,00 metros, confrontando com a propriedade de 
Antônio Catalano até o ponto 4; daí deflete à direita e segue pela margem esquerda do córrego 
Boa Vista na extensão radial de 157,00 metros até o ponto 0 (zero), situado na divisa com a 
faixa de domínio do DER- Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo; daí 
deflete finalmente a direita e segue pela referida faixa de domínio no rumo 49º46'20" NW na 
extensão de 527,80 metros até o ponto 1, marco de início deste roteiro perimétrico perfazendo 
assim uma área de 151.250,00 metros quadrados ou 15.12.50 há.” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"A referida gleba tem início num ponto denominado M-01, situado na Estrada Municipal 
VTG-153, distante 7,50 metros na perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do 
plano topográfico Municipal X=47.695,4741 e Y=57.129,1270, segue até o vértice M-02 no 
azimute 45º25’02”, em uma distância de 104,24 metros, confrontando com a Estrada Municipal 
– VTG 153;defletindo a esquerda segue até o vértice M-03 no azimute 34º42’12”, em uma 
distância de 75,35 metros, confrontando com a Estrada Municipal – VTG 153; defletindo a 
direita segue até o vértice M-04 no azimute 129º37’04”, em uma distância de 249,00 metros , 
confrontando com a propriedade de Luiz Carlos de Grande Campos (Matricula 42.097); 
defletindo à direita segue até o vértice M-05 no azimute 251º30’12”, em uma distância de 
35,87 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-06 no azimute 236º20’57”, em uma 
distância de 51,86 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-07 no azimute 
229º19’10”, em uma distância 99,66 metros; sendo que do vértice M-04 ao vértice M-07, 
confronta com o córrego Rico; e finalmente do vértice M-07 , defletindo à direita segue até o 
vértice M-01 (início da descrição), no azimute de 309º30’04”, em uma distância de 202,49 
metros confrontando com a propriedade de Valdemar de Souza Carneira (matricula nº41.856), 
perfazendo uma área total de 38.337,08 metros quadros ou 3,83,3708ha” 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área, com os 
seguintes limites: 

"O imóvel inicia junto ao marco M-01, descrito em planta anexa definido pelas 
coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m, 
cravado a 7,50 metros do eixo da Estrada Municipal Emídio Pereira de Araújo (antiga VTG 153), 
na divisa com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro 
dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos; do marco M-01 segue confrontando com 
a Estrada Municipal Emídio Pereira de Araújo (antiga VTG153), no azimute de 350º 17´35´´ e 
distância de 21,83 metros, até o marco M-02, coordenadas do plano topográfico municipal: 
N(Y) 54.296,5164m e E(X) 45.263,0534 m, cravado também a 7,50 metros do eixo da referida 
Estrada Municipal; do marco M-02 deflete à direita e segue confrontando com a “Chácara JL”, 
matrícula nº 46.128, de propriedade de José de Oliveira Filho e sua Luiza Josefa de Oliveira, 
com azimute de 82° 35´ 32´´ e distância de 198,73 metros até o marco M-03, coordenadas do 
plano topográfico municipal: N(Y) 54.322,1383 m e E(X) 45.460,1237 m; do marco M-03 deflete 
à esquerda e segue confrontando com a “Chácara JL”, matrícula nº 46.128, de propriedade de 
José de Oliveira Filho e sua mulher Luiza Josefa de Oliveira, com azimute de 350° 32´41´´ e 
distância de 120,26 metros até o marco M-04, coordenadas do plano topográfico municipal: 
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N(Y) 54.440,7609 m e E(X) 45.440,3680 m; do marco M-04 deflete à direita e segue 
confrontando com parte da “Chácara Menino Jesus”, matrícula nº 58.282, de propriedade de 
Florindo da Silva e sua mulher Mercedes Batista da Silva e o “Sítio VM”, matrícula nº 57.551, de 
propriedade da Morini Empreendimentos Imobiliários LTDA, com azimute de 82° 30´45´´ e 
distância de 371,62 metros, até o marco M-05, coordenadas do Plano Topográfico Municipal: 
N(Y) 54.489,1859 m e E(X) 45.808,8182 m; do marco M-05 deflete à direita e segue 
confrontando com o “Sítio São Paulo”, matrícula nº 6.947, de propriedade de Nilson Vicente 
Anatriello e outros, com azimute de 170 ° 46´50´´ e distância de 242,04 metros, até o marco M-
06, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 54.250,2761 m e E(X) 45.847,5959 m; do 
marco M-06 deflete à direita e segue confrontando com o “Sítio Bom Jardim”, matrícula nº 
16.394, de propriedade de Hermindo Andretto e outra, com azimute de 260 ° 59´38´´ e 
distância de 378,20 metros, até o marco M-07, coordenadas do plano topográfico municipal: 
N(Y) 54.191,0720 m e E(X) 45.474,0554 m; do marco M-07 deflete à direita e segue 
confrontando com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de 
Belmiro dos Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos, com azimute de 350 ° 32´41´´ e 
distância de 109,95 metros até o marco M-08, coordenadas do plano municipal: N(Y) 
54.299,5262 m e E(X) 45.455,9932 m, do marco M-08 deflete à esquerda e segue confrontando 
com a “Estância JB” (remanescente), matrícula nº 24.544, de propriedade de Belmiro dos 
Santos e sua mulher Maria de Fátima dos Santos, com azimute de 262° 36´58´´ e distância de 
190,84 metros até o marco M-01, coordenadas do plano topográfico municipal: N(Y) 
54.275,0002 m e E(X) 45.266,7340 m; marco de início desta descrição, encerrando a área de 
96.800,00 metros quadrados ou 9,68ha. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 
M-38, situado na confrontação com a Estrada Municipal VTG-153 e propriedade de Antônio 
Dias Cesário e/ou, matrícula nº 38.807, definido pelas Coordenadas do Plano Topográfico 
Municipal - Datum SIRGAS2000, Este (X) 145.177,7618 m e Norte (Y) 254.889,4810m como 
segue: do vértice M-38, segue confrontando com propriedade de Antônio Dias Cesário e/ou, 
matrícula nº 38.807, no azimute 83º22'34" na extensão de 98,19 metros, até o vértice M38A; 
daí deflete à direita e segue confrontando com propriedade de Luis Carlos da Silva e/ou, 
matrícula nº 57.991, no azimute 172º09'46" na extensão de 204,13 metros, até o vértice M-
38B; daí deflete à direita e segue confrontando com propriedade de Aredio Neto Freitas 
Parreira e/ou, matrícula nº 57.989, no azimute 262º19'50" na extensão de 98,42 metros, até o 
vértice M-38C; daí deflete à direita e segue confrontando pela Estrada Municipal VTG-153, no 
azimute 352º14'02"  na extensão de 205,92 metros, até o vértice M-38, ponto de início desta 
descrição perimétrica, fechando assim uma área de 20.152,48m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

Inicia-se no marco 3-A sito junto à cerca do DER (Distante 25,00 metros do eixo da 
Rodovia Péricles Belini SP-461), com coordenadas do Plano Topográfico Municipal, Este (X) 
46.673,6138 e Norte (Y) 45.842,9521, e daí segue confrontando com a referida rodovia no 
sentido Votuporanga Nhandeara, nos seguintes azimutes e distancias, azimute 201°02'12" e 
distância de 215,60 metros até o marco 4 e azimute 199°34'20" e distância de 41,09 metros até 
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o marco E, daí deflete a esquerda e segue no azimute 120°14'47" e distância de 289,14 metros, 
confrontando com Marcelo Kitada (matrícula 44.305) até o marco F, daí deflete à esquerda e 
segue no azimute 30°56'50" e distância de 259,72 metros, confrontando com o Aeroporto 
Municipal de Votuporanga até o marco 8-A, daí deflete a esquerda e segue no azimute 
299°05'47" e distância de 333,49 metros confrontando Jeová Aparecido Romano (matrícula nº 
35.072) até o marco 3-A junto à cerca do DER, ponto inicial, fechando uma área de 
80.101,00m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

A área inicia junto ao marco 11H, descrito em planta anexa, com Coordenadas do Plano 
Topográfico Municipal Este (X) 46.048,0092 e Norte (Y) 42.587,1601; deste, segue até o vértice 
11G no azimute 82°17'41", em uma distância de 23,05m, confrontando com a “Área que 
permanecerá rural” da  matrícula n° 21.240; defletindo à direita segue até o vértice 11F no 
azimute 169°46'03", em uma distância de 15,66m, na mesma confrontação; defletindo à direita 
segue até o vértice 11E no azimute 249°07'04", em uma distância de 8,65m, na mesma 
confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11D no azimute 254°53'07", em uma 
distância de 5,16m, na mesma confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11C no 
azimute 259°06'07", em uma distância de 4,96m, na mesma confrontação; defletindo à direita 
segue até o vértice 11B no azimute 260°57'39", em uma distância de 8,38m, na mesma 
confrontação; defletindo à direita segue até o vértice 11A no azimute 314°39'55" ,em uma 
distância de 2,71m, na mesma confrontação; finalmente do vértice 11A, defletindo à direita 
segue até o vértice 11H, (início da descrição), no azimute de 8°24'16", na extensão de 17,28m, 
confrontando com a Estrada Municipal Fabio Cavalari (VTG-060), totalizando assim uma área de 
463,58m². 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

Uma gleba rural com a área de 98.189,82 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  
VTG 070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
medindo e confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta 
anexa, situado na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na 
perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 
144.923,3793 e Y= 249.580,7748, segue até o vértice M-02 no azimute 350°06’45”, em uma 
distância de 267,29 metros, confrontando com a propriedade de Ailton Scrignolli e Maria 
Antônia Gomes Scrignolli (matrícula 70.661); defletindo à direita segue até o vértice M-03 no 
azimute 350°08’42”, em uma distância de 488,62 metros, confrontando com a propriedade de 
Ailton Scrignolli e Maria Antônia Gomes Scrignolli (matrícula 70.661), Kleber Wilson Zanini 
(matrícula 73.036), Durvalino Bertolaia e Denilson do Carmo Bertolaia (matrícula 69.911); 
defletindo à esquerda segue até o vértice M-04 no azimute 349°55’36”, em uma distância de 
288,36 metros; defletindo à esquerda segue até o vértice M-05 no azimute 257°15’48”, em uma 
distância de 123,90 metros; defletindo à esquerda segue até vértice M-06 no azimute 
255°27’39”, em uma distância de 132,24 metros; sendo que do vértice M-03 ao vértice M-06 
confronta com a propriedade de Willian Martins Barbosa (matrícula 64.381); do vértice M-06 
defletindo à direita segue pela margem do córrego do Barreiro abaixo confrontando com 
Decanor Barbieri (matrícula 44.582) até o vértice M-07 no azimute 355°55’18”, em uma 
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distância de 22,02 metros, defletindo à direita segue na mesma confrontação até o vértice M-
08 no azimute 21°19’48”, em uma distância de 24,19 metros; defletindo à esquerda segue na 
mesma confrontação até o vértice M-09 no azimute 12°02’48”, em uma distância de 10,12 
metros; defletindo à esquerda segue na mesma confrontação até o vértice M-10 no azimute 
336°06’41”, em uma distância de 11,83 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-11 no 
azimute 75°42’21”, em uma distância de 83,24 metros; defletindo à direita segue até o vértice 
M-12 no azimute 76°40’38”, em uma distância de 75,19 metros; defletindo à esquerda segue 
até o vértice M-13 no azimute 75°45’57”, em uma distância de 61,41 metros; defletindo à 
esquerda segue até o vértice M-14 no azimute 74°05’26”, em uma distância de 12,66 metros; 
defletindo à direita segue até o vértice M-15 no azimute 80°29’13”, em uma distância de 81,10 
metros; defletindo à direita segue até o vértice M-16 no azimute 169°10’06”, em uma distância 
de 76,57 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-17 no azimute 169°54’30”, em uma 
distância de 52,48 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-18 no azimute 170°09’37”, 
em uma distância de 359,89 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-19, localizado a 
15,00 metros do eixo central da Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, que liga o município 
de Votuporanga ao município de Valentim Gentil, no azimute 170°21’21”, em uma distância de 
680,67 metros; sendo que do vértice M-10 ao vértice M-19 confronta com a propriedade de 
Maria Scrignoli Pereira e outros (matrícula 1.578); do vértice M-19 defletindo à direita segue 
até o vértice M-20 no azimute 303°33’57”, em uma distância de 30,82 metros; defletindo à 
esquerda segue até o vértice M-21 no azimute 301°51’03”, em uma distância de 21,71 metros; 
defletindo à esquerda segue até o vértice M-22 no azimute 300°22’21”, em uma distância de 
25,75 metros; e finalmente defletindo à esquerda segue até o vértice M-01, vértice inicial, no 
azimute 299°07’07”, em uma distância de 16,04 metros, sendo  que do vértice M-19 ao vértice 
M-01 confronta com a Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, distante 15,00 metros do seu 
eixo central. 

Uma gleba rural com a área de 4.630,52 m², situada na Estrada Vicinal Nelson Bolotari -  
VTG 070, nesta cidade, distrito, município e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
medindo e confrontando da seguinte forma: “Inicia junto ao vértice M-01, descrito em planta 
anexa, situado na Estrada Vicinal Nelson Bolotari VTG-070, distante 15,00 metros na 
perpendicular do seu eixo, definido pelas coordenadas do plano topográfico municipal X= 
144.929,8382 e Y= 249.542,6240, segue até o vértice M-02 no azimute 120°22’21”, em uma 
distância de 16,54 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-03 no azimute 121°51’03”, 
em uma distância de 20,87 metros; defletindo à direita segue até vértice M-04 no azimute 
123°33’27”, em uma distância de 40,68 metros; defletindo à direita segue até o vértice M-05 no 
azimute 125°10’20”, em uma distância de 18,37 metros; sendo que do vértice M-01 ao vértice 
M-05, confronta com a Estrada Vicinal Nelson Bolotari – VTG 070, que liga o município de 
Votuporanga a Valentim Gentil, distante 15,00 metros do seu eixo central; do vértice M-05 
defletindo à direita segue até vértice M-06 no azimute 170°21’21”, em uma distância de 33,66 
metros, confrontando com a propriedade de Antônio Carlos Modesto (matrícula 1.264); 
defletindo à direita segue até o vértice M-07 no azimute 262°47’14”, em uma distância de 
70,26 metros, confrontando ainda com Antônio Carlos Modesto (matrícula 1.264); defletindo à 
direita segue até o vértice M-01, vértice inicial no azimute 349°53’05”, em uma distância de 
95,94 metros, confrontando com a propriedade de Vanderlei Marcos (matrícula 40.484). 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 
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Uma gleba com a área de 72.312,50m² localizado na fazenda “Santo Antônio do 
Viradouro” ou “Espraiado”, dentro do seguinte roteiro: inicia no vértice M-1, situado distante 
7,50 metros na perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347 e divisa com a propriedade 
da matrícula nº 3.548, definido pelas coordenadas Este (X) 601.698,3389 e Norte (Y) 
7.736.576,9302; do vértice M-1, segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 3.548 no 
azimute 101º43’21” na extensão de 484,18 metros, até o vértice M-2; daí deflete à direita e 
segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 3.548 no azimute 179º01’25” na extensão de 
241,25 metros, até o vértice M-3; daí deflete à direita e segue confrontando com a propriedade 
de Paulo Eduardo Goés Liévana e sua mulher Fabiana de Oliveira Vivan Liévana (matrícula nº 
41.829) no azimute 283º38’29”, numa distância de 247,56 metros até o vértice M-3A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de Isaque de Jesus Pereira e outro 
(matrícula nº 58.174) no azimute 13º38’29”, numa distância de 96,57 metros até o vértice M-
4D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 58.174, no 
azimute 280º05’55” na extensão de 82,53 metros, até o vértice M-4C; daí deflete à direita e 
segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 58.174, no azimute 285º18’30” na extensão 
de 78,76 metros, até o vértice M-2F; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel 
da matrícula nº 69.395, no azimute 11º43’21” na extensão de 121,95 metros até o vértice M-
2D; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o imóvel da matrícula nº 69.395 no 
azimute 281º43’21” na extensão de 137,39 metros, até o vértice M-2E, situado distante 7,50 
metros na perpendicular do eixo da Estrada Municipal VTG-347; daí deflete à direita e segue 
pelo alinhamento da estrada municipal VTG-347, no azimute 54º02’12” na extensão de 8,11 
metros até o vértice M-1, ponto de início desta descrição. 

Fica determinada como destacada, mas dentro do perímetro urbano, a área com os 
seguintes limites: 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-17K, de acordo com o Plano 
Topográfico Municipal de Votuporanga, com coordenadas N 55.387,822 m e E 53.168.129 m, 
deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.178 com os seguintes azimutes e 
distâncias, 261°16'53" e 59,59 m até o vértice M-05,de coordenadas N 55.378,789 m e E 
53.109,232 m, 262°12’16" e 90,54 m até o vértice M-06, de coordenadas N 55.366,509 m e E 
53.019,526 m, deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 28.179 com os 
seguintes azimutes e distâncias, 261°26'06" e 87,95 m até o vértice M-07, de coordenadas N 
55.353,410 m e E 52.932,555 m, 260°54’10" e 186,99 m até o vértice M-08, de coordenadas N 
55.323,844 m e E 52.747,916 m, 260°50'18" e 165,16 m até o vértice M-09, de coordenadas N 
55.297,547 m e E 52.584,858 m, 274°39'32" e 22,74 m até o vértice M-10, de coordenadas N 
55.299,394 m e E 52.562,191 m, deste segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 
26.311, com o seguinte azimute e distância, 194°59’05" e 277,14 m até o vértice M-11, de 
coordenadas N 55.031,681 m e E 52.490,534 m, deste segue confrontando com o imóvel da 
Matrícula no 26.312, com os seguintes azimutes e distâncias, 81°50'04" e 177,39 m até o 
vértice M-12, de coordenadas N 55.056,877 m e E 52.666,130 m, 81°46'17" e 139,44 m até o 
vértice M-13, de coordenadas N 55.076,834 m e E 52.804,136 m, deste segue confrontando 
com o imóvel da Matrícula no 63.846, com os seguintes azimutes e distâncias, 81°47'19" e 
113,08 m até o vértice M-14, de coordenadas N 55.092,985 m e E 52.916,056 m, 81°31'51" e 
47,75 m até o vértice M-15, de coordenadas N 55.100,017 m e E 52.963,286 m, deste, segue 
confrontando com o imóvel da Matrícula no 63.614, com os seguintes azimutes e distâncias, 
81°45'59" e 109,04 m até o vértice M-16, de coordenadas N 55.115,633 m e E 53.071,206 m, 
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81°50'39" e 27,26 m até o vértice M-17, de coordenadas N 55.119,501 m e E 53.098,191 m, 
deste ponto, segue com azimute e distância: 81°31'07" e 55,52 m até o vértice M-17A, de 
coordenadas N 55.127,689 m e E 53.153.103 m (confrontando nesse trecho com o imóvel da 
Matrícula no 63.614, nos primeiros 53,19 m, e com o imóvel da Matrícula no 63.613, por 2,33 m 
seguintes), deste, segue confrontando com o imóvel da Matrícula no 37.268 (área 
remanescente, município de Álvares Florence), com os seguintes azimutes e distâncias, 
06°11'01" e 30,96 m, até o vértice M-17B, de coordenadas N 55.158,472 m e E 53.156.438 m, 
05°32'00" e 21,07 m até o vértice M-17C, de coordenadas N 55.179,439 m e E 53.158.469 m, 
05°28'15" e 31,96 m até o vértice M-17D, de coordenadas N 55.211,251 m e E 53.161.516 m, 
07°28'52" e 21,15 m até o vértice M-17E, de coordenadas 55.232,223 m e E 53.164.270 m, 
08°07'32" e 31,78 m até o vértice M-17F, de coordenadas 55.263,682 m e E 53.168.762 m, 
07°29'02" e 21,15 m até o vértice M-17G, de coordenadas 55.284,654 m e E 53.171.517 m, 
07°01'42" e 28,05 m até o vértice M-17H, de coordenadas N 55.312,495 m e E 53.174.949 m, 
353°55'26" e 3,63 m até o vértice M-17I, de coordenadas 55.316,105 m e E 53.174.565 m, 
355°40'53" e 21,00 m até o vértice M-17J, de coordenadas N 55.337,048 m e E 53.172.983 m, 
354°32'19" e 51,01 m até o vértice M-17K, ponto inicial desta descrição perimétrica, fechando 
uma área de 163.941,00m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Plano Topográfico Municipal de Votuporanga-SP. 

A área da poligonal é de 54.798.853m² (cinquenta e quatro milhões, setecentos e 
noventa e oito mil, oitocentos e cinquenta e três metros quadrados) ou 54,79 km² ou 2.264,41 
alqueires ou 5.479,88,53 hectares.” 

Art. 2º As áreas que, por força desta Lei, passam a integrar o perímetro urbano e que, 
comprovadamente, mantenham exploração vegetativa e produtiva permanecerão, para efeitos 
tributários, vinculadas ao Imposto Territorial Rural. 

Art. 3º  Em conformidade com Anexo II – Roteiro do Perímetro Urbano do Município de 
Votuporanga, de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, ficam atualizados os seguintes 
mapas: 

I - Mapa 1 – Macrozonas e Perímetro Urbano; 

II - Mapa 2 – Macroáreas Urbanas e Rurais; 

III - Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e Macroárea Urbana de 
Proteção Ambiental; 

IV - Mapa 4 - Zoneamento da Macroárea Urbana de Expansão e Macroárea Urbana de 
Proteção Ambiental. 

Art. 4º Ficam alterados os zoneamentos das quadras correspondentes aos cadastros  
municipais SO-11-11-07, SO-11-11-10, SO-11-15-04, SO-11-15-06, SO-11-15-09, SO-11-15-10, 
SO-11-15-12, SO-11-15-14, SO-11-15-11, SO-11-15-13, SO-11-15-15, SO-11-14-21, SO-11-14-22, 
SO-11-15-16, SO-11-10-20, SO-11-10-24, SO-11-14-01, SO-11-14-04 e SO-11-14-17 de Zona de 
Comércio e Serviços Centrais (ZCC) para Zona de Comércio e Serviços Gerais (ZCG), conforme 
representação gráfica do Mapa 3 - Zoneamento da Macroárea Urbana Consolidada e 
Macroárea de Proteção Ambiental. 

Art. 5º Ficam alterados os zoneamentos dos lotes voltados para a Avenida Simão Alvares 
Carrilho, referente às quadras dos cadastros municipais NO-13-06-02, NO-12-08-15, NO-12-08-
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16, NO-12-08-17, NO-12-08-18, NO-12-08-19, NO-12-08-20, NO-12-08-21, NO-12-08-22, NO-12-
08-23, NO-12-03-03, NO-12-03-04, NO-12-03-05, NO-12-03-06, NO-12-03-07, NO-12-03-08, NO-
12-03-11, NO-13-06-03, NO-12-08-24, NO-12-08-02, NO-12-08-03, NO-12-08-04, NO-12-08-05, 
NO-12-08-06, NO-12-08-07, NO-12-07-01, NO-12-07-02, NO-12-07-03, NO-12-07-14, NO-12-03-
13 e NO-12-07-08, de Zona Residencial Mista (ZRM) para Zona de Comércio e Serviços Gerais 
(ZCG).  

Art. 6º Ficam alterados os zoneamentos das quadras dos cadastros municipais NE-22-13-
01, NE-12-01-06 e NE-12-01-07 de Zona de Comércio e Serviços Pesados (ZCP) para Zona de 
Comércio e Serviços Gerais (ZCG).  

Art. 7º O artigo 267 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 267. A Zona de Predominância Residencial (ZPR) é composta por porções urbanas 
do território municipal destinadas predominantemente ao uso residencial, onde são permitidos 
os usos RUF, RMF 1e RMF 4 e admitidos os usos CS 1, I 1 e SI 1, e os usos especiais EIS, ERFIE, 
EPP e EPRA, fica vedado nas atividades admitidas, o consumo no local, observado o disposto no 
artigo 268, atendidos os seguintes parâmetros urbanísticos: (NR) 

..............................................................................................................................................” 

Art. 8º O artigo 268 da Lei Complementar nº 461, de 27 de outubro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 268. A descaracterização da fachada será permitida quando a atividade comercial 
for compatível com o uso residencial existente, devendo o interessado observar as seguintes 
normas:  

 I - oferecer condições de segurança ao público;  

 II - ser mantida em bom estado de conservação, no que se refere à estabilidade, à 
resistência dos materiais e ao aspecto visual;  

 III - atender às normas técnicas pertinentes à segurança e à estabilidade de seus 
elementos;  

 IV - atender as normas técnicas emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, no que se refere às distâncias das redes de distribuição de energia elétrica, ou a parecer 
técnico emitido pelo órgão público estadual ou pela empresa responsável pela distribuição de 
energia elétrica;  

V - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação 
institucional, destinado à orientação do público, bem como da numeração imobiliária e da 
denominação dos logradouros;  

VI - não provocar reflexo, brilho ou intensidade luminosa que possa ocasionar 
ofuscamento, prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou na sinalização de 
trânsito, ou ainda causar insegurança ao trânsito de veículos e pedestres, quando utilizado 
dispositivo elétrico ou película de alta refletividade;  

VII -  as dimensões dos anúncios serão limitadas a 0,30 m² (trinta centímetros quadrados) 
por metro linear de testada; 
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VIII - ficam proibidos os anúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturas das 
edificações; 

IX - preservar a ambiência residencial do entorno, sendo vedadas intervenções que 
descaracterizem o padrão arquitetônico predominante da via ou causem impacto visual 
incompatível com o uso residencial existente; 

X - não gerar impactos urbanos negativos, tais como aumento significativo de ruído, 
vibração, emissão de odores, calor ou movimentação incompatível com a via e com o uso 
residencial predominante; 

XI - as intervenções realizadas na fachada deverão ser preferencialmente reversíveis, de 
modo a permitir o retorno às características originais da edificação, quando cessada a atividade 
não residencial; 

XII - atender às normas de acessibilidade vigentes, especialmente quanto ao acesso de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, quando houver atendimento ao público. (NR)” 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de maio de 2026. 

 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
Tássia Gélio Coleta  
Secretária Municipal de Planejamento Urbano  
 
Edison Marco Caporalin 
Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil 
 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 
Chefe de Departamento 
 

Esta Lei Complementar sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da 
Câmara Municipal. 
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SP 461 - ROD. PÉRICLES BELINI
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 RUA ELVIO MORIALLI

RUA  JEFLES ALVES FERREIRA

RUA PROF. CANDIDA CLARA ARANTES CAVALLERI
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
578, DE 20 DE MAIO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 480/2026 em 21/05/2026 às 16:32:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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